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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 289, de 27 de setembro de 2013, 
que autoriza ao Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município Muniz Ferreira, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09190 - CCJR)) 
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Mensagem n11 2 1 S•:t 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3~. do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, aa>mp~adas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria nll 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rumis de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2- Portaria n~ 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Cmmmitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3- Portaria nll 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitãria de São José Inhacorá, no município de São José do lnbacorá - RS; 

4 - Portaria ng 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria nA 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Ponaria n~ 172, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de Joio Pinheiro- MG; 

7 - Portaria ng 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no municfpio de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n11 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Infonnação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria ng 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Tirnboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- ATRC, no município de Nova Timboteua - PA; 

. 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
ltati; no município de Itati - RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Vellio 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no municfpio de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13- Portaria~ 282, de 6 de junho de 2012- Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no municfpio de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nQ 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira, no município de Algodão de Jandaira- PB; 

16- Portaria n° 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, DO município de Aloândia- 00; 

17 - Portaria n11 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radioionica 
e Comunitária de Bctim, no município de Betim- MG; 

18 - Portaria nJI 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria no. 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 • Portaria no. 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria nll. 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de MariJia, no municfpio de Marllia - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, Do município de Imaruí - SC; 

24- Portaria njl 10, de 1.1! de fevereiro de 2013 -Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria na 98, de J 9 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria ll, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria nR 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28- Portaria n11 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga ­
RS; 

29 - Portaria n'M J 68, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radioronica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria nll 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no municfpio de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria rf 207, de lO de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria rf 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no ml.Ulicipio de Monte Azu1 - MG;. 

33 • Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 -Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros!RN, no municipio de TOUJ'9S - RN; 

34- Portaria n11 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária- AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDOCON, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37 • Portaria nll 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no munic(pio de Uzarda- TO; 

38- Portaria ng 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no municfpio de Iraceminha - SC; 

39- Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no municfpio de Guanhães - MG; 

40- Portaria nrJ 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins -TO; 

41 - Portaria -dl 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no municfpio de Tocantinia- TO; 

42- Portaria n2 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no munidpio de Feira da Mata - BA; 

43 - Portaria n~ 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação ComWlitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria rf 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Iaguaripe, no município Muniz Ferreira- BA; e 

45 - Portaria nQ 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no municipio de Piracicaba - SP. 

Brasflia, 2 3 de julho de 2014. 

' 



EM n2 00141/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autoriz~.o e respectiva 
documentação para que a entidade Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, no 
Município de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada; constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.055795/2012, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 289 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.055795/2012-00, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Instituto de Desenvolvimento do V ale do 
Jaguaripe, com sede na Fazenda Engenho Novo, S/N, Bairro Centro, Município de Muniz 
Ferreira, Estado de Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12° 59' 3T' S e longitude em 39° 06' 18" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n2 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta di S 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 128, de 2005; 17, ~J? 

f ~~d 38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~ 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168,204,207,235,243, 247~ 248,\249,250,260,261, 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. l 

Atenciosamente, 

-----.! /tl ~ /UL ._-'1~/ 
i&.LO ·ZIO MERC ANTE 

MiniJtro de Estado Chefl da Casa Civil 
da Presidência da :epública 



SERVIÇ_O PÚBLICO FEDERAL 
... PROCESSO: 

53000.055795120 l:Z-00 

INTERESSADO: 
Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe 

TVR 
875/201 ~ 

ASSUNTO 
Outorga de Radiodifusão Comunitária 

SI:.IWIÇO: RADCOM 
MUNIZ FERREIRA I BA 
AVISO N" 10!2012 (N" 52) VOLUMEOt 

rnOVlMENTACÕES 
SEQ .: SIGLA DATA SEQ.; SIGLA DATA 

OI I I 37 I I 
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li I I 66 I I 

I I 67 1 1 
32 I I 68 .o f' r Ui ?nl:\ I 1 
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I 34 I I 10 ff~ 1 J 

35 I I 71 Q I I 
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AS MOVIMENTACÕES DE~RÃO SER CC5MUNICAtlAS AO PRoTOCOLO 

ANEXOS: v . ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 
INTERESSADA: Instituto de desenvolvimento do Vale do Jaguaripe 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.055795/2012-00 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 10 de 13110/2012 (N° 52) 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 22/11 /2012, eu, 
Fernando Duarte Linhares, Matricula n° 1787584, opino pela instauração, nesta data, do 
competente procedimento relacionado a tal documento, contendo ~folhas, incluindo esta. 

Belo Horizonte, 26 de novembro 2012. 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Belo Horizonte, 26 de novembro 2012. 

Av Afl>nso Pena. 1.270 I cm:u C I: C f)- Centro- BELO HORILON I t Ml• Ccp 30 lJO-':lUO I deFon~; (31} 3222-91151 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ex1110 Sr. Ministro de Estado das Comunicações; 

O INSTITUTO DE DESENVOL Vllv1ENTO DO V ALE DO 
JAGUARJPE inscrito ;w CNPJ sob o no 
~.)±A 5" S ){'o r:{ I(J}o.l -_!j_g_, com sede na Fazenda Engenho 
1Vovo sln°- Centro -Muniz Feneíra - BahiE1 - cep 44.575-000-
Telefone OXX75-8877-9044, cOJTcJO eletrônico 
agricu/tura.nnmiz@hotmaif.com, entidade sem fins hzcrativos; 
legalmente constituída e devidan1ente registrada no órgão 
competente7 ve1n respeitosan1ente à presença de Va. Ex2.7 em 
L1lendimento ao A viso 11° 1012012, apresentar a documentação de 
que trata o ite1n 8 da Nonna no 11201/, aprovada pela Portaria 
lvfC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de Novembro de 2011. 

Nome do representante da entidade: MARIA DAS GRAÇAS 
RJBEIRO NASCIMENTO 

CPF: 071.266.117-49 

8R.i.i. 8fL l~ ... DF 



INSTITlJTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE 

DOCUMENTOS DO A VISO 10/2012 

1 ~r Zot3 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE 

CO~ROVANTEPAGAMENTODATAXADE 
CADASTRAMENTO 

• 



SlSBB - SISTEMA DE 13/11/2012 - !NfORHACôES BANCD 00 BRASI L 
05637 4388 Autca tendi r~ento - 1 O: 02: 04 

0176 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

~~~~~;~: ~~~;~-~RACAS R NASCIMENTO 
========------ CONTA: 24.639-5 
VALOR: ------==================---~========= 

IOENT~;~CA00~~------------------
20

~~-
1 = 41000300001188220 
2 = ooo 17155808000140 ___ ,. ___ _ 

Le1 a no verso corno 
entre outras I nform~~::~var este documento. 

Q é:;"Ç fd1-h'J TC' 
~CJ 

e--N~:f 
.J + } ss- ~o~ /(JJJl -4o 

J our lBIJ 



,.__..~ 

~_.Receita Federal 

,mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ntribuinte, 

nfi dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
e ua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.155.80810001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/10/2012 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 00 VALE 00 JAGUARJPE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IDEVAJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A TIVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-6-00- Atividades de as!loclações de defesa de direitos sociais 

E DESCRIÇÃO DAS A TIVIOADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
rmada 

CÓ. J E DESCRIÇÃO OA NA TU REZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
FAZ ENGENHO NOVO 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
CASA; 

CEP 
44.575-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CEN"fRO 

1 MUNICÍPIO 
MUNIZ FERREIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/10/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

·····•·* 
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ATA . SS GERAL DE ._FUNDX-çÃ:o: .. ELEIÇÃO É . POSSE DA 
DIRETORIA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE. 
AS V1NTE E UMA HORAS DO DIA TRÊS DE OUTUBRO DE DOIS :MIL E DOZE, 
REUNIRAM-SE NA FAZENDA ENGENHO NOVO SIN° - CENTRO - MUNIZ 
FERREIRA- BAlDA- CEP 44.575-000, ESTANDO PRESENTES AS PESSOAS QUE 
ASSINAM ABAIXO. FOI OFICIALMEN1E ABERTA A ASSEMBLÉIA DE 
FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE, ENTIDADE 
ESSA QUE TEM POR FINALIDADE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, VISANDO PROMOVER CULTURA E INFORMAÇÃO A TODA 
COMUNIDADE. LOGO NO INÍCIÕ DOS TRABALHOS, OS PRESENTES, POR 
UNANlMIDADE, INDICARAM E ELEGEU A SENHORA MARIA DAS GRAÇAS 
RIBEIRO NASCIMENTO PARA PRESIDIR OS TRABALHOS E A SENHORA 
CARINE BARBOSA SAMP AlO PARA SECRETARIAR ESTA ASSE!vffiLÉIA. 
IMEDIATAMENTE APÓS ASSUMIREM A DIREÇÃO DOS TRABALHOS, 
ENCAMJNHARAM AS ATIVIDADES PREVISTAS EM PAUTA: DISCUSSÃO E 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE A SER CRIADA; ELEIÇÃO 
E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL. APÓS SEREM 
APRESENTADAS E LIDAS EM VOZ ALTA PARA TODOS AS PROPOSTAS DE 
ESTATUTO SOCW..., ESTANDO CADA UM DOS PRESENTES COM CÓPIAS DAS 
:rv:tESMAS, LOGO APÓS FORAM SUBMETIDAS À VOTAÇÃO SENDO APROVADAS 
POR UNANThfiDADE PELOS PRESENTES. EM SEGUIDA O PRESIDENIE DA 
REUNIÃO INICIOU A VOTAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA. SENDO QUE O 
NÚMERO DE VOTOS OBTIDOS FOI SUFICIENTE DE ACORDO COM AS 
DETERMlNAÇÕ~S ESTATUTÁRIAS, AS PESSOAS INDICADAS FORAM 
CONSIDERADAS ELEITAS, SENDO ThffiDIAT AMENIE EMPOSSADAS. ASSUMIU 
A DIREÇÃO DOS 'TRABALHOS A PRESIDENTE ELEITA DA ENTIDADE, A QUAL, 
IMEDIATA.MEN1E, DEU PROSSEGUIMENTO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
PARA O ANDM1ENTO DOS TRABALHOS, SENDO REALIZADA EM SEGUIDA A 
VOTAÇÃO PARA FORMAÇÃO DOS CONSELHOS FISCAL. DEPOIS DE 
PREENCHIDO ATRAVÉS DE VOTAÇÃO TODOS OS CARGOS COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA DIREl:ORIA: PRESIDENTE: MARIA DAS 
GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO, CASADA, APOSENTADA, MAIOR 
BRASILEIRA, PORTADOR DO CPF 071.266.117-49, RG: 03143.200-08, RESIDENTE 
NA PRAÇA ACM JUNIOR, PREDIO :MERCADO DO POVO - 202 - CENTRO -
MUNIZ FERREIRA - BA.ffiA; DIRETORA ADMINISTRATIVA: CARINE BARBOSA 
SAMPAIO, SOLTEIRA, SECRETARIA EXECUTIVA, PORTADORA DO CPF 
021.044.575-05 E RG 0904375277, MAIOR, RESIDENTE A RUA SÃO SEBASTIÃO N°. 
99 - ONHA - MUNIZ FERREIRA - BAHIA; DIRETOR DE OPERAÇÕES: O 
JOSE LIMA ALMEIDA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, PORTADOR ~--
032.120.815-38 E RG: 09823561 37, MAIOR, BRASILEIRO, RESIDr:.f..JAj~Í!\Iflllf 
FAZENDA ENGENHO NOVO SIN°- CENTRO - MUNIZ FERREIRA 
CONSElHO FISCAL (TITULARES): PRESIDENTE: JOÃO DA CRUZ u ................ ..__ ... ~ 
DOS SANTOS. CASADO, MOTORISTA, PORTADOR DO CPF 076.133.42 -49 
RG 111346584, BRASILEIRO, MAIOR, RESIDENTE NA PRAÇA ACM 
193 - APTO. 202 - CENIRO - MUNIZ FERRElRA - BAHIA; 1° MEMBR: 
JOSÉ LlJ1Z DOS SANTOS MOREIRA CASADO, FUNCIONÁRIO 
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ESTATU-TO 

J OUT 1013 
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ESTATIITO 

CAPÍTULO! 

,.,. '• ;::; '; ;_:·;_. (o~; .".. .. ; 

··~ ; ; :; . .;. ' L 
= ~:- ---~,;~: ~rc c~:nt 

Art. 1 o • O INSTIIUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE é uma entidade sem fins 
lucrativos, fundada em 3 de outubro de 2012, de caráter social e inclusivo, voltada para a pesquisa, 
assessoramento, gestão e desenvolvimento de ações e projetos de promoção e defesa de direitos, desenvolvimento 
humano, social, econômico e execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único ~ Quando utilizada neste Estatuto, e em documentos posteriores a expressão IDEVAJ, também 
definirá a denominação da Entidade. 

Art. 2°· A duração do IDBVAJ é por tempo indetenninado. . . 

Art. 3° • O IDEVAJ tem sede na Fazenda Engenho Novo - s/n° - Centro - Muniz Ferreira - Bahia - Cep 45.575-
000, podendo abrir filiais em todo território nacional. 

Art. 4° • Fica eleito o foro jurídico da Qdade de Nazaré - Bahia, para dirimir quaisquer assuntos relacionados à 
entidade. " 

CAPÍTULO li 

DAS FINALIDADES 

Art. 5°- O IDEVAJ tem como finalidades: 

I • Congregar as comunidades que atende e mobilizá-las para a discussão, formulação e controle de políticas 
públicas prioritárias aos seus interesses coletivos; "· 

I1 - Desenvolver ações educativas que promovam a integração do ser humano na comunidade, valorizando a 
cultura e a diversidade de saberes; · 

1ll - Desenvolver ações e projetos nas áreas: sócio-ambiental, esporte, lazer, geração de emprego e renda nas 
comunidades onde atua; 

TV - Promover ações judiciais e extrajudiciais que assegurem o cumprimento de direitos coletivos, individuais ou 
difusos, negados e/ou violados; 

V - Fomentar, planejar, organizar, realizar, acompanhar e/ou avaliar cursos, seminários, conferências e outros 
eventos, especialmente em áreas de interesse do público que atende e diretamente beneficia; 

VI - Promover e fomentar ações artístico-culturais em parceria com grupos comunitários, movimentos sociais e 
. populares, entidades publicas e privadas, estimulando a criatividade através da participação da corrfYfi~~~:."':':"::---­

fonna a contribuir para o resgate, valorização e divulgação da cultura popular em todas as suas manifi 

VI! - Executar o serviço de radiodifusão comunitária visando à promoção da cultura e da informação. ----- --
Vlll - Participar de articulações que visem à promoção, defesa e garantia dos Direitos das C anças 1eld9UT 1013 
Adolescentes e dos Direitos Humanos~ ~ 

IX- Manter e ampliar o intercâmbio com entidades congêneres, entidades públicas, privadas, movi entes soc~ais 
e populares, grupos comunitários, fóruns e redes, a nível local, regional, nacional e internacional como estratégia 
de fortalecimento dos movimentos sociais; 



V· Contribuições de pessoas jurídicas e outras entidades sociais; 

VI ·Doações e subvenções; Ofi•:i,c:;:r: ;_·~~~~gndú? 
i~a~3f~· tJ .3 ~ 

. 1ryh?fn11e: ~1 6~3~· ?7:\í)/.J~;:}~<~J l.~ ~~~ ~i~:~L ~ !.; 
VIl • Resultado finance1ro de produtos resultantes de projetos desenvolvidos pela instituição que ·vennarri ser 
produzidos comercializados; 

vm -Das rendas de aplicações financeiras de recursos próprios ou de terceiros durante a execução de convênios 
ou cooperações. 

CAPITULO XI 

- DAS ALTERACÕES DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇk)·-··-··-·-··--r~=~·-· ~~ 
.)'ficn:t-., 

Art. 48 -A alteração e ou a reforma do presente Estatuto Social em todo ou em parte se fará pelo voto concorde de 
1/5 (um quinto) da totalidade de associados presentes em Assembléia Geral especificamente convocada para esse 
fim. 

Art. 49 -A dissolução do IDEVAJ se dará pelo voto concorde de 1/5 (um quinto) da totalidade de associados 
presentes em Assembléia Geral especificamente convocada para esse fim. 

'::-

Art. 50 -Na dissolução do IDEVAJ, serão observados os compromissos financeiros e os encargos sociais dos 
empregados e os seus direitos trabalhistas. Em seguida os bens restantes serão doados a entidades congêneres, 
inscrita no CNAS- Conselho Nacional da Assistência Social, escolhidas em Assembléia. 

CAPÍTULOXTI 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Art. 51 • A contabilidade e os demais registros e relatórios financeiros e 'tontábeis do IDEVAJ obedecerão às 
disposições dos princípios fundamentais de contabilidade, das Normas Brasileiras de Contabilidade e deverão ser 
mantidas em perfeita ordem. 

Art. 52 • O exercício do ano social e fiscal do IDEVAJ começará em I 0 de janeiro e tenninará em 31 de dezembro 
de cada ano. 

Art. 53 -Todas as rendas, recursos e eventuais resultados operacionais do IDEVAJ serão aplicados integralmente 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais dentro do Território Nacional. 

Art. 54 - O IDEVAJ não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por qualquer forma ou título, nem 
distribuí resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio a seus diretores, 
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, pelo exercício de suas funções. 

Muniz Ferreira/Bahia, 03 de outubro de 2012. 
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CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO ELEITORAL 
:.('·'i?··'! r '~.;~~~.,:;.~·:~s~ ~; ~; i~ . .! r1 j ! ::; i:::;,. 

t·~ -~ c:.=.:';~~;~; ;•:.c;: .-; ·~· -,.,.,....~ 

·----·-- :::::::=15::JL02..a.­
Art. 38 - A eleição para a Diretoria e para o Conselho Fiscal será realizada através de v-~; ·-;;-;: ~"·&r,~-~:i;;;~;;Úi.co·, 
exclusivo aos associados contribuinte presentes a Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 39 · Cada associado terá direito a I (um) voto nas assembléias, desde que em pleno gozo dos seus direitos 
sociais, não podendo este se fazer representar sob qualquer título. 

Art. 40 ·Os candidatos deverão registrar-se em chapa completa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes 
da eleição, mediante requerimento assinados por 3 (três) candidatos figurantes na mesma. 

Art. 41 • Reunidos os associados em Assembléia Geral, o Presidente pedirá que a mesma designe 2 (dois) 
escrutinadores.que tomarão assento a mesa. Procedida à abertura dos trabalhos pelo presidente da Assembléia 
Geral, o Secretário Geral fará a chamada pelo livro de presença e iniciará a votação. 

Art. 42- As votações serão por voto direto secreto. 

Art. 43 - Qualquer denúncia que for su~itada na votação deverá ser imediatamente resolvida pela Assembléia 
Geral. 

Art. 44 -Apurada a eleição o Presidente da Assembléia proclamará os novos eleitos e ordenará a escrituração da 
Ata de Eleição e Posse. 

Art. 45 -No caso de renúncia ou falecimento de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal deverá ser 
convocada outra Assembléia Geral Extraordinária para o preenchimento do cargo vago no prazo de I O (dez) dias. 

Parágrafo Único -A chapa apresentada para concorrer aos cargos de Diretorla.e do Conselho Fiscal deverá ser 
composta somente por associados em pleno gozo de seus direitos confozme disposto no Arti o ea este 
Estatuto. 

CAPÍ'fULOX 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação 

DO PATRIMÓNIO 
a~ Púsuco ;:F.OFQft· 
~(i ... f' .. ~ 

• 

fjour ZOI3 
Art. 47- O patrimônio do IDEVAJ é constituido de: 

I - Contribuições sociais do seu quadro de associados; 

IJ - Bens móveis, imóveis e semoventes adquiridos ou recebidos como doação; 

111 -Resultado financeiro de serviços prestados por seus associados a organismos públicos empresas privadas e a 
outras entidades; 

IV - Recursos transferidos por órgãos da ~eministração públí~, 
convênios, tennos de coopemção ou contrato; ~y 

municipal estadual ou federal através de 
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I - Gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade; 

11 - Zelar pela imagem política e operacional da instituição; 

lll - Participar do planejamento das atividades da instituição; 
- ·-1ficia 

IV - secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guardo os livr;~ ~tas ~e parec da entidade, 
bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da secretaria, organizar e manter a escriruração do movimento econômico financeiro da entidade; 

V- Representar a instituição em espaços de formulação e controle de políticas públicas; 

Art. 33 - Compete ao Dii'etor de Operações: 

I - Implantar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente .aos- seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob fonna de apoio cultural; 

11 - Supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; 

m ~ promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

CAPÍTULO Vil 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 34- O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização econômico financeiro do IDEVAJ. 

Art. 35 - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros titulares, e'03 (suplentes) eleitos em Assembléia 
Geral, com mandato de 05 (cinco) anos, permitida a sua reeleição por mais um mandato. 

Art. 36- Compete ao Conselho Fiscal: 

1- Reunir-se ordinariamente uma vez por ano junto com a Diretoria ou extraordinariamente quando julgar 
necessário; 

li- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos objetivos da entidade e a execução financeira dos recursos por 
parte da Diretoria; 

111- Emitir parecer sobre o relatório financeiro da Diretoria para encaminhamentos a Assembléia Geral. 

CAPÍJ.YLO VIII 

DO CONSELHO COMQNUÁRIO SEIMÇO f'(le{JCO ~i)fqJt 
Mlttls~ f{llf' ,.. ..... 

Art. 37- O Conselho Comunitário será constituído somente quando da legalização da rádio comu itána, ele1to em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pesso representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas o de ~r.ad.w.c;s.,013 desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissor , com r v'Mu !oL 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ~ 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo per o icamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.\ 
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CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 1 g- A Assembléia Geral é soberana e autônoma, devendo reuniNe ordinariamente, uma vez por ano para: 

1- Apreciar e votar as contas e relatórios da Diretoria, os quais já deverão estar com o parecer do Conselho Fiscal; 

11- Reunir-se com a Diretoria e o Conselho Fiscal quando convocada, ou em Assembléia Extraordinária; 

Art. 19 - As Assembléias Gerais, sejam ordinárias ou extraordinãrias, serão convocadas com uma antecedência 
mlnima de IQ (dez) dias, por meio de edital de convocação nos murais da instituição e por meio eletrônico e 
através de emissora de· rãdio comunitária. 

Art. 20 -As Assembléias serão instaladas em primeira convocação, com a presença mínima de \/5 (um quinto) 
dos assodados, e em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes. 

Art. 21 - As Assembléias serão dirigidas pelo Presidente, o qual escolherá, entre os presentes, o secretário que 
lavrará a Ata. 

Art. 22- Compete à Assembléia Geral: ~ 

l - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

li- Eleger, empossar ou destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

Ili ~Aprovar ás contas apresentadas pela Diretoria, referente ao exercício findo; 

TV- Resolver as questões suscitadas pelos associados e os assuntos em pauta; 

V - Aprovar a reforma deste Estatuto e a dissolução da entidade, no momento em que seja necessário; 

VI -Aprovar Regimentos lntemos da instituição e suas alterações quando necessário; 

VII - Conceder títulos honorificas a pessoas físicas ou jurídicas que tenham prest 
Instituição; ,---ç~~§ 

VfU - Resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Art. 23 - São competências privativas da Assembléia Geral: 
f;·~:~;j~~~l:~-~~:·~j;• '-, . 

·r,~-~u~cr,~~ : 36:~!=-... ·_: 7 j.ü/:1H:1'; .. 2j 4n H::!:r":t~~. :! ~; 

I • Eleição e destituiÇão dos Administradores, observando-se o disposto no art. 59, Parágrafo Único, do Código 
Civil; 

li - Aprovar as contas; 

I ll - Alteração do Estatuto, observando-se o estabelecido no art. 59, Parágr,afo Único, do Cód · ~ :-:-----
PUSUCO ;:F.DE't't' 

Art. 24 • Para destituir Administradores ou membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, ou 1\ht~r,-ê ~1rrgido 
o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente con ocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem à maioria absoluta dos associados, ou col menos de um 
terço nas convocações seguintes. J OUT 1013 

Art. 25. Ê garantido à \/5 {um quinto) dos associados o direito de promover a convocação Assembléia Geral. 

Art. 26 - Nas Assembléias gerais serã lavrad'as atas pelo secretário, em livro próprio, aberto e assinado pelos 
associados presentes. 
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Ill- Satisfazer a todos os compromissos assumidos com a instituição; 

lV-Promover e contribuir para a união, harmonia e solidariedade entre os membros da instituição; 

V- Comparecer às reuniões da Assembléia Geral; 

VI- Zelar pelo bom nome da instituição; 

VU- Cuidar dos interesses da instituição, prestando-lhe serviços que contribuam para o seu bom funcionamento; 

VIII- Manter em dia suas contribuições estabelecidas pela Diretoria e aprovadas pela Assembléia Geral. 

Art. 14 -A exclusão do quadro social poderá se der por ausência á 02 (duas) Assembléias Gerais consecutivas ou 
por descumprimento do Estatuto SociaL 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 
. • ...... : 

'·- .. :;·.-, 
.. .: . .. 1 

Art. 15 - Constitui os direitos do Associado: '• .... 

I- Votar e ser votado para qualquer carg~proposto em Assembléia; 

Ili- Gozar de todas as vantagens e beneficios que a instituição venha a conceder; 

IV- Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutir e votar assuntos que nela forem tratados; 

V - Propor medidas que julgar necessárias aos interesses da instituição; 

VI - Solicitar esclarecimento ou reclamar, perante a Diretoria, medidas que visem corrigir infrações ao Estatuto, 
com recursos à Assembléia Geral, se for o caso; " 

VH - Representar a Assembléia Geral contra faltas praticadas pela Diretoria; 

VHI -Convocar a Assembléia Geral, nos termos e nas condições deste estatuto; 

IX- Solicitar desligamento quando lhe convier. 

X- Manter suas obr;gações atuaHzadas nos termos em que forem estobele,;das pel•_ o;r~tori•; . 

Art. 16 - Os componentes do quadro SOCial não respondem, nem mesro subsJdJanamente, pelas obngações 
sociais da instituição. 

CAPÍTIJLOIV 

DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZA4ÃO 

Art. 17- São Órgãos da Administração do IDEVAJ: 

J -Assembléia Geral. 

fi- Diretoria 

lii - Conselho Fiscal. 

IV- Conselho Comunitário. 

sER'JlÇO púeuco õ=t.OEq•' 
t.Qnis\éi'Í" <{!I~ ,. .... 



conjunrurais e estratégicos nas suas áreas de ação tais como desemprego, geração de renda, questões sócio­
ambientais, inclusão, violência, intolerância religiosa, desigualdades e outros que venham a ser identificados. 

Art. 6° - O IDEVAJ é isento de quaisquer preconceitos ou discriminações relativas à cor, raça, credo religioso, 
classe social, concepção política - partidária, filosófica e nacionalidade em suas atividades, dependências ou em 
seu quadro social. 

CAPÍJVLOffi 

DOS ASSOCIADOS: DA AD1\1ISSÃO, DESLIGAMENTO E EXCLUSÃO. 

Art. 7o - São membros efetivos do IDEVAJ, todos os participantes da Assembléia Geral de fundação e todas as 
pessoas que concordem- com as disposições deste estatuto e que, pela colaboração múrua contribuam para a 
consecução dos objetivos da instituição. 

Art. 8° - Podem se tomar associados do IDEVAJ, as pessoas que de alguma forma estejam ligadas ao objetivo da 
entidade, com a finalidade de promover o desenvolvimento da Instiruição de seus membros e/ou familiares destes, 
concordem com as diretrizes do seu Estatuto Social e tenham seus nomes aprovados em Assembléia Geral. 

Art. 9° ·A admissão de novos associados ficará condicionada à capacidade técnica de prestação de serviços ou 
contribuição a instituição e será solicitadâ através de requerimento encaminhado ao Presidente. 

Art. 10 - A demissão dar-se-á a pedido do associadç, mediante carta dirigida ao Presidente, não podendo ser 
negada, desde que o mesmo esteja com seus compromissos quitados. 

Parágrafo Único· O associado permanece responsável pelas suas obrigações assumidas perante a instituição até a 
data do protocolo de requerimento de desligamento. 

Art. 11 - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer dispositivo legal ou 
estatutário, através de comunicado por escrito. 

Parágrafo Primeiro - O associado exclufdo poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de I O (dez) dias 
contados da data do recebimento do comunicado. 

Parágrafo Segundo - Os recursos deverão ser entregues ao Presidente, ou na ausência deste a qualquer outro 
membro da Diretoria que dará o protocolo datado. 

Parágrafo Terceiro - O recurso terá efeito suspensivo até a realização df primeira Assembléia Geral na qual o 
assunto será incluído na ordem do dia do respectivo Edital de Convocação 

' 

Parágrafo Quarto - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado ~ão tiver recorrido da exclusão no prazo 
previsto no Parágrafo I o deste artigo. / 

Parágrafo Quinto - O desligamento do associado ocorrerá também por morte da pessoa fisica, por incapacidade 
civil não suprida ou ainda por dissolução da entidade. 

Art. 12 - Os deveres dos associados perduram para todos os demitidos, desligados e excluídos até que sejam 
aprovadas, pela Assembléia Geral, em que se deu o seu afastamento. SERVIÇO f • ,.F.Df 

c.:,r.; ~;~··-' Minis~·~--~--~~~~~~ 

DOS DEVERES DOS ASSOCIAD<DS 

Art. 13 - Constituem os deveres dos Associados: 

I· Cumprir as determinações do presente Estatuto e as instruções, ordens e deliberações q emanarem da 
Diretoria e da Assembléia Geral; 

11- Aceitar e desempenhar, com zelo e dedicação, as funç~:s dos ~a~g~s ~ara o~ :uai~ ~ora~ ~leitos ou nomeados;_~ 

. . . . l . .. ~ ~. _;~ :: • .. : . .;.~ 
... . r·,:_ -.. -~ - ~~;~, : -r. • oi )" .. 
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• 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo à 
solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma n° 
I /2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Omubro de 
2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

l::ndereço para COJTespondência: FAZENDA ENGEN l-lU .!\ U ~ U . )'/N°­
CENTRO-MUNIZ FERREIRA - BAJ!IA · Cl·IJ-I-J.575-000 

Telefone para contato: 0)()(75-8877-9044 

Co1Teio eletrônico (e-mail): aglicultwa.muniz@hotmail.com 

SERVIÇO f'Úeuco ;:-F.DFJU.' 
Minis!~ ,.,~ ,.., ... 



, ~J~C -O 1 
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!r1s.J-~~ ~ 
DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES ~t(.ca: \ j 

CONCORRENTES "'!-o,, ,,,00 

Eu, :MARIA DAS GRAÇAS R.IBEffi.O NASCIMENTO na qualida<k de rcpresentanLe 
legal do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUAR!.PI:, decbrn 
para os devidos fins que: 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o sen iço na m~~ma áren ele 
interesse, SIM. concordo em receber proposta de acordo para associa~ilo L'Oill ~~s dem:1is 
interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serví~,:o na m.: 111:1 área de 
interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com ns demais 
interessadas 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Endereço paro correspondência: FAZENDA ENGENHO NOVO SIN°- CENTRO - \IUN!Z 
FERREIRA -BAHIA ~ CEP -14.575-000 

Telefone paro contato: OXX75-8877-9044 

Corn•ío eletrônico (e-nu'/Í/): .7gricultura.muniz@hotmail.com 

SERVIÇO Púeucc ::F.oF~,.. 
Mlnlst•,w. 14"" ,._. 

1 ~1013 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES Fivl C.\\\ DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO , na qualidade de rl:presentante 
legal da entidade INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE, 
declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaçuo da 1..'1Hidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejnm ~anadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscaliz.atórias legalmente atribuíd:l~ ;) A1utel. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 20 I 2 . 

SERVIÇO PÚBLICO i-F.DFIW 
J,AintsfP ri•• ,._,.. 

,, ~13 
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! ~.: )). t? "f. 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAl. DA ENTIDADE ~Rutr.ca:j:k ff 

...o.t ~~ • .- '~ ' 
~/!Jn"'o') ' 

Eu, MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCTh1ENTO na qunliclade ck representante legahdo .... 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARlPE, declaro para os 
devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidnde é na FAZENDA r.i\.GENHO NOVO S/N° ­
CENTRO - MUNIZ FERREIRA - BAHIA - CEP -J.-1-.575-000 cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS- WGS 84 são: 13° S 00' 12" dç hnitule e 3~ W 06'37'' de 
longitude; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do sen iço. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de tek\ is:lo mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro direti\ o ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de OllllH'ga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado. será RÁDIO MUNIZ FM; 

o endereço proposto para instalação do sistema irrad iante é na f /\lENDA ENGENHO 
NOVO S/N°- CENTRO - MUNIZ FERREIRA - BAI-1 IA - ( I· P -i-+.575-000 cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84. sàv: 13° S Ou' 12" de latitude e 39° 
W 06'37" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as dispu::,ÍI,'lk:-. da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 20 ll, e com O::, dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vinculo cl~ -;ubordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, t~·unili;lr. político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. li da Lei n° 9.612. de 19 t~\ .:r~iro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculnr<t publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Endereço para correspondência : FAZENDA ENGENHO NOVO SIN°- ( 'ENTRO- MUNIZ 
FERREIRA -BAHIA - CEP 44.575-000 SERVIÇO ftÔBUCO ::F.oF~r 

t.4/~tio~"-• 
Telefone para contato: 0>0<75-8877-9044 

Correio eletrônico (e-malf): agricu!wra.muniz@hotmail.com 

~UT 1013 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO 
V ALE DO JAGUARIPE declaramos, para os devidos fins, ql1e nos compromdemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulanh~lllo e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 
PRESIDENTE: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIME 
CPF 071.266.11 -49 
Assinatura: --J,~~6...ú~~~~~~~~~~-~~ 

f 
DJRETOR DE OPERAÇÕES: RICARDO JOSE LIMA ALMEIDA 
CPF 032.120.815-~8 
Assinatura: ~drJ J.61v _h;..__; ~-vG 

() 

PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: JOÃO DA CRUZ FERREI I( \ DOS SANTOS 

~:,~.~~;~3:y;: ai 1 ~ ~ ~ 
~ 

lo .ME:MBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL: JOSÉ LU:Z DUS SANTOS 
MOREIRA , 
CP I~ 643.229) 55--_.,68 J . , .. . r ~"' . 
Assn1atura: "1t?:>t .:.t2UJ.- /'7 / OVfh jc.v'V( lt.J:> ,Gt(1Jf_l_ }vf;L 

u . "/ ~ 
I 



2° SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: ROSANA DE JESUS SA7\ ros 
CPF 054.3ft~75- 16 
Assinatur&.-"y~a . c[g_ ç-~----Y«)Qg;nt~ ~ 

3° SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: ALMIRA SOARES BA RRI:. I O 
CPF 769.693.205-53 
Assinatura: r /).f rrn.l6A ~ ~ \:::, QA.1\.JJI"E 

•J 

Endereço paro correspondência: FAZENDA ENGENHO NOVO SINo- C' E/\' I Rú -MUNIZ 
FERREIRA -BAHIA - CEP 44.515-000 

Telefone para contato: OXX75-8877-9044 

Correio eletrônico (e-nmíl): a~?ricu/tura.muaiz/ii'lwtmaíl.com 

A TENÇ.i\0; Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os s~guinh.'s do<:wnentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer lllll dos seguintes 
documentos: 
- Cenidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Candra Profissional; 
Cédul:t de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de I O nnos e. pnrn os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Bm~il; f scritura Pública 
de Emancipação. 

N ~ . . 1 d d . 'd d d . ,. SSMCQ ;\Jeucc ,a:OFQJI' 1 ão serao acettos, a tltu o e comprovação e ma1orr a e e e nac1ona 1 ~~,\tl~l~,.c, ·.ument s: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e . 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

~T !013 
2 



e e 
INSTITUrO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARJPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N° - CENTRO- MUNIZ FERRElRA- BAHIA - CEP 44.575-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

NOME ENDERECO RG/SSP CPF 
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. /!' ~ ~ c:: g: ,, ~ 
~~9-/ ~ 
o_ 7J Vl' () 
V I 

.. ~e/J ·~ CCJ~ .J 



~:; 
c::::. 
c::: 
--1 .....,. 
C=> 

~ 

e 
INSTITUTO DE DESENVOL VJMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SINo- CENTRO- MUNIZ FERREIRA - BAIDA - CEP 44.575-000 
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INSTITUTO DE DESENVOL VI1v1ENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N° - CENTRO - MUNIZ FERREIRA - BAHIA - CEP 44.575-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

ENDEREÇO RG/SSP CPF 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUAR.IPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N° - CENIRO- MUNIZ FERREIRA - BAIDA - CEP 44.575-000 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARlPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SM- CENTRO- MUNIZ FERREIRA - BAIDA - CEP 44.575-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

NO :ME ENDEREÇO RG/SSP CPF 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N°- CENTRO- MUNIZ FERREIRA- BAillA - CEP 44.575-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

NOME ENDEREÇO RG/SSP CPF 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N°- CENTRO- MUNIZ FERREIRA- BAIUA - CEP 44.575-000 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SINo- CENTRO- MUNIZ FERREIRA- BAHIA- CEP 44.575-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

RG/SSP CPF 
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1NSTITUfO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SINo - CENTRO - MUNIZ FERREIRA- BAHIA- CEP 44.575-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

NOME ENDEREÇO RG/SSP CPF 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SINo- CENTRO- MUNIZ FERREIRA - BAHIA - CEP 44.575-000 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SINo- CEN1RO- MUNIZ FERREIRA- BAHIA - CEP 44.575-000 
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INSTITUTO DE DESENVOL VIMENT<9 Bffi V ALE D0 JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N°- CENTR<D -MUNIZ FERREIRA - BAIDA - CEP 44.575-000 

NO :ME 

-
~ 

.-..:> c= 
~ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

ENDEREÇO 

-------+- -- -

M ' 

~ 

CPF 

rt,e~' ..... ,,, .... 2 .,., ..!f .,,. \.• <) F r,- . ·;'=> 
·' ?. -\ :."' r. . v-~ 
~ ~c:.<:.JO v Q)- , 

... ct;;:;) 
~ ... ep 'IJ'I. .., . l 



e e 
INSTITUTO DE DESENVOL VTh1ENTO DO V ALE DO JAGUARJPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N°- CENTRO - MUNIZ FERREIRA - BAIDA - CEP 44.575-000 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE v~Mc ·o ., 
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PROVA MAIORIDADE E NACIONALIDADE DOS 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÚRIO NACIONAL}!{~~~~~· 

RC 04.539.152-13 DATA DE EXP\ICliO 25-06-2012 

NOME 
JOS~ LUIZ DOS SANTOS MOREIRA \ 

FILIAÇAO 
JOS~ MARTINEZ MOREIRA ) 
ALMERINDA DOS SANTOS \ 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

SALVADOR 8A 
OOCORIG~M \ 

15-0\1970 

CPF 
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INS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE 

SOMA DAS MANISFESTAÇÕES DE APOIO DE 
ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
COM MAIS DE 2 ANOS DE FUNDAÇÃO: 

TOTAL:------l(J~f~{_&w_~___:__~ _ 
04 ~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A A .ss 0 4 t::::.C-.P-0 ~s ·r(l__~"B.iL{fA/}o.U?S ev(;;)_~ .r J}o IJ..R._:['í) 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 05'70 4 "t--l + I c;b:t:l.! -
__5l_Lcom sede na(o) ~o ~ ~ ,'""'f"E-2-~ , na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 {dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela Portaria MC 

n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 

INSTITUTO DE DESENVOL VIA1BNTO DO VALE DO JAGUARIPE, que tem por ~c 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta <:)~<;I ~ O..r...,. 

entidade se situa na área pretendida para a execução da Serviço. ~~; 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

sta o seu apoio 

Nome do representa.P.te legal: 
-.:::t:V t<.OC, \.Y\01 (:) ~ 

CPF: G~} 5'91" o9r- oe 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

L 

~110\3 

·-·, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENT!DADES, ASSOCIATIVAS E COMUNIT ÁRJAgt=r.~ SJ:~ ... ~ 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS ~illltia: fff 

~~ " 
~/l!n\l.lo0 

A .Dssoe< /:::;)~ P;to.D f2u~tD-< s QVHD. /.s/::!,.r>e 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº QS o/f( '9:S +- I Cf]O I -
ot ,com sede na(o) '"&o!V ~ ,gu._te--f? ~ s~~G I na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Nome do representante legalf­
rn í.),cro{....-{ ~r.-, ur 

CPF: .2:3 K q I Y )- t r C70 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

~T 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENT~DADES, ASSOCIATIVAS E COMUNIT ÁRIAS~b~.:2: _:; .. 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS '-<:t-, ,, " 

:!.'fl\.!.1--

...._.., 

A ~ S:, ~ OU ~~ ~--{S"t( S T.f:::. ~ (}H./ f\/ 1 2 

(denominação da entidad~lnscrita no CNPJ sob o nº S.~ -'t.D 
_ _ ,com sede na(o) :A-"ttR>ÇA ~CY\ {V{VL.O Q.. , na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
JNST11VTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitário. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situo na área pretendida para a execução do Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

sERVIÇO r{JBUCC ;:t,Q~' 
Mlnlstérit' ~~ .. """" 

1 ~ 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS~~~; 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS ~~'(ln'-uo').., 

A f.J S.S 0(-<l~(_hQ &-:Js e~í"btt.-C:S 0vll. M) }.ro ~ t~ UJr. (_ 
(denominação da entidade) Inscrita no CNPJ sob o nº O$~~ SS ~;JJ I COpd -
~com sede na(o) t'QC'<ÍÚ Coo (...· , na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem f ins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trato o subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
INS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARJPE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situo no área pretendida para o execução do Serviço . 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

1 ~1013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página I de 1 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jur!dica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-. . ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 21/08/2002 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO PONTO CHIC ( APRPC ) 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DOS PROOUTOES RURAIS DO PONTO CHIC ( APRPC} 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associa Oes de defesa de direitos sociais 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

COOIG t DESCAlÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
COMUNIDADE DE PONTO CHIC 

I NÚMERO 
SIN 

I COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
44.575-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNICIPIO 
MUNIZ FERREIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl ......... 

Aprovado· pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 12/11/2012 às 17:55:47 (data e hora de Brasília\ . 
1 Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 12/11/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 

Páoina: 1/1 

1211 1/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de I 

~.#Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçêo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuahzaçêo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
2310412002 

NOME EMPRESARIAL 
APROS-.ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ONHA E SAPE 

TÍTUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ONHA E SAPE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.09-2-99- Outras atividades de servi os essoais não es eclficadas anteriormente 

C D!GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOJCA 
399-9- ASSOCIACAO PRJVAOA 

I LOGRADOURO 
COMUNIDADE DE SAPE I NÚMERO I I COMPLEMENTO 

~.5~/~N----~· .ZONARURAL 

I CEP 

44.575-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MUNICÍPIO 
MUNIZ FERREIRA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ........ . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 12/11/2012 às 17:54:46 (data e hora de Brasília). 
1 Voltar 1 

© Copynght Rece1ta Federal do Brasil- 12/11/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Páaina: 1/1 

15~ 101'l 

...... •,.. 

1211 l/2012 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão Página 1 de 1 

~· R~ceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
05.929.411/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA OEA8ERTURA 

CADASTRAL 19/09/2003 

NOME éMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BATISTA DE MUNIZ FERREIRA 

TÍTULO DO ESTASELECIMENTO !NOME DE FANTASIA) 
ASBAMF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30·8·00 ·Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais 

COOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATMDAOES ECONOMICAS SECUNO RIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E OESCRIÇAO OA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R BARAO DO TAJTINGA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
44.575-000 

I SITUIIÇÀO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ........ ,. 

I MUNICIPIO 
MUNIZ FERREIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/11/2012 às 17:52:41 (data e hora de Brasília) . 
I Voltar 

© Copynght Receita Federal do Brasil - 12/11/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/09/2003 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

···""'*··· 

Páqina: 1/1 

~ERVJÇO PÚBUCC ;:F.Of1W 
Mlnist~ fi"• ,..._ 

1 (i 1013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

~#Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualrzação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TfVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~J~9~~~RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRFSARIAL 
ATRASJ ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DO ALTO SAO JOSE 

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .......... 
COOIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAl. 

94.30-8-00 ·Atividades de associa Oes de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6·00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

!lOGRADOURO 
COMUNIDADE DE A L TO SAO JOSE 

I COMPlEMENTO 

I 
CEP 
44.575·000 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I SITUAÇÃO ESPECIAl 
........ 11ft. 

I MUNICIPID 
MUNIZ FERREIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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-o~MC, 
0

-.. 
.._,. 

'~·· 50 ~ r .~... /. ~ 

INSTITlJTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO~~,:;.,:v;: e~~ 
rAGUrA nrnD '%11 ,_ .. ,0 _, Jn ~n ..... ~ 

SOMA DAS MANISFESTAÇÕES DE APOIO 
INDNIDUAL: 

TOTAL DE 
ASSINATURAS: Dl~~ 

--~~~r~~-------------

SERVIÇO ~lÚBUCO r:F.OFR,' 
Mlnlsté"" ri 11" "",., 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/) M.t Ól._, jt (~-;/i-ire I f,f":UJ il:'lltb 'i.J. d?h_ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nP tJ ~ ""< J 11 f r,; :t 8 , residente na 
·"" ' . . '14 , .... ~ 

• I 

na cidade de uniz erreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovado peta 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST.ITUI'O DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIP.E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~CMio. dg_ ~®/'() ~ ~av JIM a/1/l.dco 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEFMÇO PÚBUCO ~F.OF~''' 
J.Cinistêrin fla~ ,.,..,. 

~T 1013 



• 

Eu, 

..._ç..MC • ...,. o 
I 

. :l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~o~=~=· ~-; 
'v: :;, 

~·... 0 ·~.t!Jn 'JJO 

-~~~~/,'k? (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
iden~dade nQ o B o I !) 3 6 I 6 r..l residente na 
~0.. Dn . 

0
') ,' frycvt 

na cidade de Muniz FerreiraJ Estado da Bahia, pessoa física, venhoJ nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST11VTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GU.ARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~k~/"1?0'> ~~ j 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~IÚBUCO i=F.OFAF 
Mlnistéri" ~!1 .. ,.._ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~=-~~-A~<~/c~·~T=vU~· ~Yo~o--~~--aA~~~-~~=---------------------home 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identid9fle n!1 f.t q~ 9 . (a 6 o residente na 

1<:.-la, !JA. b . fNo/4 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJJvfENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPe que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da'-pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~'ÔBUCO l=EOFRI'' 
Mini~ ji~~ ""~ 

1 ~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do .INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARJPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura d 

{§.UT 1013 

·- · ~ I 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:---H-fh.fto,L!-!.),1,4-s J.<l!rxll=4~Q&.!. .. ~eM::...::.....!..(JJár:!QI· ~Jéler>fl~~2=.:..::~À)y... ___________ (nome 
LJ da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nQ~3~3=5 l.t"\C) ?J residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Eu, ~l'álQ/111 ole:l SQ.;,J-& cU (o .. O.u(t:g.Í'Wl. (nome 
da pessoa que está manifes~andp apoio), portador da carteira de 

tO id:'!tidade nQ oto1 )-""f=S:Lt- l'L -'r-" residente na 
J'f~UCl ;;;:jt_? if.o. 1i:r, -J é;~~ U '1 (/• Z f· ~"'l.l'l./ :/1 '-_-

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO IA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚ9UCO r.F.OfR1' ' 

Mlnisttrit' rt•c: " .. .,.. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NDNIDUAL 

Eu, ... fchc.M Ciü,'u. 'h r.i (!__,.;,4;{;-.__, 
?! da pessoa que está manifestando apoio), 

(nome 
portador da carteira de 

identidade nº---=--------,-----
19, ' 1 Q A / ba n f.· !l;U) i/n I L N_,\ _ 

residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!J 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!! 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o me .... total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução d u 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 20 I 2. 

'Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

""ll-MC ~ . 
v G1 ov 

/p~.: f; 
t1l "'·""' ,. '"' 1);1 "~,•.•·- ·'ft ,o". ~, 

·~... ..,.A 
"/t./fi~JjY"' 

@oJ) t~ IJ ( ~.ú!?;;" ,k(~~uk J~ 5,_, v;f;;c (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº residente na 

k?d) da. ç;, 1 ~ 2 ('J I f'L 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITlíi'O DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012 . 

• ~aVJk dMd~t)WJb~ 
Assfnatura di pessoa que manifesta o seu apoio 

15 ~1013 



Eu, 

MAN!PESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t?~ c/J-- -f;(u~ r~~~d?o;z ~~ {nome 

da pessoa que está manjfestando apoiot.._ portador da carteira de 
identidade nº :j ~ .3 '?( ~ g € q ~ U , residente na 

~A G f IV' DA g A c 1'"1-f\ ~\[ M \')f\ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITúTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, 1LE 
DO JAGUA.RIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif ... são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área f)retendida para a execução do 
Serviço. 

Munit Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

( 

~ d t -c~ ó, {: ,fh.i,.~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

15 ~ 1811 



~STAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Eu, GL"r.(.!ft~ Sdt.o- f6bo (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador do carteira de 

i?!\tidade nº&::/1;...~ 1' -;;L. , residente na 
~4/AAc:!a'- _ -~ _ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS11Tú7'0 DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJP,e que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~~~~~~--~=-~_,_Za __ ~~~~--dt==~~~~~------0ome 
da carteira de 

residente na 
~ .S3 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado a Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

seu apoio 

SEIMÇC f'ÔBUOO ;F.OF~F 
hfristftrW- (W ,._ 

1 ~T ZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ilfu" ch -tbcík&Mo QcJ1úho dt .Mm.u:da (nome . 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nP 0-1 ?!b"JR 4'0 ~G 3 residente na 
<Ru.c.. M'fu df~ ~<lbuoWm tJ'~ 43- , 
na cidade de Muniz Fer~eira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de O!Jtubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNS71TUJ .J DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO lA OUAR.IPE; que tem por in t 21 esse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução da 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. OG de no\ cmbro de 2012. 

%.fQ &t R~_!Q.._ q~ ck fMTNI.(Jn. 
Assinaturtl ci:J p~:sso~1 que manítfsta o seu apoio 

SERVIÇO PÚeUCO t:F.OFRF 
t.41nis\~ (io~ ,...,.,. 

1 5~013 



Eu, ~H"4 wn"\~). do. fJ • ~ C{}~· (nome 
V da pessoa que J?t{'; '" 111! -to f' '1io), portador da carteira de 

identldodefl , :;'_j_/.{, o/J .. {g,S-~3 , residente no 

hZtcC\ :W:c,t-v~n(t,ho f'ü"IT~"J , 
na cidade de M! Jiz "Fer~- · o, ~ -, do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o 5 'te . - da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ ':n r/c ?,: ;,., •1-.'o rlc 2011, demonstrar o meu total 
apoio à in;ciotivo :. _ J.'' .. ; 1 3ENV L VJNIENTO DO VALE 
DO JACU.".... tU!';; c. J Serviço de Radiodifusão 
Comunitór: ,_ 

Afirma ainda que a min '1 ,, ,.l s•c. nd1da paro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira!B<lhi;L n.-: ·! · "' · ·••·1 

_ ....... 



• 

W.NIFEST,\Çi\0 r:E .:' "010 ll'IDIVIDUAL 

.::::::::=> 
b' ~ (nome 

,á m'lníf . "'do apoio), portador da carteira de 

· ode ·"_./,$3 g~Qfl~ --' residente na - --:--..·-;,-, 
1-<to ~"t·~ d;._.J._t:i:!ct:L'..:7~eq C0:..-n2Lr2 'l , 

na' cidade de Muniz Fe ·a. •,rfo l(fQ Bahia, pessoa ftSica, venho, nos 

termos de que trotn o s: ite .1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n~ r'r' r'c 1 r! 111 ~a de 2011, demonstrar o meu tot-:11 

apoio à imci(l(iv o r ,s _-f r;~7.ENVOLV.LlviENTO DO VALE 
DO JA Cl./:(, : r' I , ; · · · ·. ~·c~;tor o Serviço de Radiodifusão 

Comunitá, ;~! . 

Afirmo ainda que a minhc: residu~._.'i se 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bah i ~' v, ,r,'·'"._. "I··· 

o pn..tcndido para a execução do 

1 ~ 1013 



MANffESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (F; O;:ctd,, 6tSiln elo. 6~-nf.;_lfr,,:-, (nom e ... 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº o l< oG~\ c: 3 s <d residente na 
E 11 .o., SL• q r1 9r!! L\ fo-v,.,., ~~*' 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu tot.JI 
apoio à iniciativa do iNSTITUTO DE DBSENVOL VI!vfENTO DO V ALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa no área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. OG de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que mânifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~(JBUCO ~EOFIW 
Mnst~ tiO• ,..._ 

~UT 1013 



MAN1FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venha, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNSTJTU1 O DE DESENVOL VIA1ENTO DO VALE 
DO JAGU,;.1RJPE qlle tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 c!.: novembro ele :w 12. 

1 5 êf!Oll 



MAN1FESTAÇÃO DE i\POTO INDfVIDUAL 

tuniz Ferr 
termos de que troto o su t 
Portaria MC n~ --:62 d·~ J ' r' 
apoio à inicia tiva do ./N. 
DO JAGUA JUPL; ~. ' · 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha resu:/ê:11c1u 5C s 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Sal i . or. 'I '· 

da Bahia, pessoa física, venho, nos 
da Norma nº 1/2011, aprovada pela 

1•,tutro de 2011, demonstrar o meu total 
. ·. J f..JE DESENVOLVIMENTO DO VALE 

jsc executor o Serviço de Radiodifusão 

,, ~·o pretendida para a execução do 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1\. / ,.) C-? 
=&U~~~P~~b~~~2L~-eC:~- ~~"~'?~qr-~~~~~'·~~~~~~a~--------------------------(nome 

da pessoa que ésiá manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!!_________________ residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonscrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIN.tENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assmatura da pdsoo. que mamfesta ( I. o:u ~1p010 



• 

Eu, ~./ld--=.,...:.....CZ-'-"'4-Q~· ..,.J'.._ .Q<~-"'q71L--=-../Vl...--=---3<41=.,A..--á ~i' O- (nome 
do pessoa que está r• Jif· ., ., ío a.f1nio), portador da carteira de 
identido,·1 residente na 

~~-~~~~-----------­
na cidade de rvlt.ni~ Fcr 1, ·: · 'o a 1 Gahio, pessoa física, venho, nos 
termos de qve trata o s· 'ter" r.- .• 1 do Norma nf! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ -1C..? de ~ · /'1c ·• •1hra ..-Je 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicicti·,.o ,· · ,;\' E 1 ~ENl/OL V.llv.IENTO DO VALE 
DOJACL:-'1:' ., 1 " ·cutor o Serviço de Radiodifusão 
Comunit6ria . 

Afirmo ainda que a minha re:.rr;~·~.~· · s · 
Serviço. 

. í'' ndida poro a execução do 

Muniz Ferreira/13· h; r • •' 

'f1"1 1611 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----=\N::...;.....::~::..c;;_~-:::.,....,N_Ó<s~J -'-?_____:.~---""=-------(nome 
apoio), portador da carteira de 

residente na 

na ci ode de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da INSTITUTO DE DESENVOL VIA1ENTO DO VALE 
DO JAGU.AR.ffE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, Oó ele novembro de 2012. 

o seu apoio 

~ · . 



MANIFEST 1\ ÇÃ O DE APOIO lNDIVIDUAL 

~ ,. l r~ (nome 
.._.J - • 

do apoio), portador da carteira de 
identidade n0 , gsidente /J. na 

(fJ 0·· .':3 Lt 4- ),,0 ;- - Q X RuC\, ,k)!?. ' ,i0 1[)/lJ-''J'tí,~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 c!e 14 dt:: Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicioUvo do JN.JT/1 ~'TO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGU.4.R.JFL; ,11' t· ·1 ,: ,. · · t ~.:resse executor o Serviço de Rodíodifuscío 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. Oú •. !t· '1PW"lh-.~ d~· 20 I 2. 

. .. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE 1\"POTO lliDIVIDUAL 

Eu, ~tõ.. ~-\'"'~' &o..C?av-·~o .~dAnAx 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da 

(nome 
de 
na identidade r:~.~-42>~ , bfL~ ~ ~~ 

na cidade de Muniz Ferreira, :;todo da Bahi , pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovado pe 1a 
Portaria MC n~ 452 r1e 14 r" Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicic·t ;,:o c, N. ) DE lJESENVOL VIMENTO DO VALE 
DO JAGUA/U. .. /L; ,, . ~-. , , . · _, _s:l! e>.ecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêndu se sirun ' -, ó1ea pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bah ~ ()•, d·: :·· ·. , .. ,, 

As:-> in. ~---: ;;tn i l'est:l o seu apoio 

1 ~~ZU13 



• 

Eu, 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,.;~:..:...t.~..:.!Ul:!o.;oloo!...Um~i..=w..~~Vül.l.!:.-:ifp=-..~~.,l;.lo'ili.!.!....:~:;::;l;~-o~k...!.-______________ (nome 
0 

do pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº Q4.2...? Z, ·:fh 8 ·~O residente na 
lacra R.~dn dR ·1 h;;i,yM 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011 aprovada peta 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VI!vfb"'NTO DO VALE 
DO JAGUARIPe que tem por interesse executar o Serv,ço de Radiodifusfro 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. .. -~· .. 



• 

MANJ..f ESTAÇÂG DC APOIO INDIVIDUAL 

ÍCPx"-1A.. L ~ch\. . .cÁ& >-.fQÂÜyvj-c,c.;& (nome 
da pessoa que estó man;fcstando apoio), portador do carteiro de 
identidade ! n r_ __ ÇJ2 3).. __ L I:JJI.3 { ·3 , residente na 

(.(uCL ~~fk0/M!LA.(-4-t-v?4) k'b 5ou,_"=:1;:."? 
na cidade de Muniz Ferreira, éstada da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitcm 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria f'o,1C nE_ 462 r.' e 1 ·1 cfr> nutubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciat iva(. IN, 1 LE DESENVOL VINJENTO DO VALE 
DO JA G'U.Jif: i .n;:_; ._, · t•. · t <.:> · ~sse e>-.ec'..Jtar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencio se sit~ ., • area pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bnhia. Ot · n·,. ,. 1b ., •. ,· :. i., . 



Eu, 

MANlFEST'' ÇlO o:= I f'OIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~L_~~~~~~-------------------------(nome 
da pessoa que está omfc~tondo apoio), portador da carteira de 

residente na identidade t:~ O-li&' J_;(_q. JR 5 ~i 
L 3 d =5-- /-'t,. ta 

na cidade de Muniz Ferrei;a, c.·stodo da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ <:G.? c!e 1·1 r:.-. ntttubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicíaiiv:~ <i_ JN.':.::: ~·. . .J .DE DESENVOL V!NfENTO DO VALE 
DO JAGUARJPL :, ,, te.!' · . '!r:!sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minh( res1a.:n .. .-, ·; se ... . •c.·a pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. í)t, '· _ '(~\ ·:1.1"·,., .... '-. 



Eu, cflllaJ1laM.t s-:Jso.- d.!. c_Ll!"' (nome 
da pessoa qLJe estó nc·,ifr ' •1do apoio),, ;.ortodor da carteira de 
identidade t1 ~ ~ .(!'~ 7 . 1 ~ t:i. _u.dJ., residente no 

R..M Ck '-L'"l_.~- ~..Á. k-Sl : ))-.~~~~---'-!+~' .L------­
na cidade de l'v1un·~ r;;: o, .o d,, Bohi pessoa física, venho, nos 
termos de que troto o ; iter < .1 do Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nE. ··c' ,-I-. ,.~,. ~ "')ro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à in;cict:\a , _,·! .. 7/JNVOL V!AfENTODO VALE 
DOJAGú~L-._t! : · .,cutar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitário 

Afirmo ainda que a minh r s, 

Serviço. 

Muniz FerreiraJBnhi . 1 

ndida para a execução do 

'(; 1011 

~ . 1 -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO WDIYIDUAL 

-+~~~~~~~~~~uq~~~~~~~~~4L~~---------0ome 
de 
na 

na cidade de M niz Ferreira, Es do da Bahia, pessoa física, venha, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 do Norma n!l 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicioc;va do iNSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGU.riRJPE, q1..r- tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusfto 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-7~~~~~~~~=~--~~~~~~----------------------0ome 
de 
no 

na cidade de M niz Ferreira, Esta o da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 ele novembro de 20 I 2. 

Assinatura da p~ssoa que mnnifesta o seu apoio 



MAN1FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 6,1~\LD~ AIVVIVc.H::1ÇÂ Q ~t Solí~b1 (nome 
da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 
identidade nº O 8 6 O 9 7 9 3 ~ S , residente na 
[~,.,\.0\ G~ S~àO.tD I f"IIYJ o.O, 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa flsica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

As si essoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚBLICO ::EQfRt·' 
Ministérirl rt~~ """" 

1 JT 1013 



r .. 
, I' r 

Eu, 5i}Lmi/c~ cite:?~~ (nome 
do pess0a rJ'IC r çtó r · · 1·)r do carteira de 

identid~: . a! Lf s L/- r res.-. 1-:-ntt.. no 

.AI--46)~ a-v SZ--« ~~../-$-0 
na cidao'.' de r '· · ·' Fer · f . ..., venho, nos 
termos de m•c •rr'fJ o s· 
Portaria f•. 'C ··~ · "' (,,., 

apoio à i 'ci 

DOJA , '. 
Comunf: · · · ~. 

Afirmo ainda que a m 

Serviç' 

Muniz Ferreira/P 1 . ,. 

'011, aprovada pela 
"~ 1 

• o meu total 

·~· / DO VALE 

'- iodifusõo 

1 do 

SERVIÇO PÔSUCO ;:EOFR;.• 
Mlnl&t6111'1 tt•• ,.., ,.. 



MANTFEST ·\C'- O r~ I "OIO INDIVIDUAL 

eJtaaí.A.?v eLo j}pm~S~ (nome 
da pessoa c;ue c •(1 IJar "''f ndo apoio), portador da carteira de 
identidu:í-: 1 • ~ • /?_.g {,f O .5 ..2 residente na 
Wt1~ I.tn~ _ _______ _ 
na cidade 'de Mun · reu dtado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que tro' I r ~ubit m 8.1 da Norma ni? 1/2011, aprovada pela 
Portaria r.·c n~ 4'"' , 14 f'1•h•bro de 2011. demonstrar o meu total 
apoio à i.; de :o 1 'f E DESENVOLVIMENTO DO V ALE 

Comunitá!·i·:. 

Afirmo ainda que a minh< rcsídêl 
Serviço. 

Muniz Ferreira/G:1hi·L ('r. •.L: P 

_:>Se executar o Serviço de Radiodifusão 

rea pretendida para a execução do 

, , ., 

~-d;J;~~ ~f!;g 
• 1 :I esta o seu apoio 

~fR'I!ÇO P(J~UCO ~~~·· 
~ :jr;i!:t1fi't /.1tt'i O'lm 

1~l01l 
\.\, .. ........._.. __ .... _ ..... ~ ~ ..._ ,. --



Eu, 

~ .. -f.'.NlFEST ',... n r'E APOIO lNDIVIDUAL 

( ,IÁ..(J~ YJL~ 1ft- ~ g /3 {nome 
- da pessoa"' que c· ,: ·v ·ifestomio apoio), portador da carteira de 

ldentid~ ,J21&.. 19~_;;j, $ o_-a n .c; j ' residente na 

na cídaCJe de Mu:: : _,: ·.tjo da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de qve tra' ·· -. ;u' ·,-::m 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela 
Portaria f/!C nCJ 4r ,. '~ nut"')ro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à i!. 'cic::l ::1 ; v E DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DOJA.:..,t: U·.ú r 
Comunit ~:-;:t. 

· 't ' .. ;se executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a m tr: tc.•s i~i . . t' 1 otea pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Munizferreira/ll .l ' . r·, •''" ., ~ 1:. 

df-~ ~ ~ .. rJLc =!~uj 
. · .~sta o seu apoto 

......... ___ -..e.;_ ... 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b%~ ~ri. ~ hz.;.. (nome J . 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº 'ZS S ~ t, 4 .{ q 3 '7 · I residente na 

P no, f:A A<: tvl ç L/\.1.• ·h 't0S' 3-;.) 1 

na cidadé de Muniz Fe:reira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahin, 06 ele novembro de 2012. 

~ ~ _c.::.=~::::.::....~:...;::,.L_._--:-------:-­
Assinallll"U cb pessoa que manifesta o seu apoio 

I ~1013 
-.... ... .. 



Eu, 

MAN1Fr('T;\ÇÃ0 1 1-/ '0 J' '~fVlDUAL 

4l!drl·f"':..Q:f1 (r; uvn.1' d<:1.:. Sü,J~ç~ (nome 
da pessoa que es~ô r: f .. ';' o c ic}, portador da carteira de 
identidocp J 1}_6s , fSJ 6 .J .i.~ - ~Vi_. residente na 

f.")1[ , ·~11-lt'\J4p - .. - · --- ----------' 
na cidade de fl.i~niz Ferr r,, f o d · oJw1, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o s ,· tem · da ...,rma nr! 1/2011, aprovada pelo 
Portaria 11.1C n~ ·r.., ,., ? ., r-7 ,,.. · '··rD · , ....... ~ 1, c'emonstrar o meu total 
apoioà ir:ici .. ·"': '?.i '' ~íAfENTODOVALE 
DO ].Ã C :· \ :;erviço de Radiodifusão 
Comunit(.;·ic. 

Afirmo ainda que a mtn .J r e~· ; 11 : 1 ..;.-: " ' I n '; ·ro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/8 I . · '• 

SSMço :úBuco '=F~· 
~da4r~ 

1 ~ 2013 



Eu, ~& ,~QL 'l'Gcnc.. oU& -lfL<.L'> ok 1L'h o~ (nome 
da pessoa qve est~ m TJijes !o o.,- i o), portador da carteira de 

identidt:.:1
· • o6tj -'S_.l2>·~ ].o..S .-·2_6 . residente na 

\[rnhc.-
na cidade de f\t1uniz Fen .,, [ 

"t en termos de que trata o s 
Portaria fAC n~ t.'(._; r!e 1 · ,~,... 

apoio à inicial.\'~' ,; · IN 
DOJACL~/1 ··;,! 
Comunitária. 

J d 
do 

s r 

1ahia, pessoa física, venho, nos 
arma nº 1/2011, aprovada pela 

''"' 2011, demonstrar o meu total 
VVOL VIA1ENTO DO VALE 
·[Ir c Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a min 1 r.',;, 1 • ·, c r 

Serviço. 
.n p ·nc ,do 1 a a execução do 

Muniz Ferreira/B I • 1 • • • • ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~in d'Y\Âb di f\D·xn.Q.t'o\n.. SnrxJ-m (nome 
da pessoa que está manifestando portador da carteira de 
identidade residente 

na cida de Muniz erreira, E ado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIMENI'O DO VALE 
DO JAGUARJPE, q1...L tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha res1dência se situa na orea pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 .'c no' c• 1bro de 20 I '2. 

m11rlo\ wrhtro 
uc manifesta o seu apoio 

16~13 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1í 1 11. .. /de- ;j.;.1:J. uo ti., c;,.au~ç, (nome 
da pessoa qt.e esté m nifestondo apoio), portador da carteira ce 
identidade -~j (1J..fi..l:_U.Lf ( .- 0 f , residente na 

no cidade de M niz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nvs 
termos de que troto o subitem 8.1 do Norma niJ 1/2011, aprovada peta 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do /NSTJTUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUA.f.:.l1'l::.: r:1t.: tt::m por in !...resse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a miniw residência se situo no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. Üll ,:,· nu\\:Jnbru tk 1012. 

saMÇO ·oáLfCO ;:Ft>m1 

!Anis~ ti .. ,.."".., 

16,013 



MANlFESTAÇ.Ã.O DS ;\POIO INDIVIDUAL 

Eu, (D Wd._'o-- ~~ cm.a_. àc_ ~ (, CL~Q (norr e 
da pessoa que está mGn.'' ·c "Indo apoio), portador da carteira de 
iJientídade :; n _Q fi b.-_2. 3]: :1-i. • 'B :e., I / resíde_nte na 

Y, ~~-rulo_ Ç? <:>->'\_\\.l~ 9... \(\-UJI'V/ \!, ~:<J\.u DQ. , 
na cide de Muniz Ferre."rc, ·stado da Bahil?, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subi1c1 1 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ !f62 r..'e !,1 c'~ f1titubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à íniciati;o do jN._,_ . · .uE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUAR !l E; :'. uc t: _. ss e executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha rcsi::;f.nuo se. ''c.a pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahi;t. Oíí ,• · n,,,··'tnhr" 

t~r lOJl 



Eu, 

MANlfE~~TAÇí'.C ')E/ POTO INDIVIDUAL 

_R-=-o ~L....<......>oo9-..~Q n~to"-'--""""':J;"'"-"-,.'"\7-'4 ............... Q_ ~'-""'-'>JD<......:>o<...-&~~~""'-='-!J,kJ=--_{nome 
da pessoa que estcí n' )!Jifr ·~'Indo apoio), portador da carteira de 

identidade dJ ~&_f Jr:l.'/YUCZ..~ residente r>a 

R....Ao.. {c. O D Cf..u.J2 J\ O. ....,C'av~,;AJ-0.~1\'-\,,.....~F--'o:::::ol----------­
na cidade de Mur1;z FerrL · s, lsdo da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o s"' ·te· :u da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ t~t;::! à! : rir - ''~ubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicioti~-tl t.o !N . . -:21 E:í'ENVOL Vl!v.fENTO DO VALE 
DO JAGU i RI! r t - '" ~·cutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minh res1r:t n i,: se 
Serviço. 

c' co pretendida para a execução do 

Muniz Ferreira/Bahi· r ' · · .. 

~_o;ro :t~ Jo ~~ 
As. , ,· " s ·u <lpoio 

~EJMÇO PÚBUCC ,':F.OfQJ: I 
Mlnistén.. tf•• ,.. ..... 

~T 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDfVIDUAL 

r;_ r cdJlQf, 'ce S Qd\ t;:;;;-z c1 (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n9Qt)5 'J ,j0)2ú, 13 residente na 

-fi .ua ~1 c&eroaM< ,·o 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 do Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNST.ITUIV DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJJ)E, q;;e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residencia se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahit>. O<í ·I~· rH\\'L'!llbro (k ~O 12 

1~~ 111~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, fj.J~a Jó-é ~.g~~J'fZ J=n<A~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nºOk). o o) .fjf;3 -ÇJ , residente na 

R.fio.. ('Aff<.J.6,/l<&--= ~~º=?;;> ' 
na cidade de M mz Ferre1ra, Estado da Bahw, pessoa f ísica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf' 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL Vllv!ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serv ~'-- de Rodiodifu.sc.o 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

@ih~ . do,s ~o~ '}=JI& t::t/i.1. 
Assmatura aa pessoa que an tfesta o ::,~u apolo 



MAN1FE;'TAÇ.:\.O DE/ '"'liO INDIVIDUAL 

E~a.9ç>=o ~J\k~n)fc .. cL'O~~ lla~l~ (nome 
da pessoa que esta nnnifc:;~;;ndo apoio), portador da carteira de 

d!f:._tidade ·: t.'.04.-0. U -~ 6-l-i.(E}.P '. residente na toa .&Z1ba ,J~ 1: r.-, h(.: , "' 43-A· 
na ctdade de Muniz fenr:;;;;;· ~-~;-;;-g da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que troto o suhiten ; 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nE_ t;G2 d!~ J.A rt .. : ...... :·tubrc de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicict.\a ,:o },\',.::·.:-:..· , .~E DESENVOL Vllv1ENTO DO VALE 
DOJACUAF:íi .:.; .. :·" !":; -·~·se o.ccutoro Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o mínhu rcsl '·· •li •• ·' 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. f h (,· ' ' ., · · 1 

>:o prctenotda poro o execução do 

~OUT 1813 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/1 (') 

Eu,~OS:-6/éÁrc""'<b S /Z. ~ f?C'r-rc/&. (nome 
da pessoa que está ,J:f{?mfestando apoio}, portador da carteiro de 

ident}P.Jde .... '1g ;:Y2~f~ :::0, ,. residente no 
,R-~o4=o. 0~ _27-_;_· _ 1 . ..va~. , 
no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do .JV~'TlTUTO DE DESf/WOL V!AfENJ'O DO VALE 
DO JAGU4RIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusco 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de nove11lbro de 2012. 

e-~t::u apoto 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1? r .. "-' . v A LJ) (,, f)._.~ SA M i')J :::> u i 1(/._: ltu'.:l.. (nome 
i 

da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 
identidade n~ Ç S 5{ SJ :$ 7z; residente r a 
f1\.•A t3A ~"l.JcÇ\ ·(/-) IT/r' ( ;-H • ;2r2 
no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/201t aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do ffi!STITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIP4 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha !'esidência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/13:•hi 1. ()c) de nove1 h o de 20!2. 

~2013 



lv.IANIFESTAÇ ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(' 

Eu, P. 0/·_,.--'l !..r> ü T c>.) l- 5;.1 t.·v Tê 5 0-f. :I<S 5' v ..> (nome 

da pessoa que estó ma~ifesto~r;Jo ap?.io), portador da carteira de 

identidade nº t? xcr .J.X é .J...?, I residente no 

Q v o .f) a (' ti t._ r>...L' c 
no cidade de Muniz ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nl)s 

termos de que trota o subitem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovada pelo 

Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa do JNSTJTVTO DE DESENVOL VD.JENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusoo 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencio se situo na área pretendida para o execução do 

Serviço. 

Muniz Ferreíra' Bahi:1. 06 de r 0\'<:t~rbn.) de 2012. 

,.-· 
I 

1 Assinatura da l ·~ssoa que manifesta o seu apoio 

~ . ·•~ICC ~~· 
, .. Jftl"IM ,._ 

' 



na cidade de J·~,uniz r e o c:, , tstado da âahia, pessoa Jfsica, venho, nos 
termos de que troto o subit n 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nE 462 de 11 d" t;utubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicio u.~~~ c,~ ;7\.!:.:;·?~,: ) DE DESENVOL VllvlENTO DO VALE 
DOJAG'U. ·' ' .. ~~, ., ' ·­
Comun itárí:;. 

1 ... J r executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a mini ·• rdi:t n~.,, se~·.[: .. ' 1ea pretendida para a execução do 

Serviço. 

Muniz FerreiraJ ~i\o. rt. ., 

-I-,;21~_Ã,-..-1ii:!;?-U-_______ _ 
A-.. it~... n ... l.'=>la o st!u apoto 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

f.l . ../,. . ./ c.. I r 1 r?tt 
_J'0::J.1.:\/JFllY> rui ~ ~~ ;f?-;.n (.Ir j!/?ff12 (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n9_ /{ f2 '16 '/~ ~ 0.2 residente na 

@·'e ~ d r-- .fit:-i:í)\9 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pe.a 
Portaria MC n~ 462 de 14 de 0:1tubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio 6 .nicioL,·>'a ao iNS11TUj .J DE DESENVOL VllvfENTO DO VAlE 
DO JAG'UAJ<.JPE qu2 tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitório. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na óreo pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bah:t. 0(, .. ! .. · no·,c••lbro tlc }01 ~-

f 6/1813 



Eu, ___:Ô..__o:!....!tf.....lu:vJ...lr,. L~~a..l...d~Ou_, -.::....:;)::.....lao:~k\\.'-':t~~a::1....1ob.J..--....!...dA.!~"---__:::::_,~~O-----( non e 
carteira de 

residente na 

na cidade de f.Auniz Ferreirr•, Estado Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 4 G.: r!c 1-1 ct~ C•Jtubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciú c; ;cJ < .... /.,' _ _ ._.~DE DE~""l::.NVOL VJ},;[ENTO DO VALE 
DO JACU-il~:"· ~; :, · .l c. SSc exeutor o Serviço de Rodiodifusóo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a min;-.J 't:..S.·} .·::. t • 

Serviço. 

. orea prete11Lfida para a execução do 

Muniz Ferreira/!3;li1í . 

Sa~~-f\~~~ 
;\ <:;I. 

16 @J'l 
1 ; 



Eu, 

:tví.A.NlfESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

') ~ (-~Ã.a-{/l[L ~c~l!w:J-9 c;:;· ~ (ft.~ (nome 
da pessoa qt.•e está manifes tando apoio), portador da carteira de 
ídentidacle .;~ O C? 9 19.t q 6(Laç; residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que troto o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 rle 14 d:: Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio ô ."t,icioi.. ::; ... ~ .N_ ,, ~; ·. Te! DE DESENVOL VllvfENTO DO VAI H 
DO IA C U-1. ..:1.--_, ., .: - t . 1-: • ; .. • -~~ e executar o Serviço de Radiodifus{o 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha resir.. .. _ncsa se situo na área pretendida para o execução da 
Serviço. 

Muniz Ferreira/B<1hi :1. Q( , !"''' •"11ho d,, 21!1 :. 

SEfMÇC • 4JâiCO FF~t 
~~""" 



Eu, -(\t:·- ·\. .. >- ~" ç, .... ' ---' c. i , <\;::.>c...<.. > (nome 
r 

da pessoa r;u:: ·• ~ · · .,. ···;:do r ' io), portador da carteira de 

identidr.·-:-1 c(,t, 3 r '1 3 :l . •'j i - - -· residente na 
K,_wf'._ IQ..\J~ ? <.., ~ ,'"'. t.._ 

na cidade de r .... • F" 

termos de qo •c '· :- o ' •' 
Portaria .'. ·: ., ~ -~ ·' 
apoio à í .ci 

DOl-. .... . 
Comunit!: .'-

. --- --------------' 
·· '() d r•ahio, pessoa física, venho, nos 

· .1 da · ' "~rmo n!2 1/2011, aprovada pela 
'~11, demonstrar o meu total 

V V c • ~ 'JJdENTO DO V ALE 
erviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a n' 
Servíçc 

·~~,,, a rora a execução do 

Muniz Ferreir<~ln· 

~UT 1013 



·0 r· ., ·· '1 1 \L 

} L.__ JfLJ 'J-LJ , _____ (nome 

da pessoc rue t.~:/J" n .., ·.,- r;crtador da carteira de 
ídgntidr 'r- . - U :Jc1__5j uft:Dd.l: r· residente na 
[l./1+ J;,&Vt~~_t!;J Cit-MLJG ~=LD~-----
na cidade ,-:c r ':l!li" r 
termos de que t r(' i~ , : 

Portaria r" :: , ' . -..., / · 
apoio t~ ; 

DOJ-"~ 
Comunil: 

Afirmo ainda que a m · 
Serviço 

Muniz Ferreira/11 
• 

, ( · ·. ;· ·ssoa física, venho, nos 
'"·' n: 1/2011, aprovada pela 

· ', r'r"wnstrar o meu totol 
.. , lENTO DO VALE 

· {Jviço de Radiodifusão 

··ra a execução do 

~T 1013 



"" I I '\. '• •- • "":""" ~ r - .--. • • ' 
l.' . ~ . : ' i \ 

·1 r-·--·, "'~TJ.\L 

t} - . -:)" l 
. . ?,--L<~ !"J . ,. - /':-7.?7-L( eo~ tZ:!_~·!-(..-7 (nome 

(/ ~~;d,::- 1 " _- ;;;~~- 0 i[/_ /Ó P"''"do~e:;en~:rteira ~~ 
n./~, ÇLO .:Je:n<).;r? ~:~ IL 

nb CJdooc · · t . . ·(/ J c . , ssoa físico, venho, nos 
termos de Çlrt: t~ . . do 1" 1/2011, aprovada pela 
Portaria r.· ~ .. ~ · -~ ' · ·.., 1 }~monstrar o meu total 

apoio à. , :: '!.;\{ENTO DO VALE 
DO !A,: .~erviço de Radiodifusão 
Comunit · 

Afirmo ainda que o m1 · 
Serviçc 

Muniz Ferreira/P ' 

· ··o a execução do 

SEfM;O ; "Jee.ICO q: ftll 
t.l-lis!Arit> rt.o ,...__ 

~T 1813 



Eu, 

' . 

termos , 
Porta Í" · ·­

apoio 
DO.~, 

Conn r 

Afirmo ainda que a 11 

Serv1, 

Muniz Ferreir• ~ 

l\ ·-

______ (nome 

' ·· 'o - rteira de 
r:·çi-f ... ;e t ' a 

f · · ~ venho, nos 
·L, c· ··ovada pela 

meu total 
O VALE 

j iodifusão 

J do 

1~T 1813 



Eu, 

• 1 • T 

~15;)Qn ~c&x:~vüXc 2t~ _ _ ___ _ _ (nome 
OcÍo pessc?f C)UC es· :r ·• ! - '· f'Ortodor do carteiro de 

identid(' : JE, ,'i~ ~C3 J - 9 9 residente no 

~~JJ ~_j) 
na ctdao~ ,._ ,\, .:JL • _ , 

termos de tj ue uote o : 
Portaria r~~ 11~ ,,r, 
apoio u ·-i ., 

DOfr1 
Comuní! · 

:· ·ssoa físíco, venho, nos 
r-' 1/2011, aprovada pela 
• rlemonstrar o meu total 

: ) ·.: lENTO DO V ALE 
Servir,.o de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a n~ 

Serviçt. 
ro a execução do 

Muniz Ferreira '!' ' 



Eu, 

- ......... ~ ...... (""' .. 
' J"'. 

ff., cy.~d~'~";r, ' '3-1. :"~ ~ j.J,!J-p.. L'-J11-
identic' J ')_ ~ 't !J j 6'7 .3 2( 
Kt i o L' \ '\ t"'" i''2 - . - (' V_,-.·-: "'-~'Y- Q 1. ô - -
no Cid - ( 

termos 
Portar:~ 

apoi-~ 

DO .-. 
Comu 

. .., 

Afirmo ainda que o 1 

Serv· 

Muniz Ferrei r.~ 

_ _ ____ (nome 

rteiro de 

f . 
'1 J., 

r:: na 

venho, nos 

·Jvoda pelo 
·neu total 
J VALE 

.'iodífusõo 

J do 

-~; 18&1CC C,:~l 
flllmt~,... ,.~ 

;;u~ 1flt3 



MAmF'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trota o subítem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS'flTúTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira, Bahia. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'(} 11113 



Eu, 

~STAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

~~~~~~~-=~--~~~d-~~--~~~~~~~~~~---~ome 
pessoa que nifestando carteira de 

fj_entidode 
Çl.~y 

ng çzQ---.a-, ~-=......___\ ___ _ residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata a subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011. demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS11TúTO DE DESENVOL VlMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPe que tem por interesse executar o Serviço de Rodiodif~.~são 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo no área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 20 I :2. 

1 6 OUT l013 

,f} 



Eu, 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na i ode de MurYk Fe.rreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITúTO DE DESENVOLVIMENTO DO V:!.LE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Rodiodifvsõo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferrei;a, Estado da a?J ia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNSTfTljTO DE DESENVOLVIMENTO DO V. !LE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifr...sõo 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

!VIuniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 201 2. 

-t[VG" f4 ~ Pa v2 it/ é'tiZ? Do>~ a /1.-/T~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ~ 1013 I 



~STAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

portador da carteira de 
residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, ado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do lNSTITl.iTO DE DESENVOL VJJI;fENTO DO V, =!LE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifwsão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa no área pretendida poro o execução do 
Serviço. 

Muníz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

~T 1913 
I 



!\.1A1tlFESTAÇÃO DE APOIO :WONIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Es o a Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC ng_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNST.JT[JTO DE DESENVOLVIMENTO DO V. 4.LE 
DO JAGUARIPB, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa no área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

~UT 1&13 

l 



~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Ql~e_ yjj/Q,', d~ 4 (nome 0 da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteiro de 
· entidade n2 residente no 

Q 
no c~ade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma n2 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS'J1'JUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V..!LE 
DO JAGUARJPB, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifvsão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

~ '.JAssinatura'-da pessoa que manifesta o ;8ioio 

1~ 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+~u·,\~C~·--~' ~n~.~~~'~-~~)~~·~·0~\~~~t~·,~P--~r~\uP-~L-S~c~,~~n~~~·~~-----------------{nome 
~ ~ 
...,. da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nB_______________ residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz FerTeiraJBahia, 06 de novembro de 2012. 

'-1 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 

l • 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJ}.tfENTO DO V ALE 
DO JA GUARIP.e que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura dà pessoa que~nanlfest o seu apoio 

~T 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. J - , ~ 

)~/ :?,-~ /j~L/ f·> (}! · ~~~~~~ (nome 

<./ da pessoa 
0 

que estt mamjestando apoio), portad;r da carteiro de 
.d 'd d o -,I. ·? ./1 / ·.7/? -:> f'7 r_;;, / 
1 entt a e n- ( ,.,- :...LW _-'J .:""~ ;.... 7 L.J rc.:-' , residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do iNSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

/Í "jt.' -/./ ~~ j ,---
)/j / ./::u) ()~/L/~ f/~.)./'ÁÃ/ ' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANTI<ESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

/J <}., I .Jf ,1 .. ' /. /'.,_ ~ 
Eu, C...A-.0'~-C~( .. VV) (ti. Bnü...~~ tV WíJ':' 

·.../ da pessoa que/ está;Janifestando apoio), 
(nome 

portador da carteira de 
residente na identidade., n~ • ·- Q -~ O 5 r:~2J í' /-

<;"_ __;t;• A - dJL I 

na cidade de --rrlÍuniz Ferreira, E~tado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma n-º 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

!1fl-r~.o-tt~~ J.p_ J~ VÁÁÍJ &/1~ 
·..-/Ássinatura da pessoa ~nanife~ seu apoio 

1 b OUT 2013 

ff 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

/_., .__:.- - ~ 

1/k'g/~k.? cê'/1-e.P .&~ (nome 
do pessó'o qu'l está matrífestando apoio), portador do carteira de 
identidade n!l 12 ::?, {l q 1 6'2 Ç a c:> , residente na 
·q/,l...zk-íl4,_ /,/ k 2-<Af';{'"'"'A 1/?rJ,.-- r--::/<22;?-__,.?z ....,f 

na cidade de Mur1iz Ferreira, Estado da Bahia, . pessoa físiJo, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz. Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

· Assinatura dll pessoa que manitesta o seu apoio 

1 ~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

··-:'l. ·~ u... \; •. ·. \..: .::. -. '- ~ ~ ':hS)\"1{-t\ (nome 
'..) da pessoa 

identidade 
que está manifestando apoio), portador da carteira de 

n9 residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

·,_, Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

J O~T 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< ' ..,....-; 

Eu, \ m1n{,1) )/i;.h...,,{~;., ··):_1>;·....,,") 
da pessoa que está 

'-ZN-dC~ (nome 
manifestando apoio), portador da carteiro de 

identidade nf! __________ _ residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNSTI1VTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVço :•.muco q:~, 
~~,..,. ,.'lft'! 

' 

~T lfll3 



Eu, 

MANIJ<ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------------(non1e 
de 
na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa f ísica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do .INST11VTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1~ l0l3 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GU.A.R.D>E que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

As~.ratura da pessoa que man ifesta o seu apoio 

..:Q}u'r zoiJ 



_Q.J-Ae .. """~ \)' o 
.- I ~d \;~ 

. ~; 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDfVIDUAL 

~. 1: .;. 

~f~c~B~· '~C~A~-~t~;LH~T~.t~sL· ~~~~~-~0L0~~~c~~~H~n~r-~·~D~~~-------------------·~ome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº O? ~59 fi 'Yo 3•;- residente na 
R\\~. DA. Llf\!i=\f-i OlVtiA 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nE_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO lA GUARIPB, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEfMÇC :"".Jsuco Cfot~• 
htli~6flo i4fl'l' ,._ 

1 h ~013 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, f' J. 'í_Y)'Yir)c\ c~ ~ ~)~ LtJ Sr _ _tnJàA.? . (nome 

da pessoa que está maniff'stando apoio}, portador da carteira de 
identidade ng O 7 .:fJ 4Jo S SS _j~, residente na 

E tlo.. b~Ifl)')._;yo. , 
na cidade de Mumz Ferreira, Estado da Bohio, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 do Norma nfl 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTilúTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, 1LE 
DO IA GUARJPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida poro a execução do 

Serviço. 

Muni; I ~nc:irnll3:thia. 06 de novembro de :!012. 



Eu, 

:·r::/ 

co(c;\s.rc, _\,,..;.,~ (o ..• ,. Q .) t:. -~L ______________ (nome 
- · ) , iJ .,. .... da pessoa qu-:! t~_"' a .- ·, · ~ia), portador da carteira de 

identidt::'. · jÓ e 4. s J.. .3 ?> . .5 ,. ___ , residente na 
Ouc <'\(\ I w\J, .. .__ __ _ 

na cidade Cl~ f'. íunf! Fc,, 
termos de c; ue trot .; o su 
Portaria f• .. -1( nE ,·.-.,r'" 
apoio (; ir,:ch .. . · :-: 
DOJA( _:,_ 
Comunitc' "fc: . 

' ' 
'~"'"·') 

----- ·-------------
•
1o d• Bahia, pessoa física, venho, nos 
do ( 1 v ma n!! 1/2011, aprovada pela 

'·· 2011, clemonstrar o meu total 
~, .\ti. 'c L \ 'li\ lENTO DO VALE 

. '~:r o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a m1 

Serviçc• 
nu/a poro o execução do 

Muniz Ferreira/li ti • • 

I I '11 ~j {) 

@JT 1013 
... .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que está manifestando apoio}, 
identidade nº 13. /~!:). { ~)- ;t.l. 
{:Oi?.{.;->.0( r-.. "\.f'\ c=M (o 

Comunitária. 

(nome 
portador da carteira de 

residente na 

Afirmo ainda que a minna residência se situa na área pretendida para a t:'Aecuçõo do 
Serviço. 

Muniz Ferreira' 8(11\ia. 06 de novembro de 20 I}. 

,, .-.~i natura da pessoa que m;.~mfesta 0 seu apo1o 

'(Ir 1~13 
........... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

llÍ ).' ., . . J,/ . I ., /">/.r .1 -::-r": .i 
Eu, K.ri :{Y."v·! 1, h)/-1 ..ç:?.í.i.C.t.--JA <.7'V~ '-./t'>. '"JV.,-f):;. (nome 

/} -da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
·.- )!ientidade nQ rP-. 6 O. 6 50, l- Cj L residente na 

~l"'.:U. .-D/l•JA/X 

na cidade d~ Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira!Bahi:~. 06 d~ novembro de 2012. 

. ........ -. ... 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \\\.0 h lO ''hU, \...(}i_~ cQ O SJ:.\l..,o.._ (nome 
do pessoa que está mamfestando apoio), portador da carteira de 
identidade • ngO+C\ !oh dê() ~ ± residente na 
-&,'"", ~\&}.V Í~ '! 1.1 \)'\~·)i] l;;; • 1 

\\ -- . "' ' 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIMBNTO DO VALE 
DO JAGl.IARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

A/irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahi:-~, 06 de novembro de 2012. 

~~ (\ \~ cY ~ \~X~. s_j ~~."1 11. 
· A~~in!Hura d:.~ pessoa que manifesta o seu apoio 

'tM lBIJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{ \ (\ ~- . ' ~ ~ \\ 
Eu, ' \..h .!!.-..ll n-\ í) t. 0 r (\ .1.1 ~'v'>-.14 (nome 

do pessoa que es~á .monif~~tondo apoio), portador da carteira de 
identidade nP~.5 7 4 lSJ-9 55 , residente na 

~~-,.,l9-Sn.,.\' 1U . o Qr\..i '"';o...,, , 
na cidad~ de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à ínícíotivo do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO lA OUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que o minha residencia se situo na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahi:-t. 06 de novembro de 2012. 

\\&kw) ~& &n StQI\J _,a.., 
As~inntur~t da pessoa que manifesta o seu apoio 

t;(1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. -t . (\ 
Eu, o"llC'LL0 do S ,c'f--.2).."\., (nome 

da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 
identidade nº Df .4 ~;; . j_.{~ .. ô (;, residente na 
~r ~@'"Vd\..L...O 1''(\.t'hi.-,··n ' 

\) 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nfl l/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOL VlkfENTO DO VALE 
DO IA CUARIPE, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/8ah:1. 06 de novembro de 2012. 

I 5 OUT 1013 
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• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ll'IDIVIDUAL 

Eu, '~'\XL '"U~.Q \:\.~ \'\..0 ~~... s.J"\'1 .D (nome 
da pessoa )que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n~ 0} c ~ ::i~ . ~]O~ 'ó f:, residente na 
)x_: . ~ .K'XJ tl .. 011 ~'1 1;'>">'1 ~ ' 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGU4RIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 dl! novembro de 20 I 2. 

Q\n~u .. ..n . f'l l. ~~J_.,ç 
As::; inatur<~ da essoa que manifesta o seu apoio 

&' 1013 



MAf'..'l.FEST:\Ç" 0 n12 1\POIO lNDIVIDUAL 

e!/r..uk ~~ ~j/ ~ rlf ~ (nome 
íJ 

da pessoa que estó ,,, · · çtando apoio), portador da carteira de 
identidc:dc r Q} '? !.(. (. U f 1./ .- O -R , residente na 

S.i.la B _~ - , 
na cidade de Mu~ .1, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que tro: I ( r•; 'tem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela 
Portaria fi.1C n~ ,V., r ' 1 ,..., nutl!bro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à i,;.'::icti/a ( E DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO lA~·:_:, 1."':./iE ·r · ' esse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a mt · n s 1tlt. otea pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/11 I ! O:\ r\• n• · ·· I "t 

_(!/( ~ .. P?..fl-7 2>o@b d! ~ 
· i festa o seu apoio 

1~1013 



MANIFESTA('\ n r~/\ POIO lNDIVIDUAL 

u{/q ZL-1 -/V)I\..A~/]/1.~ -J/Jb ,L JA.-U- (nome . ) 

da pessoa que crt(- ' . ·ando apoio), portador da carteira de 
identidc:[i ... O &1? "~._d- S:: t t Q)t , residente na 6Qll' . 7': ~ D 1 

na cidade de Mur~ ,:stado da Bahia, pessoa física, venha, nos 
termos de que trota o :;ubi'crn 8.1 da Norma n!? 1/2011, aprovada pela 
Portaria r.1C n~ ttr.., r, · -1 ' ' 0"•ubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à io"ciari/a, JE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO ]Á c~-' 1 ;,'/,0 [ / C 

Comunité:âo. 

Afirmo ainda que a miní•:1 rc:;idê:l · 

Serviço. 

-- ......... --·-· .. 
\ . l . : l . ~' 

., 

\ .. ~ 'llo I.., 

;:sse executar o Serviço de Radiodifusão 

rea pretendida para a execução do 

. i n~sta o seu apoio 

.... 



MANIFESTAÇ7 n Dr: APOíO INDIVIDUAL 

Eu, fiJ q..Cr- t_qff;_ 6. cPJxtc& /~ ç~-ts (nome 
u da pessoa que crt( 1101 . ~c-tondo apoio), portador da carteira de 

identidc::'·~ tJ r 0/- Q.2CJ b Q G O O , residente na 8 u C\ ó'o_ /J.CJ/JJ.L o/ _ _____ ___ _ _, 
na cidade de Mur:':· eir !Jtstodo da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que tratr 1Jb. '?1 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria r::c n~ ;:r- r· ··4 ~ · ~"'·,tubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à in,·cioU. a {, DE DESB.NVOL VIMENTO DO V ALE 
DO JA::.. ·-- ~ I r' L L: -: sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitár!;~. 

Afirmo ainda que a mini;-: rr::sídê 
Serviço. 

Muniz Ferreira/ 1 !• n, · · · 

i I' ca pretendida para a execução do 

~UT lBI3 



tv1.:\ 1'-TT.FEST AÇ - 0 I'" 1\ r OI O INDIVIDUAL 

Eu, Vc::u...o ~'9 <'t!r.../J 0~~\'5) (nome 
da pessoa que está 11a estnndo apoio), portador da carteira de 
identidc. ' · ,.. '!, ) ~ ~ ~ 1 () ~ O 7- , residente na 

\)'\JJ. i 0'%. "'[ 9 )))\~L! &o__ 

na cidoéie de Mun ·.: ,-, 1 ei1 ··s todo da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que tro'0 r -t,b. ·n 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria f' 11C n~ 'r" ( '1 .-.,., .. bro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio c.,, ·cia::,~a r E DESENVOL VllvlENTO DO VALE 
DO J.4 '--' . . • : ... ·:, 
Comunitá:·:~. 

Afirmo a indo que a m · , · rcstd ... · 
Serviço. 

i l 

Muniz Ferreira/r f'• • I • ,, • '1 \ 1, I 

·. ~sse executar o Serviço de Radiodifusão 

rea pretendida para o execução do 

' -
.......::Do,>.....D...._~ -~ _0 ~..:::....~~Er?~----

1;• •nilesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ ~ (I &':'=@A oU;'" 6.~.. ':7 .. .. ~ (nome 
c ~ (.. .... 

da pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº residente na 
_r tJ 00 /VI A <VJ v /V I z í- r:../) I< (- I B A 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n! 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

'ç;zo13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;" 

Eu, A IV?rr-B L I B IL10if1 DA Pfl 2.. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!2 residente na 
Yf\ Z FN D R rpA Vt0 iA I Efl N60'-fi-
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUAJUPB, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a mínha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'ei 2013 



f""' ,lc~ 
<">r· ..... -' ~ 

MANWESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rj~' .; 

L(J -
•j:""ll t ( 

.. . .. ) 

iau~ . S -S-,~ ;~ome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
idenUdade n!l Q CZ 8 ~l_ .3 'i 5''/- 1./ Ç residente na 
.Ç~Á. ... 41- jRnflCI)!U).. , 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à Iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIAfENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

M uníz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANJFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu, cJt"'l,hO, r'~ f~ ?nrdJ.m (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº ~ib lei 0 -0~- ~. <:1 , residente na 
~- U . (') rr,DI)n A G c:·\ rr..o. C ~..ci.,,-'irt'c. , ) 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITlJFO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE_ que tem par interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

16~13 
.... ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .,AAnn~ A~ :-\hs.un~L~ ç.:;E)jrmQ~da ,jiQ!tb. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade ng O 'b S' ~ 5, ~ '4< O ... 2 3 residente na 
"'\/\'r\lc,Qn ~~ ~Q.~t= _c;-Qdf;yyln 

._::;: a;r ~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa j(sica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGU.ARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'W 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Bcr tJ _ -:$v.J-n 0 ... :Rkvt.d.o-. ~~ ·~ \'t 'V> (nome 
da pessoa que estó manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº residente na 
'<\fi h; 0 rc {À, O~~Ç I 1 r ,"'\fdt:y'(ll"l . 

na cidade de M'iS~tzFerreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por fnteresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

).. <&knn -:;k, ,., \C'~ c, ,:RS.i-.n ~ .~.cl(\ ....,"LL L0'"J · 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

a.' fj our to1a 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Jh.MCNvn.& ~ ~0.. J'\rnb.IJ"f)<'.AP'C...?I.t1 {nome 
da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 
identidade nº )o-lo 3 8 :l & ~ o 91 residente na 
s~ ~ r-.Qctn!Uno , 

na cidade de Muniz FerteiraJ Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'(!)! 1013 



na cidade de Muniz Ferreira, Estado da a7;hia, ·pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n~ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNS11TUTO DE DESBNVOL VIMENTO DO V ALE 
DO JA GUA.RIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que mani esta o seu apoio 

I f!/! 2013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~2t~L~4~lt~~«2Ll~~~·~~a~a~~~~~t~4a~A~~~~~~~. ~--------------------~ome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ng ______ ___ _ ..../ residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTFIVTO DE DESENVOL VI!v!ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n:: 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGU.ARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução da 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--~J~L~~~·~~~~-~· ~~~·~º--~~-~~CNY~~~~~~ ~- ~~~---------------------0ome 
da pessoa ~ue está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!!):,"'5"5'o~.lO.'J' residente na 

i__~\...0... S:0::- (;3&,,.--.~LC'-~---v 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu totol 
apolo à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJJvJENTO DO V ALE 
DO JAGUAR.D>E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~2813 



Eu, 

~TAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

---.""7'~'-"'~=· :;..:...:~~,...!------'-A+'~=..,"'--"'~~~~=---'~"""""''-"c:~$=:n....,.,~"""'-------(nome 
V da pess6a que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n!Z t?&f:3 4 30 75- f?B residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma n~ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciatWa do INS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V-!LE 
DO JAGUARIP4 que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 20 12. 

Assinatura d 

~T 1013 

.... ~ 



Eu, 

~STAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

S..-Ck~)b~A ,N\~o ~))MA), (nome 
da pessoa que está ma:;ifes~nda apoio}, portador do carteira de 
identidade ne O 9,2.;2. J: 2r O }5-. residente na 
P®.Zl2-o.rk ~~ ~Ov\0,.2- , 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC nE, 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTI1úTO DE DESENVOLVIMENTO DO V.tLE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodij&Jsão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

~0~ Q?&;krv;.,.(YJ,9nJN1ofD.<A~A _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r(j our 1013 
1 



~STAÇÃO DE APOIO 1NDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~--~~~~~--~~~~~~-------0ome 
portador da carteiro de 

residente no 

na i ode de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJP~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Feneira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

:t ~/h.,.L:r?N(\ e cb ~Mil 'e.h=c:Lfb.--
í\ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 fj.l§J3 



\ 
Eu, 

~STAÇÃO DE APOlO 1NDIVIDUAL 

da pessoa 

~nti~ad 

na dade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata a subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS11Tf.JTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAOUARIPB, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~.~são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situo na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

ç .M wu.a..d ~ <01 ..6 J.P11.L 
Assinatura da pess que manifesta o seu ap010 



~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

Comunitário. 

Afirmo o inda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

SERYIÇO rt!Jeuco ~OER.l' 
t.trilt~ rl .. ,...,., 



Eu, ~ (nome 
que está n· ., r ·1in}, portador do carteira de 

iiffntida(:.:; r::-~-2 9 : ~ 4 3 -o..3__, residente na 
:fr..c/1 g,rd i).. Remc.o d. 1 ~lt.,'-'...,_ _ _______ __, 
na c?dade d:! l\11uniz Fer , :.; ·.,.]hh, ;;essoa física, venho, nos 
termos de qve trota o s ·~cr da ·rrn 1 n2 1/2011, aprovada pela 
Portaria ti.1C n~ '6:! r1

" 
1 1 r:? :'1171, c'emonstrar o meu total 

apoio à ir:ici• .. ;. r: , .. " ·- . . 'Y'l.AIENTO DO VALE 
DOJAC:.: ... · 
Comunit;,,.i-:-. 

Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a min '· · >t', • , ·r o a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/B·th' '· ' " · '· 

Q,tr lDJ3 



Eu, 

llAL 

~J~r{, NO ,h<~"""- ~<.f" j} (nome 
da pessoa qu:• cstr 1 · .J c ~odor da carteira de 
ídentida-:.1:: 0?'1 98f çy ft!> residente na 
E. v !'I.,.. ~~~'!3- S~,v;+o .e;4 DA- Co .-vec:.. -.L;-c_.4--V_..-=::: _ _ ______ -J 

na cidade de M •niz r,, r J d ~i'!~ • . nessoa física, venho, nos 
termos de que trato o :· da ·ma nr> 1/2011, aprovada pela 
Portaria f1.1C n~ ·r,-, r 1 ~ 1 

apoio à iníci , . • . 

DOJAC, : .. 
Comunitá:·ic. 

r(' ?; I 1, demonstrar o meu total 
:···· ',{'l.J\fENTODO VALE 

5erviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a m i1 
Serviçc. 

'i a a execução do 

Muniz Ferreira/B .d ·. • 

J 0 OUT 1013 
~ 



Eu, ~ ~ ~ Saml;;J (nome 
da pessoa que está m~ "life 1rlo a '' '"lia), portador da carteira de 

identidacl2/ r. '_J..S~9oJ3. 7-.hD-..a.S., residente na 

17o v I (JJn da Bo:ní.#..?;c;;..=a~------
na cidade de Muniz FCFr ;, L io d Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que tro!a o s• 'ter . 1 do 'armo n!? 1/2011, aprovada pela 
Portaria fi!IC n~ I](_.., de : ·1~ ·1,ro '" 2011, demonstrar o meu total 
apoio à inicie::;. o I ~~~: .- , -r.vvoL VUvlENTO DO VALE 
DO lA C[J·L::u~!: -~ ~c. tnr o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minhl/ rcsi:. : .. ~.·; se 
Serviço. 

Muniz Fen-eira/13:lhh. I)(; ' • · •'t' ' · 

1 / o pr ._·ndido poro a execução do 

f 6 OUT 1013 

.0: 



r..lANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-~~~~~~r-~~~~~--~~--~~~~~~tD~~· -----------~ome 
portador da carteira de 

residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VI!vfENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/BaLia. 06 de novembro de 20 2. 

__ \/Qmo.._ l./~ckc ()f9Y$c--~ 
~/,..,sinatu ra da pessoa que manifesta 0 · eu apoio 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-'~~~--+L~Wé~--~~~~-4~~~~~~~~~---------(nome 
portador da carteiro de 

residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST/1VTO DE DESENVOL VI/It!ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo amdo que o minha residência se situo na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

\lunit h'neird l3ah ia. 06 de novembro de 20 I:?. 

~r 1Dr3 

. ~ ..... 



MAJCtrF'ESTAÇÃO DE APOlO INDNIDUAL 

Eu, /)}J,Q_ ,~t1:tP7/ ~ d·Y .b-:'J&-c--. s·~)-C-'t;"~ (nome 
da pessoa que está manifes:an~o t;poio)~~ortador da carteiro de 
identidade n2 § 2 IJ {f 3 l{ ~O t,.,,f , residente na 

'R· B )2.-;:~., f<-'ê--- (:' e -;;]~9-
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ntJ 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST11UTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreirn/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

A.ckv- .r;;yy..Ã.o. &-~.v? <SiatJ<'1 .... 
Assinatura da pessoa q man ifesta o seu apoio 

1~ 10l3 
I 

.._ , . 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO JNDIVIDUAL 

--~~~~~~~~~~~--~~~~~-------------------0ome 
portador do carteira de 

residente na 

no cidade de Muniz Ferreiro, ' stado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que troto o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
o paio à iniciativa do JNSTJTúTO DE DESENVOLVIMENTO DO V..-lLE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif .. ..são 
Com u nitó ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

MuniL Ferreira/Bahi<l. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

(Nlr 1813 



~STAÇÃO DE APOLO INDNIDUAL 

Eu, 1rrzc J'o 6-//éVz{ldr, rf't, ~&.?~ !nome 
da pessoa que está maniff'stando apoio), portador da carteira de 
identidade nº :l+-+ 1{'~)< S , residente na 

R LLC{ ç) \...1 U-i óÍ'tt.L:1-
na cidade de Muniz Ferreira,'-'Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTJTVTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, -1LE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área ,;retendída para o execução do 
Serviço. 

Muniz f-erreira/Sabia. 06 de novembro de 2012. 

fludh <~ti /., /!u.-._v~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoie 

~UTtD13 



• 

Eu, 

MAN'IFBSTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç)),.., .. :Jc~ f.'=3 J:::-)"\."\11\:'")./) (nome 
da pessoa que está manijf'stando apoio), portador do carteira de 
identidade n2 c'f;ly 9 I J i I ~~ .. ; I residente na 

ffim r~.M~~~ . 
no cidade de M~niz Ferre11a, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST/Tl.;TO DE DESENVOLVIMENTO DO V..1LE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que o minha residência se situo no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

... . 



, 

Eu, 

MA.RftpESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

').-. 

y.J f :-' 

-·~·~~~-----~~\·~:~l~~c~t~J--~,~~~~~~~~(~~~:J~·,~~~~----------------------0ome 
-, 

·:i do pessoa que está monifestançJo apoio}, portador do carteira de 
identidade nº.-~-=---~-· ..... _·_) _______ ._Ll_, residente no 

f). 1_,-
l}_j -~-~ 1 ~. r-~v ~ , 

na cidade de MÚniz Ferr:'dra, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma n!? 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
opoio a iniciativa do JNS11TúTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif ... sõo 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no órea pretendida poro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreim/Bnhin. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. . 



Eu, 1 
- i 

MAN!FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 (~ . ( ·;-;;_-, .' / \··· ; I - :" -.- :.c--., _} ti ,: .,) . )_, i.-";/ (nome 

do pessoa qÜe está maryife.stando - apoio),~ goTtÓdor do carteira de 
identidade nº / )L/ C; I.J '2 é.-) ?{C) C]( residente na 
, ·, ·P - ..f-> *' · :~-c _. ) ~f c 
I r) il..c{..""VÍ }. 1-\/t r~- !' , ; - /' ( /"'l~r-- , 

~a cidade de Muniz Ferreira, Estado -dÓ Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do DVSTITllTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, !LE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Rodiodíf ... sõo 
Comunitário. 

Afirmo ainda qve o minha residência se situa na área ,;retendida paro o execução do 
Serviço. 

Muni...: Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

';}: lBJ3 



MAN!.FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Á. ., ,f ., r' 
'.·r , .~, ~J..:li.Í: ~(A ) (nome 

portador da carteira de 
residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, 'Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!:' 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTJTlJTO DE DESENVOLVIMENTO DO ll, ·lLE 
DO JAGUAR.JPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~.~são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

MuniL Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 



Eu, 

MAN'lFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.., ' ;) 'I . , ~~-
:<Jr. \ ~·' 1.- f· , ·~ ... :c. u )-< . (nome :::n• l . 

da pessoa que-estó manifestan:9 Of?Oio), portador do carte1ro de 
identidade, . ~.Q\.'.•\f'1D\Q, t:.\\,.~.-- ~. -> , f(esidente no 
ft ,_ç. ~..!lvf.:·":- c·. d\ \n.~, .. c -. ,..J .• _ •:. '-..... ,_:J:. :-\.~1 , 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n'l 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITúTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, !LE 
DO JA GUARIPE_ que tem por interesse executor o Serviço de Radiodif .... são 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução da 
Serviço. 

M uni7 l 'crreira/B:thia, 06 de novembro de 20 I :1. 

Assinatura da pessoa 'que manifesta o seu apl)io 

~TtOI3 



. 
Eu, ~ i l -

M.AN.tFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

~ \lc '\.1: c t \t0 L.C:·. \ C·~- ~' ,~ .l\ ... 7 .C: (nome 
\.J -

da pessoa que está. manife
1
stando afoio), portador da carteira de 

identidade nº C } 1 t C") ~i \{ { , residente na 
- .. \ '· .• , , s l ·. ~ '\. .. ,. . 1\ 

I~C:... •.1.1.,.-'\~ .. •\'\r - Q" , \<";;> ,·;~:!,, ~ , 

na cidade de v Muniz Ferreira, Estado da Bahia, p~ssoa física, ~enho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Rodiodif ... são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendido para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

&; &H~ , u c~, ~-e:'- 0 \çç.\ .r....c~~-1--àhO(<:~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio .) 

o 
!MT 1Bl3 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

jrJJ.-c ~ .d rV /.J-íl/.7 5-~~),_ 
(J da pesso .I que está manifestando apoio), 

iientidade nº r? 70,fr.2 ]2.,9 ? ? 
tf,{,UJ. s;;2 s~~d:!-~ "" o~ 

(nome 
portador da carteira de 

residente na 

no cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subítem 8.1 do Norma n9 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
opoio à iniciativa do INS111VTO DE DESENVOL VJJ..1ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno omda que a minha residência se situo no área pretendido para a execução do 
Serviço. 

\ luuiJ I -:rr~ira 13ahi.t. 06 de novembro de 2012. 

1-!0earl!il fÍl ;f.vLtvo sJ& __ _ 
f\-;sinatura da 'pessoa que nwnit~sla n Sl.!ll ap11io 



Eu, ~6?Áo 
ela 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome 
de 
na 

na · ode de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subítem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do DVS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse exewtar o Serviço de RadiOdifusão 
Comunitária. 

A{lfl110 omda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

\ l11lli1 I ~~T~·ira 11:thia. 06 ele novemb1o de 2012. 

-- ./0 . ~ . . r-., -e;;;;_-
~...tha ·I/".''·'·&-: c?~- ~.1..<1 ~ 
c;7 Assinatura da pessoa qu · man i !estu o seu apoio 

SEA\IfÇC ?':~uco ~~· 
~~"-

''(!} 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ELt, ~fo-?6-..c- $-. A!C1.:< ~ .. l d-_. .. kJ.71..c-.&, Et-;-... <..~-""'-0 (nome 
ela pessoa que está manifestando apoio), portador do carteira de 

id~tídade nº residente na 
t=~~~~~"'--- ~t:· ~~.;!.-_.,___ ___ ___ _ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa fisica, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTFIVTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 

DO JAGUA..RJPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aftrmo a~nl.lo qtte a minha residência se situa no área pretendido paro a execução do 
Serviço. 

i\ lun i 1 I 1.'1"1 ~ira f1ahi.1. I) (i de novembro de 20 12. 

j{G~ ;;~ A. _§2;__ 
i\""inntura da pessoa que manifest~ o seu upoin 

. ~ ~ OUT lOJJ 

~ I 



·e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A{1rmo a1n-.fa que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

\l u11i1 1 ..:rreira l~ahí,t. 06 de novembro de 201 ~. 

I 

\ 
< 

/ 

'~r 1ora 



Eu. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDfVIDUAL 

.-V' 

=J~)'-L<Jp'--'~L!..!.~\J_,_._,.., !..>.<.m...:.o.G-"'-JJ?l-=. !)""-'-/-\...;.;..tl'---'~'~r_,_J.h__,_,l!..t.:cu"""'1:.....:..(L_(Q::.L-~"'-'J-"-.. .L.><;k=-(;~-=....;'--•. _____ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteiro de 
identidade nl? residente na 

na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 do Norma n<? 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio ó iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo oinda que a minha residência se situa no área pretendido poro a execução do 
Serviço. 

\luni; I ..:rrcira Bahia. Oó de novembro de 201::;. 

/ 

~~ radof.a~u._~~Ll.J1Jler 
A ""i natura da pessoa que mani l~stn P ..,~l, ap\1il' 

';] 1113 

J . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~) '" (\ ·P--
ú.2Y/~p; cOt . .>J.)B'<l··t o.. íYtOtr, , . (nome 

~anifestondo apoio), portador da carteira de lb'o pessoa que está 
Identidade ng __________ _ residente na 

na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa f/sica, venho, nos 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovado pelo 

Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARJPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Af mno cumla que a m inha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

:\ lnni; I ..:rrcira Bahia. 06 de novembro de 2012. 

_-l(.lQ o~:u~dt ...Q1~~ ) 1 eu,.";,,<':) ____ _ 
i\ssinatC1ta da pessoa que mar\fr·csla P seu apt)Íl) 

f;lfll 1013 



MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E li' Ar;P?Lc../l.?t j.p ;LGt:-_,-.,_~"U./1_ c... i2:Yr;e;<..)-----;:; (nome 
..:;.> 

do pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade nº residente no 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitel"l 8.1 do Norma n!! 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUA..RIP.E, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

A[ml10 omdo que a minlla residência se situa na área pretendido para o execução elo 
Serviço. 

\!uni; ll.'n eira l~::~hi.1. 06 de novembro de 201 ~-

·'/::11813 
1 



~· 1 u n:-:-.c ... ,-~ ·r-·" r''-' ,., T>OIO INDIVIDUAL 
-,-. -' I) I '- I .J ,.,.... I. I 

1e~SI-c-Q ,J>G-.t<:~.·w Q,Q,.\..~uJh.Atc· .tMlvQ.g ~~~r02.. (nome 
\,l .t '"' da pessoa que ~·-;tr: n~·,!festonclo apoio}, portador do carteira de 

içkntidc:c:' · ·· · _ . ~ _(~ ~ ~ ~ 3 , residente na 

~-~'Y\ ct{'._ -~-:-'~~-n R:5 tJ~re , 
na ci ode ele Mur .I rc' .,, [ todo da Bahw, pessoa física, venho, nos 
termos de que trc · ·1 r u! •em 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria r.~': n~ r " · r· 1 ' ·'c ruwbro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio ó i .. :ci~. 1'/,1 .\...- :J LB DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA :_. : · . .' i:'. :cr · se exewtar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitá · ... 

Afirmo ainda que a n11 ~ 

Serviço. 
' .• iu: 

Muniz Ferreira/ll:>!:i· . I r; cl' .. 

! n área pretendida para o execução do 



M.'\NIFEST · Ç.:\.0 1 '"'APOIO INDIVIDUAL 

Eu, {1o.o\1Q(n. (IXO"J:M c~ê-/0 ,.<?,.~ ,~!\ g_t:'vv! O.__ (nome 
da pessc -, c;ue e~tó manifestando apoio), portador do carteiro de 

id~ntida 1 ~ r - Q~~::lãJ.{j'- j.<:-g -- 0'0 , residente na 

t:'oi}e'n.,d.o ,; ,'9-''i-t.-VLO ti},;n,«r ")('.-// ./!_.;J -;~, 
na cidade de Mun::: Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de qve trata o subitem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovado pela 
Portaria f. ~C r:~ t:r ., c!-: J t1 r':- 0utubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio (, " .ci . ·:;a /' ·.:, :~O DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO l.r .... .- . __ i :.1 L, · i:rt :7rcsse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitár·a. 

Afirmo ainda que a min:E; reside. si: no areo pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/11:th!··. W· •1t' r • · p • • , • ! 2 

1 5 OUT 101~ 

~ 



Eu, ---++-~~~~~~~~~~~~ií~~?~~~'+'--~~~--~~~~~~------------(nome v 

Portaria l"C n~ .v ­
apoio u ;, ·cic. dl/O 

DO L~ .:.., :i .U'L: 
Comun -t~ ~1n. 

Afirmo ainda que a minlu residê;~ 
Serviço. 

Muniz Ferreirn/[b!:i··. nr, (!,, " 

apoio), -portador do carteira de 
.. residente na 

c f,il .ÜJ. rM:--
. Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 

'u' -~m 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
"' n.,t 1xo de 2011, demonstrar o meu total 

E DESENVOL VIJvfENTO DO VALE 
i ~ ··:;se executar o Serviço de Radiodifusão 

r10 úea pretendida para a execução do 

, I ~ -



Eu, 
( 

t Í/J..iJ/1\ fr.co(r L>tJ IY/Ii/ / tt1 (nome 
da pesson que l'~tá r::c ·.-,..:tan,.~o apoio}, portador da· carteira de 
identído J ; · (l6 i 3 Jo j] S 6 , residente na 

FÂZEN'.DA _ _s_c..o-{A - M\!Né-1. ·· ~Efl.flt.:.(f<A.. - 6A , 
na cidade de Mur. · Fe1 1, · 1, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trc . ., o st•' ·:em 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria f·.1C n9 .t?r" r'·" .! • -•., ,..,, •. ,hro de 201t demonstrar o meu total 
apoio à ,'f'!cic;<,··.~o, it' · E DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO J.J-> 0::. ~ :·~:J 'L; ·. t :·sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a min, rcsidé1 
Serviço. 

rw orea pretendida para a execução do 

Muniz ferreím/lh l : ·. nr, ,J' 11 ·1 ' • ' 



MAN1FES'~ '· ('-"r·~ APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~falth'K.t- Úz&i/> ç/j d~Lk. sA.-\ (nome 
cr da pessoo (/lle r:;stó .'11( lif]tango apoio), portador do carteira de 

identida::'. · !' Jj 3 ~- J J:2 lJ /O , residente na 

fP.Zt:.rJI\A SeOTA - Mvr.Jí 2. - {fR.f2flk'A - ~A 
na cidade de Mun::: Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que tr(! ~"' o suNtem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria r.-:c n~ t.'~ r'·· ., • rfr QuttJ!Jro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à i;:;,;;,-.. ;.Ja, '/'0 . 'E DESENVOL VJ!v.[ENTO DO VALE 
DO L-~ C ... l :. //L :. , ~ , esse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitári;J. 

Afirmo ainda que a m11, ·reside: 10 c:rea pretendida para a execução do 
Serviç 

Muniz Ferreira/n .. ! · ••·· •1 • " • ... .. • lJ ~. 



r. NlFEST · Ç ÃO f~ APOIO INDIVIDUAL 

Eu, {1'\/ALl\0 DE :St:.S'u'S' Al-ii'S (nome 
da pessoa que está mcn,·restando apoio),. portador da carteira de 
identidc~!~: · '. Q_9_6_Ç) 3 S 3?/ ~ L/.1, residente na 

muNiL - PtfleE:ieA - BA 
na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que troto o subi:cm 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria t•c n~ .y: d"? .1.4 ,•, Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à i1 . .'cir ·va · :'.\!.~'7 , .:J DE DESENVOL VIlv.lENTO DO VALE 
DO JA C'~ >L"LDE ,, t,-,,, 'tderesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a mml ' resídê1. · se sit na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

~Vn/f.lt..,D-o -~ XSc.rS ~LVES 
• 1 m:~n ilesta o seu apoio 



Eu, 

~ I ·• N1-rr-c,.,...) . .., 1 ,..., .. -~ ' P "'TO INDIVIDUAL tV :~ r~v !r\~r·'·' .-.. , .... L. 

--\o'lfi'-*-V:.!:...L~..:....,_It__;_'rrz::.=;.._______,__.,:fJ?~---'-O_&--"'-/é~/ 4'-"--' .. r-.'-=--_s;__ p.;.__;;· fV_·)v..o...=..=.._S....____( nome 
da pessoa que '· · r' ;71 'i/r:stawlo apoio), portador da carteira de 
identidct ',· ... residente na 

-!3\/A Bnf2Al1 Dê._ ±At't,·cl 6 A M UN/z ~ fç{2t2é ,·RA ~ ,BA 
na cidade de Mw ;;: :- · · 

termos de que trc' · 0 ;; ~r 

Portaria I. de n ~ 4 r- ,., • ' 

• ', .' ·.,..·~f I apOIO l.. .. .• 1 •..•• 0 

Comunitá:.'n. 

·, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
·em 8.1 da Norma nf2 1/2011, aprovada pela 
t~ r .. • ''hro de 2011, demonstrar o meu total 

2 DESENVOL VINJENTO DO VALE 
· i· : .$se executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a mín. ·reside. , ... 20 pretendida para o execução da 
Serviço. 

Muniz Ferreir<~ll' I· , ... d.' '' ' I I ... 

~Ç&~ ~ . a .. 5t-~.rv-lt,s 
.\ ll.r. · ~sta o seu apoio 

~UT 1013 



Eu, 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. '. -, r _{_____ -.=...____)-~fi:.... __ ...(_._, J.J_",J::_:_lJ_~=::.___"_....:\~ ~"=_.)_\_~~---=:__=-U0:::;.~..::-t_,ç.:_·~----~--=::;::::__I.A.....:::;.....:::::.·_ -~_1---:-....:::::::, __ (nome 

do pessoa que es5. .manifestando oP.?io), portador da carteiro de 
id?,o.Jidade nQ :.; ~ d ~o~ J o ~ ' residente na 

lt )..;{ 1/::::,. j 3::. ~Y:: r<'- t'é}vv 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS11TúTO DE DESENVOL Vl/lt!ENTO DO VALE 
DO JAGUARIP~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área ~retendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

do pessoa 
idea.tJdade 

kfUD 

(}V~ ~ (.A .• JY\. ((\( 10 ~/l!1.-l/"f\J (nome 
que estó monjfestondo opof~J, portador da carteira de 

n!! <· <-~ ~ 4 ...Q..,2 , residente na 
.ht:-:, «íE". 

na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 

termos de que troto o subitem 8.1 do Norma n!? 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da INS11TUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V tLE 
DO JAGUARJPE., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

[~ , JJ..a.JJ4-rn.Q,"n-L T31)JtA;t; 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, 

MAJlf.tFESTAÇÃO DE APOIO IN'DfVIDUAL 

I" )te;} .. \,~ /~ 'Sev~.~~. [.,~ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteiro de 
íd~tidade ~ n2 // U tó 3'3 S:JJ3 O , residente na 
'PVD 6. 10JL!l..E- M ~..rert,v&t.f{~> 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radíodif,_,são 

·Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendido paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 



Eu, 

,r .·-, · 
. ~' 

~TAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_;;___,.-,-_\1_
1 O_Ç'_U_. c_"_-k_· __ ,_-,_G_D:_N'_&-_~_L.'\.-0_. _-__;(J(.=--.:~::...._c.~__:__l:_~~.-_~~'\......__ ____ (nome 

da pessoa que está mon~f"~te_ndo apoio), portador da carteira de 
idell.tidade n!2 O I <l ~ $.;5 4' ~· 9 I , residente na 

)0.,~ )..~ X ~ , 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS1'/1T..JTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, iLE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que-fnar;ifesta o set\ apoio 

1 tiJ: 1011, 

--



Eu, 

~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----'~"'---"\J"'-' _1-_c -=~~C ...... u..::..,.. _s=-r=-. f')~-~.!...-...;,__A~~-=...;~~~:......=r:::___ _______ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
íde!)ljdade n!1 O { 3' ~ 11' ·~ O S: - S ( , residente na 

t6\J[) ~ C.CCVL-~.-G~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n~ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNSTITli'TO DE DESENVOLVIMENTO DO V, iLE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~.~são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido poro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 



Eu, 

~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\)."' " n ~r ,. c r ,\ \ (0. r . ~ . ": - < o 1..- ,... 
• .-v~\ 1 .. h N ~ C8Pt vc I ~ '/=:"':'>('C'\. ~.;: ~ ~""'- ·~ '\.--0.-J (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador do carteira de 

ide~de n9~( \~ ) <& I . , · residente no 

~ (). c\3 ~, s::~ ·- ~ .,Çêf\..t-(1~\ 
no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovada pefa 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa do INST.ITllTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARD'E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

·Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

~ccQ__~ .Qo -~~H M cQA. J.B< k 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 & out tD13 
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Eu, 

~STAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

_6_L._~_,_-)._(_s_t--_((Y1_~~---=(}-~ __ c_e_, L_~_c _ _,e_='J_o_~_--'=C..:;_J':> ____ (nome 

da pessoa que estó manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n9 5]:28 I~ residente no 
~~ f_SI: tvr:ú ~ ~i~ 

no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do 11VS11TúTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, iLE 
DOJAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 



MANlJI'EsTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAl.. 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subítem 8.1 do Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNS11TúTO DE DESENVOLVIMENTO DO Y.!LE 
DO JAGUARIP~ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodij~.~sõo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área ~retendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 2012. 

v&VJsaÀ,a_2L~,~ ~ .. 0-leb ~ 
Assinatura da pessoa que mani~ta o seu apoio 



Eu, 

!' 

MAl'tlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·_~_a_:S._E_. _C...:;;_2->_"S_\_~_~_~_s_Q __ \;;..._,_.:s_-______ _ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 201 1. demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARD'E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~,~são 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia. 06 de novembro de 20 12. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ti OUl18\3 

~ I .. , ....... -

, 



Eu, 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

1L4UJ.0ú.- .i Lo~ t:v:·Ltir r~.&vYU,.,_ . .--{(...1r,tJ {nome 
da pessoa que está moniff'stando apoio), portador da carteira de 

identidade nº v*&' f-'71?06 r ~ 1 residente na 
futt., J.a ,_e,.:nv 1 S {~f ..f;7 Jt .;t.l'f1.J-

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTTIUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V, lLE 
DO JAGUAR.ll'E que tem por interesse executar o Serviço de Rodiodif..,são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na óreo pretendido para a execução do 
Serviço. 

M uní7 f-erreira/B:::~hi<~. 06 de novembro de 20 I 2. 

1.L.@;L,t.t clll2 f.o_,,;Ut; h..~~:rr!t.... -:k.vr~tt.J:> 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu' apoio 

I ~lB13 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 26 dias do mês de novembro do ano de 20 12) na Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações em Minas Gerais) procedemos ao encerramento deste volume n° 
01 do processo n° 53000.055795/2012-00, contendo :)00 folhas, abrindo-se em seguida o 
volume n° 02. 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

Ar Al1lll'•O l'cna. I 271J I érrco 11 T ll • Centro - lll LO IIORILON li; 1\1(, Ccp 30 I JIJ -9110 "I c!rfun~: (31) 3222-9115 I 



SERV!Ç_O PÚBLICO FEDERAL 
PROCESSO. 

S3000.05579S/201l-OO 

INTERESSADO: 
Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe 

ASSUNTO: 
Outorga de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO: RAOCOM 
MUNIZ FERREIRA I BA 
AVISO N"tMOll (N" 52) VOLUMEOZ 

MUVIMI:I'<I 

56.0 .. SIGlA DATA I SEQ.: SIGlA o" r" 
01 I I 37 I I 

02 I I 38 I I 

OJ I I 39 I I 

04 I I 40 I I 

[D I 41 I I 

I I 42 I I 

ii7 I 43 I I 

03 I 44 I I 

09 I I H I I 

10 I I 48 I I ,, 
I 47 I I 

12 I I 46 I I 

13 I I 49 I I 

14 I I 50 I I 

15 I I 51 I I 

I& I I 52 I I 

17 I I 53 I I 

1e I I 54 I I 

_i! I I 55 I I 

20 ' I 56 I I 

j 21 ' I S7 I I 

1-22 I I sa I I 

~J ' ' I 59 I I 

24 I I 60 I I 

25 I I 61 I I 

2& I I 82 I I 

~ 
I I 83 I I 

I I 64 I I 

I I 65 I "'"-.; ·--:::.
1
;;,. 

30 I I 66 ,.,'~•V f'OW/~~ 
31 I I 67 

-.o>llrlr;)lll'~l (T:O' 
"" I I 

32 I I 68 I I 
33 I I 81 I I 

34 I I 70 1 fi n IT 7/1111 I 

35 I I 71 I I 

36 I I 72 (;.._', I I 

AS MOVIMENTACÕES D~=Vt:DÃf"' SER COMII~Ir.AnA" AO PR01 fOCOLO v-...::1 

ANEXOS: 
4 • · ~ .. ....... - . . ·--V.l 

'" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 26 dias do mês de novembro de 2012 procedemos à abertura deste volume n° 02 do 
processo no 53000.055795/2012~00 que se inicia com esta folha no g.o I . 

FERNANDO DUARTE LINHARES 
Agente Administrativo 

l(fJ 1013 

Av i\lilllso l'cn;t. I 270 lêrrct>-IECTI. Ccnlru- BELO I·IORIZON.l F Mü Ccp JO.I31l·9tlll Telefone: (31) J222·~1l!'il 



MAI'J'IFESTAÇÃO DE APOlO JNDIVIDUAL 

Eu, ·[ í t.:::..G-0 '-.11 r;-.u Ct u3 fuSf.D .J)J~ St..t--lf.Jl) (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
ident~de ne) Ç$ 0")-g' ~{ O') , residente na 

'f<-v~ .Á 2 ~ \Y'fà,..:i? 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa /fsica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!1 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nE,. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V-!LE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif"'são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira!Bahin. 06 de novembro de 20 12. 

Assi tura da pessoa que manifesta o seu apolo 

~T 1013 



Eu, 

Q~MC .. 0 
I fia.: J\) 1 '~ 
cfl~~~ lll .f'l" 
·<"b: ~~ 

~STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Junwo") 
·y.2'l sG (2 Q. t(Vl (/ N ~ M In~"~ b ))~ .$..(<.V'\ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
idef)ti4ade n!l ~:r~ ~- "2..o , residente na 
~b:...) ~ ~ -~ ~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa da INSTJTUTO DE DESENVOL VJJ.1ENT0 DO V, iLE 
DO JA OU ARO-' E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif-...sõo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz F errei m/Bah ia. 06 de novembro de 20 12. 

SERVIÇO r\JBUCO r:eDf~' 
'-tnisférit.) (iA• f' "'W-.' 

1 ~ 1013 



MANIPC'T Ç- n !IE ." POI'~ !NI "!DUAL 

Eu,t:'ae~fiJ::b 2oz_~ 13a nJ1 V&- (nome 
da pessoa que () r.JI ·anel(' nr ·el, portador da carteira de 

identi ode tJ 1-.,.,L 61z~o ~ _, ,.,., residente na 

7t:->--+--~r-~t:.-'-!11a ~~ .-éd. 0 .a7Jc7.<9:-:-: 

termos de que t 
Portaria MC n~ 
apoio à inici 

DO JACU/: 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha '" 
Serviço. 

Muniz Ferreirn/Bahi:"!. •1 • • 

•, CJOd. ·'a '1/lia, pessoa física, venho, nas 
•I C' 8.1 • 1 N mo nº 1/2011, aprovada pela 
ri.- r.,, ~!/! ,., rf ""l•J1 1, demonstrar o meu total 

:V~'OLVJ}.1ENTO DO VALE .. · r o Serviço de Radiodifusão 

(I I • 1a para a execução do 

1VJ 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, · ~ome 

. ue está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!l ~50 8 22 O 9 b & , residente na 
Tf24ornaLa. .,.. rV.JJ tU)./.) I 

na <cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJJv.lENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SERVIÇO :-\!SUCO eeOEJtA' 
Minlstéril) r1 .. "-· 

1~T 1013 



MAN1FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, bM,t-\ [\,.- s<\U.h..l.b-- ,N\~rfl~ ~ OU .. qp- (nome 
da pessoa que está mo lfestando apoio), portador da carte1ra de 
identidade nQ , residente na 
51, "-0- d o _ , \'1\r>Tn..~ S I ~'\) , 

na cidade de Muniz Ferreim,~tado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8,1 da Norma n!? 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nE_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar a meu total 
apoio à iniciativa do JNSTIFUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

t~ ~~ oJ·V:.o~ .j<\._j,"(\..~ j 5\h ),q?-
Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio 

~T 1UIJ 

. .... "" 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Est ao da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC ng_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUA.RJPe que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NDIVIDUAL 

~"!" 

~~~~~~~L== ··~4~~~~1~4~~~----·-----------------~ome d~soa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!! 09 g"\o3.b4 ·i (, residente na 
~ /:w]Qf../(.0 '2<-' \C~\ - f>\ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

l5 ~1013 



Eu, 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

~ 

Ú~/Uva 1 À-0VG S ~À -S.l-.lVJ>. · (nome 
que está manifestando apoio), portador da carteira de 

O (o ""? :-- residente na 
~~~~~~~~~~J 

u t' 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nB 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS1JTUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apmo 

1~013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~Lé . .S.Sf.::::,..t0::0'L~ ~..s SC>t-r'CbS (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador do carteiro de 
identidade n!! oro 7 .rs-Jf? Cí - ~ 2._ residente na 

YJvP> ;)o ~t/t ,t:>-0 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1~ lOJl 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (~&Jt Jglr\.%Vv c- f0-Qru~ddu (nome 
da pessoa que está manifestando opoio), portador do carteira de 
identidade nP 06 ~ oG . .2 ·i-S:- =+ ~~ residente no 

F'~d e-- lkn-&éne.r-
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTJ1VTO DE DESENVOL VJJv.IENTO DO VALE 
DO JAGUAR.JPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que mantfesta o seu apo1o 

SERVIÇO ~ I:F.Of'~.&' 
Minlstéri<J ri~ ,...,... 



MANIFESTAÇÃODEAPOIO INDIVWJ.'·-

Eu, J!l~ 9vu.u,c c.lro $01 ..... 1?2 
da pessoa que está manifestando apoio), po1 

identidade n!! ó <:?\51.. K1- ~ 
54; ~~~~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, p._ 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!! 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, o 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVO_ 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executai o 
Comunitária. 

_____ (nome 

.for da carteira de 
residente na 

oa física, venho, nos 
2011, aprovada pela 
1onstror o meu total 
lMENTO DO V ALE 
rviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que o minha residência se situa no área pretendidCI p~ o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~ G'~ou~ diD s~ 
Assinatura da pessoa que manil'estu o !:,,·u q l 

SERVIÇO :-úeuco ~:F.Of~· 
Minist6tio li*" 1",...,.. 

~UT 1013 

. . -·· -. -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~--~~~~~~~~soL-~~-L~~~~-----------~ome 
carteira de 

residente na 

na ci ode de Muniz Ferr · a, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJJt.1ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPB que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

16 ~lDIJ 



• 

Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAJ 

da pessoa que está manifestando apoio}, 

_____ (nome 

po1 t Jor da carteira de 

identidade n'!! O(. f,ct)c ~? l - cfi 
(2H C::.. JiV oVo.. d.qNt2="{P D "== 

·' 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pt! 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n'!! 

Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 201:1, cí. 
apoio à iniciativa do INST11VTO DE DESENVO_ 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executo' v . 
Comunitária . 

residente na 

oa físiw, venho, nos 
2011, aprovada pela 
10nstrar o meu /"ata/ 
!MENTO DO VALE 
'viço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretend1da pu. a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahía, 06 de novembro de 2012. 

1 6~ 1013 

.. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 1Ji !~ f'A./lgo ~d.l-? o4.. ~~o..- (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteit u de 

ide:~ ng {f;if:;· 3~re~/ residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física .. venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de t-ladíodijusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SERVIÇO ~Ü8l.ICG r~OfltA' 
Minis!~ ,4..- ,. .. rp. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Áa.ry.,o.. dao G~ Vcvu.E)vlrdt.r::> ~ . .,::t<b 
da pessoa que está manifestando apoio), portador 

(nome 
da carteira de 

iden:i!e n~ f:\:;;;;~ , , 
·~ .~K·~- -F~ 

residente na 

no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma n~ 1/2011, Clf.Jravado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrat o meu t·otal 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOL VIMENJO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de J?adiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1 Ai21Lc.'a... .Otrz{Cl $Jl a G.;tA sl'o.:?~vee&b S'~ 
Assinatura da pessoà que manifesta o ~eu apoio 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO INDIVIDUAL 

Eu,~ ~A~-wu;k d.JJ S.,:IJ; 
da pessoa que está manifestando apoio), 
identidade n!?O'l t:;? too 4 t; 3 S 

(nome 
portador da carteira de 

residente na 
ev ~ rs Qc /l-7(..!1 o 
na cidade de Muniz Ferreiro; Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma n!l l/2011, aprovado pela 
Portaria MC n!!!, 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INS111VTO J)E DESENVOL VJMENTO DO V ALE 
DO JAGUAR.IP,e que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~tura da pessoa que m.a~ifesta o seu apoio 

1~1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
id'!}jtidode nr! lte residente na 

...f.::,c/1:::. ~~ er<l- L-~ ~ fVt vN I t. _ Jt.(..(.-t.~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST.ITlffO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUA.R.ffE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 ele novembro de 2012. 

ÀLl íb'lb.a t<oMa &aC)J~ 
1 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ctJ. OUT 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO lliDIVIDUAL 

Eu, 5~ ~\b~ SoMfib (nome 
da pessoa que tá monifestandJ- apoio), portador da carlt:tra de 
ident~dade~ nº J 2 O /3 1- Co S '8 l] residente na 

:S'\» a~,f}:ry\a._ 
no cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venno, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o m r:u total 
apoio à iniciativa do INSTIWTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução da 
Serviço. 

Muniz FetTeira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa q manJie~ta o seu apoto 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

~~~~~~~--~~~--~~~~~~---------------------~o me 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nfl lf? 2 §t? -z '7 ;r,Õ , residente na 

/ /J :r--7 >'F " 
~A:"Vl 0< ___J 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, veuno, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela 
Portaría MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apolo à iniciativa do INSTITUI'O DE DESENVOLVIMENTO DU V ALE 
DO JAGUARIP4 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçãu ou 
Serviço. 

Muniz Feneira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~T1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S<JvA...-o..... .Ã4a:lt.<.. c snr1u;. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ng Q ) • 9 Ç1 . f o"\ o J , residente na 

------7"'~""""~&"""=-=----s'"".,..=--=:t5:..=--..;Ar=-+-&...d.d-4-o~~~------ _ _ , 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferre ira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que mllnifesw o seu apoio 

1 6 OUT 20131 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIYIDUA ~. 

_____ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio}, !Ju• Jor du carteira de 

idenfi:-a:e nQLf, "j±o.~:LQ resícl.:nte na 

~~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pr: Y~ ua física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nS! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, delflonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL \'IMEN10 DO VALE 
DO JAGUARJPe que tem por interesse executor o Sé rviço dé: Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendícla pc 1 a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~!7Ld A w 5.-a~'h.o-
Assinatura da pessoa que manifesta o <.;<.·u :q>u 1 

SERVIÇO r'\Jeuco .:~DfttA• 
Ministério !illl" ""• 

1 ~ l013 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUN 

Eu, M~ ~bo ciro ~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio}, pot . Jor do carteira de 
identidade n!l O~ .S)SS-}) 1~- ~b residente na 

9 "=':t>-. &.p 5-u~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pr:: oa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n~ ~ 1011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, â tonstror o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL fNJENTO DO VALE 
DO JAGUAR.DJE que tem por interesse executor o rviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido p . . a exec,ção do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1 ~1Ul3 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

=p-~......_=-="-"'\=c-::;;....__......,l,9;.1..'/;...=v.=:...t.=U"\.!---"C-=----==-9,-=~=<-=' =-----------(nome 
da pessoa que está mamfestando apoio), portador da carteira de 
identidade ng oj~ l I o 12--4 b residente na 

.bru Clcl " 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nf!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreiro/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

9~b,o.t·,~:)~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ~T 1613 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ko"YA ~OH ;ja,;ti? dA &<1,~ 
da pessoa que está manifestando apoio), 

(nome 
portador da carteira de 

identidade nCJ cC9 . ( 8-i.. '39 <? .. 4 3' residente na 
Á1.T. LfatJ ~ .L<_C'ty!~ ( /~LclA.o-o ) 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARJPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

&~~~ 
Assinatura da pessoa que man1festa o seu apoiO 

I i) OUT 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_.""==~-~~~0""-'~'--=--'Q:::..........;:g;:::.,;Q~~vt[i_l\. ......:U:.....:..,_....::...~-1_~C_:t\~~------(nome 
da pessoa que estt)m~njfestando apoio), portador do carteiro de 

-i~:de . 1n:v·.~ 6 'i%f$5:! 'SO residente na 
~ dA .J,..L ~l\:c..~ l~\ l ~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n'l 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTJ1VTO DE DESENVOL VUvfENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido purt1 a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012 . 

. 9) J.COnt,jrf Sc:vr=vcT) S .{. f."J/~-···--
Assinatura da pessoa que manifesta o seu HIK'it' 

SERVIÇO :-<ISLICO l=EOEitA1 

MJMW!ott~r...,. 

1 6 OUT 1013 

~ 



... } MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, lat(e';icJ b~ i: (nome 
v I da pessoa- que estó !!'anifestando apoio)~ portador da carteira de 

ldfn!ldade n' t?~,.fi , ,o:esid~ na 
6i:t--a AL&M _ _ · _- _~t21.L::f.A<t&J 
na cida.de de Muniz Ferreif(J, Estado da Bahia, p~ssoa físÍca, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!l 1/ 2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGU.A.Rll'E que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida poro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SERVIÇO ~CO :F.OE~t'1 

MinisttnocC~"-



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /JJ;5Al (pn J}tVpfu1.0r f-4/làS' (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador do carteira de 
identidade nº () '-/ ?7c.'J cJ 11 .Ir·' residente na 
f!. V t1 fM fiJ·4/i-/ j (I 1/))/1 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma nY 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VlMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEIMÇO ~suco l:F.DfRJ' 
Mlnla16rio ,c .. ,._. 

"3-T 10131 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-<fole\ su)~ J1 ~ ~,Mevv-B.d.c.-. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!l O 3 ç; t:t o g 5 -.::H residente na 

'1 0. ' /V\.ho 'tl'\.ho I 

na ci éle de Muniz ' erreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 201.1, demonstrar o meu total 
apoio à miciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VI!VfENTO DO VALE 
DO JAGUARJP.E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bflhin , 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEFMÇO :\JBUCO tF;OEit'' 
Mlnist~ t4•~ ,._. 



Eu, 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

to$ C:-7ot0'1 ,.--{, . ' t1!-Lt-~ ~ .. /0 (nome 
da péssoa" que estef manifestando apoio), portador da carteira de 
identlftade nP h?..'-6 q ~ 1-) 4 v , residente . na 

\L: ..,o :Dm.é\... \1,A..~ 0o c.; 
1
l'k <, /Jl. í[ Çeutt-t.r.:t, 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da ahio, pessoa/física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL V/lvfENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

A/irmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida paro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

4&Jé; rLc,J, c;&.l,t.w. c{v t.~e~ 
Assinatura da pessoa n.ue manif'ltstn o seu UJ)l>Í4..' j .• v 

SEfMÇC ~ J:F.De~tt• 
Mlnlstif"l ti* f'-· 

1 ~Z013 



MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDUAL 

Eu, 
_,-;-- r-- P.l 
/UP-)UJ \.:::!IV;HZA lf./,./QA..r.rc - ( (nome 
' da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

ider;tidode I /fl. Q r 4'1 .fl /{1 1 residente nQ 
/;uca /1~-11 ..J,u,dliJJIL /9.1 2 '.JkJí'J;L 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida poro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SERVIÇO ~BUCO r:~:Df'IU' 
Mlnls1érill ti• ,..""!' 

15~1013 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, f-I.JE;/L~'kJ SJuU Ã..L<l'E) {nome 

da pessoa que está manifestando ogoio}, portador da carteiro de 
identidade nP O \ fi .S: ~ ~ ~ - ~ L residente na 

E~(_ ~Q /foM?:cciTG . -~ ~ ~\~:z~~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL Vlll1ENTO DO V ALE 
DO JAGUAR.IPE que tem por interesse executar a Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pC/ra a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~~~Yl ~~·-
Assinatura da pessoa que manite~la o -f!:.~:~.iu 

SEfMÇC ~SUCO :F.OE~· 
Minist6ril) ti~ ,.._ 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~------------------- (nome 
portador da carteiro de 

residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bat , pe~soa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n"' 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, d.::monstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESEN VOL VJMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Fen·eira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu Hpoío 

~T 2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na ci'àade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC nf!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL Vfll..fENTO DO V ALE 
DO JA GUA.RIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na órea pretendido pora a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SERVIÇO ~BUCú ~F.Of~· 
Mlnlm ,._.. ,._. 

~T 1813 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_:%..l..I,.Ao<·)!ru"--'-""""".t.RL=_,.d .... CL""""'-......~.rtbu~=·a...,t2~-~---ou.JrnliJ'?"'"""""" . ..:..=,. ___ . _____ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 
identidade ../J n!l Ih ~ Y Q 336' o<> residente na 
~ ~JJ ct.ct» -y; no 1Qb 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 do Norma n!! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do .INSTITUTO DE DESENVOL V.IlvfENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, oluc_.~j EN'~ ..SOU'--..6 f\f'~su..m e:«"C"'O _ (nome 
da pessoa que está manifestapdo apoio), portador da carteira de 
identidade nf! I -3> 7_ ()~" 1 O - ~ 0 residente na 
~ ?..... S.CoTc{ _ ~vNt<- (~lUv\:·111.~ ~~f-H,~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma nP 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 1ueu total 
apoio à iniciativa do INSTITVTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução .to 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

:x f')1 ~, c ~Q 1-1n.V ~\.. 'j}R. (\ fàr>ctf!Q.&"f"" ff) 
Assinatura da pessoa que manil'esla o seu apoio 

, ~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, j o»J?y ~ ffi ;ja.AA.c4 (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade n!l o r .á?.i ) 39)oa2f, ; residente na 

a.u.a .. 52a h&M(b q {?cyt/ba Uu~ i{Pl>h(OD o .. ; 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pess f1s1ca, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

15~ 1011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,~~~ ~~'V''b d.v- ~~UAA.C-- (nome 
da pessoa que est6 manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nQ .li\ i§gf;, lJ.Js'- 2.3 residente na 

~Gl7JMd.a. %-r),),c. ~ 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Fen·eira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~1tcnaido ~~ <L 'k~e-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu nputo 

.. -.. ,. .. 



Eu, 

MANWESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.....,c,,._M...;...;_~_'_~_,__-=S::....::o=--~~-=--~'--·--'-~----------(nome 
da pessoa que está manifestando apo!:!J: portador da carteira de 
identidade nº OS'j-<yc::r 7f- ?:k - tI residente na 
kJLw oeb cJu..tvz0, ~/ .fo/.,f' 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

r· M~s ~o~ ~evvvt~ 
0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r ~ J """"'~ 
Eu, .c/):s:::; ~ ~f3u C fg;t_rtÁ:d -'LD ~s S~J (nome 

da pessoa que está m?ifest;mdo apoio), portador da carteira de 
identidade nS? fJ/,~W S'· f1 , residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUA.R.WE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1 ~1011 
' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~h_ ~ ~ ~ (nome 
da pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº o9f.tn 922lt -Lt3 , residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENV.OL VIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIP,e que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 20 I 2. 

SEIMÇO NBUCO t:F.DE'It'' 
~(4 .. ,.._. 

1 ~ 1013 



MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Eu, e LOVlS ,Aos S4NT()C:> (6Nt,Né:. (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nf! .d d =14 ~(:j!l,_;f.:Z ~fZt!., residente na 
AV.J)& • ..Qj~v'cvrJ e;.1 R i\.()__L, &qgBF·TO ::'.i?ifZA IV/&-? 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOL Vllv.lENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Ass~ 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, éstad da Bahia, pes~oa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIA1ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

/\( --.I Ç .;-:71*-
.~, Ir .-.c ~,, lo ! •' l•,.-' f\ íLt /' c :-_-:;)Ç.y.:/l.()r)J 

Assihátur~ éta~ pessoa'que m~anifesta o "seu <~poi~o) · 

SERVIÇO r\18UCV eeofltA' 
Mlnl51~ ri'• ,.,...,. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~\ri!':~Àm\ll.V vtlú::~/Jc-'.tOne-t;iP .Q(Lc.. fo<:Vl~~ (nome 
da pessoa que estq ,ma'2!,f~~tando apoio}, pot rodar da carteiro de 
identidade nº ...1 b2 1 LfO I T 3 O , residente na 
<v-:> ) ~ m ::> ;-?.? ( '< 

na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata a subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, detllonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOL \/i!VJENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executor o Si.:t viço de Radíodtfusõo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situo na área pretendido puro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1f&>.f)~J. Ytf,cf6 ~~ -
Assinatura da pessoa que m mtesta o seu upu10 

SERVIÇO rúBUCO =F.DE~1 

Mlnistérin. til'" ,..,_, 

1 ~ 2013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que está 
id tidade n2 fD 

~~~~~~=c~~=--

~~{~~~~~~~--~~~~~~~--------------------------' 
na cidade de Muniz Ferreira, Estada da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DBSENVOL VI!vJENTO DO V ALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

$lfMÇO !<IBUCO q:.ow• 
~.-f'-

16 ~013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jq d.a, ij a:ili~ o. é] iL b ~ t t\1 tb\,Q (nome 
da pessoa que está man~estando apoio), portador da carteira de 
identidade nº .:;;1 6 2 f 2.3 5 ·U ~..( 3 . residente na 

f\;,J c Ql c ' Mdt.ru~ . ~ 
na cidade de Muniz Ferreira, #stodo da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Normo 11~· 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIA1ENTO DO VALE 
DO lA GUA.RlPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo no área pretendido pant a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~ ~~~ §:1?2 ~ço.~~~i;m_ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo;o 

16 ~1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIYlDL'.·, L 

Eu, :-).l\.0..'~'-~d.,Q (Q.\l1C\).UJ\,Q. @ S&v..~ (nome 
da pessoa que está 

9
manifestando apoio), portador da carteira de 

identidade n• O j ~31~ QY , residente na 
<j?u._o. 0.-a 1\lt.a o L<L1J:_E>--
no cidade de Muniz Ferreira, Estado ?:Ja Bahio, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma n'! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL V!MENTO DO V ALE 
DOJAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido pc:ra a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

:k.o.::v\~ct.Q (QQ t!\-\_t 1 á ... G. J..u 0~---
Assinatura da pessoa que manil·esta o ~eu ·q> ~ ~· 

SERVIÇO PúSUCC ~OE~! 
~(i:tt-f'-· 

~UT ~013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDt L 

-é:::r'< ........ ~d--""'"r'V""".....,"""";~.--'<::f---l-=--'------=-""'------------(nome 
da pes oa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº Aj lf J;L::Ro - ?S . residente na 
t2uA tb~ V Ll)E->~A ~L? lg 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pr:)soa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da NormCJ 11° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, oemonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL \'IMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executo' o Sc=rviço de Hadiodifusõo 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretenclitt. · , a execu~ !ÍO do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 20 12. 

16 ~ZOl3 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Eu, \ ~-~C\N\QJ-W._ O ~ L\t\hR ct~ 5~~ (nome 
~ da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

\~ntidade ~ , nº 1 S :Jt~.tt , residente na 
\j<AJ.Üx 0\Jt\ .c '-- ~ I 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJMENTO DO VALE 
DO JA GUA.RIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~natura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEFMÇO MUCO :eOflt&' 
M~ rt•• ,.Nfp. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVlDUAL 

i\JJJ:.\~ B . .-JoQ~ ~ Jct ,;{ter, (nome 
da pessoa que ~stá manifestando apoio), pot"tador da carteira de 
identidadefnf! O<i 6.3 5~ 4 j nt -4 , residente na 
-XJJA_ ,~j[c, dJ.. )JO..%CVV.. ) ~ /l"V , 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pf:'ssoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma nY 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL V!J\.1ENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pot a a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o ~cu :t1h J:, 

1 6 OUT 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ ~~ cJ.J. ~'i0-: . (nome 
da pesso que esta manifestando apoio}, pun .Jdor da carteira de 
identidade n!2 J .1 <:5O Lt G 4 ç; Ç 1-. . residente na 

RIJO-. ~D.. @ ., fa_:OÇ~ I 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma n~ 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida iJtll a a execuçao do 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012 . 

. ~·r .-Assmatura a pessoa que mam esta o seu apoll• 

~ OUT
1
101l 



t ! 

I l~l ' 
l:lt.,~.•·tltJI:~ • .,. 
'- :.;\ 

'·· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDL'i\.l 

Eu, (/)lr2i.A eo (' túvi?" GVHft' ~ _ (nome 

() do pessoo~e está mon.!fejta,ndow apoio), fJ M .. dor da carteiro de 
identidade!' n!! R~m· bl<f /-} _, . rep~e,~e . na 
@lc~ ~(&/> ~-@p /l-7! _ _/.c?_ .ç/~_c...._:.._,__ 
na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahio, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Normo n !:! 1/ 2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, dernonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VlMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Sr:'rviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prete flt 'nh' •J . . , a execu) âo do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, &:4-Ju~ c R · oi.o:? ~ ~ · (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
~~q SI ~7-?.f- O)- residente no 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011., aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 201.1, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execuçéio uu 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifcslH o seu apoio 

SERVIÇO r\IBUCO ~EOf~' 
M!nist6rlo ~ .. ,._. 

1 c~zot3 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~0- d.m Sa,y ~ fun ~~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carte1ro de 
identidade n2 residente na 

~AO~.éc-- 1 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nS? 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUAR.O'E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~),'qfo rf~ s{)dlto& ~cvziro~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

16 ~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (?~Rr«G \l tl~ ~ -SD~~s- _(nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da co1t :'ira de 
identidade nf! I "3 <i ~ I '? 1- f"~ 9 Ç , residente na 
~ -z_L-tJh..D.. N"'{'o 8-(CPt-<"T'O - {"t ú N 1 '- fttVLh" t1..ô , 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o mr::u total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VI.MENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa no área pretendida para a execuçãu .1o 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~Cb.n..<m e.., 1~ fjt9-º'-Ê> O a-a b.P_.. ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 6 OUT Z013 

-~ 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .D10h.âú:Ã ds zy.Q.u,O, ~ (nome 
do pessoa que está manifestando apoio), portador da carreira de 
identidade . ne , residente na 

&ta. s J ~ Q tÀQ, í.ho/)"1~6-éb 1 

na cidade de níz Ferreira, Estado~ do Bahia, pessoa física, veriflo, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovo<.lo pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o m~u total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO Du VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução "J 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesln o seu apoio 

I 

·~ " OUT 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-w-~..:::o.::0~~~JL~t....,_..d~t1~~:Lt::::-o-vl-l-5cA,Lio~.MU4:./;~'§t2~----(nome 
da pessoa que está manifestan~{f'Óio), portador da carkíra de 
icjJ.ntidade nº O?!. $? 1- K . 4 ~ G g' , residente na 
(~ o--vec-.. olo do . AvY- oh..c&.c ---' 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, ve,,/10, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DrJ V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse exewtar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução uo 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

':frM / J{_JI;__ ,19, ~ d . 
Assinatura da pessoa que manilb~n o seu apoio 

SERVIÇO f"\IBUCO c:-eoE~1 

Ministério rt,.. ,...,,.. 

1 ~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, o.J; f.(_ {,6. ~O V~ b:. ~ S~l'fDiJ f (nome 

da pessoa que está mani estando apoio), portador da carteira de 
identidade n!! :S .:Se ? o S:t _ _s- <JO , residente na 
'f pz_e;pvbj:!. e...::Jçpvel ~s ....- Pll().E~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 1162 de 1" r•, Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à if ,icialiva do iN~\-,. ./TO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAuJAFJPE, c;uc tcn· ,.. interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sil na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Rnhi 1. Oó de lll"'''lllhC"l 1 • ,OI:!. 

~~-o....ll.J 0.1\ gM S \)'lo~!) 
1\. .inutlir.lt . , 1c~s'r c 1nanifesta o seu apoio 

~UT 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----~A~v~~~~A~~~f--~~-·~~~u~~~~o~~------------------------0ome 
portador da carteiro de 

residente no 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bah1 , pessoa fís ica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nY 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUAR.IPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendido paro o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1 ~ 1011 
I 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_,g....._G.~.....,)J"U.)....:....=~·N~'n_,__._ç-:..,_J D',....... =~--'-'R ....... ~ l.__· J=o~.....::S"""""""Q"""'U~~-'}-'=Q""--_ ______ ( nome 
do pessoa que está monifestan'lfo apoio), portador da carteiro de 

iden!idode nº j t \~ Q l .S r? Q o residente na 
~o, ~){lo\ 'e eBEoTh ~.i-c . 

na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n!!. 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOL VJMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situo no área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~~ - -
Assinatura da pessoa qlfê:manifesta o 5eu apoio 

SERVIÇO r'Ú8UCO r.F.Df'~' 
MltVsttrio ~ ,..,~ 

1~T l013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ ~ .f:vup(o , d.ep SJ.~ (nome 
da pessoa que está manifestando apo1o), portador da carteira de 
identidade n.!? J Cf.3 3 2)'=1~ 6 - OK , resident~ na 

~~o dO txca - \/ec:eov.Lo -< l 1.1t,u'ito f3e#!!g;ç..&f4 L- , 
na cidade de uniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nas 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNSTITUJ'O DE DESENVOL V.Dv!ENTO DO V ALE 
DO JA GUA.R.ll'E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

sERVIÇO r\leuco eF.Df'~' 
MlnlstA"o ti!l~ ,.,...,. 

~UT 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-------------------------------------------------------~o me 
do pessoa que está manifestando apoio), portador do carteiro de 
identidade n9 residente no 

no cidade de Muniz Ferreiro, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma n!J 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar a meu cotai 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SifMÇO ~ =F.oe~· 
Mlnistt rio lfoo' f'-

1 6 OUl Z013 



Eu, '\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h ~me 
da pessoa que e ~ Ó manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade ng O /):.21(, 3:21- Q,h residente na 

- b. , 1 1 ,. , -, ,o f • ·, •• ~ r~. A n""'lt:)'"-y, c -, c · "'>' ,, '·~ +. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa ~ue ma i festa o seu apoio 

SEfMÇC :\Iauro =F.Dfltl' 
lllMtéM. tfll• f'-_ 

1~ 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDL!\.L 

~ OMA..dl.to Bif? ~ (nome 
~ da pessoa que está manifestando apoio), po,-todor da carteira de 

identidade nº OY6 0"1! -tK- oq , residente na 

..1w= -1&0-fdn 
0

-;b-ool)')bt-tl ..-,, .}tu.~ c~v..n. --flA. 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bo 110, :;:·ssoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma n.., 1/2011, aprovada pela 
Portada MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, ,iemonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INST11VTO DE DESENVc,!. VIMENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse exewtcu c., '.íerviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido .ra a execuçoo do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

1~ 1013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ G~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
~ntidade nº O 6 9 OG::L}!-p , re.sidente na 
---tiJJ.-9. )Jm )..9. cl.2 1 ~ 'r v J .:2 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu coto/ 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VllviENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

• 

88i".l!,~tl.F'(;S .. i·;l) ·F~i:;~"A' 
•~tnirtc ~ ,'f\ • r • .,. 

· ,·'Ir~.·!- ~·VII'1 U 

L!zorn 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LtJ r-5 J oci é/ ~u..-~~.â ~e. j 11/ S 
t 

do pessoa que está manifestando apoio), 
ideptidode ~ n!? r:J.o o': f~/ 
1(. v tJ 8.t:h!..Po ~ -;-.41 TYN' ~ ;J O Cf I 

(nome 
portador do carteiro de 

residente na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado do Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trato o subitem 8.1 da Norma n!? 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n2_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu wtol 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VllvfENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radíodi/tlsão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

L ~TlB13 
·- --

I 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~.,1 eM ~ k.._~. tname 
do pessoa que está. monifes~ando op oioL portoclor do carteiro de 
identidade nº (. 6 n ~ !2 '3 o ·- b O , residente na 
1?~1,4 · .QI\ CRéC!·tE:. 

na cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 do Norma nf! 1/2011, aprovado pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, ciemunstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL Vli\1/ENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendido pat <t :1 execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

I 

l 6 DUT 7013 

~I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ® DI?A 1"\ 2nd Jou '-' f.ó'2 \ ~ .}E=- SU .í (nome 
da pessoa que está manifestando apoioL portador da carteira de 
identidade ng n <(O b <)>~:3:5 ·-b S:: , residente na 

R vb e.. r ..Q/í7 I Ai ® - (t) u;; ( ?_ h A.. tú .... . b 
no cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNSTmJTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARD'.E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situo na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muni z Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

S~ÇO?ÚB~..: ) ' 
llfir1itlf~~"> :' .... "".-~ 

. . i, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO JNDIVIDUAL 

r) 

Eu, {ÇQ:St::>o.f!:) ~ }ê":SU) 5~~.J (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteiro de 
idt;qtidade nº I 3 S' -, { f Ob -cto , residente na 
~ ~ C- 1~:::::. '\y-( N tT ~ !1\ \1 N L 1. cFe fli\A:::t JL') 

no cidade de Muniz Ferreiro, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNST.nvTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a execução do 
Serviço. 

Muniz Feneira/B:1hin, 06 de novembro de 2012. 

~cpo ?Ú~~ .$~ 
Assinatul·a da pessoa que manifesta o seu apoio 

~1013 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
Eu, ;::1/Y.'-~ ~U ..S).)CV[lJ..J S L:lcv T f À Crú (nome 

da pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de 
identidade n!2 c!B Y O~' 'i' 38:' -&:> <;" residente na 

~?<......r ~a ~'TG" v&l-<--c-~ 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSmvTO DE DBSENVOL VIMENTO DO VALE 
DO lA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreirn!Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~~~;1p 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

4JEJMÇO PÚBLJCU ''til• ?61 

MrJ:·~.v .. ,,.. 

l~1Dil 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~--~~~~~~~~---------------------~ame 
da de 

na 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado a Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nY 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTnvTO DE DBSENVOL VIMENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/ Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~1013 



MAN.WESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

x~fl N~~~ "> '6-e ~ú 5 2.. ('::) .-.. cro j {nome 

da pessoa 
identidade 

que está manijesy1ndo apoio), portador da carteira de 
nº 1 ~ .2 '>f 4 I o!> O!-. , residente na 

/ ' 

no cídade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa físico, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VJMENTO DO V ALE 
DO JA GUARD'E, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendfda para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/13ahia, 06 de novembro de 20\2. 

mmrrk:, c\i ~lh!JJ) ~\\~ ç 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.:-. ............. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (?iQ't10 f?~__.uc(Attto 5i!JA./TOJ (}E 56" lt.J (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº o o ·:1 S 2 "J ~ l..t 5' o 5 1 esidente na 
\3 A-"""- ê I;) G 1 (H 'I t I'- C."'' C'{? .-v l /1 t) 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o sub/tem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIIYJENTO DO VALE 
DO JAGUARJPE, que tem par interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Feneira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 ~T 1013 



Eu, 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
tr.J t "L {nome 

que está manifcsf-dndo apoio), portador da carteira de 
identidade n!! I ~O :S fj>o ~ )- 1 )' , residente na 

Vo:RJJ2 ()elo"} s 'C a;;r ,d tvD . Dboc ~~ , 
na cid e de Muniz FeJ.reío, Estado d'a Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trota o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 111 r' Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do JNS[j TO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO JAGUARlPE. que tem i ··interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situu na área pretendido para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/A·Il . Oó ele ncwcmhrn d· · ' I '2. 

~ PúRLICu "F..!~ 1 ~> 1 
Mlr.i~:~-0 :"· "''~fi'· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J?re;;,Ra o )o~r.;· b0AfJ ..)L!4tr/JA (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nº eJ 9~:2 '35 (p f · 17 residente na 

[ b l /:#&t.Pt/0 N 0 r/,1} 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/201 1, aprovada peJa 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que o minha residência se situa na área pretendida para o execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012 . 

Assinatt((a' da pessoa que manifesta o seu apoio 

liRVIÇO f~Ôelnl '"EL)t=IUI 
~t· '"-\~' . ..... .,... 

1 ~7013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDU .. L 

_ _ ____ (nome 

apoio), p~;dudor do carteira de 
residente no 

na cidade de Muniz Ferreira, stodo do Bahia, r..e::. oo físiw venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Normu n>) 1 .!011, o,. rovodo pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, cfef(IOnstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VIJvfENTO DO V ALE 
DO JA GUARJPE, que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendiúo pw ~: o execu~ão do 

Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 20 I 2. 

SERVIÇO PÚ8lJCO -f L)'-UI 
Wlr.lct#- .•- "~· 

1 ~ 1011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUÃL 

Eu, ·~-~ S ç.l.g, l:)9.A- ,0~c (nome 
(J(;6pessoa que está manifestando apoio}, pottoclor da carteira de 
identidade n~ oS 6 S? 2., 1 l.r b - lJ ) residente na 
J&tio..-C>=C"'w -2 S--. -, . ~c.ro..." Õ\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendíuo /.J.ll u a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

r;?~_:_. \8< S ~ oJ-- cv~~-
Assinatura aa pessoa que manifesta o Sl'll "I'Ul(; 

S&IM.;:O ~ -f.ll-':?ll 
*' ·~ . ..._. 

\h ~013 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIYlDUAL 

)d ~- da6 ~t diL~s {;;_C'...! &~ Sezh-:J (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nB O 3 3Ç ~.; 3 I S 1 o , residente na 

l? .YYC\ ,S4ç[ ~?/d@.Z: á,.,í ( tJ hdaa ) ·------ ---' 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bohio, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovado pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITlffO DE DESENVOL V!A1ENTO DO V ALE 
DO JA GUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendicJo fJW •• J execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~b) ~~~( 
~~~~~~~~~------~~-------- --

Assinatura da pessoa que manifesta o sçu apvtu 

~ ~~ucv "f•:· -~ ,, 
Wlt<: ~,;,· ~ ...... 

1 ~ 7813 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Muniz Ferreira, Estado da B~hia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nfl 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VlJ\!IENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida p•.1rc: a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

~F\.kw-a.• 
Mlnír.~ ··-· ........ 

{)T 1013 

• I 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J::Z A-cr;çVO ~(YVOS (iwme 
da pessoa que está manifY;st,pndo apoio), portador da carteira de 
id,~dade ."d _ n!? J 3 ( 'i J I --;-} 7 C , residente na 

;C/'U 0 /,-j"7::rt v1. 0. :e;Q , 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu :>tal 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VllvlEN'I'O DO , ~ l..LE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a I::'Xecução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

ÇJc~~-c' n· n~~<ç' 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SF:RVIÇO PÚBUCU ; ELJE. '.~l 
~tr:k:.l~h ~"'": """' 
•, ~·- oA 
, ' . ' ~ 

~ ZD13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

./' 

Eu, \3. A >J2 'D? '\...0 V\A--t j ) \,1~ ~ li>....Ã ) f · :1, j ;J V)·~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 
identidade nP '-""- '\- \1 l I '1 Lj, t'( b, residente na 

.5l ( 1. o . ....S.l's<:) ~- , 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, pessoa física, venho, tiOS 

termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pelo 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu tutol 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VINJENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunftária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SERVIÇO PÚBUCU r~:r. '~L 
M'~i,.~' ..... .. "....,.. 

' ~T 2013 

-~--- ·------· 



Eu, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-na cidade de Muniz Ferreira, Estd o da Bahia, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n!!_ 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTITUTO DE DESENVOL VLMENTO DO V ALE 
DO JAGUARD'E, que tem por interesse executar a Serviço de Radiodifusão 

Comunitário. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida par,1 a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

nf1an.fQaV... tt;J/ 5'vn~~ .. --····----
Assinatura da pessoa que manitesta o s~.:u apl1i<.t 

i?J.OUT 7013 



(;)~""<;n 0\)) 

1 fie,: ').o 1 f 

:çtl MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

Eu, ~ç;V-y\.au.O\.. 6~ --<- ~u o-- (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteiro de 
identidade nº Qg63c:; t<io.,2..q' , residente na 

j(Çu,<Â. Eio/t.a.9 a{.O (Ot.t.ft t~ ~~~-, Ce.u ko 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, p~:ssoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n'.! 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n~ 462 de 14 de Outubro de 2011, ueu.onstrar o meu total 
apoio à iniciativa do INSTflVTO DE DESENVCL I '.lv!ENTO DO VALE 
DO JAGUARIPE que tem por interesse execumr J 5:.:rviço de Radiodif usão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendido pw (I a execução do 
Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

SBW!';O P~8l!CO .F.lW')J\1 
~fi . "·:· ' · · .,...,. 
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' 
'···'--- ·. DESTINATARIO: 

~ 

~o 
•l!t ~ ~ 111 ' 

;l E Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 
Minas Gerais 

... ::. S. 'l 
~~ .!!! ii5 "'' !.- c:r-.0 

Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo, 
Centro, Belo Horizonte/MG ~e=ó _.:l .... 

ç;:l -t =~ 
'~ 2 .. o ;a c :E 
·~ ~ 

! 
Cep: 30.130-900 

. s W~.[1[9J [Q] ~ 
'!.""' 

CIDADE (Crty) 

. { ~ ,.. , , 
i / if. ,, 

.• 

REMETENTE (Sender} I TELEFONE (Phone number): 

TN REl\1ETENTE: 

INSTITIJTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SINo - CENTRO- MUNIZ FERRElRA -

-BAHIA 
i CEP 44.5 7 5-000 S (Country) 

e e 

TELEFONE (P'1one number): 

~ 

UF {State) /PAÍS (Country) 

DE\IOLuçAo (Retum) (IM 5) 

CJ Mt.<louoc """"'dl 
c::J--~ 

CJ ~(\Jrlcncwro) 

c:::J --(IJnCb»>dd 
CJ Erod<!oçD ....,r.,.,.. Chosf'"""' ·-

r CORIIIII!O 

Cl -•llineo"""""'onóc;ldc(Non.,.;,tlngrunbef! LUNID!>DEOOREGAOORA-

TENT~AS DE ENTREGA 
1~ _,_,_ às __ n.l2': _,_,_ll!. __ n.l~ -'-'- as _ 

..._..elo~-----------------

v.~~::~~~==============--------------------------



Ministério das Comunlcaç(Ses 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055795/2012 localidade/UF: MUNIZ FERREIRNBA 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 
Aviso: 52 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) IBGE(A) 
Latitude: S12°59'50" 

Slst. Irradiante 
S13°00'12" Distancia Ao{; 0.73 Km 

Longitude: W39°06'46 W39°06'37" orstAncla 8.{; 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Fazenda Engenho Novo N° S/N - B. CENTRO MUNIZ FERREIRA- BA 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m} 

Processo I Município I UF I Distância (Km) J Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo I Município I UF I Distância (Km) _I Status 

Checkllst 
16. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

8. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

9. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGENCIA E SEM CONCORRENCIA. 

tll/1212012 Ptg~na 1 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçio do Processo 

Número: 53000.055795/2012 Localidade I UF: MUNIZ FERREIRAIBA 
Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 
Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

!2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei no 9.612? Sim 

[6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
!7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Não 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km. 
~adiadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

~· Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados 

~ 
Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais -- 'Não' ' 
"'1'1111 

19. Certidões Criminais Federais . Não 

~0. Sistemas de Fiscalização da Anatel 
f ~ ~ IT ?01~ão 

:21. Quadro Diretivo da Associaçao ou Fundação (ÃJ~ 
Nome CPF Cargo Mandat IV Telefone 

Ricardo José Lima Almeida 032.120.815-38 Diretor de 03/10J2o rz· 
Operações 03/10/2016 

MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 071.266.117-49 Presidente 03/10/2012 
NASCIMENTO 03110/2016 

P.tginl 1 dt 1 



Carine Barbosa Sampaio 021.044.575-05 

2. Conclusão Geral (Parecer legal) 

Diretor 
Administrativo 

03/10/2012 
03/10/2016 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar na 01/2011, exige-se da entidade: 

' ) alteração estatutária. 

) autenticidade dos registros do estatuto social e da ata da entidade. 

} manifestações de apoio válidas. 

} comprovantes de residência dos dirigentes 

o relatório. 
consideração superior. 

lat01f2013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Monso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(3)) 3222-9051 

Oficio n° 009/2013/DRMCIMG-MC 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2013. 

À Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO 
Representante Legal do Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe 
Fazenda Engenho Novo, SIN Bairro Centro 
44.575-000 Muniz Ferreira I BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n11 53000.05579512012-00 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.05579512012-00, na 
localidade de Muniz Ferreira I BA no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 006/2013 que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por um~a~~t]~~iJ~k1~~~::~~~ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem c' 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde 
solicitacão formal neste sentido, =="'-"'=-~=~""-"'--=-=~="'7'=-==.....:====· 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax,"-···-·· 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, à' seu enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

DRMC-03-MC 



implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem~se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do Minist rio das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-905] 

Nota Técnica n° 006/2013/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.055795/2012-00 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Instituto de Desenvolvimento do 
Vale do Jaguaripe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Muniz Ferreira I BA, protocolizado em 22/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Jendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, 7 nforme descrição a seguir: 

\_ I. Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na 
localidade, deverá encaminhar manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por 
entidades associativas ou comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou 
residentes na área pretendida para a execução do serviço, conforme disposto no subitem 8.1, 
alínea "h", da Norma no 112011. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações 
válidas de acordo com as determinações dos subitens 8.5, alíneas "a" e "b", 8.5.1 e 8.5.2 da 
Norma D0 1/2011. v li. Cópia do Estatuto Social, devidamente registrado no Livro "A'' do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro ou selo de autenticidade, em atendimento ao disposto 
nos subitens 8.1, alínea "b" e 8.2 alínea "c", da Norma n° 1/2011. 

lll. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao na Norma /98, conforme 
transcrição a seguir: Ml,.lft41+' rt"· "'""' 

8. 2. O Estatuto Social das associações comunitárias e da fundações interessadas em executar o 
serviço deverá: ' ~r 1013 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos d ij~eratiV.Q§..~.adminisfiat os da entidade, 

/
estabelecendo: 

\. h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

fLF/DRMC/MG·MC 



l) assegurem a todos os seus associados, pessoas rJSi<as, em dia com as suas ob,igações estatutá,ias, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

IV. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária ou selo de autenticidade que vise tal comprovação. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alfnea "k" da Norma no 1/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada ( ... ) e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2013. 

DA LELLIS FERNANDES 

De acordo. Aprijv a._,~ota Técnica n° 006/2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2013. 

~'( 
LUCIANO 

Delegado Regional do Minist rio das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 

FL~/DRMC/MG-MC 
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rrJicoRREtoCI RA422923674BR- Histórico do Objeto , ~.:L~"~ ? 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistem~~~~~ & 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. '.:.~... 0 r.' 
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Inata ]I tocai llsituação I 
08/02/2013 

IAC MUNIZ FERREIRA. MUNIZ FERREIRA /BA I Entrega Efetuada 11 :10 

07/02/2013 r c MUNIZ FERREIRA • MUNIZ FERREIRA lBA j Aguardando 
retirada 

10:14 
!Endereço: R. BARAO DE ITArTINGA, S/N MUNIZ FERREIRA- CEN~RÕ- ., 

05/02/2013 AC PRES JUSCELINO KUBITSCHEK- BELO 
IPos1ado ] 10:02 HORIZONTE/MG - - -· -=-

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

e Endereçador- conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova Consulta I [ lmprymir I 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. PARA \~ODIFICAÇÃO NO~Iu uo0 Y.l 

ESTATUTO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE. m 
ÀS VINTE E UMA HORAS DO DIA DEZENOVE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
TREZE, REUNIRAM-SE NA FAZENDA ENGENHO NOVO S/N° - CENTRO- MIINI7 
FERREIRA - BAHIA - CEP 44.575-000. ESTANDO PRESI::NTl~ AS Pl~SSOt\S QUL 
t\SSINAM ABAIXO. FOI OF!CI/\1.1\IENTL AREirl A A ASSEIVIBLfiA Gf-:1{1\l 
EXTRAORDINÁRIA. PARA MODIFICAÇÃO '\JO ESTATUTO DA NOS~A 
ENTIDADE QUE TEM POR FINt\LIDADE EXECUTAR O SERVIÇO DI: 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, VISANDO PROMOVER CUL TUR:'\ E 
INFORMAÇÃO A TODA COMUNIDADE. LOGO NO INÍCIO DOS TRABALHOS. OS 
PRESENTES, POR UNAN IMIDADE. INDICAR/\t-.1 1-: 1·LEGEU A SENHORA MARIA 
DAS GRAÇA c;; RIB EIRO 1\ASC'IMI]\' .1 O PAR/\ PRI.SIDIR OS l'R1\B!\LHOS l. .\ 
SENHORA CARINE BARBOSA SAt-.·IPAIO PARA SFCRETARIAR !_:-, l' í\ 
ASSEV!BLÉIA. IMEDIATAMENTE APÓS ASSUI\IIREM A DIREÇÃO DO~ 
TRABALHOS, ENCAMINHARAM AS ATIVIDADES PREVISTAS Et\.1 PAUTA: 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO PARA CUMPRIR EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DAS e COMUNICAÇÕES. EM CORRESPON DÊN CIA f{ECTR IDA A rR/\ VI~S DE Of'ÍCIO DI· 
NUMERO 09/20 13 DRMC/MG-MG E NO r'\ Tr:.:CNJC \ DE Nt li\.1FRO 06/20 I 3/DRMC-
03/MC. APÓS SF.Rí-M APRESCNTAD/\S f~ I IDAS JJ·vl VOl. Al . .'l 1\ Pf\RA IODO~ O~ 
PR ES ENTES AS PROPOSTAS DE 1\LTFRAÇ't\0 DE ESTATUTO SOCIAl .. 
ESTANDO CADA UM DOS PRESENTES COM CÓPIAS DAS MESMAS. LOGO APÓS 
FORAM SUBMETIDAS À VOTAÇÃO SENDO APROVADAS POR UNANIMIDADE 
PELOS PRESENTES. EM SEGUIDA O PRESIDENTE ENCERROU OS TRABALHOS 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXm.AORDINt\RIA I DETERMINOU QUI:: SI: 
Li\ VRASSC A PRESENTE ATA QLIE V;\1 ASSI NA DI\ PI::L.I\ iVI [SA DIRE rORA DOS 
TRABALHOS. PELA DIRE~IA E DEMr I. PRESENTES. MUNIZ. FERREIRA -

~~~i:..:LH0~9e~;,4.~~JJ~'······ i:r····~O;:_ .. ,., .. ;;~~.E~A~ DOS 
PR ESIDENTE DOS TRABk~}·~·~:.<i)!~fFf.~~ltf~~r?. .............. . 

-·&uC? ~de_~~ 
~ · :no.:nch. <li~ 80..~ · 

1 o• Tabelionato de Notes de Salvador BA 
A A'venlda Princesa laabel, no 2~5: (~~r)r;036-8800 
W' Bel' ~oaemal)' Carvalho Mun z 

., - DAS GRAÇAS RIBEIRO NJI.SCIMEN'l'O .••...• ..., i . 
'tJ ?Z. MARIA , •• • ... .. .... • · · "11 • • 
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ILM0 SR0 OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS 
E DOCUMENTOS DAS PESSOAS JURÍDICAS 

~~c.o 
'V ot í.? 
1Fis''],: v ~ 
n~.)( ~ 

REQUERIMENTO ·tt~ . t 
".; :') l"' 

MARIA DAS GRAÇAS RJBEIRO NASCIIVIENTO, brasileira, 
aposentada, residente e domiciliadn à Praça ACM Junior - Prédio 
Mercadodo Povo no 202 - Centro - Muniz Ferreira - Bahia- CEP 44575-
000, portadora da cédula de identidade R.G. 11° 03143.200-08, C.P.F. no 
071.266.117-49 int!·a-assinacla na qual idade de Presidente do INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE, entidade 
constituída em 3 de outubro de 2012, com sede à Fazenda Engenho Novo, 
sln°- Centro -Muniz Ferreira I Bahia Cep 44575-000 vem,pclo presente/ 
requerer o registro da ata e de alteração feita no seu estatuto, nos termos do 
Código Civil Brasileiro combinado com lei.n° 6015/73. 

Termos em que 
Pede deferimento 

Muniz Ferreira I Bahia, 25 de fevereiro de 20 l3. 

10° Tabelionato de Notas de Salvador BA 
Ave~da P.rlnceea laabel, n• 225 • Barra 
Bet• o~emary Carvalho MuniZ' • (71) 3038-8800 
Recon ço por Semelhança(s) flrma(s) 
MARIA '*S GRAÇAS RIBEIRO NASCIHENTO ...•• • .. 

S~~~~do~r~ :-.._ . .. 7 d~ ·F~~~~~I~o· de 2o13 ... ........ ... . 
Em Tes~ verdade 

ROSALIA DE J ~ ;gcREVENTE 
em•wrumlos R l \ 

"?IJJJWO..> 

__) 
' ~ OUT 7013 
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INSTITUTO l>E DESENVOLVIMENTO 00 VALE 00 .JAGUAUJPE -~' 

Endcrc~o: Fazenda Engenho Novo, s/n" - Cl·.utrn - CEP: -U.S73-000- 'hmiz Fcrn:ira- •• . • 
Bahia w~ . ' -~--.,.., · D0REGI$Tft0 I • 'ii-'1' 

ESTATUTO Rita et C6uie \. Goe1 J;)IJ~ 
Ofleiq Lltl~a4P 

.. 
CAPÍTULO I t ~"- 81 

otefone: 383A.?7l~2~49 ~ 19 

DA DENOMlNACÃO, CARÁTER. DURAÇÃO, SEDE E FORO. 

Art. lo- O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARJPE é uma entidade sem fins 
lucrativos, fundada em 3 de outubro de 2012, de caráter social e inclusivo, voltada para a pesquisa, 
assessoramento, gestão e desenvolvimento de ações e projetos de promoção e defesa de direitos, desenvolvimento 
humano, social, econômico e execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Quando utilizada neste Estatuto, e em documentos posteriores a expressão IDEVAJ, também 
definirá a denominação da Entidade. 

Art. r- A duração do IDEVAJ é por tempo indeterminado. 

Art. 3°- O J.DEVAJ tem sede na Fazenda Engenho Novo- s/n°- Centro - Muniz Ferreira- Bahia- Cep 45.575-
000, podendo abrir filiais em todo território nacional. 

Art. 4D- Fica eleito o foro jurídico da Cidade de Nazaré- Bahia, para dirimir quaisquer assuntos relacionados à 
entidade. 

CAPÍTULO 11 

DAS FINALIDADES 

Art. 5°- O lDEVAJ tem como finalidades: 

I - Congregar as comunidades que atende e mobilizá-las para a discussão, formulação e controle de políticas 
públicas prioritárias aos seus interesses coletivos; 

li - Desenvolver ações educativas que promovam a integração do ser humano na comunidade, valorizando a 
cultura e a diversidade de saberes; 

IH - Desenvolver ações e projetos nas áreas: sócio-ambiental, esporte, lazer, geração de emprego e renda nas 
comunidades onde atua; 

IV - Promover ações judiciais e extrajudiciais que assegurem o cumprimento de direitos coletivos, individuais ou 
difusos, negados e/ou violados; 

V - Fomentar, planejar, organizar, realizar, acompanhar e/ou avaliar cursos, seminários, conferências e outros 
eventos, especialmente em áreas de interesse do público que atende e diretamente beneficia; 

VI - Promover e fomentar ações artístico-culturais em parceria com grupos comunitários, movimentos sociais e 
populares, entidades publicas e privadas, estimulando a criatividade através da participação da comunidade, de 
forma a contribuir para o resgate, valorização e divulgação da cultura popular em todas as suas manifestações; 

VII - Executar o serviço de radiodifusão comunitária visando à promoção da cultura e da informação. 

VIII - Participar de articulações que visem à promoção, defesa e garantia dos Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes e dos Direitos Humanos; !EJMCO ?(mUCO , fllr lAf ~ 

IX - Manter e ampliar o intercâmbio com entidades congêneres, entidades pú li~M1êf~"'1Fioviment sociais 
e populares, grupos comunitários, fóruns e redes, a nivel local, regional, naci nal e internacional como e tratégi 
de fortalecimento dos movimentos sociais; · 1;;:-r 7Q13 (,1 
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Hahía 

X - Criar mecanismos, articular ações, desenvolver programas e projetos que lhe permitam enfrentar os desafios 

conjunturais e estratégicos nas suas áreas de ação tais como desemprego, geração de renda, questões sócio­
ambientais, inclusão, violência, intolerância religiosa, desigualdades e outros que venham a ser identificados. 

Art. 6"- O IDEVAJ é isento de quaisquer preconceitos ou discriminações relativas à cor, raça, credo religioso, 
classe social, concepção polftica - partidária, filosófica e nacionalidade e~'6~~ ~~Wtfndência.~ ou em 
seu quadro social. . .,,,:; · c. o r. f'l: ;;~·. :·,, J"RIOrt.AS 

Rita ~ Cássia \, Gocs SiJIIOi 
CAPÍTULO 111 Oflcr:'lta ~~ 

_ TeiP.fone:363ft]~~ 
DOS ASSOCIADOS: DAADMISSAO, DESLIGAMENTO E EXCLUSAO. • 19 

Art. 7°- São membros efetivos do IDEVAJ, todos os participantes da Assembléia Geral de fundação e todas as 
pessoas de natureza física ou jurídica que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela colaboração 
mútua contribuam para a consecução dos objetivos da instituição. 

Art. 8°- Podem se tomar associados do IDEVAJ, as pessoas físicas ou jurídicas que de alguma forma estejam 
ligadas ao objetivo da entidade, com a finalidade de promover o desenvolvimento da Instituição de seus membros 
e/ou familiares destes, que concordem com as diretrizes do seu Estatuto SociaL É assegurado o ingresso gratuito 
de todo e qualquer cidadão que resida na área de execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 9° - É assegurado o ingresso gratuito, como associadas, as pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas na 
área de execução do serviço de radiodifusão comunitária. Essas associadas poderão exercer o direito de votar nas 
assembléias gerais, escolher através de voto, integrantes dos órgãos deliberativos ou administrativos, bem como 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Art. 10 ~A admissão de novos associados se dará mediante solicitação através de requerimento encaminhado ao 
Presidente. A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Presidente, não podendo ser 
negada, desde que o mesmo esteja com seus compromissos quitados. 

Parágrafo Único- O associado permanece responsável pelas suas obrigações assumidas perante a instituição até 
a data do protocolo de requerimento de desligamento. 

Art. 11 - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer dispositivo legal ou 
estatutário, através de comunicado por escrito. 

Parágrafo Primeiro- O associado excluído poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de 10 (dez} dias 
contados da data do recebimento do comunicado. 

Parágrafo Segundo - Os recursos deverão ser entregues ao Presidente, ou na ausência deste a qualquer outro 
membro da Diretoria que dará o protocolo datado. 

Parágrafo Terceiro - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral na qual o 
assunto será incluído na ordem do dia do respectivo Edital de Convocação. 

Parágrafo Quarto - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da exclusão no prazo 
previsto no Parágrafo I o deste artigo. 

Parágrafo Quinto - O desligamento do associado ocorrerá também por morte da pessoa fisica, por incapacidade 
civil não suprida ou ainda por dissolução da entidade. 

I!RWX) f'(iuco · fO' ~A,I 
Art. 12- Os deveres dos associados perduram para todos os demitidos, d :T~Chtidos até q 
aprovadas, pela Assembléia Geral, em que se deu o seu afastamento. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO .JAGUAIUPE 
Enducço: fazenda Engenho Novo. s/n" - Centro - CEP: -U.S75-00n- "nuit. FctTeira­

Bahia 

DOS DEVERES DOS ASSOCIAD<MII'JOAIOOO tW.ll;if:l';\ t.. \"•':. l SS~"'·\• JlJ;o~!);;..AS 
~tt:l aa Cássia \, Ctu•~!rS~I!es 

Art. 13- Constituem os deveres dos Associados: 0ficq,la1:-..f.n:;,.,..-,,p-~-

1- Cumprir as determinações do presente Estantto e as instruções, ordens e delib~ ijaJ~~rJ.l 

Diretoria e da Assembléia Geral; 

li- Aceitar e desempenhar, com zelo e dedicação, as funções dos cargos para os quais foram eleitos ou nomeados; 

llf- Satisfazer a todos os compromissos assumidos com a instituição; 

IV- Promover e contribuir para a união, harmonia e solidariedade entre os membros da instituição; 

V- Comparecer às reuniões da Assembléia Geral; 

VI- Zelar pelo bom nome da instituição; 

VII- Cuidar dos interesses da instituição, prestando-lhe serviços que contribuam para o seu bom funcionamento; 

VIIT- Manter em dia suas contribuições estabelecidas pela Diretoria e aprovadas pela Assembléia Geral. 

Art. 14 -A exclusão do quadro social poderá se der por ausência á 02 (duas) Assembléias Gerais consecutivas ou 
por descumprimento do Estatuto Social. 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 15 - Constitui os direitos do Associado: 

I - Votar e ser votado para qualquer cargo proposto em Assembléia; 

UI - Gozar de todas as vantagens e beneficios que a instituição venha a conceder; 

IV - Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutir e votar assuntos que nela forem tratados; 

V - Propor medidas que julgar necessárias aos interesses da instituição; 

VI - Solicitar esclarecimento ou reclamar, perante a Diretoria, medidas que visem corrigir infrações ao Estatuto, 
com recursos à Assembléia Geral, se for o caso; 

VIl - Representar a Assembléia Geral contra faltas praticadas pela Diretoria; 

Vlll - Convocar a Assembléia Geral, nos termos e nas condições deste estatuto; 

IX - Solicitar desligamento quando lhe convier. 

X - Manter suas obrigações atualizadas nos termos em que forem estabelecidas pela Diretoria; 

Art. 16 - Os componentes do quadro social não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçõe 
sociais da instituição. 

1 g:: 7013 
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CAPÍTULO IV 

DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 17- São Órgãos da Administração do IDEVAJ: 

1- Assembléia Geral. 

H- Diretoria 

Ill - Conselho Fiscal. 

IV- Conselho Comunitário. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. t8- A Assembléia Geral é soberana e autônoma, devendo reunir-se ordinariamente, uma vez por ano para: 

1- Apreciar e votar as contas e relatórios da Diretoria, os quais já deverão estar com o parecer do Conselho Fiscal; 

li- Reunir-se com a Diretoria e o Conselho Fiscal quando convocada, ou em Assembléia Extraordinária; 

Art. 19- As Assembléias Gerais, sejam ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas com uma antecedência 
mini ma de I O (dez) dias, por meio de edital de convocação nos murais da instituição e por meio eletrônico e 
através de emissora de rádio comunitária. 

Art. 20- As Assembléias serão instaladas em primeira convocação, com a presença mínima de 1/5 (um quinto) 
dos associados, e em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes. 

Art. 21 -As Assembléias serão dirigidas pelo Presidente, o qual escolherá, entre os presentes, o secretário que 
lavrará a Ata. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 

I ~ Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

ll - Eleger, empossar ou destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

lii -Aprovar ás contas apresentadas pela Diretoria, referente ao exercício findo; 

IV - Resolver as questões suscitadas pelos associados e os assuntos em pauta; 

V -Aprovar a reforma deste Estatuto e a dissolução da entidade, no momento em que seja necessário; 

VI- Aprovar Regimentos Internos da instituição e suas alterações quando necessário; 

VIl ~ Conceder títulos honoríficos a pessoas físicas ou jurídicas que t ... ,,h .. rnt"'IIPl!l'l'! llfjijijfzy~~fi~es á 
Instituição; 

VIII - Resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Art. 23 • São competências privativas da Assembléia Gern~ f 1 ~ 1613 

,.... -
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I - Eleição e destituição dos Administradores, observando-se o disposto no art. 59, Parágrafo Único, do Código 
Civil; 

ri - Aprovar as contas; 

111-Alteração do Estatuto, observando-se o estabelecido no art. 59, Parágrafo Único, do Código Civil; 

Art. 24 - Para destituir Administradores ou membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, ou parte destes, é exigido 
o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem à maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 25- É garantido à 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação da Assembléia Geral. 

Art. 26 -Nas Assembléias gerais serão lavradas atas pelo secretário, em livro próprio 
associados presentes. 

-~-·- . , .,-\, l,, !ii~ r::~~•'•'ll.' JiJid01\oA8 
~si.: • •. Coes Sü114ts 

\ oticia!a ve::wgn<Jdl' ... ~ 
N~- Ba ~ 

CAPITULO VI 

DADrRETORIA 

Art. 27- A Diretoria eleita pela Assembléia Geral será composta de: 

I - Presidente; 
H - Diretor Administrativo; 
IIJ - Diretor de Operações; 

Telefone: 363ft ?710/3631'L2149 'ta ma{. 19. 

Art. 28 -A Diretoria será eleita através de votação dos associados presentes em Assembléia Geral, e exercerá um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitido uma reeleição. 

Art. 29 -A Diretoria exerce o seu mandato até a posse da nova Diretoria mesmo que vencido o seu prazo, não 
podendo este ultrapassar a 90 (noventa) dias. 

DAS COMPEriNCIAS DA DffiETORIA 

Art. 30 -A Diretoria compete: 

1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto e deliberações da Assembléia Geral; 

11 - Estabelecer metas, planos e projetos para a instituição; 

III- Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou semoventes sob autorização 
expressa da Assembléia Geral; 

IV- Gerir a instituição administrativamente e estrategicomente; 

V- Tomar conhecimento dos relatórios de financeiros e técnicos. 

Art. 31 -Compete ao Presidente: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

ll - Representar a instituição, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

IH - Convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões de Diretor~ 
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IV • Receber subvenções e doações de pessoas fisícas e/ou jurídicas, nacionais e/ou estrangeiras; 

V· Constituir procuradores e advogados, conferindo-lhes os poderes que julgar necessários, inclusive especiais, 
de transigir, desistir firmar compromissos, receber e dar quitações; 

VI • Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, endossar, pagar, emitir cheques em conjunto com o 
Tesoureiro; 

VII - Celebrar contratos, convênios, termos de parcerias e outros documentos que importam em compromissos 
financeiros para a instituição; 

Vrii - Coordenar administrativamente os trabalhos da instituição; 

IX • Apresentar a Assembléia Geral, relatórios e balanços financeiros anua~·s em c · com o Diretor 
Administrativo e com o parecer do Conselho Fiscal. 

, , . l"i'!~~~"t J\!RlU~ 
CARTOIU~ D~.Ci~Wa \. G;x:. !..,ile5 . Art. 32- Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade; 

11 - Zelar pela imagem polftica e operacional da instituição; 

IT1 - Participar do planejanlento das atividades da instituição; 

'Qfiela\8 ue1o1gnúd? f 
N&Çàié· 88 RMntl. !~ 

• ... a.~A. ?7i01163A-?.i 49 
-retefone.~ 

IV- secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da secretaria. organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

V - Representar a instituição em espaços de formulação e controle de políticas públicas; 

Art. 33 - Compete ao Diretor de Operações: 

I - Implantar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural; 

li - Supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; 

fii - promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

CAPÍTULO VIl 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 34 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização econômico financeiro do IDEVAJ. 

Art. 35- O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros titulares, e 03 (suplentes) eleitos através de voto dos 
associados presentes em Assembléia Geral, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida a sua reeleição por mais 
um mandato. 

Art. 36- Compete ao Conselho Fiscal: 
Wlli~ PI.B.ICO. f{YqAI .,.ktl. ... ·~ w· 

I- Reunir-se ordinariamente uma vez por ano junto com a Diretoria ou exlraordinariamente quan julgar 

ne<essári•K ~ 0-ur 101a 
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Go; 

Il- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos objetivos da entidade e a execução financeira dos recursos por 
parte da Diretoria; 

lll- Emitir parecer sobre o relatório financeiro da Diretoria para encaminhamentos a Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 37 - O Conselho Comunitário será constituído somente quando da legalização da rádio comunitária, eleito 
através de votação em Assembléia Geral para mandato de 04 (quatro) anos e será composto por, no mlnimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo óoico - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

~- ...... 
':''l.irJl)..! \)"' 

CAIITOfuO~ iUR;o ...... 
Rb"cit:~ \. Uoetl-"81 -

CAPÍTULO JX 'f ~·l.lelalgnadfo ..;) 
-. ...,.._Ba '1 

DO PROCESSO ELEITORA Le!~one: 383fl?71~~2,49 Rama/. 19 

Art. 38- A eleição para a Diretoria e para o Conselho Fiscal será realizada através de voto aberto e democrático, 
exclusivo aos associados conlribuinte presentes a Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 39 - Cada associado terá direito a I (um) voto nas assembléias, desde que em pleno gozo dos seus direitos 
sociais, não podendo este se fazer representar sob qualquer título. 

Art. 40- Os candidatos deverão registrar-se em chapa completa, com antecedência mínima de lO (dez) dias antes 
da eleição, mediante requerimento assinados por 3 (três) candidatos figurantes na mesma. 

Art. 41 - Reunidos os associados em Assembléia Geral, o Presidente pedirá que a mesma designe 2 (dois) 
escrutinadores que tomarão assento a mesa. Procedida à abertura dos trabalhos pelo presidente da Assembléia 
Geral, o Secretário Geral fará a chamada pelo livro de presença e iniciará a votação. 

Art. 42- As votações serão por voto direto secreto. 

Art. 43 - QuaJquer denúncia que for suscitada na votação deverá ser imediatamente resolvida pela Assembléia 
GeraL 

Art. 44 - A pura da a eleição o Presidente da Assembléia proclamará os novos eleitos e ordenará a escrituração da 
Ata de Eleição e Posse. 

Art .. 45- No caso de renúncia ou falecimento de quaJquer membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal deverá ser 
convocada oulra Assembléia Geral Extraordinária para o preenchimento do cargo vago no prazo de I O (dez) dias. 
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CAPiTULO X 

V- DA PROGRAMAÇÃO 

'. 
Art. 46 -A programação da emissora deverá respeitar todos os prh'Jc'ípios é no~as-dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. . .. . ~. . . . 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a ~ormação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da ·~serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 47- O patrimônio do IDEVAJ é constituído de: 

[ - Contribuições sociais do seu quadro de associados; 

11 - Bens móveis, imóveis e semoventes adquiridos ou recebidos como doação; 

lll- Resultado financeiro de serviços prestados por seus associados a organismos públicos empresas privadas e a 
outras entidades; 

IV - Recursos transferidos por órgãos da administração pública, municipal estadual ou federal através de 
convênios, termos de cooperação ou contrato; 

V- Contribuições de pessoas jurídicas e outras entidades sociais; 

VI - Doações e subvenções; 

VIl - Resultado financeiro de produtos resultantes de projetos desenvolvidos pela instituição que venham ser 
produzidos comercializados; 

VIII - Das rendas de aplicações financeiras de recursos próprios ou de terceiros durante a e~ecução de convênios 
ou cooperações. 

CAPITULO XI 

DAS ALTERAÇÕES DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 48- A alteração e ou a reforma do presente Estatuto Social em todo ou em parte se fará pelo voto concorde 
de J/5 (um quinto) da totalidade de associados presentes em Assembléia Geral especificamente convocada para 
esse fim. 

Art. 49 -A dissolução do IDEVAJ se dará pelo voto concorde de 1/5 (um quinto) da totalidade de associados 
presentes em Assembléia Geral especificamente convocada para esse fim. 

• 

Art. 50- Na dissolução do IDEVAJ, serão observados os compromissos financeiros e os efiijiii~~~~:,;:;;;;"' 
empregados e os seus direitos trabalhistas. Em seguida os bens restantes serão doados a en 
inscrita no CN AS - Conselho Nacional da Assistência Social, escolhidas em Assembléz. 

1~013 
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CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Art. 51 - A contabilidade e os demais registros e relatórios financeiros e contábeis do IDEVAJ obedecerão às 
disposições dos princípios fundamentais de contabilidade, das Nonnas Brasileiras de Contabilidade e deverão ser 
mantidas em perfeita ordem. 

Art. 52 - O exercício do ano social e fiscal do IDEVAJ começará em I o de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. 

Art. 53 - Todas as rendas, recursos e eventuais resultados operacionais do IDEVAJ serão aplicados integralmente 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais dentro do Território Nacional. 

Art. 54 - O IDEVAJ não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título, nem 
distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio a seus diretores, 
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, pelo exercício de suas funções. 

Art. 55- Os casos omissos nestes Estatutos serão dirimidos pela Diretoria, ad referendum da Assembléia Geral. 

Art. 55- O presente Estatuto entra em vigor nesta d~ta de após aprovação em Assembléia Geral. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA~«~~i:,\X ~ 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS I !Á MAIS DE 2 (DOIS) ANOS '%ilmu.1o0 

(denominação da enti ad~) lnscrit97 no ÇJJPJ sob o n!2,~.w.....~.,........~~~-=~­
FD ,com sede na(o) !:_V/+ K A-i!IJO JJ é- · , na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituído e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 {dois} anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nf2 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apolo à iniciativa do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARJPE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Mu.Y/z Ferreirn/Bnhio, 06 ele novembro de 2012. 

Assinatura elo representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ASSOCIAÇÃO BATISTA DE MUNIZ FERREIRA I ti.. ~ ~7 ~ \· 
Rua Barão de Taitinga, OS CEP 44575000 Muniz Ferreira-BA , ~·'\\} ~ :Ar 

Fundada em 17 de junho de 2003 ~~:\\lL,,~ t;~ \ 
CNPJ 05.929.411/0001-80 .;) 

Ata da Assembléia Extraordinária que teve como pauta a eleição e posse d /. .~ ~ 
diretoria estatutária da entidade para o exerdcio do mandato referente ao quadriênio ·i ~ 110 · 
compreendido entre 2011/2015 (dois mil e onze a dois e quinze). Aos dezessete dias ~ 1 1 
do mês de junho, às 10:30h, no templo da Primeira Igreja Batista em Muniz Ferreira, os :.-~ . · · ··---' 
membros da entidade se reuniram para a indicação dos membros da nova diretoria da 
instituição. Antes, porém, o presidente, André Pereira de Brito, ressaltou a importância 
daquele momento, pois para a celebração- de convênios, o- meio- mais viávef é através 
de uma assoclaç~o devidamente regularizada o que é o caso desta. Ressaltou também 
tjue- cada sócio ativo tem direito a voz e voto nas Feuniões, e- devem exercê-los. Ern 
seguida o presidente abriu a oportunidade para as indícações dos componentes da 
nova diretoria. Diante da recusa dos membros presentes em acertar cat'lotOS da 
diretoria, de posse da palavra, a sócia Maria Ferreira Jesus dos Reis perguntou se havia 
algum impedimento para que a- diretoria atual fosse- reconduzida e em consultlr a-o 
estatuto da entidade no seu artigo 30, o presidente afirmou não havei' impedimento e 
a referida- sócia- fez a proposta par.a que a atual diretorta fosse- reeleita. O assunto foi 
posto em discussão e em seguida em votação e por unahitnídade a proposta foi aceita. 
Assim, a diretoria ficou composta desta maneira: Presidente- .... André Perelr<r de Brito, 
RG 0322908027; CPF 55123732500/ Vice-presidente - João Regis Costa Alves, RG 
5257969; CPF 18169562287/ Secretária - Mir.ian de Souza Brito, RG 2069919; CPF 
41184696500/ Tesoureira- Ana Lúcia de Jesus, RG 226162338; CPF 46540326572. Em 
seguida o presidente declarou a diretoria eleita e empossada e não havendo mais 
assunto a ser tratado, o presidente deu a reunião por encerrada, e eu, Mirian de Souza 
Brito, lavrei a presente ata, devidamente assinada por mim e pelo presidente. Muniz 
Ferreira, 17 de junho de 2011. 

\Vo~·.i."'~tC\.Yl.-<1._ ~U,~CL j~~t-
. J~an ãe Souza Bnto 

\. 
Secretária 

Em tempo: Saliento que em relação aos membros da diretoria eleita, seguem as 
intormoções complementar~s : André Pereira de Brito, casado, Pastar Evangélico, 
residente ã rua Siqueira Campos, 26; João Regis Costa Alves, casado, Soldador 

Prolissional, residente à rua Alto do CtuZ.éiro, 34; Mirian de SouzafliÇ63~i1rZ"r'ã~~ 
protessora, residente à praça Antonio Carlos Magalhães Jr., 05 e Ana .. 1.\llilll~ 

, casada, Técnica em Enfermagem, residente à rua Siqueira Campos, s/n. ~· 
I J~'i 2l"& a: . 
r i·• :,: ,~ 0 ~·1 .J-

~l i\ ·w~· & ~ it \kPnJ :,_u,vn .. clt §ffU/ tc<.., 03-~vW-
~- W -~ ~--~ ;j •f. ~,~::;'IJ~an de So.u~a Brito 0 
r;~. ·-=:· ' f2 <;;> ,.~..~~~" Secretana 
~ ~~· :· ~- ,J~~::,-. ' ! • .- .... ~ :"' ' ""'. !~ •. Ol·" .I..,_. , .. . 
""' , f' ,.... ' t.., . 
11) I ~ ... ~1'\:'! , , .. • 
ar ' ... ~ ~,~ .., ·:-~ t t 
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05.929.411/0001-80 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBL.ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 1tta9/2003 
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I LOGRADOURO 
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ESTA TUTQ SOCfAL 

ASSOCIAÇÃ_O BATISTA EM MUNIZ FERREIRA 

____ AS B A M F ___ _ 

CAPÍTULO-! 

• DA DENOMlNAÇAO. SEDE E FINS 

A.rl I' · \ M'}( )C} l\C A o BATISTA Et..:f MllN 17. FERH Ellk'\. doravan te denominado neste Estatuto pela 
sigla ASBAl'v!F. consti!uida no dia dezessete de junho de d01s mil c três, sob a fonna de Sociedade 
Civil de direito pli,·ado. sem Iins Jucrati\'OS, c duração por tempo indctenninado. com sede. no municí­
pio de i'vluniz Ferreira. Estado da Bahia. c foro neste município .. com personalidade juridicn distinta dos 
seus assoc1ados. que será rcgidn pelo presente Estatuto c demais leis nplicãveis. lerá como igreja man­
tcncdora a PRlMElRA IGREJA BA TfSTA EM MUNIZ FERREIRA, oo município de Muniz Fcm~i ­
r:~, Bahin. 

Art. 2" · " ASBAMF lcd sede c administração por tempo indclcmlinndo o ma Burão de Taitinga. OS 
centro, Munil Ferreira, Bahia. 

CAPÍTULO li 

*DOS OBJETIVOS 

Registro Civil das Pessoas Jurídtca 
1 Comarea de Ni.wé 
I .. ~PJ.. 
t::_ oYíff ~ 

Att. 3"' A ASSA tvtF terá como objcti,·o bnsico congregar os habitantes de Muni~: Ferreira. Bahia, em 
especial os c·,'angélicos em tennos de seus problcmns fi.mdamentais, buscando as soluções destes pro­
blcmas. promovendo o seu desctwolrimcnlo comunitário, bem como o da comunidade em que está in­
serida e proporcionando· n seus associados. condições ndequndns pnr:1 a plenn rcalí.zação das funções 
de habitar. trabalh:Jr, estudar. recrear e de se dcscn"oh·er. 

Art. 4' - Ter à lambem, como uma de suas funções básicas. adminisl.rar a:; pnrles comuns da ENT IDA­
DE, i'.tl:Jndo pela sua conscrvaçfio c pela manutenção de sna infraestrutura. 

Art. 5" - Para a execução de suas diretrizes, a ASBAMF poderá realizar con\'ênios com quaisquer 
Enl'idadcs publicas ou privadas, visando a conjugação de recursos para a conscJ\'ação c seus seus 
oh.íeLi\·os. 

Art. 6'' - A ASBAMF, no illl!ndimenlo de seu plnno de ação propõe: 

a) Promover o dcsenvolvimcnlo econõnúco c social com ali.\'idade!'> que l · mo objcliv~oJ 
o combntc.à pobreza, o atc_ndim~nto das ueccssidndc: da t~opulação n~ árt!ns de.~· ~l 
ça. comumcaçiilJ c cducaçao (pnnctpalmcnte cducaçao rchg1osn c nmb1ental): Wri!t~o .-ft' "~·~ 

~~ ' ~ .... ~ 
1 6 UT 1613 

) 



'"'''f:!"'_..,_ ·_~_-, _____ ,~.~- ·_: c.:--·1- .... - ,~,_ ............ ,., .. "(..,._;_ .P,.t; .... l--· 
1 ~ ....1 •• · 1 .;~ ~ ·::. i-f ~:r· J~ · · ... .wilt.t•G ~·~t,r.n1ua, 

,.;s ,..._ • ., , ,;," .. ~~J "~·~, j,,_~;:,,,~·-?'.1ftf.!o .. 
. ;, 7nJI•I~vdU ül: ..;JÚÚiu..> 6.álr:Ú)l:r•ia:;uu.::.. .:;;JiJiiÚlJi.iiiU Je iJOviJ.:i (JIHhéus ê 

:'. ,~ ;-:: :::..; :-:a .:u:·Ut;;.;. r;;:-aiv;ia J;: ínte;ess~~ suptem~ntar; 

,, 

J- V t t'J~#"''L' ~ J~~~.r.·t .. ,\~"!J~ ;fh~bnl,,_J,jJ~nni-~ rJ~ ~~,..,.,,.~Ni!!l et!f'~,~afj'lif:lt\ ,..,.~,!'#o~i<i>'-»(' e 
• - 1 "' t• _ . .., .. .,__ ,..,.,... ,. •• . , J• ·-• ""·'' "" • • V" ,..,:..&;!'w-'~·-~~-- \.,~,._ ........ '!,;; •• .~ _.~, t··r~--• .... é ·• · ·_, 

vt!J,'.JJUavd() Ô~ mll._;;u_;~;,·~ie.S H •• :f..•tiiii-"(:_;m...:u/i)S {P,.::~i>FOS f?. l;iP,f!fJ!.Ir.:~)-~ {WP. áJfl~tr! . . -
•. ' ( • '• 'I ::"•! • • • .•,, ''.· ,o-:"' 

,.;,_,.?'.;;'$'-" !1 \) .:=iLIJi\.tC'UC,.j \.t )iüf Gü. 

(1/JA Vl::t:~rr:t s pn FiO.c:-t=:n'''(.1fi.l!i?~~nt!Jt. 

,.._· ... .;.::; 
"'!r' ~ ~l·.r1 

.... _, .. _.:..,-" 
~--<•w:;·v.yy 

J\, ;..,lnii J,.,..JII ... O) ó..J ~cr:têt.J t.J()iiJ;.Ji~ .. -. üd Esíi;c;;.nue: 

nr"'?~.'::. .::~!:' ~ .·~J·~"."':i = ::trut~·rt; :ar:: bst:et;~,'OS de ::otnunidade)~ 
,n, Pmm.J;,~;- (J,~· lft~ln.'".: ou rP.(:~rr.r;-or;- r!n~ rn.r;eJ~J ~ f'{Çf8Ül8.ÇáO ôo ;,,;·pr;:.s'<~ dR 

~GiJi.; ,4JJJ J;;: 
~C. !~::!::a .. ·St 

rJ~.~!~ f ·J· If. l:~; [.1·:-s~·~ :' ,(! CJ;;!l !eç.~o,· 

{.;1 i.:.OIIÚUJOÜ (IHrii d org.i:iuh,;.o.:Àr) Q,W lfó;dlllllif3111n:~ "rii_i}J~C~•)·'i fH:H~ R fl!8-~~f'U!11;i":Jo 

~ii; :.;:c. ;;· ... ~t. Íii; ;;.; ,;iiiis v ~.~ D:iiJ~ü.,.J.., Mi1i 1/a,Jiã ~ iJú.j·i. àt iHsi!f;ilfid iJiiíi:l 

~-r#~~-·::~;~o ~c J;;:z~:J; ;t~~!~~\ ~·.r:;J/~~~ c ru;;~ ) FfJmc/v .. ~r o cq~·i!i,~rio 
i;?,/ (' J( ·:.n, ... ._i ~./'.!~!':1'1'"!!.' e '~"r)n ~·t'!r::!.1~!!2 ~.'!<"r:- 1!? 1oJer~ de !! .. ti), !!!niz ~gâo !_.(~ 1!..!1 ~ 

J~ij.;. c ~.Úiü~ HJv.tilli;::nliuJ vüiafJii~l jinod ri iHte91f:HjBfJ ~iJite a Hulllf:iii, O~ii$ 
•' ..._ o\ I • ~ • '._ . .i .. 

J Q I W' :..J .. -;,Jj \;-J.i.l., 

r;~~-~~f r3 \•J ~-~ fi i(;.-. A e-:?~=~1~ . d~fç@j)\_/OfvF-ra ::.;;: ~HVIfi~dP."t ~Í)HI~O ~ i:;rma~ qq~m~~ 

~\);' .~;'.1 ; .. ~..,ê~~.:-,3;:--.,:; n~re ~tir.~.i- S&u3 ~b;eti\iO.j ~uL;ti~~-

,.;,.,.t'\olArt ?r"' ..,~ ,.,~-~···~~_, ~-....,...;.,.;,.~-- ..1.-.J,.-•-" 
. _ · " • .t~·'-h .... ..:'-· yw·t:J -;··~ •·-q .. h,.., V Cio JHCit:'-v~ u.:::;.uau:;t.J~ 

fi~ · •f~\r:YS·~~f:. 1 

v> ;·u~.;.,;[;'ili; c. clP üi'u d u,~!~:;a; ... d~ .. ~~:,.. i....'c .,s;;~vu vJ:JiÍ, ... ,HJJJdss;..~,"tJíii:~• tt f::; ....... ,,uia.\ ,;;l~ 
!:' ·: .- .;~·: :; f.! i ii'(ic-;;;;c;-;; J: ~ :;çrnptan1 Oítta;; 
J~.,. ... ..,_ ... fi!frf "' .'1p~;-= ..., fo:mcção d~ Crupe.~ 

._.ii~'!'·!CIS . i. Úi.!!'-::0·' ~ ~urir i:!-:' i-:fitV!Oi:f(~l:'-'i i.:u ~Uldl-':i-, 

.:-.~;liV~ãv ...,.:ç r-:u;;;i~d·~Bo Óê a:t=Í~\Jú. 

A6,.";,......, . ...... t\.·~·..,-· 



.. I 
• 

t?l r.l8nomç8o rfe pm}~fos e ;mermeoi~ç~o de con,te.nios r;om 
;;ub~~·oas r; pavada:;. li&G;om,us e/oó ~.;mmge;r&s. 

Art. 7° - ~lo 1est? nvolvim ento de ::th.1~e1e~, a AS2A.!V!~ obs9rvar~ os pr!ncip!os de 
ieg~•J<t~<iP ''""~""oAf!,Ja~7e fillVAild~çle, p rJbltcidadf., e r. o no mir. iôacte e na eí'iG~êocia e 
não íc.~1~ ubi'.rlmina.;ão ~8 {aça. t:or gên~ro. ou reliuião. 

P:ar~g~fc Y~i~c ·r A .i.\SBAMF se dedica é=. S!.!~f. ~hvldades pC~r mel-J Ectucacion~l. 
Guilural ~ S(lçiai ~(; â(i ôlrel;3 alravés ;Je rroJe!os, planos de ~~:ào e prt..lgtMii~;>g; f-'(Jr !rHHtl 
d<:l düação de r~cu;sos fl~lcú::., t.wmanos e filiCinc~;~c~; prcs!acõõs de seiVi\:D5 
:n~crm!;di~r!cs d.e apoio a outr~$ o~g~ni:~çõeo sem fi:1s lucrativos c a órgãos cto $ ~toí 
putlil{;o que aiLJal!r é m ár~a~ 1ne r~nte~ ~s sua~ f ma l!tia d~s 

Pu"'t. go- t-.. A~.~~l\.~f.. ãi~cipli;;atá s~~ fUilt;c~larn~t,to poi rnsJt;. de Ordens ~·lcr~t:auvast 
emitid:a:;; pel~ ,l\~sembléia G~r~!, e Ordens E~~f.l,;t!v~ls, em!Ud~-:7 pr!!;l Qir~tori~ 

Arl. gc r A fim da IAJmpri: 5~àu fina lidadas, a AS.SAM.F ~e oryanfzaiil em f;mías iWidades 
·'~;!> n~'.:::l'f!tf't:IQ ~{:. "e:vf~'"'Ç "11!-,~~~ ~,.. ~r- .. :::~e-m P~"'!)""!:,ria~ 0" .-yo~/~ ~~ r'-'f'f':>t',!il"] P"'' ... ~ ....... ..., I'J.w=..1~-..J·fa y- ~ l 'J. '!;V""'~ '\.JUCl.rlo...W..\S ~ ... v ~1L.wl •' ·~-U\6,\.J,_u• ~J, 1,...!'-,:. "jl.iuh;: """- , v?:Jv'c,.atu"\ \J!'Q...) 

disvosü:óN· i statutártes. ' .. 

CAPÍTULO~ m 

~ DOS SÓCIOS 

A;-L ·w'' - A A._$Sâ.Mf e (!v!WÍ!uí<lfl .fJú' rlÚIJII.::!h.l !!1rrí 1l&d.J 
seguh:!~::; í:fl!·~guria: 

Regisuo Civil du Pessoas Jurldic 
CtnnlrCll tfe Nai~Mé il 

i - $ÓCt'OS FUNDADOP.f.:S~ Os qut?. par+icip~'fl riR ,.iJ,!Mii!IPh!éiR G~~al de funrlaç!fo da 
ASBAfvlF ú a:.i·.)liidJam a Ata de Fundacào. 
~-"!:~~: .11 

i! • s6c1os EFJ:TIVOS· Cld3f1í~Os dispostas a coh~omr com ª mfJihoria d~ qurJ/1-:i;Jd~ 
âr. vida •J~ popah=u;áo. tJ!Ie (Je.se_jem ~:~sncier-se IJ entkiRde. e que uwha e suR fi/i~r;ào 

aprovr~da .Pfú.> Cvi1SeJJiu Dirr:itor de &(;crdo com ~s JJurrnas cif.l r,mtkhKJe. 

H/ - SÓCIOS EEioJEfv1ÉRITDS: aqü~J~s a quem a A.3B.ôfif1F' deseja i1omenagear pc,-
tt::l"om nr·'='"to.rlr. r:=>~-."'='"~=" <>on.fir"'·'? ~ "'nm'lnt'--1a."1r-··-· t ·., . . :~ ........ J ( .A•:..;:.1.,,f • ....:-lJ;ltU!t .. ~v ..:J v , ".t·:("'Jv w '-·-i · · .. , ... ,. .. ,. 

V - SDC:OS COLABORADOt-'?ES: Pe:;so/1 física que, iflt:íiúfivadds tGfii o~ oojçii"vo.~ dii 
Gntfd2d-J, soHcit~ SG\1 Jngrf:ssc scgunf1o cr~férta~ aeterminados pefa Diretoria. 

Ai1.1'1'' -
oiJi1gaçõ~s. 

~ - freqltP.nter a Bed~ drt e111ti-iarie e tom~r patie 
·ljo1o:~.;io p~r~ qufllqLJ81 Cf.H[Iü ou flmr.ão; 
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'V./ ·~b <') í.? 
----r.~~~~ '~~ ... ~o~ r. 
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" L * PJt:ó:ll:V C: 

H - pa~icipRr cta.:,.:~.s;~mbi~:a~. dis~·~t!nrl~ a :?tsn,ct~ ()S ftj~~~OS a~S\lnt~ i.\ ,.., ~ 
r~corí&i mmuo de l.:;u_, ifl1lia oias H Assemb1e1a i,;>~'Hal aas penauaades inlf)D~i:furlúlo~· 
pelá D;ieí~lii:l, 
m ~ solí:itar, a :JU3Ique; ~empo, esc!a:-ecim';ntos e informações sobre as 
~Hvidades na ent.i(IMie e píOpftr medidRs que julguem não es~F.tr de acordo r.om 
os EstaíUhJs: 
r .. l ., t~i ace3511 às ati\.idade3 e dependências da entidade de acordo com as 
r.CJrmas da 0!r~tor•ê -e g~::lr da todes ~s v~!'\t~gens ~ oenef!cios ccn~edidos p~ia 
~11íldHu~: 

·~· • COJWih.a: A::;;5cfliLléia Ge~·ai, mediélnle rçqu~rimt;ntv ~:Ssinaco po;- 2/3 dos 
sncics efetivos e fa:~r· s~; nel~ rapresontar. nos teí:11os c ntJs condições previsto 
M~~~ E~!:at!..!to; 

Vi· l~a,;,;er ~ DireioriQ tld eui:iúadé, ovr e~~;fito , 3U!JGSW~s i!: píOposias da at:orúo 
;;om a~ nnalidade3 dü iiiStlluicão, 
VJ! - Co.nzultar toêGs os !~Jros e dccum~nto~ da ~ntitfar.fc) quo julgue de 
iníereBse para seu aperfeiçoamento A áes~nvo!vimenlo quando sentir 
11ecess idade !:i: 
Vm a Cs51ígai~ 3é du ;\ssoc:a·ÇãO quando lhe convier, através de comunicação 
escnta; 
IX • A &M:iusão ào Associado ocorrera por l'lHH"~e fislr;a, pç.r incapacidade (:ivii 
não ~uprida, ou ainda por não deixar dm att.11jer aos •c.qul;:;fios a.xigido para a 
sua ~ctm:::s~o ou permanência na ent!dado;; 

" = cumpri• as dl~posições ~statutárias, ç as Or:!e~c Normativ~s. emitidas pa!a 
A~$~ltlftifU::! Gerat, e as Ord.~nB.t::r.ecutiVâS, emitidas peia D1retona, 
n - apoiai. divul~ar. propür e efe1iva; evs ntus. pr ugrar11 iiii.S e p; üpostas da 
~ntidade; 

tn - pre<>t!giar !' àP.fcmder a ~n!idade , !utan~o p-nlo s~u ongr~ndcc1m~nto: 
!V - H abcilhar am prol; do~ objf:tilvos d~ êncidade r~!'ipeif;:;m)o os dispositivos 
e~:atut.l , :vs, agindo com átita a !1m de :::tia i pt::ô bOt{i 11om e da e~'\tidade, 
v - nã:; fal!ar às r:;uniOes da .A.ssembléia Gera; 
~i - sar!~razer pl'ntua!Mente os compr"m !~~os qt~e contra•u com a ent!d~de, 
i~t~lusiJ& ~ontribLti(;ões üefiniii~~ pala A:>iséllibíeia Ger;;,i, 
'ti1: - p8i'~i{.lpnr de :o.ja,j é1S f.tividades sociais e culturais. ~atreitanuo os laçr~.a ele 
so!!cí~.merlade e fr::~te~mdM~ emre todas a~ pessoas e r.2ções; 
VfH~ ei~.:~h.lêH as coninbuícoes no valor de (2% ·~ do!~ ~)ot cento do sal~mo m iw1no 
vl~iHiíd, deddiào e apio·vado ein Assernbiéia Geral. 
~X - ~tlsNvar as 'lormJs cte boa educnção e d!sc!:; !i na na sede <ta entidade, ou 
ond~ <" mesma se faça raprP. o::ent ;}r; 
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fJrt. ril,~ 

.J .. -vaJ t:I.J 

~ d ~rtu~~d~ . !)l"lOer~ ~""f.P.h~r ~WfÍIIf'~ •ii1?.Cf5~-.; ~WPV!f.'n~õ~~ 
~ Jemiéj ut:: QüaÍ4:J~i t1~í}~•..:lh! ~ eta atlibuída. ' - ' 

!J.rt. ~_..;o. ,A t3"'\f/~1!"4-.:"r'.:. !"1">0 rll.::tr•..,.~·,'rf.> ll'"'"O"' hnni'L~-,."A"'"' ""'"'1 ""n"n" ~.-oc: !='"'···'·~·"·-· "' •• ·,·r,l·a<~_.nf--:._ .. -:: . -.. ~ . :a -..... -;1_ ... '\ •U -~ .-.4
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•"!!1 a~.:.üti~rlo~ .:;oh llf.'nnurr' Ft fnrme. ~o pr~tft ,(:ln 

a) ?edli.l.J d"tJ uüm i.) '.; àu dG As~ü~.:at:h:·. ai i c:;vç 3 .:i i: c a ria êJ prej.;Jcii!t!. 
t.; [xçu:Gê~, \iccict;cç; em .~Ds:;m:J!éla G.:ro~. 
r.} Por fate,.tml'!nlr; 

;A,rt. ;y' a f-\, ~~mi~~.:;o ~e'""3 ccnc~~Hdi!.l m~didÇJ p'3 1o ,..~~:-: ~-;;:- tl~ <;-~~;O ~t1~1::-n~O-SP. i? t') 

t~!:lf.it>d!Ylj no i;vil.l ii~ re~1~iw ué a~;:;<h.iado!::l .. {:Oui 8 d'!:olnêli•lfa ot:! ~iefi'lfl:>~ionár,.Js ~ do!:­
'epreseijl::mte.;; ~~~<~;~ da .;ntidade. 

ArL 'i i'_ \J I.}€Jsc;utn 1:;•·iilHhi~o ii~ qualquar disposi(;õ~s des•~ ~stahnv ou a pr~iíC:<i d~ ato 
·,.~~•··'C' ~"''·= lr' .5"~ ~·· 0 '-' "" t'l '··j'~ti'V'·i:: .s.., "'"fid""'•a:o!o l.l""t ~' 11·,- , . ..:. ''"" ·• ,, .. ,,,;.;~ d'• a""·~,~~ ... "" •"~ p/'!, ~ .:;..._,,v . lrr.J\i""' Hi\-1 w-,,.h.JJJV .., "l.i,., U.._, \JU • • liwi UW~, Jl JJI WW) 0 I tU ~1\t;\,UyU.J' V .)o:_)...,\.U4UV 

1 
Ül 

-:t':' d<lDiretoria , cabendo recursos à J.\ss~!r:bléia ger3! , no perl~~o de 1'i( qum:e) dtas. 

Parágrafo único • Decorrido o pr.!l!O sem ínterposiç~c ds recurs:ls ou se este for 
ct~n~g~d~ peia l\ssem!:'!e!:; Geral no referido prazo, efetrv!'lr s~ ~ a exclr~sao , m~ótante 
H:Hiilü laV?<:~tJo nv uvro ae tP-gistro d~t Hs.soci<:Hfo~ çom a !rà!l~i~âo <1as t;i,curt~tat1ctas 
<lw.: m üíivaram il c A~lusão. 

• 

a} t., A8.;;Pmb!eia Geral: 
b} Direl~·ria EJ:a.::uHva: 
c} Ccns·~mo F!3caL 

s~'i. z·y ~ /:'.. A:3;:,embléi[j Gemi é a instância má;;:!ma du entldadc p~ra dcliboiar am t\:sd:J~ 
os r:1ssuntos e ser'§ constituld:J pelos membros d3 Diretor!a s de s6cios, no pleno goz'J 
de seu!'~ dtreit~s estatutanos . 

altera;ãc nu Es:.siuto intr:ín; oJ rcgulãm .. ~li: : da ent:dad ; 

! ~ r.>injr-"'o ..t r,~ m ..... mbrrl~ ( Pr~ !':i.-!:t'i1trl Vir-r: "rr""~;d"'~"'tt~ .. ,, - _ ·.,.,._ """ \.lvv · ~~ ~ ,..,..,. \. ." ~ ..,.y-i\,lw • "'! ,. ,,~,.. J '!"'"'""'' ~l. 1 • ;-t_ 
J:!?r.~!, ~~!"9 é'~>~~u~m os d~stmo~ d~ e~hcf~de; ... .v;.. 4· . .. 

U • Íulít:ÍOt1ai COmo ;'?ode( Lê~gis\aH·.,o", ãfim de eiab01 i'!'OU i~fi)(li'~ q.lla1q ·e, .. f . 
UI "'<>"idl .. ~--'"'r"" "' e"'.,n~'"'" "a !'nc:+!t"'".;.~ -,)<~·u~ • • · n ._-.~ ... ~ ._. '·"' ,-uiJ"' ~·· ... ~Ot.i.N~;~RECOMOOn.f..>'iNA 

ro~ - 2-f~ ........ 
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fV - d.~-::!dir ~obre 8 con.v~H1ie nr.ia 
btii'l!:!t uatilm onials: 

- aprovar a pt,.Jposia de programação 8l1!Jai da institt.tiÇ~Q1 subme!idd pei~ 
Jir€1uria; 
1J - Dprt.;ciar \G!~tó~ic ;n~:al da Dir!;1~oria; 
ftS ~ dlSÇ!.'t!r e !1omol1g:!lr as con~as e bal!HlÇO !3pr(lv~d~· pf!:!if_l Gon~elho f-1srat. 

~"1. :.:a.o, .r.. A~S~il'1biéiã Gera: .>e realt:arã, extsaordinarlamente, \.jUiindo C\iiíVCH:~dêL 
i - ;;-~fa Dir$toil~; 
U - pe!n i~flr.seih~,:~ Ft-s~a!; 

m- tlu; ; t:querim~nio de 2i3 dos sócios qu;t~::;: com ~::; õbrigaçõ~~ sDcials . 

• v..rt. 25ú ft A convocação da .~ssem~léía Geral será fita por me!O 1~ edita! af!Y.ad~ na 
sede ú;,;, lru~tlíui~ão atou publicada n~ ;mprensa iocat. por circulares ou outros meio;) 
com.:c n;onl;;;s, com anlecedência mínima de 3 (três) dias. 

Pan.k:1raio ·1" • 0iiflk11uer Assembléle se msta!aré ~m nrirru.J!re t;·on"~!oc~:~cito com a - . r .)o 

,naiolia dos s6c.-os e, em segunda convocação, com qualquer número. 

P~rágrafQ 2° u ~ Q!:andc ocorr'!Yr destituiçáo qug p~ssa comprometer~ :Jdmin!~tr.!!çiio 
ou 1/,:.n~~l.iza~·ão da ÇJn~íd~1e e Asst?mblé!fl podet~ indicai' Ditewr~s e con.seiftel;os 
:i.:.adiiJ p:'Oiúsóiü;., até a .uosse dus ilúVO~. que serão afeitos no ptã'l.õ iMl:.Jmo de 30 dias. 

Art. 27'J ~ os pn~~ai1las à .~.ssembl~ia Gêral de·;.~e;ã.:. provar sua QJitacão ç qualidade de 
z.ó~!a n Uvro de presença~ 

~ - ad!'!1itido ~a ~H"'!t!dad<? aepo1s da tiJr\t':'C~~~o de .t\sse~blem Ger3!; 
~i - e Assenml~ie G~f'al Hver oue deiH.terar sobH.~ assuni"J::; i..fllt! ~e 1eliia do . . 

própiio sódu; 
m - em atra~o com suas contrib uiçO es mo nsa is por período superior a o 1 t um ) 

mês . r.onforme r1ecidido em .1\sscmbléia Geral. 

Art. 29°~ As decisões da Assembiéia G~ral 

simples dos 5ódos piesenles, por um 
ree!et~ào. 

CONf'~RE 

_oLt--'-1--~ 
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Parágr~fc Únit:'O - Os m~mbro.s díi Direfoii& d& entici~dtt. niJv st:rão p·em4merados pt;JD 
éXêtclcfo ~~pecffico dê .;uas funçfJ~s. CaiJé tamb-ám a diretõr!a celiberar sobre ~ 
m~trlcufa dos .sócio~, e prepor s A ·~0gmbléís Gera: e concessão de tftuJ,,s a sócios 
benem4rito.s. 

., OA5 ATRIEUIÇÓES DA OERETORIA 

; - etabor~r o regtmer:to interno e o plano ·jo trabalho da entidade, subm-etendo· 
o à apreciação de .A.ssemblé!a Geral; 
U - dingír e adtninístrar a entidade, 
m - cumpíír a fazer Cümprií o prase11te E5taiutu, bem como as deliberações 
tomadas pela AssembléiCJ '.3~ral; 
IV - reunir-se em sessão. pelo menos 01 ( um~ ) ve:z por mes e 
e~iraordinatiamente, sempre que se fizer necessário; 
v elaborai ãS proposta de despesas e:xtraorctlnária submetendo se as 
mesmas 8 apreciaç~o do Conselho Fiscal que em ~asso d~ aprovação será 
sempre -'ad referendum " .ja Assembiéia G er"ai. respeitando o limite estabelecido 
ou a apreciação da Assembléia Geral quando o valor d-e tais daspesas 
u1trapass:1r o referido liml!e; 
VI • regu!amentar as Ordens Normanvae <1a Assemblé!a Geral e em1t1r Ordens 
E~tn .1i .Vi:.itõ pál a di:;ci!Jiinat o fwlciCH1~Hne .1iv jnier uo da in~iiiuh~~o. 
V!! - con;;ocflr a .t<.3sembléia Gaíai Jxtfa.j~~inúria quando necessário; 
vm. adm1t1r e demitir empregados quando julgar convenie.nte ; 
~X - ptopor a cri8çao de (~rupos de l'raoaihos. Com1ssôe.s o•J Depadamenlo 
paréi ct:~O; J~n.ar allvidades especifícas, qu~:vJú for o caso; 
X . n::.:sr ta'1.3S destinadas a cobrir despes~s operac!on~ís; 
X~ - est~beier.~r normas, orientar e conrrolar t.oda~ as ati\~dades e serviço~ da 
~ntic4a.de· 
xn ,. analisar e aprovar planos de atividades e r~spec!~vos orçamentos. bem 
~orno quaisquer programas próprios de lnvestiment~Js; 

- repre$entar a ASB.AftJIF em toaos os atos fis~a1s, adm!~i'3trat!\/os ~ 

itKiidários, juniamenie com qualquer outro wembro da Dirttíõ ·, . ou quem o 
represen1aníe, lerá a responsãbllidade de zelar, pióje~ar e auministmrti.Sii~f,;;;:, 

~l - pr 3sioir as sessões d:.J Diretoria; 
m - autorizar o pagamento das desp~s~s normais da entid .., 1.:. 

iV ~ assmar Aias e ouiros docunu~ntos da entidade. 
'I " assinai a correspondência da e11~idade ê ju11tament~ t m o frfi::JJUiriif.3 J~ 

cheques, ordem de pagmr.sntos e outros dccumcntas de Igual nature ·a; "fjf. 



V. - n t-:Jre.o:;!d~nte Um! '3~!11!H~ ~'11 ".A ~·~r~tertr~ jl.lrtfiir·n'· 

•lltcio:-..,-.~., Oc- ~ni~daóe no~ casO~ i'!t:lGê~l!itli'ios, · 

\·!j i ê L.~i~rar dtl;; resv~uçõ~$ d~ Dlr'e~or(a ~ que .iuigai C-Oi1tráj !a acs !nteress~s ~a 
r.:nt!t!-::t~~ ~ u ~!'":1 des8: Jrd:J com o EstG~uto, 3í)star~do a /\~se~t~é~:t Gera~, se 
ll~(:""C:-<"!f!l") 

·~1li - 1) F· r~sl(jeq, t: lo'! li; di! ~HJ ~ H~m::.ú~.:- J~ .J.;;~isó~~-'J Jti~ i.-iil:.l, i:...;.;.: a c.~ .;;r.~~üç;dt, 

intiu~l~~e de tno~~enaç~t: J~ t~d3 ~i .. e~ .f!nar.c~;r~ ~ ~émtnis1~~~rils dz !11~$~J: 
n~ .. f.'!('m o•ter '3~ r~U!"lio~s ':'J!'fl u !reto r ~ Cone.'9~h~ jrl)S ~::!r~ 1rscutrr :!SS '..l'1TO 

pel'\ir!~'ite ~ ~f!tfd~~e; 
X - "ci.mw;·ir -:: f.;l:::a: \;ümprir .:. ~~íarki.; [~i;;~{L.i0; 
X~ · óa!·og~r p :Jdero~~ 
X~~- ~~JtN!~~r ~a~r:'!met'~to.e; e vent!car rr":que,...teme,,~~ .:' saldo em ca!~€( 

l ~ _.;_;t,..;:il.Ji( no~ im o~ú iiu ~ iihiã, ao IJre.;idenít e de;;.euq..J~ J ,:iai a :iüa~ airlbui:,.ões. 
que lhe sejan) ct~:sgadas pe!êi Dlietai~; 

U - paui.::ipar do planija;·nento e execu.ç;áo das atividades da entidade 
juntamaníG con; 0 Fresidanta. 

1 ~dmirirstr:::;r ~ ~u ~~ercer todos os serviço -;ie co'Tlp'1tencia r:fa Secret~n;l: 
2. $tH;í{:!lariat ívd~~ a~ ~;~ssõe~, t~dtgmtio A•'-'~ e preparando a Ot dem d(J Dia, 
õ:J. i adi~l. i tida ~ c.:JJTespúi·aciênc.ia cld sntSdacle e 3i..iD!:.t.~eve-lé.i qu~mL 

a. ler sob Sllí:! gttarda ~ arqt!i~to e docun1e~tos da ~nt~dad~; 
5 !Wbs1.1 uir o i='r.:ssioan1t; ou Vl..::i! P r\isià~:= nt e q ui1ndo no af~slam a nto dos 

5. l3'!far as .'\t3s c!Js reunloes da Clre~cria, em ~ivr.J Fràpr:o, fn:-;~do 3 
res~J~"=ftV~ le!!i..!ta Ml-3 S~~~sÕ~~ 

• íbiluí1tli!l por .odo ú trabalho da Te;,ourar!a, 
n .. ma:1ter so~ su~ n;sponsabi!idaC:e todos os valv~:JS ' 
m - a~r~c~r.!ac;-ã.o dn rec~!t<l! e e:t.er.'-lc;~~ da d~~p.esa .. c.of\1 
?réSIÓ':i' 1lic. 

IIIMCfa . ' ' . 
r~i?.ltffo~ção n . ' , 

~V . Me:ua1 tv dc~ v;:. pagam ;;,1t0~ da ~ntidade: 
V Qept~stt~r m:~~rários em Banc~s ~3stgnad~s ~s~~ D_ir t?rla;1 ~T l8l3 
v1 - eieboraç~o r! a prQpOsY.a anual Cio orc~mt=~ nro cia enbd ae: ~ 
'.;'!i- J~;dl1tEh O iiVíO-CCIÍXa rigOf0Silinen1~ 1) 1r1 dia; __ 
'll'l --ro~e."'t"'~""" ""0 1-,-.I-J••o rl" ~'~"'"'f., :.,fQ -nf~r~.-- n"' .,p, .. ,..,~pjrÃ'' t:-e"e!"'" -1 l::·J~l: " .... \.... 1; ·..,~..,r, u·r:l\..• t..; U~ul t-y wo.J \:;-.v \..\\,• d. l ... ..,.,ivt. u , •'·- •ll ~ ".jc:;V ·-..::.a 

(\s~ernbíéi~ Ger~! e ~pro;}ser.~ar mensa!men~e . ~ Olr~~cri~ o b~lanço mens-:3í de 
1 et;e .. a ~ despesas : CONI<'f.RE COI'1J.O mu~~~~L 

_nt_I_IP~I~ ~~ 



Art .. ~?0 -· f:0 G C'f:$S lho Hsc~! ""' ....... ,.~..,s•rt••tnr- pn~ • t)·~ • 1 .. -s., !"!''om hr11s t!t"'aro~ P. tf~~' -~v:·:J ~ ·.J u· t ·-u -:..~ ,_ 1 . ~'-'J ,;_._, ;: ... ,.<LI:_ .,,._., J:!' J \• v 1 
tr?.i:i m~mtlroc; -:up!ente;;;. P.!P.rtos pe!a A~~embh~1a ,_.,~ra!, cor,jnqt~m~nle com a ele1r:ão 
da O li etorii?l. l:.drn,;i;di4 a meleli,;áO · 

Parªgraf~ ·~u - n ma!~d~to do r:'onse!rm t-1$Cal s~r~ colm:!':iente t.:!Jm t'\ mar.datt:~ ~a 
i.)ire(i•rifl, veua•1~ 11!-d'~ df:i u .. na ree;~u..:âo Cünsecuilve. 

Parágrafo 2q • Em :car,o de vacfi;lci<.~, o rr.nnctato scrti assumido pelo rcspecti'JC 
suplentP. ate <.J ":!e" término . 

- fiscailzar a ~-: ont~biliaf!dP. da entidad~; verrricanõo a qualquer momento 
~.Jldv de t:.aixa a cbrigatoriamentE ao menos um a vez DOi rr:ês. 

t~ . f ·~m~nt::~; c Pare~er Anua: E~onOmlco e P-.dmlnlstrat!vc da ent~dat.!e; 
fll ., ~xammar trim~str~!, tJ$ ''vros de ca!~as e rlem(l!1~tr~çã~ fmancetras, 

iiç1la nct:~~s rn eon$FJÜ~ ~ em lfír pare.::~r ~ob;e o baian<:<• e reiah1rio anva ,. 
iV ~ .:or.1;;~~a êW CoilSJIIlo Fiscal sub;';tituirem o secratáric f.J <)U tesoureiro em 

C3f.lJ 1e 3Usêncla, fiscalizar e cump~!r as del!temções e j!r~t!c3:- a~os qu~ !he atribt:íreli1; 
"lf - 8t)rOV8i "ao !eterenrium da Assem oleía' a ~t·etlv.acâo das des~:~e~as . . ' . 

;jAinwldlilária a1e o lima~ de 05 t GÍilcv i sa1arios. rnmimo qua, po1 ~ua urg~nU~. nJu 
pvssam 3gu~ndor a rcalí:nçã-o ~~a A3co:n blél;; G~r~:; 

V~ ~ Fi~ca!i;;r~r todas ~'i atlvid~des d~ ant.idmdc 1 cr=~':'!1rmmb !Ddo'; os 
doCUíil i::! llf(}S QU& _!UÍ~ .::;r liê':~$8~!'!(), 

'~fi a LIJiiVvCdl ô A;;sembh~:la G~Hd~ c:.tlraoi dirdHiil. 

4rt. 3!lfil -A~ rPPnin~$ oo GoP~eiM Fisr9l só pod~rão sP. re~li:.zar !:Om a pre~enç~ dP. flt' 

m inim o 2i':> .jf. ~~us m~;,m)r()s ~~ndn r,1ii de(:isõe" l(ii1!<Hlõis por maioria simples d~ ·11viv;; 
~cs "'. a~lb·~~ ;:.t~s~nie$. 

Parágr~to ~n;r.;o - O consetho s.o; 1eumré Clrt.:!manamente ~ r.ada i5 ($eis ! me!-o;es e 
~:draonJlnt;)riamenie, s~mpra que f"; n~cessàrh) . 

i;Q ~ATRIMê~IO I o 

~T 7013 

be!is~ t:ióvals s lmO·Je!e: ve!culos l s~moventar;, b ....,rertor!as, con$truç5 'S qt~e 

v~~rem :.:~ 3':lr ~r:n~truíd3s ou adgtlir!das pe!a erJt!datfe; 
IYiii.:~uitV:H; e outros eQuipawentos mte forem qctnuiiitlos oaia e~hdade :. 

. . CONF~RE C !ViU Oi{n,u~A..s.. 

_{)];.-_!- . _j JY/3 



- --

.ii o 1 ifl_tio"' ri~'! rf:!n(j~; 

m • J1 .:ta<. 1 t1fllj,jll~:SC~I1Ío5 do j)íOgi àtrld da i_:ouj.icl aiív~ HiaU tlài.;IOi'ial, bt:íli 
.;; ... dS$l!!'ü:ida~. eqt.ipãmentos c(Hnuaiíóiios a vi:! i v:. liii\)V\Sl~ a ~er~;n receb!dos ~m 
d01';Õ3S; 

fioi - CO<!I riOHICOe~ l1_[f e n~~iS (}i'l~'~iS e !H1fl ir, UÍf!f.O.<";: 

· . .; - oiiuÃjJj..J,., ;.:oaç5t-s vll .,<.4iJV~;i~6~~ fJIIJVt.riíié!~tí~~ .J~ •ill~;!qi..C:I ~ntidad~ pübii(;~ 
0u p~~·t!c~Jar, n~cion~l .a estrar;gelr5; 

\!~ - r~tê!l:) NI..'V~nier:te de !W~t;tacfl~ de S~rViCC: , r . ' ~ 

vli - vaio1t!S, ~iem u~ rendas resu~i~nte~ de (llfl!ã!:' !oih~:.~ ~ !:.-i:lruu~ apurado!:> no~ 
bzs~2j i1\:U;;; a nuals ~ 

vm - cor:tribuiçó as tlor.orrent·?., r.fos assoc:v.d,~s, co~foí:-.-:e ,Art. ~2° ~ par - vm ) 
1·ie;j;~ t:s•aH!~t1.':üm 2% ( (io!s p(i~ ~en!tJ) 10 .~~lêr!lj vr.gent~· 

~X - ê i o da a 1 ~ceíh.1 da erd:~clüde. 

P;11r~gr~f~ 111 - o Pet.rimônio da en~idad~ é constnutno OfJ ··odos os Coens móveis . 
;móveis e sem.;velíles ~:d~rente:S ou por e~istit , dúaçõe;; .; lt:~éh.:o~ . cabendo ci 

~nt~dr~tt.~ 0 :5~u dorrifJsto a posse) e só pcdeião ser aptic;ldC$ r,a con~~cução d~ seus 
fh~~ 

P.rt, 41tl - Em caso de dissolução, que só poderà Gco ntsc~r por decisão unântme da 
l f1"p' li,1.,n1pn,.F'itP·' o 1'\~trimnnin qb in"'""~"'or""r ' ,· m~>dJr-.io:'!l,.,., niF- ::i! tF-ff:>r ..-~ ......... ~.-.~..,. ..... · ,, ~ji·~Ja llf.~r":--.. uU .-.~~ , {·'~· · ' •.• !.,~ ·-··-· "'J'.i'J' ·"-'a . ~:....t Hol!!e •" ::... . -· ~~~,a ...-~!t·~~ .. ,ue o .. M 

~1nUd~ti~ pnr ~,~;~ indi(;aóa. 

,ü,rt_ ~2° ~ :i!, e!!en~'i:30 ou '.mer\3-:~~ ~~ qu~f<pJer im(!•,e', !:!t~~mnte fJO patnmonk~ rj~ 

eniidõ:! ;J8, i.!.t1V~rfl ::-.:.r f!(lW"i?.óo em P. ~~f:!m b lt:t!a G er~H t: <if aOHimàoa, e~ pe(.1dÍiil e rtiç 
t:ú ;v..:ül:~ ci~, m ediJ ni e deiibi::l.:ltâo dt: '2.12. ( cio i~ i<~ro;o i da ~ ;.)!alldJ de dt: .:.~ :.lo3 
pr .~p:!e1árics :; ;; ~r;tr~tufnte ·:: c so por:!o:ã s0r aficn~jo o!J gr;r"12do em ônus, cont : 
pré~!!~ ~ ~xpre~sa ~utorlz~<;:ãQ rltt igr'f!j:! mBní~n<H~N:i ~m ~.'3~ernbl~!a Af!"'lif!!~fr~iil'~ 
E;:haOI di,l~tla .. 

- o~ prlnclp!os f1~ndament~is 1e contr!t't!ídade e ~s f\lorm!3s Bras!l~!r~s de 
C,ii;'!1;:'ÚiiilÔP(.i,z.o; 

H - íil ~ubiich:iacte. pür quaiquêr i; I~ i o eficaz, no a ;íi:;erram B n~o óo é:í<trc feio fls~:ai, 
ri l~ r~!~tàn~ ds 3!ÍVÍC3ctes c dGS ;jemonstm~6es f!nance!ms da Instituição, incluindo as 
C~l Ht.1Ó~S lieg~ütve~ ~1e t1e!:Hi o~ _11. 1 (!~(' fl•') iNSS ':' ~o F (_3 rs' COh'!l;~nd CHl8 á díspostÇâ0 
1Jor tJ <:>i;~iil ~ üt; uur;, íu tJer ciô~dâo, 

m - ~ :·cQli:~ç~i:l do ;lUtviia, lliciusiv8 por guói~oí~G i;Xior:1c3 lr.ciopcnucfltes se f::.r 
n :-'1'(\o. ~~ ~r!icn;éo dos ev:?::1tu'3.is recr..!rsos objeb ct~ Termo de P:m~eri~; cor-forme 
f.lf~VIi::ÍIJ ~l(i !'e~JI.J!?.HHHl!O, 

~'J a p;·e~ría(..ão cit: ~ül.Í.í:i3 Je !uGo~ o~ ,·ç~i .. H;:.ü~ e be ~ ' · ~ · 

r~ceb!do::; S3~à f~:t~. confo;;ne de1e;rr;!r,r; t p.::.rt.grM.::: ;Jti!~>: de /\r~ •'riel&~iliu!?5 
t=~d~rf!l . L 
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it - i 1\rTI'! n~ Aí~~ ri~ r~uni!lo d" niretorie; 
m •L.I\l!f.J Ua Ali:is ÓEi ;~uniã ... , do Consejhú /t!)l.dL 

Art. ~J- í-' r1~sep1~ t:s~~~l•tt.l po(Jerá s~r refortr!::il.ll) a qu~:que1 ~~~~qJ•..i !J(u d':!'J '~;~w aa 
/nfiioria c;i;;.).:,Juiu ~ü~ 3Ui-ioc, t;;,. .A~~ernb Jóia G~j ai ~Jp~t:iu:r.l ente ~on JG~d4;iél pnra t;Si·!~ 

f!rn, e ::nt~nr~ e::~ Vigor na :!~!a de o ou reg:stro o:n Cartório. 

Art. 45". É ;Jrc!t~do a rer.-.. JLâi-i.l..,ãc dos ltilegr~.~~~GS ja Dh·t!o;~a e de- Ccnsaiho Fls~at~ 
bem como b~p!fknçó~s -::~ "'~n~ag~~s a Dirig~nte~, m~nt~n(_)dor~s ou ~ss~ciados . 

Art. 41{'1 ~ ,~ ~nst~tr.sição de· .... ·e:á no f~tuio regi~t;ar ;-:~s fede:.aç.:es espe~la!l:::adas a q:.:ê' 
~i,~r ií!!ad~ ~t'm -s~vs repreMnt~:"lte~ . 

.Art. 4f!0 A:. './;lga"> ocorr!':!as ;:o C G :;ss!ho F !s -:::3! e '3r1c a :jua !cp.n :- tempo prse nc tlid 2.! 
(;l_lll'W!flf> ~ !'" .u. SS~tfl('llf•~ í.; P!"til ~e!id•J r. r e e !'C !U-:1 ~~ r~!O~ !:IIJ()l~ !'\te '!I. 

Jh-t 4~ll ~ i·\ :~11t~bilidad~ dFJ ~nst~tutçã~ s!?r9 foit~ de ;:!C!:'rQo r.mr ?.~ !eis e norftlõ'1 
vrqente!:l e ldil~O _,,B u)Hl•l o~ tli::rnt:HS regr~rriiS IJ[~llga!IHW!' fJ~vênw !:ol;;!i lfi~HliiOCt!:! í:Hrl 

~íÜt;ill i:! éiTl Ji€1 . 

- . · .:f . 
'- ;)tQit...,J 

'":t.o( <!:: ..... '"'- ······'· o ·' .-,,·r ~ ·_,, " ' ' ,. .. ..... ~~~'-· Jl · • .'ü .: .. ..,. ~:. ,.,ç,.;UI ::. ud u clvlld '1ue .-.~ CAull.., .• to; .. ~ ,....j+~,é:~-~1\ ~~~. uu.. • 

!nd~;J~n'!~ Ptsr'!=:;~c r.!c •::;;?o ;;rc~toáo , n~c p:n!!;r~r: c :g~r quZ!lq·Jer d!:~Jno Pre~tm~o • 
~qtrat~nf'1 (\~ ~~r.lf!r~çlm~nro~ f!HS ~e fi7tlfP.fl1 m~r~s ~rios o;;e Mltcitados peia ign~j~ 

iJie:wtenedor a. ~UT 1013 
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Art53- Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação e publicação nos órgãos competentes ~lfmUJ00 
e, só poderá ser reformado ou alterado em parte ou no total, caso haja necessidade, por votação fa-
vorável de 90% (noventa por cento ) dos dirigentes presentes à reunião administrativa extraordiná-
ria, em cuja convocação conste "Reforma ou Alteração do Estatuto'', sendo absolutamente vedado 
qualquer artigo que contrarie os estatutos da igreja mantenedora. 

Art. 54- O presente Estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação pelo órgão oficial. 

Muniz Ferreira, 17 de junho de 2003. 

~T 7013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE (DOIS) 
ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES E PESCADORAS DE MUNIZ 
FERREIRA- APMUF , inscrita no CNPJ sob o n°13040772/0001-07 , 
com sede no Distrito do Onha, na cidade de Muniz Ferreira, 
Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constitulda e devtdamente regtstrada no órgão competente há mais 
de 2 (dots) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da 
Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a execução do serviço. 

Muntz Ferreira/Bahia. 06 de novem (O de 2012 

rf)· /'. 
f..tf::Lj;_~~~" 

. .. 

Assinatura do repres~ntante legal da entidade que manifesta o seu 
apoio 

Nome do representante legal: 

ABINAEL MORAIS LEAL 

CPF: 071.552.475-53 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá 
ser acompanhada de cópia autenticada do 

tnscnção no cadastro Nacional de Pessoas Jurídi 
ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarant 
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g..~C • <~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral <:) '7 c, 'J> 

; r-o.: 7l f ~ 
Contribuinte, ~ ~~~ \/ ~· 

,o_ A &."' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencíe j~~uJCl0 
RFB a sua atualiZaçao cadastral. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NUMERO DE' INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO I~~~~ 13.040.17210001..07 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME eMPRESARIAl 
ASSOCIACAO DE PESCADORES E PESCADORAS DE MUNIZ FERREIRA 

I TtTULO 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANfASIA) 
APMUF I 
I CODIGO E DESCR~~ DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

03.12-4-04- Atividades de apoio à (JI!Sca em ãgua doce 

CODtGO E DESCRI~ DAS ATMDADES ECONOMICAS SECIJNOARIAS 
93.29-8-99 - Outraa atividades de rec:rea~o e lazer nAo especificadas anterlonnente 
94.93-8-00 -Atividades de organtzaçOes aascx:latlvls ligadas à cultura e à arte 
94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

I COD!GO E DESCRI~O DA NAl\JREZA JURitiiCA 
399-9 ~ ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
. R ANTONIO ALBERTINO MOURA I I;~ I I ~c:;:MENTO I 
I CEP 
. 44.578-000 ~~~~JO~rro I I MUN!ClPIO 

. MUNIZ FERREIRA li~ 
I SmJÃÇÂO CADASl1W. 

ATIVA I lll"TA DA SlllJAÇAO CADASTRAL 
15/12121)1 o 

I MOTIVO DE srruAçXo CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL I I ~SITUAÇÃO ESPECIAl 

Aprovado peta Instrução Normativa RFB na 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 16/10/2012 és 16:56:57 (data e hora de Brasilia). PáQina; 1/1 
Voltar 

htto ://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnoireva/Cnoi reva Co moro v... 16/1 0/2012 



ATA DE NOMEAÇÃO E POSSE DE DELEGADO SINDICAL DO SPMAS.BA 
SINDICATO DOS PESCADORES MARISQ1J.EIRAS E ASSEMELHADOS DO 

ESTADO DA BAIIIA. 

·>:, ...... , .... ",,. 00 UNICO OFICIO DE NOTAS 
.. ".-., ... ~~·.;~,.._ ... ..,.,,""'de Ueparica- Bahia 

Uma S. Car;alho 

Rua da RDdagem, 03- Oamboa, V era 



BI'IMS:84 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES DO SINDICATO DOS PESCADORES, 

MARISQUEIRAS E ASSEMELHADOS DO ESTADO DA BAHIA. 

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, em assembléia geral extraordinária realizada às 13:30 

horas no distrito de Maricoabo, Municipio de Valença, Estado da Bahia foi eleito e empossado, o Sr. Ablnael 

Morais Leal, brasileiro, casado, portado do CPF n!! 071.552.475·53, RG ntr 977.014-32 residente e 
domiciliado à Rua Antonio Albertino Moura, s/n, distrito de Onha, Municipio de Muniz Ferreira, Estado da 
Bahia, CEP: 44.578-QOO, como Diretor de Comunicação deste Sindicato. Nada mais havendo a tratar, flca eleito e 

possado, como Diretor de Comunlc:açlo, o Sr. Abinael Morais Leal. Eu, Francisco Carlos Ferreira da Silva, l!l 
·~etarlo, lavrei a presente ata, que será assinada pelo Presidente deste Sindicato e por todos os Oelepdos 

Sindicais presentes nesta Assembléia. 

Domingos Conceição dos Santos 
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; CAPITULOI 
;, . . 

A DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINAUDAOES • 

. t. 1°- A ASSOCIAÇÃO DE·PESCAOORES E PESCADORAS DE. MUNIZ FERREIRA é uma 
· .ssoctação de Direito Priva$. sem fins lucrativos, sem cunho polltico ou partidário, com a 
·.inalidade de atende! a todds profissionais da atividade pesqueira, independente de classe 
social, nacionalidade, sexo~ raça, cor ou crença religiosa, com' sede na Rua Antonio 
Albertina Moura, antiga "Rua da Baixinha"', S/N, CEP: 44578..000, localidade de Onha, na 
cidade de Muniz Ferrei~ Estado da Bahia, e foro jurídico n;;t , Comarca d~ Nazaré-BA, 
fundada no dia 07 dezembro de 2010, com tempo de duraçao por prazo indeterminado, tendo 
número Ilimitado dE' sócios, ,Os quais não responderão solidária ou subsidiariamente pelas 
obrigações contrafdas pela Entidade, sendo regida j)')r este estatuto e demais Leis aplicáveis. 
Art. r -A Associ~:<çi.o tem -' seguintes finaiidades: 
a) Garantir os direitos dos sóCios, junto ao poder publico, prtnci~f}'l.ente :10 atendimento das 
necessidades de educação~ saüde, alimentação, habita4;ão, ~~~porte e lazer dos seus 
associados· · .. - · 
b) Contribuir com as atividadés. de pesquisas,.extensão e defesa da atividade pesqueira, bem 
como, do segmento associati'lfista e cooperativista; . 
c} Fo~lecer a organização social, econômica e polltica dos pescadores e pescadoras, filiados; 
d) Racionalizar as atividades eoonõmicas, de.'ienvolvendo formas. <;I~ cooperação que ajudem 
no beneficiar.1ento e comerciàlização; .. t· 
e) Incentivar a implantação de pesquisas industriais locais sob controle dos sócios; 
f) Transformar e/ou comercializar os produtos e f:ubprodutos de origem da Associação; 
g) Pleitear junto aos órgãos governamentais e não govemame'r)taís o seu reconhecimento 
como categoria jurfdie<i; . :· · .. 
h) Reivindicar do Governo. pqllticas que garantam a viabilidade da'·produçao dos dertvacos do 
peDce u mariscos; 'I J ,: . 

i) Pleitear junto a órgaos P.ºbJicos: Municipal, Estadual e Feõeral e a entidades privadas 
nacionais ou internacionais, financiamentos para desenvolver projetos pela Associaçao; 
j) Propiciar aos sócios, capacitação dos niveiS de organizaçáG, produção e _comerciatizaçao; . 
k} Contribuir para a preserva~ do meio ambientE., flora e fauna, ~.implantar o reflorestamento 
oom plantas nativas e/ou exó~cas nas encos1as hídricas; 
I) Zelar pela preservaçao da:~cultura, incentivando a criaçao de g~ artrsücos, artesanais e 
outras iniciativas existentes na regiao; ., .. ., 
m) Incentivar a filiàção de jmiens à associaçao, bem com~ s:.a efetivà participação; 
n) A Associação parncipará dé todos os ConSelhos de çlecisões das.pollticas públicas; 

1 
e Pescadoras do 

a) Estejam em plena atiVidade, confonne seus obil~tívtlS:I c 
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§ 1•-Não haverá um número .. ~~i:r;~ deo ~ios, n~ entanto o número mínimo não poderá~~~"'~ f! 
inferior a 10 (dez). "v/Linu!d:l 
§ ~- O ingresso de um sócio será felto mediante requerimento encaminhado à Diretoria da 
Associação. 
§ 3° - A Associação o de Pescadores e Pescadoras de Muniz FertBira, se obriga a estreita 
colaboração com o Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, sujeita a fiscalização, orientação e 
normalização ~or parte do mesmo. 
§ 3°- HAVERÁ AS SEGUINTES CATEGORIAS DE ASSOCIADOS: 
1)-FUNDADORES, os que assinarem a ata de fundação da Associação; 
2)- SÓCIO EFETIVO, os pescadores (as) artesanais, aquicultores (as), pequenos carpinteiros 
navais, benefiçiadores (as) de pescado, artesãos de petrechos de pesca, mecânicos de motor 
de embarcações e pequenos comerciantes de pescado, desde que comprovem estar em pleno 
exercício da atividade em regime de economia familiar. 
3) SÓCIO COLABORADOR • É a Pessoa Física ou jurídica que desejar fazer parte da 
ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES E PESCADORAS DE MUNa FERREIRA. colaborando com 
Serviços e/ou Doação de Valores, como também, propondo Parceria O Sócio Colaborador 
não possuí o direito de votar ou ser votado para qualquer cargo da entidade e de participar d~ 
reuniões de Assemblêias e do Conselho Deliberativo. 
4- BENEMÉRITOS aqueles aos quais a Diretoria conferir esta distinção, espontaneamente ou 
por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados à Associação. 
5)- HONORÁRIOS, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de 
notoriedade prestados à Associação. por proposta da Diretoria; 
6) - CONTRIBUINTES. os que pagarem a mensalidade estabelecida peJa Diretoria_ 

• Parágrafo Único - O ingresso na Associação de Pescadores e Pescadoras de Muniz 
Ferreira é livre a todos os pescadores (as) e aqulcultores (as) que desejarem os 
serviços da Instituição, desde que adiram os propósitos sodais e preencham as 
condições estabelecklas neste Estatuto Social e nas Leis vigentes. 

SEÇÃO O 
DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABIUDADES. 

Art. 4°~ São direitos dos sócios; 
a) Participar de todas as assembléias gerais, tendo o direito de votar e ser votado em qualquer 
processo decisório; o 

b) Solicitar dos organismos administrativos, informações sobre as atividades da Associação; 
c) Participar de todas as atividades da Associação; 
d) Desligar-se da Associação quando lhe convier, medtante oficio solicitando o desligamento; 
e) Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e condições previstas 
neste estatuto. 
Art. SO- São deveres dos sócios: 
a) Participar de todas as reuniões que forem convocados; 
b) Pagar regularmente sua Contribuição Social, mensalmente até o dia 30 (trinta) de cada mês. 
c) Cumprir as normas do presente Estatuto e suas disposições Legais; 
d) Prestar à Associação, Informações de que venha a necessitar para o bom funcionamento de 
suas atividades; 
e) Zelar pelo bom funcionamento e pelo patrimônio da Associação. 

SEÇÃO 111 
DO DESUGAMENTO. ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Art. &0. - A eliminação será aplicada pela Diretoria, ao associado que Infringir disposição legal 
ou estatutâria, provocando grave prejuízo moral ou material à Associação, em reunião 
expressamente convocada para este fim. sendo facultada a articipação do acusado pa 
apresentação da sua defesa. 88MÇO ?(êuco lll:f1W. .,, .. ~. ~ ... "~· 
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§ 1° - Deliberando a Diretori.~ pela eiiminação do a5$0dado, este ·deverá ser notificado pof".$:J, 
0
:) · · 

escrito da decisao de sua penalidade. Em caso de recuS3 de recsbimento da notificação, por .lfél;.\1 

parte do associado, duas testemunhas assinam o referido documento. 
§ ~ - O atingido poderá n:!êorrer à Assembléia Geral dentro do .prazo de 30 (trinta) dias. 
contados da data do recebimento da notificaçao. 
§ 3° - O recurso terá efeito su$pensivo até a realização da próxima' Assembléia Geral, na qual o 
assunto será inclufdo na ordem do dia, do Edital de Convocação respectivo. 
§ 4° - A eliminação se efe~rã. automaticamente, se o assoc.iado nao tiver recorrido da 
penalidade, no prazo previsto'.do §~ deste artigo. . 
Art. ro.- A exclusão do associado ocorrerá por morte da pessoa física, por incapacidade civil 
não suprida, por deixar de atender aos requisitos exigidos ·.para a sua admissão ou 
permanência na associação, ôu ainda, por dissolução da Entidade. · · 
Parágrafo Único- Em caso ~.e desligamento ou exclusao, o sócio.nao terá direito à devolução 
das contribuições efetuadas. ~ · · 
Art. ao.- Os deveres dos assOciados perduram para os desligadoS, eliminados e excluldos, até 
que sejam aprovadas peta Assembléia Geral, as contas do exerctcio em que se deu seu 
afastamer.tr'l. 

CAPÍTULO 111 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS E DELIBERATIVOS 

Art. 9 -São órgãos administrativos e deliberativos da .Associaçãp: 
a} Assembléia Geral · · ..... 
b) Diretoria Executiva ... ·; : .. 
Parágrafo Único - Excetuando a Assembléia Geral onde todos os ~ssociados fazem parte, nos 
demaiS órgãoS a participaçao é excludente, isto é, os membros.® um órgao não poderao 
participar simultaneamente de outro. ·~ · .. ,, .; ;:. :.::. ·~ .:. c,:; :.:i~~ lliJ :;. t:-í:. t •.:.::. >i~:,:;. :-! 1; :lt: i'r; .: 
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DA ASSEMBLÉIA GERAL . ... . .. ~;~~:~~ J. -~':;· .. ._ ··~ _ . · .. 
•! f ,.: , ,~·: ......... ,_~t- ~· . ~ .J•;:···"". ,;. 1'.• ~·- •• ~ • •• 

Art. 1 O. - A AssembÍéia Gera~ é o órgao supremo da As~açao ê d~ntro d~ limites legais, e 
deste EstatutQ. podef'ii toma.r toda e qualquer decisão de inter~ da Associação e suas 
deliberaçõés vinculam e obrig~ a todos os AsSoqados ainda que ~usentes ou discordantes. 
Art. 11. - A Assembléia Geral·é compostas por todos os associados;,e associadas, em dia com 
as suas obrigações sociais, devendo reunir-se ordinari~mente . mensalmente, e 
extraordinariamente, sempre que for necessário. 
Art. 12 •• A-Assembléia Gerat. órgão máximo de decisão e deliberação, será constibJfda pelos 
integrantes da Diretoria, peiQ.S COnselheiros Fiscais efetivos_ e pelos sócios em dia com suas 
obrigações sociais, com direito a voz e voto. . . 
Art. 13. - Compete à AsSembléia Geral Ordinária, em especial: ~;-t;- _. 

a) Beger.e empossar os membros da Diretoria e do COnselho Rscal;, 
b) Apreciar e votar o relatórioi:balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 
c) Apreciar e votar o plano de_-trabalho elaborado pela Diretoria Exeputwa; 
d) Outros assuntos de int~ da Sociedade. , ;. 
Parágrafo único. - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se-á .. ~ deliberará, em primeira 
convocaçêo, com o quoruml;mfnimo de maioria absoluta dos sQç!os em dia com as suas 
obrigações sociais; em seguijda convocação, uma hora após, com o quorum mfnimo ~e 113 
(um terço}; por fim, em tercei@ e última convocação, transcorrida rn~s de meia hora, com pelo 
menos 1/5 (um quinto) dos sócios em dia com as suas obrigações sociais. 
Art. 14. -Compete à Assembléia Geral Extraordinária, em especl~: 
a) Del~rar sobre a dissolu~o da Associação e, neste caso, nom~-os liquidantes e votar as 

respectiVas contas: ; · ~ --- '1i;B;~ ·' ' . li ,.,.-..u "EED.Al ·,. ·;~ .. -. . 
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b)Decidirsobremudançasotirefonnasnoes1atuto; . ,._, ,,~~: ... ,_ ...... , · ··" '·- ·· - . . i~~~~~..z{ / 
c) Autorizar a realização de ~mpréstimos e outras obrigações pecuniárias e contribuições de ;~" o') 
garantias acaso exigidas; ' '-JOU.I' 
d) Destituir, em qualquer é~. membros da Diretoria Executiva e· do Conselho Fiscal, caso 
seja julgado necessário; .. ; 
e) Estabelecer o valor da contribuição mensal dos sócios e, fixar as :taxas destinadas a cobrar 
despesas operacionais e outras; y· · · 

· f) Apreciar e aprovar os regimêntos internos que venham a ser elabotados; 
g) Conceder titulo honorificO a pessoas ffsicas ou jurfdicas que:. por sua colaboração à 
Associação, os mereçam; :·.. -
h) Decidir sobre a inclusão e/()u exclusão de sócios.. , ,,. 
§ 1° - Quando ocorrer destituição, da Diretoria e/ou Conselho Fiscal.,:que possa comprometer a 
regularidade da administração ou fiscalizaçao da Associação de Pescadores e Pescadoras de 
Muniz Ferreira/BA, a Assembjéia poderã designar diretores e conselheiros fiscais provisórios, 
até a posse dos novos, wja eleição se farã no prazo máximo de 30 .. (binta) dias. 
§ r - A Assembléia Geral ExtJaordinária, nos casos previstos do Art. 14, só poderá se realizar 
com a presença mfnima de 213 (dois terços) dos sóc:ios em dia com as suas obrigaç6es sociais, 
em primeira convocação, ou-eom a presença de pelo menos 1/3-.dos sôcios em dia com as 
suas obrigações sociais nas convocaÇIOes seguintes. .. 
Art. 15. -As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples de votos 
das Associações filiadas presentes, com exceção dos casos previ$s no artigo 14, em que é 
exigido o voto concorde de pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes. 
Art. 16. - As Assembléias Gerais serão normalmente conv~· ·pelo Presidente, mas se 
ocorrerem motivos graves ou ·urgentes, poderão também ser convocadas pela maioria absoluta 
dos membros da Diretoriat ou:ido Conselho Ascal, ou air.ada por 1/q·(~m quin~) dos associados 
em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação, por escrito, nao atendida. 
Art. 17. - Os trabaJhos da ~bléia Gerc~l serto dirigidos pelo Rr.f3Sidente. Na sua falta ou 
impedimento, os trabalhos seiao dirigidos pelo Vice - Presidente. !t·"·· · 
Art. 18.- A mesa da Assembléia será constitufda peJos memb~. da Diretoria ou, em suas 
faltas ou impedimentos, pelos_,~membros do Conselho rascal. 

~ ~ ~ 

Parágrafo Qnico-auando a éssembléia nao tiver sido convocada~lo Diretor - Presidente, a 
mesa será constituida pelo viçe-presidente e maioria dos diretores~: .. ;· 
Art. 19.- O que ocorrer nas ~uni6es das Assembléias Gerais, de'{erá constar em Ata, sendo 
esta aprovada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;< bem como, por todos os 
presentes. : :· ~ • 
Parágrafo Único - Não será ~mitido o voto poc procuração, em qualquer hipótese. 

,; 

::SEÇÃO li ~· . . . 
I;)A DIRE10RIA EXECUTIVA :. :::.#. 

·· -.... : 
Art. 20. - A Diretoria sern~;composta por ·s (cinco) ·membros,~;com as designações de: 
Presiden~. Vice--Presidente, $ecretário, Tesoureí~. Secretário do-Meio Ambíef\te, eleitos para 
um mandato de 04 (quatro) ar:ios, entre sócios da Associaçao, em_.p~o gozo de seus direitos, 
sendo permitida a reeleiçao. .· - t' :---.: - · .. -. ~ ... .., .. 
Parágrafo único - Nos im~imentos superiores ~ 9o (noventa) ~~. ou vagando, a qualquer 
tempo, algum cargo da DiretoJ:ia, os membros restantes deverão convocar a Assembléia Geral 
para o devido preenchimento;, · · 
Art. 21.- Compete à Diretoria Executiva: . 
a) Cumprir e fazer cumprir o p-esente Estatuto, outros regulamen~ aprovados. bem como, as 
deliberações tomadas peia Asi;embléía Geral; ' 
b) Estabelecer normas, orien~r e controlar todas as atividades e ~~lços da Associação; 
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COM O MUNICÍPIO DE NAZARÉ 

Começa na foz do córrego Curralinho, no rio Copioba Mirim, desce 
por este até o ·marco no lllgar Copioba; dai em reta até a antiga 
ponte da extinta Estrada de Ferro de Nazaré, sobe o rio Jaguaripe; 
dai em reta à foz do riacho Calado no rio Caraípe. · 

COM O MUNICiPIO DE ARA TUÍPE . . 

Começa no Rio Carafpe, na foz do riacho Calado; sobe por este até 
sua nascente; daf em reta até a foz do riacho da Prata do Rio Onha, 
e subindo por este até a foz do riacho da Trempe. 

DISTÂNCIA DA CAPITAL: 

70 km - Via Ferry-Boat 

DDD: 75 
CEP: 44575..000 

Fonte de pesquisa: 

vwvw. dtybrazll.uol.com.br/ba/munizferreiralindex.php 

www.google.com.br 

1/INJW.pt.wkipedia.org.Jwiki/Muniz_Ferreira 

www.bahiaemfoco.com/Muniz_Ferreira 

•.. 

ABINAEL MORAIS LEAL 

Pesquisador 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A AfhO- A.s.soC!AC.,PQ (!Wt'l~;L6s~8riHA_ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob a nº DO?S"51-":J6 I fXX.?/ -
~com sede na( a) cl> t .s -r 12 I rCJ 1}.0 err ff À , na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devida_mente registrada no órgão competente há mais de 2 (dais) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n!! 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE, que tem por 
Interesse executor o Serviço de Radiodifusão Comunitário. A/irmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situo na área pretendido paro a execução do Serviço . 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 2012. 

I 

No~e do representante legal: 
7?oscrn~TU( ..J:Jo :r ..s ~rvfbs N ~.:su 5 

CPF: 4 Z o 3 b (.. &. ~ S: _ 2f '9 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



7ante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.859.776/0001-61 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 11107/1995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO ONHA AMO 

TIT\.JtO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMO 

COOIGO E DESCRI O DA A Til/IDADE ECONOMICA PRINCIPAl 
94.30-8-00 - Atlllidades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E OESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organlzaçoes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas nlo especificadas anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATU~ JURIDJCA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R SAO SEBASTIAO 

I CEP 

~.575-000 
I BAIRROIDISTRITO 

ONHA 

I NÚMERO 
&IN 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNICIPIO 
MUNIZ FERREIRA 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ........ I ;'!~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/12/2007 às 19:33:20 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar J 
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' ATA DE FUNDA~AO 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos e 

noventa e quatro, à Rua São Sebastião, S/N, no Distrito do Onha, au­

nicÍpio de Muniz Ferreira-Ba, reuniu-se um grupo de mul heres coa fi­

nalidade de fundar a AMO- Associacão Moradores do Onha, que irá pro­

mover o entrosamento comunitário entre os moradores do referido lo -

cal. Aberta a sessão debateu-se sobre o Estatuto qu~ irá reger a En­
tidade, foi elaborado o planejamento e aprovado junt~ a Comunidade.• 

Dando continuidade analizou-se a proposta de eleger uma diretoria 

com moradores da mesma localidade para a AMO, depois fez-se o levan­

t amento de nomes, e apresentada uma única chapa, foram eleitos e ea­

possados: Jucelia Bomão dos Santos - 12 Presidente, Raildo Santos de 
' Oliveira - 21l Presidente, Rosil ene Neri de Almeida - 2.'1 .. Secretária , 

Maura Cerqueira Vieira - 1~ Secretária, Sonia Maria Menezes Figuere­

do - lº Tesoureira e José Brito Menezes - 2e Tesoureiro, e para con§ 

tar, eu, Maura Cerqueira Vieira, lavrei a presente Ata que vai por ' 
mim assinada e encarregada pela Presidente. 

~RESIDERTRI 

- SBCRRTARIAt 

-< econheço como Verd:1d~ ... 1 {~;j n (~) 
Firmas lndicada(s) Pela(s) ... - eta _-.. 

Nazaré, l ~~~Cy~ 
----~~~~~~~--~·--,...,.. 

/((J.Ltno.. ~e \Lo&oo. 

~~ 
ei'IW* !'-· ".,.,.. 
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.Ao:;: ;)~"<.~ enovtj di.:.s do mêr:; de f:letemb~~o do õlllD de hum. LJ.il no-

vecent~: ..:J e n .. ,.'~"'?.~ltr· o nova, ~:s ca·~orze horas 1 fo :i. ::_~~ <.:..li~;,;!5.& mais uz;w. 

reu..._if'w d:~ AMO .. ú~1;:ocL.~:t3.o de ruon~.U.ore :::1 do Onha ~-Ji.t1.."..r.:.t.1 a à rue S~o 
•.. . -.. b -·t·· .... ~/'1 t.Jc;; ... ~ --. tJ • .) .l ' 

1:·a~.o ret~ d .... liDc~'.lici.w"le, onde hou.ve UJE 1-n v ntan.ento elo ~., nomt-J~, .haven::lo 

tu::..: ún:! ct: ch.:..).~. ~ue :foi a.provad.a po·c tod;:,s. Oo eocoJJüd.oc fo . ·a.rJ elei_ 

A +o "' 8"' ~:1 ,. ! '1·, ... , ::"o.'l '"'· l 'd. ~ ···· 1 1 W "' "" -~l:ll'Db ::i~/ o . .; , uuce 1. .... ..;:~.om..:t u.O EI vcn·;;os - -~ .1-TGSl , en 110, ;n. so-~ • 

Got:t<:.•. de -~1] oi-.1.:-: - 2º P:cosiden·te , Cidia "·mdrea S ... nto~~ de Jesu.~; • 1" 

t-98Du..::.~c.·jy:.:. , .nJI!{._lie. do Itci to Menezes - 2º tesoureira, 3idm:io. da 0il~ 

va uo~ed .. d.e - :~ se creté.r.L<, Mt:..ril:lc. do uc.cr&mento - :2 ~ see_•e Lária, 

e _pe;,_::;;.. consta.r, eu., uidneü .. cl. ~ u.L ..._vc, ::ieled:,...Je, lavrei c p.L·e sente 

a.t ü y_ue v a i por im assinada enc<:..rreg.:,da pela presidente.. 
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HEGtsffró"''"ctVIL BAS PESSOAS J.UfllOlÇAS 
I 

ASSOCIAÇÃO :OOS ~10R.ADORES 00 ONHA - !!Q. 

CAPÍTULO ! 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE. 

ARTIGO 1º - Associação dos Moradores do Onha-AMO, fundada em 20 de 

Outubro de 1994 é uma sociedade civil, sem fins lucra­

tivos, destinada a lutar pelos interesses da comunida­

de, com tempo indeterminado de duração e terá como se­

de provisÓria o imovel à rua são Sebastião S/N-0~-Mu 

nicípio de Muniz Ferreira, pertencer..·te a José ::Brito M.2, 

nezes. 

ARTIGO 22 - Seo suas finalidades: 

Congregar os moradores do referido local, apoiando su­

as legÍtimas aepiraçÕee, pugnando por seus interesses' 

e direitos-; 

Estimular o esp{rito de solidariedade e Comunidade en­

tre os moradores, amigos e integrantes d~ Associação,' 

no sentido de desenvolver e ~elhorar as condiçÕes de • 

vida dos mesmos e da localidade; 

Representar psrante as autoridades administrativas, 1~ 

gislativas e judiciárias os interesses gerais dos mor_!! 

dores e amigos desta Associação ou os interesses indi­

viduais de seus associados; 

Manter serviços assistenciais e cooperativos, inclusi­

ve atravêe de convenios com organismos pÚblicos e par­

ticulares; 

Manter trabalhos de cultura, educação, saÚde e lazer ' 

em benef{cio dos associados e moradores em geral. 
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ARTIGO 311 -

ARTIGO 42 -

§ l.S! -

§ 

§ 3g -

§ 4Q -

§ 

d/./..#~ 
1'2EOfSTRO CIVIl. (.)A': ~ S SOAS JURIDICA$. 

DAS CORDIÇ~ES B! JUNOIOBJMBNTO 

são condiçÕes de funcionamento: 

A observãncia das leis 

Gratuidade doe exerc:!cioe e cargos eletivos 

DO QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS ! DEVIRES 

A Associação é constituída por número ilimitado de 

ambos os sexos, sem distinÇão de concepção pol~ti­

ca, filosÓfica ou religiosa, sendo admitidas as e~ 

guintes categorias de associados: 

l.I'ONDADORES - Aqueles que assinaram a ata de fund.! 

ção da Associação. 

EFETIVOS 
, 

- Aqueles que foram adm.i tidos apoe a ' 

fundação da Entidade e indicados por 

dois associados fundadores. 

HONORÁRIOS - Jquelee~que •tiveram prestado servi -

ços relevantes à Entidade, a critério 
, 

da Assembleia Geral 

A proposta de admissão será 

os fundadores ou efetivos e ser 

vação da Diretoria. 

O eamdidato poderá ser recusado 

são direitos doe associados: 

I t:! 1013 

Utilizar-se de todos os serviços da Associação, 



§ )S! 

ARTIGO 651 -

§ 

§ 

§ 

§ 

lR -

32 -

ARTIGO 82 -

§ lR -

- . ' liza~ao da Ent~dade, com direito a palavra, e das As-

sembléias Gerais, com direito à v~z, a votar e ser v~ 
ta do. 

Requerer Assembleias Gerais, Juntamente com l/3 (um • 

terço) dos demais associados. 

Propor medidas que ju1&ar proveitosas ~ Entidade e 

apresentar reclamaçÕes de irregularidades observadas 

na administração da Bnt.idad.e. 

são deveres dos associados: 

Participar e colaborar nas iniciativas da Entidade. 

Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no 

seio da Associação. 

Pagar as suas contribuiçÕes sociais, 

' - , Cpmparecer as reunioes e Assembleias convocadas e ' 

acabar as suas determinaçÕes. 

1 ~s associados não responderão pelas obrigações con­

tra!daa pela Associação, nem mesmo subsidiariamente. 

Perderá a condição de associado todo aquele que não 

cumprir as determinaçÕes estatutárias e decisÕes da 

Aeeembléi~ Geral. Será excluido o associado que de! 

xar de pagar sua contribuição social durante três 

meses, sem justificativa convincente. 

Sofrerá a penalidade de suspensão por três meses, o 

-associado que nao se portar condignamente ou faltar 

com o respeito aos demais menbros~~~~~~aJ~~, 

ciação ou em atividades por ela 
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ARTIGO ge 

§ 

fr'tfríôl CIVIL 8AS PESSOAS JUPIOICAS. 

C.!?ÍTULO IV 

- São Orgãos da Associação: 

ASSEMBLEIA GERAL - ~ o orgão maximo da Associação, 

tegrada p~r todos os socios, em g~ 

zo dos seus direitos estatutários. 

DIF~TORIA - É o orgão de execução das decisoes da As­

sembléia Geral a das atividades rotinei -

ras da Associação, e será composta por: 

~sidente, Vice-presidente, lç Secretá -

rio, 2g Secretário, 1; Tesoureiro, 22 T~ 

soureiro. 

A Diretoria terá o mandato de quatro anos. 

CONSELHO FISCAL - É o orgão de fiscalização dos atos • 

da Diretoria, no setor financeiro, • 

composto per três membros efetivos e 

três suplentes, com mandato de pres­

taçÕes de contas. 

~RTIGO lOR - A Assembléia Geral será ordinaria e extraordinaria. 

A Assembleia Geral Ordinária será anualmente em de­

zembro, para apreciação do relatorio d~ atividades• 

e prestação de contas da diretoria e, de doia em d~ 

is anos, para eleição e posse dos Órgãos da direto­

ria e fiscalização da Entidade. 

ARTIGO 112 - A Asaembleia ~eral Ordinária será convocada pelo 

Prçsidente, ou pele maiorie ds Diretoria da Entida­

de. A Assembléia Geral Extraordinária seré convoca­

da pelo Presidente, pela maioria da Diretoria ou 

por um terço doa associados em pleno gozo de seus • 

d.irei tos. 

~TZOI3 
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ARTIGO 122 -

§ 

§ 

§ 

§ 

)2 -

42 -

ARTIGO 132 -

.ARTIGO 1411 -

.ARTIGO 152 -

ARTIGO 162 -

• 

• 

• 

• 

• • 

fiE G"''*' "Ci'Ji BAS PESSOAS JUHID I C AS 

,;.~~<I,~ 
~ llllbrC"· k Q. ,o.,. SI 
v~ (~ 

Compete ao Presidente: '9onwo0 

Representar a .Associação em todos os seus atos, em 

juizo ou fora dele, podendo, para tanto, outorgar• 

poderes a profissionais devidamente habilitados. 

Assinar os atos praticados em nome da Associação. 

Convooar e dirigir as reuniÕes de Diretoria. 

Abrir contas em estabelecimentos bancários, em no­
me da Associação, e assinar com o Tesoureiro atos 

, . .. 
necessarios a movimente.Ç30 dsa mesmas. 

Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente 

nas suas fel tas ou impedimentos, observando a com­

petência deste e auxiliá-lo nas suas atribuiçÕes. 

Compete ao 12 Secretário: 

Secretariar as reuniÕes da Diretoria e as 

bléias Gerais. 

Assem-

Manter sob sua guarda e devidamente atualizados, • 

os doc~entos da Secretaria, bem como os seus obje 

tos. 

Compete ao 22 Secretário, substituir o Secretário' 
, 

Geral nas suas faltas e impedimentos e auxilia-lo 

nas suas atribuiçÕes. 

Compete ao 12 Tesoureiro: 

' Apresentar a Diretoris a a o ba-

lancete das receitas e des sae realizadas o tri-

mestre. ~T 7013 

Assinar com o Presiden~~ o para 
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ARTIGO 1751 

ARTIGO 181il 

§ 1!2 

§ 

§ 

• 

• • 

• 

A 

Rf:Gtf',f'"ti~ !IAS PESSOAS JU:dDICAS. 

a movimentação das contas bancarias da 

Promover a arrecadação de taxas fixadas pela Asse~ 

bleia Geral, depositando o seu produto nas contas 

bancárias em nome da Associação. 

Manter os livros contábeis sob sua guarda e em pe~ 

feita ordem, respondendo por poesiveis imperfeiçÕes 

Compete ao 212 Tesoureiro substituir o 12 Tesourei­

ro nas suas faltas e impedimentos e auxiliá-lo nas 

suas atribuiçÕes. 

CAPiTULO ! 
DAS ELEIÇ0ES 

A Assembléia Geral, para a realização das eleiçÕes 

deverá ser convocada com antecedência de 15 (quin­

ze) dias, no mÍnimo, ~través de edital afixado na 

sede da entidade, ou em local visível na Comunidade. 

As aleiçÕes serão realizadas em escrutínio secreto 
.. 

e obedecendo as seguintes normas: 

, , . 1 t Sere convocado um soc1o, pe os presen es, para pr~ 

sidir a mesa, e o mesmo escolherá dois outros ass~ 

ciados para escrutinadores e fiscais das eleiçÕes. 

O 12 Secretário, ou seu substituto legal, fará a 

chamada dos eleitores em pleno go.zo de seus direi-
- , tos, por meio de uma relaçao nominal dos aocios v~ 

tentes, com visto do Presidente da Diretoria. 
, 

No ato de votar, o associado assinara a folha de 

presença e, em seguida, colocar 
, 

de eua preferência. 



§ 42 -

§ 

§ 62 -

§ 

ARTIGO 202 -

ARTIGO 212 -

.ARTIGO 22S! -

"n~,:Á;-r-7 
REG,ttu Cl\lll 6AS PESSOAS 

O candid.a to não pode concorrer em mais de 

pa. 

SÓ poderá concorrer, o associado que houver sido 

admitido 06 (seis) meses antes da eleição e est1 

ver em dia com suas contribuiçÕes sociais, 

Concluída a votação, o Presidente da mesa mandará 

proceder a contagem dos votos e, em seguida, os 

resUltados do pleito. 

Qualquer protesto, quanto ao resultado do pleito, 

deverá ser apresentado por escrito, no prazo máX! 
mo de 48 (quarenta e oito) horas. 

~ PATRIMÔNIO SOCIAL 

O patrimonio da Associação constituir-se-á de to-

dos os bens móveis e imÓveis existentes à , 
epoca 

da constituição, dos adquiridos posteriormente, • 

pelas mensalidades dos associados, pelas doaçÕes• 

e por subvençêes de organismos pÚblicos. 

- # , A Associaçao ao podere ser dissolvida pelo voto ' 

de 2/3 (dois terços) dos ass ociados, em pleno go-
" zo de seus direitos, reunidos em Assembleia Geral. 

Em caso de dissolução, seus bens serão doados a 

Entidades de caráter filantrÓpico , ligadas ao Coa 

selho Nacional de Serviços Sociais 

WT 1813 
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ARTIGO 232 - As menoalidadea serão fixadas pela Assembléia Ge­

ral, em valor proporc:i.onal ao salÓrio m:inimo re­

gional. 

.ARTIGO 2412 -

ARTIGO 25~ -

ARTIGO 26 SI -

.• , 
O presente Estatuto ao podere ser reformulado por 

deliberação da Assembl~ie Gera1, com participação 

de z/3 (dois terços) dos saaociados reunidos , em 

segunda convocação, observando-se que oa mesmos ' 

devem estar em pleno gozo de aeus}direitoa sociais. 

O a o a aos omias.os serão reaol vidos pela diretoria, 
, 

11 ad referendum11 da Aasembleia Geral. 

, 
O presente Bstotuto, de.poia de aprovado, sera re-

, , - , 
gistrado em Cartorio, apoa publicaçao no Diario ' 

Oficial do Estado, no todo, ou em extruto, vigen­

do a partir desta data. 

-· Onha- Muniz Ferreira-~a, 20 de Outubro de 1994. 
T1 

Afffi")TH{) CIVIL IAS PES'··r: (' JUIIIOICAS 

Núm'!r,.).f1:.7.kJ PJ'fleoélo l ~q ........ do llvrt li~. 
Folhttl\ .... 5?..'8) ~- :0"9, ~de lo~'!-'(]_ \?~ 2013 

d -d:fj., d·• 19 -v-s. 
N n•'•. ~··· • . ·. ---
Oiicial '-'/~/. ,~.fo---I. lf.~?Ji.l.>;->41 .... 



RELAÇIO DOS ASSOCIADOS 

Ni~zete de Jesus Silva 

Antonia Ramos Cerqueira Sampaio 

Maria da Conceição Miranda dos Santos 

Antonia das Graças Santos 

Manoel Florisberto Moreira 

Wiliam Au&~to dos Santos 

Maria. :Ori to Menezes de Queroz 

Maria l'Tazaré da Silva 

Clemilda da Silva Menezes 

Teodora da Silva Solidade 

José Tirito de Menezes 

Rosilene lTeri de Almeida 

Valmirete Barreto dos Santos 

Joselice Silva Dias 

Rejane CerqUeira dos Santos 

Valter Cerqueira dos Santos 

Inocencia Cerqueira Rocha Sampaio 

Marilene Carvalho Santos 

Marlene Cruz dos Santos 

Marilene Fernandes de Souza 

Maria Amalia :Barre to 

Antonio Gomes dos Santos 

Almir Gouveia Rodrigues 

Ivanilson Lopes 

Maria de Lourdes Silva Santos 

Nerivaldo de Almeida Menezes 

Ja.rdilina :Bispo da Cruz 

Ilza Santana de Andrade 

Milton Santos Brasiliano 

Maria Janice dos Santos 

Raildo Santos de Oliveira 

Eliane Ferreira Fernandes 

Gilmar narreto AraÚjo 

Reginaldo V~ior da Silva 

Jucélia Romão dos Santos 
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COMPOSOÇAO DA DIRETORIA 
,~Fh.:?'il ~ 
<gRul>l~·~ · (~ 
'·:J· ~ 

~'· 'hmwo') 
12 PRESIDENTE- Jucelia Romão dos Santos, brasileira, solteira, auxiliar de 

enfermagem, cart. de Ident. n2 1774817, C. P.F. n2 ~52.8,9.)95-5), residen­

te à Rua são Sebastião, n027, Onha~ • , 

·cecdu:x Gk<ái2~ ó 
22 PRESIDENTE- Raildo Santos de Oliveira, brasileira, solteiro, c-eleiro e 

estudante, oart. de Ident. n2 298~426, C.P.F. n2 '52.,27.,05-68, residente 

ã !lua são Sebastião, S/N, Onha. n /) f I 
'.flJ~ _, ~~len ~ ({l~ , 

12 SECRETARIA- Maura Cerqueira Vieira, brasileira, sol~eira, estudante, 

cart. de Ident. n2 3737084, C.P.F. n2 536.932.995-87, residente à Rua São 

Benedito, SfN, Onha. 

22 SECRETARIA- Rosilene Neri de Almeida, brasileira, solteira, asente co -

munitária de saúde, cart. de Ident. n2 1877419, C.P.F. n9 350.982.245-72 , 
residente à Rua São Sebastião, n2 27, Onha. 

12 TESOUREIRA- SÔnia Maria Menezes Fiqueirêdo, brasileira, casada, profes­

sora, cart. de Iàent. n2 Ql953020-0l, c.P.F. n2 466.346.655-91, residente 

à Rua São Sebast.ião, S/N, Onba. 

;: - 1 oou·q 

22 TESOUREIRO- José Brito Menezes, brasileiro, solteiro, lavrador do seu • 
próprio terreno, cart. de Ident. n2 1.100.504, C.P.F. Dº 090.;ü5.735-20, • 

residente à Rua São Sebastião, n2 27, Onba. 

/ , 

I 
;!Z.óé1J2 d?zJU(<o g;·,~ 

·oM O O'{üG\Nf>,.\.. 
col'lf,utEC . 9... 1/·- ll'"' t P-. 

o·-::t--1 . ~~ 
_.:::;.---
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ARTIGO 232 -

ARTIGO 240 -

ARTIGO 25Q -

ARTIGO 26!1 -

/ 

As mensalidades serão fixadas pela Assembléia Ge­

ral, em valor proporcional ao salário minimo re­

gional.. 

, , 
O presente Estatuto so podere ser reformulado por 

deliberação da Assembléia Geral. com participação 

de 2/3 (dois terços) dos associados reunidos , .. em 

segunda convocação. observando-se que os mesmos • 

devem estar em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, 
, 

"ad referendum" da Assembleia Geral. 

, 
O presente Estatuto, depois de aprovado, sere re-

gistrado em CartÓrio, apÓs publicação no Diário • 

Oficial do Bstado, no todo, ou em extrato, vigen­

do a partir desta data • 
.. 
O~a- Muniz Ferreira-Ba, 20 de Outubro de 1994. 

1 fi OUT 7013 
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COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 

Pesidente - Rosemary dos Santos de Jesus, brasileira, casada. Profissão: Professora, R.G 02758565-42, 
C.P.F 420.366.235-49, residente à Rua São Sebastião S/N Onha- Muniz Ferreira- Ba. 

!f:-; 

Vice- Presidente- Jucélia Romão dos Santos, brasileira, solteira. Profissão: Auxiliar de Enfennagem, 
Chefe de Serviços, Educação, Cultura e Lazer. RG 17748-17. C.P.F 352.839.395-53, residente à Rua 
São Sebastião n° 027,0nha- Muniz Ferreira- Ba 

Jucélia Romão dos Santos (Vice- Presidente) 

Tesoureiro- Daniel Batista dos Santos, brasileiro, solteiro. Profissão: Lavrador, estudante do 2• grau, 
R.G 0705570080. C.P.F. 820208335-59, residente à Rua da Linha S/N Onha- Muniz Ferreira- Ba. 

Daniel Batista dos Santos (Tesoureiro) 

Vice - Tesoureiro - Genilda Ramos São Leão, brasileira, solteira. Profissão: Comerciante R.G 
0703734695. C.P.F 757372305-97, residente à Rua São Sebastião S/N, Onha- Muniz Ferreira- Ba. 

~L"(~~ -g'al)'l'W~ ~J €§;L 

Secretária - Eliene Menezes Pinto, brasileira, solteira. Profissão: Professora, RG 07367850. C.P.F 
826441875-91, residente à Rua São Sebastião S/N, Onha - Muniz Ferreira- Ba. 

~- ~ o-~ : nt í il.(f'fu,(j)-' EJieoi~to ( Secretária) 

Vice - Secretária- Geiva Silva de Jesus, brasileira, solteira. Profissão: Auxiliar de Secretaria. RG 
0873053648. C.P.F 834715295-00, residente à Rua São Sebastião S/N, Onha- Muniz Ferreira- Ba. 

I 
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RELAÇ . .\0 DOS ASSOCL.\.DOS 

A1m€'nnúa M!i!nt!Zl"S Líno 
A.ua Paula dos Sautos 
Adilsa dos Santos Reis 
Anlonia do Cru-mo dos Santos 
Beatriz Frões Brito 
Benedita Santos 
Crispina Silva da Conceição 
Demeval Sou1..a Llrio 
Daniel Batista dos Santos 
Elenice . .c\lmeida Con·eia Barbosa 
Ediot-uza Aimeida Costa 
Eliene;> Menezes Pinto 
Genilvaldo Barreto d..: Araüjo 
Geiva Silva de Jesus 
Genlda Ramos São Leào 
Ivone Santos da Silva 
Jucelia Romão dos Santos 
Joseane de Jesus Silva 
José Brito MenezeR 
Jessé Barbosa Andrade 
Joana Eva.ngelh,1:a dos Santos de. Jesus 
MariaJúlia Gl'mçalves Costa Passos 
Maria. Brazilina Lopl)s 
Marinaldo Evangelista de Jesus 
Maria S~nhora deJesus 
Maria da Conceição Borges Silva 
Maria da Conceição Nogueira Menezes 
Marizete Moraes Barreto de Araújo 
Maria Amalia Barreto 
Maria de L urdes Silva Santos 
Maria dru~ Candeias Vilas Boas Sales 
Maria Nerylande Medeiros 
Mnria Hildt>te Lima 
Nih:ete de Jesus Silva 
Odete da Silva 
Pricila Santos de Souza 
Rosemaxy dos Santos de Jesus 
Sandro Cerqueira Alves 
Sueli Maximíano Santos 
Teodora da Silva Solídade 
Verônica da Silva 
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-··q"Pede-se às autoridades e ao público em gerat fadlítor o o cesso 
do portador desse docurnento, paro o desempenho de suas funções'J 

~~we solicit the public ond the outhorities to ossist fhe r adio and television 
personalities in the complet.ion of their mission11 

"Se pide o las outor,idades y ui público en ge~erol que,1acilite la entmd~ 
de I portador de este do~to paro poder reoli~si.fundones11 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIA TlV AS E COMUNIT ÁRIA;·un• .. uc') 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A A .S50C-< A.c. r:;; ~'S PA-o~Tb ees ~(1.~) à-u roCYTO Cbk-c 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nsz 053.2 5'5 t 5" OOoJ 
-º.k._,com sede na(o) Oc-<1'0 C:U c..Q.. - V N I "t. ~~f{.~ - ~ , na 
cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituído e devida_mente registrado no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, 
nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n~ 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUAR/PE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Muniz Ferreira/Bahia, 06 de novembro de 20 12. 

'teo@t .~mkh: V> ~ 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
~~Q (tO Y /l.~N C< .:S '-:::> ~~ U..-*. ~ ~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompa~1ada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) 
e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ASSOCIA(~ÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO PONTO CHnC. 

ATA DA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA, EXERCJCIO 2011 A 2013. 

Aos dezess~te dias do mês de julho de dois mil e onze, reunidos os 
Associados da Associação dos Produtores Rurais do Ponto Cbic , a fim 
de eleger a nova Diretoria para o exercí~io de 2011 a 2013, havendo 
numero legal de Associados foi dada como aberta a reunião e a pedido f 
dos Associados convocaram o Secretario de Agricultura o Senhor 
Vavá para dirigir os trabalhos em razão da ausência do Ex· presidente 
o Senhor Domingos Cezar, dando continuidade aos:-trabalhos foi lida a 
Ata da ultima Reunião e foi feita a prestação de conta das atividades 
do besouro que foi aceita por todos os Associados, estiveram presentes 
os Associados Necivaldo dos Santos, Jorge Andrade Moreira, Juvenal 
dos Santos, Domingos Jacinto da Luz, Erli dos Santos, Antonio 
Bráulio, Agapito Francisco, Leda Ferreira, Getulio Moreira, Agnaldo 
Pinheiro, Alda Andrade, Antonio Carlos Ferreira, Alberto Rodrigues, 
Manoel João dos Reis, Raidalva da Mota Melhor e Lindomar dos Reis 
em seguida foi perguntado a todos os Associados quem gostaria de 
concorrer ao cargo de Presidente da Associação, imediatamente foi 
respondido por dois candidatos, um o Senhor Agapito Francisco 
Machado e o outro candidato o Senhor Jorge Andrade Moreira, 
todlos Associados e estando em dias com a Associaçio, foi dada uma 
pausa pa.ra que os dois apresentasse o nome de seus Vice ~Presidente 
Secretários e Tesoureiro, dando continuidade aos trabalhos foi 
apresentado e preenchida a Chapa 01 concorrendo a cargo de 
Presidente o Senhor Agapito Francisco Machado e o seu Vice -
Presidente o Senhor Necivaldo dos Santos, primeira Secretario a , 

- Senhora Leda Ferreira de Jesus, segundo Secretario Antonio Briolio 
Ribeiro e o Tesoureiro o Senhor Manoel João dos Reis e a Chapa 02 foi 
preenchida pelo Senhor Jorge Andracle Moreira e o seu Vice - ... 
Presidente o Senhor Domingos Jacinto da Luz, primeüro Secretario a 
Senhora Alda Andrade Moreira e para o cargo de tesoureiro o 
Senhor Juvenal dos Santos, preenchidos este requisitos foi formulada 
na presença de todos os Associados a Cédula de Votação assim 
descriminadan Chapa 01 Agapito e a Chapa 02 Jorge, após 
concordâncias de todos os pr~entes foã feita uma U rnm em uma caixa 
de pape~ão onde f.oi chamado Ullili a um pela lista de pireSeliDça . Pú!ux, ~OtriA 
prro~eder a vo4'2ção, spó~ a votsção foi cluumuia lll Semtbonu ~ ~·· "...,. l 
Ferreill"21 e ri.l Sellllhor2 Aida Moreira par:~~ selíVir de Escrad:inadq es a 
JRm d~ con~mr os votos apurradot;, certmcar2m qt11e votar-am dez sei~ 6 DUT 20,3 Assodados, manllrr~mrllo que 2 Ch~pa 01 obteve 12 votos te ~ Cb~ 2 02 
o!hlt..eve o~ 'VCÍfOS. 1Fi·CfllliltJIO [.OR'(i)d:mrnal\lJo Prtesftrl~lllt<e o §eRnDDOil' A fi 

1 ;1~zr· , :Yfi/Yt e~ ·~ /l;(A(~)ha~E~ 
., 1Á' __ , J / f:> ~ 
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Francisco Macbzdo que conduzirá os Tr~balhos da Associação dos 
Produtores Rur2is do Ponto Chie por dois an.os, podendo ir para a 
Reeleição se assim o desejar, a vigência do seu mandsdo inicia- se de 
17 de julho de 2011 a 17 de julho de 20:0.3 e tamlbém foi escolhido o 
Conselho Fiscal Agnaldo Pinheiro dos Santos, Alberto Rodrigues, 
Lindomar dos Reis, Getulio Moreira e Domingos Jacinto da Luz, neste 
momento foi chamada para fazer parte da mesa o Presidente Eleito e o 
seu Vice Presidente, usou da palavra o Vice ,Presidente o Senhor 
Necivaldo dos Santos que agradeceu a todos os Associados que 
depositaram o seu voto de confiança e pediu o apoio de todos para 
juntos trazer beneficios para o Ponto Chie, em 'eguida o Senhor 
Presidente Eleito agradeceu a todos pelo voto e disse que vai lutar 
juntos com todos os Associados para fazer um grande trabalho, pediu 
a todos que participem das reuniões da Associação que será de muita 
importância para prestar conta das Ações da Associação e disse que 
vai trabalhar junto com a Prefeitura Municipal e a Secretaria de 
Agricultura com o nosso Amigo Vavá com o objetivo de trazer para o 
Ponto Chie muito beneficios, o Senhor Presidente passa a palavra 
para o Secretario de Agricultura o Senhor Vavá, que disse esta muito 
feliz de ter participado de uma Eleição para escolha da nova Diretoria 
da Associação do Ponto Chie, Parabenizou ao Senhor Presidente pela 
vitória democrática desta eleição e afirmou que dará total apoio a 
nova Diretoria assim como deu ao Ex- Presidente onde foi doada 
mudas e dendê, modas de nin, sementes de milho e feijão, realizados 
vários Cursos em parceria com o SENAR e o nosso primeiro 
compromisso é regularizar a Associação junto a Receita Federal para 
que possamos realizar Convênios com os Órgãos Municipais , 
Estaduais e Federais, finalizou mandando um abraço aos eleitos em 
nome do P .. efeito Antonio Rodrigues e o do seu vice 
certamente poderá ajudar em muãto a Associação do Ponto Chie, em 
seguida o Senhor Presidente faz urn convite a todos para participar de 
uma reunião no próximo dia 24 de julho de 2011 as 10 horas na Escola 

f''' .... , Manoel Moreira onde tomará posse e apresentara propostas para os 
•. ,,,, Associados desta Associação, ograde~c;, a Deus e encerra a presente 
~ .. · -';~~;'\}leuniio, manda lavrar a presente ATA que vai assinmda por mim 

,, ~~FFJrD~/Me0~ ~~Jc, 
t<·r>~ .-1•.. effiyucJ!/ ~ çb~ ~ 
~ ~~~ í~~ v-; " cúP c) 

~--~fO-R ctA. ~ '1 & 
.;~, ' ;__,) ·-e/vz.-0~ h A'7 ó'/? /) : ?'! 

" ""'--(/V (q:__J 

q~Qr) 1-o~-t;g_&~ '-2f-~ 
/j \ 1\ " (\ ~ ~ ./'\ CJ r. J . fl J~ 

~~ d, .. 
11'_:}'11,. 

1;: ~ ,., .. 1 ... t ; 
~; a. i . 



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO l,ON'lrO CHIC. 

A'lf A DA JEILlEJrÇÃO DA NOVA !DIRETORIA, EXERCI CIO 20H A 2013. 

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil ~ onz~, reunãdos os 
Asso~nados da Associação dos Produtores Rmtrais do .Pontu Chie , ~ fim 
de eDeg~r a nova Diret~Jrma para o exercício de 201.11. 2 2013, havendo 
num~ro lega& de Associados fQn dmcla ~omo aberta a reunião e a proido 
dos Assodados «.:onvocaram o Secreta rio de Agricultura 4l Senhor 
Vavit para dirigi:r osl!!rabalbos ~m lrflzão da ausência ltllc Ex- presidente 
o §~nhor Domingos Cezar, dando .continuidad€l aos trabalhos foi üda 2 

Ata da ultima Reunião e foi feita a prle§tnç.~o de ~onta das atividades 
do besouro que foi aceita por todos os A5sociadoa., estiveram presentes 
os Assodados NecivaDdo dos Santos, Jowge Andrade Moreira, Juve~maU 
dos §antoo, Domingos Jacinto da Luz, ErU dos Santos, Antonio 
Bráulio, Agapito Francisco, Leda Ferr~â~ra., Getulio MoreiJra, Agna~do 
Pinheiro, Ald21 Andrnde, Antonio Carlos JF~iTtreira, Alberto Rodt·igues9 

Manoom .João dos Reis, RaidaliVa da lVIota Melhor e Lindomar dos Reis 
~m seguid2 foã perguntado ~ todos os AsBociados quem gostaria de 
concorrer ao cargo de Presiden~e da Associação, imediatament~ foi 
respondádo por dois candidatos, um o Seiilhor Agapito Francisco 
Machado e o outrG candida1to o Senhm· Jorge Andrade Moreira, 
todoa Associados e estanda em dias ICtOm an Asoocàmçio, foi dada lllma 

pausa para que os dois apresenmBse o nome de seu§ Vice .. Presidente 
Secreüt·ios c Tesoureiro, dando continuidade aos trabalhos foi 
aplr\':seutado{P c piicenchida rJ Cbapn 01 concorrendo a teargo de 
Pr~~id~n te -o Senhor Agapito F:nmcisco Machado e o seu Vice -
;Pr-esidcn:te o ~enbor Nccivaitlt~ uo';') Santos., :primcíra Se-c:retail·io a 
.'Sculto,·a l.cua Fcrreíra de Jc~«~~ ~egunúu '-e~~r~tt-tr.io Anwu.iu Bt úulio 
KiL~ü·~ ~ u ·r t.::--.uur~iro o Sculwr· :\ l:uwd .loao dos Reis t ~~ Chapa 02 foi 
_prn;uct.uda pc·ln ~enhor JorgP Anu•·auc 1\lun:lnt \' o -'St:ü Yü:t: -·· 
l'r·c.sü.ieua.c u ~culwr f>umiogo.'l .J acinlo u..1 I 117: primt'Í rrr ~ccrc:•fal·j n :1 

,')t' n:lwra \lda ·\nunalc 1\'lon~Àra c p•u ;t • 1 l.:~•rgu Út; le.'-;ou1·cü·o u 
:')c.ubv.r Ju\l·enàl do~ ").auto~, {H·ecudtãdu~ e,:,tc •·equisi ·tu~ Joi fontud.ao.a 
m1 prcsc.nç·a tk tud11\ ''" -\ssq.ç.iadu.) a t.l!tlu!a. d(' \'utar:lo ".,im 

Ut;~CI'tfli~Ja~<J Chapa 01 Ag;itJÍlo t' a Ch;}p~l 02 .)or:·gt· . ;:pr"l'i 
conçonJauct.a~ d(;'. touof' .r1s fUe\(euLc."' Jo.i fc.H-.t uuui L-r·11;1 l!ill uw;t l:4«i~a 
Jr papelàu o.uuc ~~~~ Lha~uauo um a um pej•t li.st;~ tk fJt't:~t~ü~;-~ potra 
pru~eticr a YOLaÇHo, .1p11." .;1 ~·i~W~;"iu ÚJi !..Lawad.a a St.uiwJ.·· 1 .. , 
1. . ~ .• ~uu 
;_t!rr·t:u:• i.: a Scuüont ;-\lua \lt~.n:ir~1 para ~cnü· U.c 1·:~ · · . uon:s a 
tuu t.i~ <·-ouHrr o,:; voto:.. aJ.mt'àdo~, cenifir;u·,lm que , o la -- ~: 
· \~_)(,~:!.;.Hlo~~ apura~_uo tfUc a Cbap;-~ OJ obt.cvt· 1 ·2 \'Olt; t:' , 1 ··( :Ifiip~o~t 

~t)#~~'· -~;:.:~u;;;;a:;, l'1~" ~~apl; 
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Francisco Machado que conduzirá os Trabalhos da Associação dos 
Produtores Rttacais do Ponto Chie por dois anos, )i)Odendo ir pa•·a a 
ReeleiçãO' se assim o desejar~ a vigência do seu mandado ~nicia- se de 
l7 de julho de 20.!1 a 1t7 de julho de 2013 e também foi escolhido o 
Cons.elho Fiscal Agnaldo Pinhenro dos Santos, Alberto Rodrigues, 
Lindomar dos Reis~ Getllllio Moreirn e Domingos Jacinto da Luz, ne$te 
mometllto foi 4':hamada para ffazer parte da mesa o Presidente Eleito e o 
seu Vice Presidente, usou da palavra o Vice Pa·esidcnte o Senhor 
Nedvaldo dos Santos que agr·adeceM a todos os Associados que 
depositaram o seu voto de confiança e pediu o apoio de todos para 
juntos trazer beneficios para o Ponto Chie, em seguida o Senhor 
Presidente Eleito agradeceu a todos pelo voto e disse que vai lutar 
juntos com todos os Associados para fazer um grande trabalho, pediu 
a todos que participem da§ reu-niões da A~scdação que será de m111it.a 
importância parn prestar conta das Ações da Associação e disse que 
vai ~Fabalhar junto com a Prefeitura Municipal e a s~cretaria de 
AgriculturtaJ com o noStso Amigo Vavá com o objetivo ~e trazeã· para o 
Ponto Chie muito beneficios9 o Senhor Presj.dente passa a palavra 
para o Secretario de Agricultura o Senbor Vavá, que disse esta muito 
feliz de ter participado de uma Eleição para escolha da. nova Diretoria 
da Associação do Ponto Chie~ Parabenizou ao Senho&· Presidente pela 
vitória democrática desta eleição e afirmou que dará total apoio a~ 

nova Dil!'etoria as.~im como deu ao Ex- Presidente onde foi doada 
01udas fC dendê~ mudas de nint, sementes de milho e feijão, realizados 
várnos Cursos em JP'Zlr~t:eria com o SENAR e o nosso p1rimeiro 
eompwomisso é regularizar a Associação junto a Reeeita Federal para 
que possamos rrealiz.ar Convênios com os Órgãos Municipais ,. 
Estaduais c .Federais, finaHizou mandando um abraço :mos eleitos em 
nome do Pn-efeito Antonio Rodrigues e o de seu vice Olavinho que 
ceti"tamente poderá ajudar em muito a Associação do Ponto Chie, em 
seguida o Senhor Presidente faz um convite a todos parm participar de 
uma reunião no próximo dia 24 de Julho de 2011 as 10 horas na Escola 
Manocti Moreira onde tomará posse e apresentara propostas para os 
Assoeiados desta .ÀS§ociação, agradece a Deus e encerra a presente 
ReUlnião~ manda lavrar ~ presente ATA que vai assinada~ poa· mim e 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DO PONTO CHIC. 
MUNIZ FERREIRA - BAHIA. CNP J 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
PONTOCIDC. 

CAPITULO O! 

DO NOME, SEDE, DURAÇÃO, OBJETIVO E AREA DE ABRANGENCIA. 

Art. 1 o A Associação dos Produtores Rurais do Ponto Chie, doravante 
denominada neste Estatuto pela sigla APRPC constituída em 17 de julho 
2003 é uma Sociedade Civil sem fins lucrativos com prazo de duração 
Indeterminado com sede e Foro na Comunidade do Ponto Chie, Zona Rural 
de Muniz Ferreira - Bahia com personalidade Jurídica distinta de seus 
Associados que será regida pelo presente ESTATUTO e demais Leis 
aplicáveis. 

Parágrafo Único - Para alcançar os seus objetivos a Associação poderá 
fazer Convênios e filiar ,e a outras entidades Publicas ou Privadas sem 
perder a individualidade e poder de decisão , adquirir, construir imóveis 
necessário para a sua Instalação administrativas e Tecnológicas de 
armazenagem e outros. 

-e Art. 2° OS OBJETIVOS GERAIS DA ASSOCIAÇÃO SÃO: 

A) Promover o desenvolvimento Comunitário do Ponto Chie, através de 
obras de melhoramento bem como do transporte , armazenamento, 
classificação, assistência técnica e outros serviços necessário a produção. 

b) Trabalhar no desenvolvimento da Comunidade da · " · 
Materna - Infantil Amparo ao Idoso e Deficiente. = .. ~ "!"'fr:­

~ffJ! ~ --~ 

c) Desenvolvimento das Técnicas de plantio e cultivo dos produtos 
agrícolas de toda Região. ~T 1013 

d) Racionalização das atividades Agropecuária, desenv lyep.~4J..J~rmas 

de Coperação que ajude na produção e com~rciall,z . :ão.;: ,. "J('J .. A. 
. CONFfi.RE M tr ,;~~ •· 

11 Pt . Sr . oJ. .J . _;_2p 
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e) Garantir os Direitos dos Associados junto ao Poder Publicó,t~nu.l 
principalmente no atendimento das necessidades de Educação, 
Saúde, Moradia, Transporte e Lazer. 

t) Fortalecer a organização econômica social e política dos Produtores 
Rurais. 

g) Planejar o desenvolvimento sustentável da Região, promovendo ações 
de preservação do Meio Ambiente. 

CAPITULO 11. 

DOS ASSOCIADOS SEUS DIREITOS E DEVERES. 

Art. 3° - O quadro social será composto por Moradores, Produtores Rurais, 
Proprietários, Parceiros e Arrendatários, Homens e Mulheres maiores e 18 
anos, tendo ambos os mesmos Direitos e Deveres. 

Art. 4° - Para ser admitido em categoria de sócio contribuinte, deverá o 
candidato preencher a proposta de sócio. 

Art. 5° - são deveres dos sócios colaborar para que a Associação atinja os 
seus objetivos. 

Art. 6° - Podem entrar na Associação todos os Produtores que estejam 
ligados pelo mesmo tipo de atividades. 

Art. 7° - O sócio que infligir as disposições deste Estatuto ou regimento 
interno da Associação fica sujeito a penalidade que será julgada pelo 
.Presidente, Vice - Presidente e o Conselho Fiscal em Assembléia Geral e se 
dará por: 

Advertência Verbal. 
Advertência escrita com suspensão temporária. 
Será eliminado da Associação. 

Art. 8° - São sócio colaboradores aqueles que aprese 
fundadores e aceito pela Diretoria e que comprometem a fiel 
do presente Estatuto. 
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b) A freqüentar e tomar parte das reuniões, votar ser votado para 
qualquer cargo. 

c ) Participar das Assembléias discutindo e votando os diversos assuntos , 
recorrer dentro de trinta dias da assembléia Geral das penalidades 
imposta pela Diretoria. 

d) Respeitar o Estatuto desta Associação. 

e) Colabo1·ar mensalmente com atualidade. 

f) Consultar todos os livros e documentos da Associação quando achar 
necessário. 

g ) Solicitar a qualquer tempo esclarecimento e informações sobre as 
atividades da Associação. 

h ) Convocar Assembléia Geral e fazer - se nela representar nos termos e 
nas condições prevista neste Estatuto. 

i ) Desligar~ se da Associação quando lhe convier através de comunicação 
escrita. 

Art.l0° SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

a) Respeitar os compromissos assumidos pela Associação. 

b) Observar as disposições estatutárias, bem como as deliberações 
tomadas pela Diretoria e Assembléia Geral. 

c) Contribuir com todos os meios ao seu alcance 
fortalecimento da Associação. . ~l 

~~ ~ ~ ...... ~"'( ~ 
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d) Efetuar as contribuições estabelecidas pela Dire ria , 0uando 
aprovada em Assembléia Geral. ~ UT 2013 

Parágrafo Único - Os associados não responderá .. Wn'da que 
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. 

}ÂJ?~ w~ )AA__~~i\co~:;l~::: 
Sent!J I {tlum.cul•: -.~;:""\:' .,--=··­
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Art. Ir - O Associado que aceitar qualquer vinculo empregatício com a 
Associação perde o direito de votar e ser votado ate que sejam aprovadas a 
contas do exercício em que exerceu o cargo. 

Art. 12 o - A Associação não faz destinção alguma quanto a raça, credo 
político e religioso. 

Art. 13 o - A Associação poderá receber auxilio, doações, subvenções 
publicas e privadas e renda de qualquer espécie a ela atribuída. 

Art. 14°- A saída de Associado se dará por: 

a) Pedido do associado através de carta ao Presidente. 

b) Expulsão decidida em Assembléia Geral. 

CAPITULO 111. 

DA DIREÇÃO. 

Art. 15° - São Órgãos de Direitos dos Associados: 

a) A Assembléia Geral. 

b) Diretoria Executiva. 

c) Conselho Fiscal. 

DA ASSSEMBLEIA GERAL: 

Art. 16° - A assembléia Geral é a instancia máxima da Associação para 
deliberar todos os assuntos. 

Art. 17° - A assembléia Geral será constituída pelo membros da Diretoria 
e de sócios maiores de 18 anos. 
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b) Compete a todos os membros da Presidência, Vice Presidênci~,nuJ 
Diretores, Conselho Fiscal da Associação a permanência no cargo por 
dois anos, podendo ser reeleito pelo mesmo período. 

c) Distribuir as funções por deliberação de dois terços de seus membros 
da Diretoria e Conselho da Associação. 

d) Funcionar como poder Legislativo afim de deliberar ou reformar 
qualquer alteração no Estatuto ou Regimento da Associação. 

e) O voto será individual não sendo permitido a representação. 

t) A Assembléia Geral poderá funcionar na primeira com a presença 
de dois terços dos sócios, aguardando trinta minutos e na segunda 
convocação com a metade e na terceira chamada com qualquer 
numero dos sócios presentes. 

g) A Assembléia Geral elegerá os membros ( Presidente, Vice 
Presideote,Diretores e Conselheiros para assumir os destino da 
Associação. 

PARAGRAFO ÚNICO - Quando ocorrer destituição que possa 
comprometer a administração ou fiscalização da Associação a 
Assembléia poderá indicar Diretores e Conselheiros fiscais provisórios 
ate a posse dos novos. 

DA DIRETORIA. 

Art. 19° -A Diretoria da Associação será composta por um Presidente, 
um Vice Presidente, um Secretario, um Tesoureiro e Conselho Fiscal 
eleitos em Assembléia Geral por maioria simples dos sócios presentes. 

Art. 20° - O Mandato da Diretoria será por um período de dois anos, 
podendo ser conduzido a reeleição por maioria dos sócios da Associação. 

Art. 21° - Os membros da Diretoria da Associação . .~ 
remunerados pelo exercício especifico de suas funções, cabe ~ptâ"~·.- ,,.. 
Diretoria deliberar a matricula dos sócios da Associação. · · · '"1\l 
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DAS A TRIBUIÇÔES DA DIRETORIA. 

Art. 22° - Das atribuições da Diretoria. 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto como as deliberações 
tomadas em Assembléias. 

b) Elaborar o plano de trabalho da Associação submetendo a 
apreciação da Assembléia Geral. 

c) Propor a criação de grupo de trabalho, Comissões ou Departamento 
para coordenar atividades especificas quando for o caso. 

d) Fixar taxas destinadas a cobrir despesas operacionais. 

e) Estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e 
serviços da Associação. 

t) A Diretoria se reunirá uma vez por mês para prestar conta aos 
Associados das ações desenvolvidas pela Diretoria. 

Art. 23° - COMPETE AO PRESIDENTE. 

a) Presidente terá a responsabilidade de zelar, proteger e administrar a 
Associação. 

b) Presidente terá sempre um Assistente Jurídico que defenderá os 
interesses da Associação. 

c) Presidente tem direito 
Associação, inclusive da coodernação de toda a á 
Associação. 

d) Cumprir e fazer o referido Estatuto. 

e) Delegar poderes. 

t) Autorizar pagamentos e verificar freqüentemente 

~r 1813 
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Art. 24° ~ COMPETE AO VICE PRESIDENTE. 

a) Substituir nos impedimentos ao Presidente e desempenhar a suas 
atribuições que lhe seja atribuídas pela Diretoria. 

Art. 25° ~ COMPETE AO SECRETARIO. 

a) Coordenar todos os trabalhos da Secretaria. 

b) Secretariar todas as sessões redigindo Ata e preparando a ordem do 
dia. 

c) Redigir toda a correspondência da Associação e responder quando 
necessário. 

d) Lavrar as Atas das reuniões da Diretoria em livro próprio ou em 
meio de digitar via computador. 

e) Pegar a assinatura dos presentes após a leitura da Ata. 

Art. 26° - COMPETE AO TESOUREIRO. 

a) Substituir o Secretario em falta ou impedimento. 

b) A guarda dos bens da Associação. 

c) Arrecadação da receita e execução de despesas com previa 
autorização da Presidência. 

d) Depositar e movimentar a conta corrente da Associação. 

e) Assinar os cheques com o Presidente e todos os documentos referente 
a área financeira da Associação. ~ 

~~~ 
fiscai f!• ·~Tribut:P'iâ;s, 

> '! •( 
t) Zelar pelo recolhimento das obrigações 

Previdenciárias e outras quando for o caso. 
~JUT 20'3 

PRAGRAFO ÚNICO- No caso de vagar o cargo t~eiro por 
prazo superior a 30 trinta dias a Diretoria decid a sob.!.e ... ,_~ seu 
substituto. · 
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DO CONSELHO FISCAL. ··~'l·· I 4' 
A t 27° o c Ih F" I , . 'd "' b fi . . (/,"ILIIO) r • - onse o 1sca sera constitUI o por tres mem ros e etivos e 
dois suplentes eleitos por assembléia Geral. 

Art. 28° - Fomentar o parecer anual Econômico e Administrativo da 
Associação. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal substituírem o Secretario ou o 
Tesoureiro em caso de ausência, fiscalizar e deliberar praticar atos que 
lhe atribuírem. 

Art. 30° - A Associação antes de praticar uma despesa, devera ter o 
parecer do Conselho Fiscal quando o valor for acima de cinco mil reais • 

Art. 31° - Examinar trimestralmente os livros de caixa e demonstração 
financeiras, balancetes mensais, emitir parecer sobre o balanço e o 
relatório anual. 

Art. 32°- Fiscalizar todas as atividades da Associação examinando todos 
os documentos que julgar necessário. 

Art. 33o - As reuniões do Conselho Fiscal só poderão se realizar com a 
presença de no mínimo 2/3 dt: seus membros sendo as decisões tomadas 
de maioria simples de votos dos membros presentes. 

CAPITULO IV 

DAS REUNIÕES. 

Art. 34°- O membro da Diretoria que deixa de comparecer a (5) cinco 
sessões consecutivas, sem motivo justificado, será destituído das suas 
funções por ato meramente declaratório da Diretoria. 

Art. 35° - Nas reuniões da Diretoria criará e organizará os grupos de 
trabalho que julga necessário para o alcance dos objetivos da entidade. 

Art. 36° - Em reunião da Assembléia Geral a Direto ri er' escolhida 
especialmente convocada para tal fim através de votaçã cP'~ flfRW. 
d f d - d' h ' ' . t t b I ~ ~"1m• • e sua un açao, em Ia e orano prevtameo e es a e e • . , , 
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Art. 38° ~ As Eleições para o cargo eletivos serão realizada a cada 2 
(dois) anos, no mês de julho do segundo ano de cada mandato. 

Art. 39°- Só poderá participar de chapas como candidato na eleição os 
Associados em dia com as contribuições e demais obrigações perante a 
Associação. 

Art. 40°- Cada Associado terá direito a um só voto e a votação será por 
voto secreto. 

Art. 41°- Os membros eleitos pela Diretoria e Conselho Fiscal tomarão 
posse imediatamente na mesma Assembléia. 

Art. 42° -0 Presidente fixará na sede da Associação, com antecedência 
de 30 (trinta) dias antes da eleição os competentes editais de convocação 
especificando a natureza das eleições o local, o dia e a hora da realização 
da mesma. 

Art. 43° - Com uma antecedência mínima de 25 ( vinte e cinco) dias, a 
Diretoria criará uma Comissão Eleitoral constituída de três Associados 
não ocupantes de cargos eletivos ou candidatos do pleito, com a 
finalidade de. 

a) Elaborar as instruções gerais das eleições. 

b) Elaborar os modelos das cédulas. 

c) Organizar as mesas receptoras e junta apuradora. 

d) Controlar a votação. 

e) Apurar os votos. 

f) Afixar o resultado da eleição. 

g) Dar posse aos eleitos. 

Art. 44° - concluídos os trabalhos do pleito e entrego 
documentos e matérias utilizados a Diretoria, a Comissão El 
dissolvida automaticamente, sem maiores formalidades. 
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Art. 44° - concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e 
matérias utilizados a Diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

CAPITULO V 
Do Patrimônio 

Art.45° - As receitas das Associações serão constituídas pelo seguinte. 

a) Pelos bens moveis e imóveis, benfeitorias, construções que vierem a ser 
construídas ou adquiridas pela Associação. 

b) Maquinas implementos agrícolas e outros equipamentos que forem adquiridos 
pela Associação. 

c) Títulos de renda. 

d) Contribuições mensais, oficias e particulares. 

e) Auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade publica ou 
particular, nacional estrangeira. 

t) Receita proveniente de prestação de serviços. 

g) Valores alem de rendas resultantes de outra fonte e saldos apurados nos balanços 
anuais. 

b) Para pagamento de despesas decorrente, os associados contribuirão mensalmente 
com 2% ( dois por cento) do salário vigente, confonne Art. 10° letra D deste 
Estatuto. 

Art.46° - Em caso de extinção, o Patrimônio Social reverterá em beneficio de uma 
entidade congênere e devidamente registrada. 

CAPITULO VI 
Art . .47° - A Associação devera ter; 

a) Livro de Matricula dos Associados. 

b) Livro de Atas de reuniões da Diretoria. 

c) Livro de Atas de reuniões do Conselho Fiscal. 



~~CORREIO<] SI184264510BR- Histórico do Objeto 
O horário nao indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram, recebidos pelo sistema, exceto no 
caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

l~t~- jLocal !!situação ~ 
111/03/2013 17:0~ICDD BELO HORIZONTE- BELO HORIZONTE/MG ]]Entrega Efetuada j 
j1 1/03/2013 12:3~1coo BELO HORIZONTE- BELO HORIZONTE/MG ]jsaiu para entrega I 

11/03/201 07:25 . . . 3 
fTE BELO HORIZONTE - BELO HORIZONTE/MG ![Encaminhado I 

. !Encaminhado para CDD BELO HORIZONTE- BELO HORIZONTE/MG] 

I 910 
lerE SALVADOR-SALVADORIBA IIEncaminhado o 3/2013 15:07 

_ _ .. ____ jEm trânsito para CTE BELO HORIZONTE- BELO HORIZONTE/MG J 
OB/0

3
/20 

13 1 
O :

30 
IAC MUNIZ FERRE IRA - MUNIZ FERREIRA /BA ]!Encaminhado I 
!Em trânsito para CTE SALVADOR- SAL VADORIBA I 

071031201314
:
49 

IAC MUNIZ FERREIRA- MUNIZ FERREIRA /BA ]]Postagem - DH I 
·- - jPostagem depois da hora J 

~""c , o. 
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Conta SEDEX- saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. ·~./11~-(J &' 
~.. ,..., ';'wv:'o· j 

Enderecador- conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [Nova Consulta J !Imprimir I 
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Ministério das Comunlcaç6ee 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

.a.MC 

Número: 53000.055795/2012 Localidade I UF: MUNIZ FERREIRA/BA 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: jASSOCiação 

Q. Requerimento de Solicitação? Sim 

~· A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~· O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Q ~. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei no 9.612? Sim 

~· Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
17. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
~ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

18. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 

19. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
~rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
!entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ{CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados 
~~--

Sim 
~ 

18. Certidões Criminais Estaduais I~ .• -;; 11 · 
' 

...... .,..., I 
19. Certidões Criminais Federais 1 ~ãf 
~O. Sistemas de Fiscalização da Anatel I li:Jluu [2. Nfo 

121. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 1 v- j_ 

1-\1 
Nome CPF Cargo Mandato Tele_f'_ne .... 

MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 071.266.117-49 Presidente 03/10/2012 J 
NASCIMENTO 03/10/2016 

Ricardo José Lima Almeida 032.120.815-38 Diretor de 03/10/2012 
Operações 03/10/2016 

1&103®13 



Carine Barbosa Sampaio 021.044.575~05 

122. Conclusão Geral (Parecer Legal} 

Diretor 
Administratívo 

03/10/2012 
03/10/2016 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011, exige-se da entidade: 

Fl) certidões exigidas na legislação. 

É o relatório. 
~ consideração superior. 

J RNM4DA LELLIS FERNM4DES 

19."0312013 IWICCII p- 2 •• 2 





implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

'·, .,. , ..... 

Delegado Regional do Minis ério das C municações em Minas Gerais 
Substituto 

.. , ,·· • ~ f~ 
I • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro - Belo HorizontefMG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 062!2013/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.055795/2012-00 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Instituto de Desenvolvimento do 
Vale do Jaguaripe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Muniz Ferreira I BA, protocolizado em 22/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 1 0.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

U. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no subitem 1 0.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

UI. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 1 0.8, alínea "c" da Norma no 1/2011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 
1/2011. 

2. 
pendências. 

..... , 
Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das~ referidas 



3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por wna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cwnprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

. ,.,q "r ,·, . . .. 
~ .. 

~ ' 
. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 19 de março de 2013. 

FER)~'ANDA LELLIS FERNANDES 
~alista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° OG:L'2013/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 19 de março de 2013. 

Delegado Regional do Minist rio das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

.~•. · · -~ 
~.~ 

~t 
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DESTINATÁRIO 
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO • REP. 
LEGAL 00 INST.DES.DO VALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N 
CENTRO 
44575-000 MUNIZ FERREJRA-BA 

AR 

RA 42292367 4 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 00 AR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINIS TE RIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS OERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
301 311·ti~Btl'o:f!'6RIZONTE·MG 

DATA OE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÂO DE CONTEUOO (SUJEITO À VERIFTC~m:llt:.-­

OF.912013/DRMCIMG·M C.PROC.530D0.055795/2012. 

I'_!__/._ 

2' _/__/._ 

3' __/_/_ 

--:--h 
--:--h 

MOTIVO DE OEVOLUÇAO 

2 Emteut'QO lns"rftienle 6 Nao ewocu111do 

3 Nto e1UII c nUmero 7 Au.lC,.te 

8 Ftdeddo 

RUBRICA E MATRICULA 00 
CARTEIRO 

... 
··~ 



DESTINATÁRIO 
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO- REP. 
LEGAL DO INST.DES.DO VALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO SIN 
CENTRO 
44575-000 MUNIZ FERREIRA-BA 

AR 

( COOIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇt\o 00 AR 
DElEGACIA REGIONAL 00 MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130 900 BElO HORIZONTE·tiiG 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA DEClARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERiFICAç,40) ' •• ~ 
OF. 71120 13/0RMCIMG·MC.PROC.53000. 055795112 -. 

,. ____!__/_ 

2" ___/__/_ 

3' _/_/___,_ 

--:--h 
--:--h 
--:--h 

MOTIVO DE DEVOlUÇAO 

1 Mvdou-$t S Rea.t1ado 

2 Endereça laiUnt:•tMfe a Nlo pcocutado 

3 N$neltl.tteonlimero 7 AuseNe 

8 Fo!eCiCO 

RUBRJCA E MATRICUlA 00 
CARTEIRO 

~OUT 1013 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 1Fr..: ~") ~ 
End: Fazenda Engenho Novo, s/n, Centro, CEP 44.575-000, Muniz Ferreira- Babia~~brfca: f · 

CPPJ 17.155.808/0001-40 ''b- ,C. 
<S> 40 
~1<mwo0 

Senhor Delegado, f\ 

ti 
Em respostado ao expediente oficio n° 071/2013/DRMC/MG-

MC, referente ao processo de n° 53000.055795/2012-00, Serviço de 

Radiodifusão Comunitária- Município de Muniz Ferreira- Bahia, cumpre­

nos atender as pendências relacionadas na nota técnica n° 062/2013, pelo 

nosso Instituto. 

Isto posto, estamos anexando os seguintes documentos: 

1. Certidão da distribuição do foro da Comarca de 

Nazaré/BA e Cartório Eleitoral de Nazaré/BA dos Dirigentes, a qual 

abrange o domicilio dos Dirigentes da Entidades, da Justiça Federal, 

Estadual e Eleitoral; 

2. Folha de antecedentes cnmmats da Polícia 

Federal e da Polícia do Estado da Bahia dos dirigentes da Entidade; 

3. Certidão comprovando a regularidade fiscal da 

Entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 

4. Certidão de regularidade da Entidade perante o 

INSS e FGTS; 

5. Comprovante de residência dos Dirigentes da 

Entidade. 

. . 
&JT 2013 

·:-........;._ 



0 f-!,MC , ·-.; 
! ) 111 l~ 
• FJ..;,: )J~ ~ 

fp ~bifca: ~ • 

·tr. r &-. ~o, 40 

Assim, diante do atendimento das pendências existentes; · Ctnwo0 

aguardamos o deferimento do pleito e nos colocamos a inteira 

disposição para eventuais diligencias. 

Com apresentação dos nossos protestos de apreço, filmamo-

nos. 

Atenciosamente, 

~ÃD~RAÇ~JFRô~Jcn.mNTO 
Presidente do IDVJ 

Ao 

DELEGADO DO MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS 

GERAIS 

Senhor Luciano Alves Gorgosinho 

Endereço: Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo (CET) - Centro, CEP 

30.130~190, Belo Horizonte/MO 

·-.. 



CfJmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http :/ /www .receita. fazenda.gov .br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpj reva/C ... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
0~MC. -

J'l(' ov 
'n~.: ) ~ 

_C_o_n-tr_i_b-ui-n-te-.--------------------------------------------------------------~~~~~-.~-·~-·--.~ ~ 

~. ló 
-v_,t.:n• uo') 

Confira os dados de ldentificaçflo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie. junto a·· 
RFB a sua atualizaçflo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(OICA 

NÚMERO OE INSCRIÇAo 
17.155.808/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/10/2012 

NOI.E EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 

ltrULO DO ESTABELECWENTO (NOME DE FNITASI~ 

IDEVAJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMDPOE ECDN0MICA PRINCIPAL 

94.30-8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDPOES ECONOMICAS SECUNDAfUAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATVREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRPOOURO 
FAZ ENGENHO NOVO 

I NÚMERO 
S/N 

I CONPLEMENTO 
CASA; 

I CEP 

44.575·000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIC(PIO 

MUNIZ FERREIRA 

I SITUAÇÃO C.otlASTRAl 

. ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CPOASTRAL 

I =.ÃO ESPECIAL 

I DATA DA SITUAÇÃO CPOASTRAL 
24110/2012 

I ~SITUAÇÃOESPECIAL 

Aprovado pela I nstruçêo Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/04/2013 às 18:08:10 (data e hora de Brasllia). Página: 111 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

... 
6 OUT 1BJ3 

§i. 
17/4/2013 18:17 
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http://www .rece ila.fazenda.gov. br/ Apl icacoes/ A TSPO/Certidao/C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA ... / 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional V 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE V 
CNPJ: 17.155.808/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniêo junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11 :06:23 do dia 16/03/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/09/2013. 
Código de controle da certidao: 46F4.BDAF.6825.D605 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,, 

r 6 OUT ?Ol3 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: I 7/04/20 I 3 18:06 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981. Código 
Trtbutárlo do Estado da Bahia) 

Certidão N": 20130703251 

Rl'fÃO SOCIAL 

~' 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx~~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' I ?'77 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 
\ 
I. 

17.155.808/0001-4{) 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências da responsabilidade da pessoa flslca ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência da débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/04/2013, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissao. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pâgína I de 1 ReiCcrtidaoNegaliva.rpt 



PODER JJDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 d e • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 17.155.808/0001-40 
Certidão no: 28610638/2013 
Expedição: 14/04/2013, às 14:01:57 
Validade: 10/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 17.155 .808/0001-40, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admini strativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anterio res à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus. br} . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const am os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust as, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~UT 7113 

... ....... 
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https: I lwww .si fge.cai xa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPa ... 

CA IXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17155808IOOO 1-40 

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 
Nome Fantasia:IDEVAJ 
Endereço: FAZ ENGENHO NDVD 01/ RURAL I MUNIZ FERREIRA I BA I 

44575-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/04/2013 a 16/05/2013 

Certificação Número: 201304171822444 792127 5 

Informação obtida em 17/04/2013, às 18:22:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

17/412013 18:32 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N° 000622013-04022808 
Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE 
CNPJ: 17.155.808/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 14/04/2013. 
Válida até 11/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of 1 
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CERTIDÃO DE NADA CONSTA 

Certificamos que após busca em nosso cadastro imobiliário e mobiliário, constatamos 
que nada consta lançado em nome do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO 
VALE DO JAGUARIPE portadora do CNPJ D0 17.155.808/0001-40, estabelecida na 
Fazenda Engenho Novo Centro Muniz Ferreira Ba., E nada mais havendo para 
constar passo a presente que vai datada e assinada por mim. Divisão de Tributos em 
18 de abril de 2013. 

. ..... 
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JUSTIÇA ELEITORAL / 
soa ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENTO / 
Inscrição: 033522620566 Zona: 30 Seção: 119 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 29/12/1948 Domiciliada desde: 04/05/2008 
Filiação: DINAH FEU RIBEIRO 

ANTONINO RIBEIRO 

Em 19 de abril de 2013. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

1fiJ 1013 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013. 

Of. 0° 027/2013 

Ao 
limo. Sr. 
CHEFE DO CARTÓRIO DA 30 ZONA ELEITORAL 
MD. CHEFE DE CARTÓRIO DA 30 ZONA ELEITORAL COMARCA 
NAZARÉ 
Nazaré/BA 

Maria das Graças Ribeiro Nascimento, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Praça ACM Júnior, s/n, Prédio Mercado do Povo, apt. 202, 

Centro, cidade de Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 071.266.117-49 e RG n° 

03.143.200-08 SSP/BA, vem requerer que seja fornecida certidão eleitoral dos 

últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termo pede deferimento. 

Ol-U..< ' '\ • • • ~ .·, ~~""' .. ,.:> Q. ~~ 
_,M na aa~ G aças Rtbe1ro Nasctmento 

':;t lOIJ 



14/04113 .: Sistema de Errissoo de CerlidOes Negativas da 1 .. Regiao 

~ imp,rimir 

/ 
PODER JUDICIÁRIO / 

Tribunal Regional Federal da 18 Região / 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 1-

CQrtjdão de Distribuiçªº 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JJ;E N°77755 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente datai que contra: 

/ 
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENT01 ou vinculado ao CPF: 
071.266.117-49, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Observações: 

a} Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia {www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; e e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confinnar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 
Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA} = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Fonroso (BA) = Campo Formoso/BA; 
Subseção Judiciária de Eunápolis {BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) =Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna {BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

- ~013 

VMW.lrf1.jus.br/SenicosfCer1idaollrf1_emltecer1idao.php?orgao=BMnome=MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENTO&cpt=07126611749&1ipocerli... 1/2 



JUSTIÇA ELEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

FORUM EDGARD MATTA, TRAVESSA IMPERIAL, N 01 Telefone 75 36361212 

Certidão 

~ert~ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
d1spoe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENTO 
Inscrição: 033522620566 Zona: 30 Seção: 119 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 29/12/1948 Domiciliada desde: 04/05/2008 
Filiação: DINAH FEU RIBEIRO 

ANTONINO RIBEIRO 

I 
' ,)._ 

Em 7 dE(âezembro de 2012. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxlJJar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tra1ar de 
candidatos. • 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade admínistratíva; conscrição: inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

~UT 7813 

.... 



14104/13 .: Sistem:~ de Etrissao de Certidões Negatiws da 1" Regiao 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CER11FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF: 
071.266.117-49, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acirre é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado da Bahia = Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h57, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, n° 380, Caseb 
CEP: 40040 • 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e-Mail: 01 vara .fsa @trfl.gov.br ~T 1813 

... , . 

WNN.trf1.jus.br/Ser\1cos/Certidaoltrf1_errit.ecertidao.php?orgao=FSA&nome=MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENTO&cpf=07126611749&tipocer... 111 
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MINIST!:RIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL / 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Ng 12849592013 • SRIDPF/BA 

ANTONIO DIAS DA CONCEICAO, , lotado(a) e em exercício no(a) 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Salvador-BA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa no 005/2008- DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

J MARIA *DAS*GRACAS*RIBEIRO*NASCIMENTO, nacionalidade brasileira, 

filho(a) de ANTONINO RIBEIRO e DINAH FEU RIBEIRO, nascido(a) aos 

29/12/1948, natural de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, Documento de 

Identificação 03.143.200-08 SSP/BA, CPF 071.266.117-49. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 
Pol icia Federal , no endereço (http:J/www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SALVADOR-BA, 13:~8/04/2013 

ANTONIO DIAS Jl'~CEICAO 
- Ma!. n> 0003807 

SRIBA 



& 

j; 
t: 
I 

r . 

~ 

e 

j_;.+L~~ 
. ~~~j:{@.Qi C~R;EIRA DEIOENTIO-;_oEl{Q~~: .. ~.,.;...-; 

·' ' . 
: ~ .. : 

e 

~~~}:(l=i\Uo,\ii.i""i"OO"õ1 . 

I . o3.143.2oo-os 

'i' .. 

I
'A.t•· 
·'J 

~ 
~· 

~ 
). 

.$-~ 

·.~: 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIP.• 

ANTONINO RIBEIRO 

OINAH FEU RIBEIRO 

CACHOEIRD DE ITAPEMIRIM 

C.CAS. CM SALVADOR BA OS 
BROTAS LV 003 FL 129 RT ' .. 

071.266.117-49 
~ "ZU.. ::0 c~ (!?..f., ._,. 

··~}~àl . ..!P N·~ li !C .i-· 

•)11 

:lt 

29-12-1948 
~~··I l.~j 

.h' 

ri 
~:t~ 

~''"'' ~ 
l~l 

~ 
· sr,:r.r:~:>xw~~t,:· 

:.,: .... ;)~~ 
... --:?-...... "!;I .......... 

t:.."· ·& rl a ;? H ._ ·~~ 
... . • 'v-.J ,.. 
õ~'-N 3: 
0 "U '-E> (') 
.. I 

~ '11'1 ç,{) 
-ti 



Antecedentes Criminais Page 1 of l 

GOVERNO DO ISSTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polfcfa CJvll da Bahia 

Centro tlle Documentaç~o e Estatlstlca Policial • c;;açg•• ,._,.,, • ''"* * ;;pa 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARIA DAS GRACAS RIBEIRO NASCIMENTO/ 

Número do Rg: 03143200 

Nome do Pai: ANTONINO RIBEIRO 

Nome da Mãe: DINAH FEU RIBEIRO 

e Data de Nascimento: 29/12/1948 

Naturalidade: C DE ITAPEMIRlM ES 

i "Cec@co que o cequecente acima qualificado NÃO cegiStca antecedentes ccimlnals até a pcesente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívíl ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédu la de Ident idade expedida pe lo 

Inst it uto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 17 de abril de 2013 às 10:23 AM e está disponível 
para consulta no endereço http :/ /www. ba. gov. br/antecedentes/validar _atestado.asp, informando 
o código 
E7 3 98259-7376-4 77C-8D35-90 E601CS4 7DF 

Obs: Este certificado tem va lidade até a data 16/07/2013 
-

1~r 1013 

.. ...._. ... 

A 

http:/ /www. ba ._gov. br/antecedentes/imprimir antecedentes_ hoj e.asp 17/4/2013 
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ARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

DE CASAMENTO 

• 
Eu, \_r~),,.( 11. -Jh DA\ VIA d rr I 

_ _ _ _ ·~_--.---_ _ _,(J--:?~al do Registro Civil do 

sub-distrito de \)à. . .o\ ;I..L·I.~ (} . 

que no 

bens. 

• \, I 



001.040.010 

VARA CRIME, JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E MENORF.S DA. 
COMARCA DE NAZARÉ - BA 

FORUM EDGAR O MATTA, TRAVESSA IMPERIAL 01- CENTRO. 
CEP-44.400-000- TEL. {075) 3636-2149. ('\~Me .. -.,. 

,., 

CERTIDAO 
Cartório d~~ fcttos Cr!me 

FÓRUM !.fJGARD f·,·~ATIA 
Trav. lmpeí;al, N, Oi~Nazaró~Ba ~· 

CEP. 444(•\1·000 _ 

1 rt:~.: ~~ 5 c.~ 
<IJn"-' Ih • 0) ··;u.,,c:a: 
.<:~ ~ 
<~ co 
~;vnwo'J 

Eu, ELIANA SILVA RODRIGUES - Escrivã do Cartório dos 
Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da B3l ·!a, e seu 
termo, etc. 

C E R TI F I C O a todos que a presente certic;ao virem ou 
dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Registro do 
Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 2008, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhuma AÇf.O movida 

I 

contra a Senhora MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO, 
brasileira, casada, RG nQ 03.143.200-08-SSP/BA, CPF nº 071.L.66.117-
49, residente e domiciliada na Praça ACM Júnior, s/nº, Prédio rv'~rcado 
do Povo, Aptº. 202, Centro, Muniz Ferreira- Bahia. 

SEM CUSTAS. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré, aos quinze dias 

do mês de abril de 2013. Eu,~ ,Escrivã que digitei e assino. 

Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
"Jesus Cristo é a única EspercmçaH. 

.. 
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" . 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013. 

Of. 0° 028/2013 

À 
liMa. Sra. 
INSCRIV Ã DA JUSTIÇA CRIMINAL 
MD. INSCRIV Ã DA COMARCA NAZARÉ 
Nazaré/BA 

Maria das Graças Ribeiro Nascimento, brasileira, casada, residente e 

domiciliada na Praça ACM Júnior, s/n, Prédio Mercado do Povo, apt. 202, 

Centro, cidade de Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 071.266.117-49 e RG n° 

03.143.200-08 SSP/BA, vem requerer que sejam fornecidas certidões criminais 

da justiça referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termo pede deferimento. 

';92013 

...... 



VÁLIDA EM TODO O T!õRfiiTORrO NACIONAL 
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cadalltro de Pessoas flslça~ 
Núrneln de lnsalçlo 
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• JUSTIÇA ELEITORAL V 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZAAÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

c.ert~ico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dtspoe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: CARINE BARBOSA SAMPAIO 
Inscrição: 1 06066060540 Zona: 30 Seção: 1 09 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 02/02/1985 Domiciliada desde: 07/03/2002 
Filiação: ANTONIA CONCEICAO BARBOSA 

CARLOS ARAUJO SAMPAIO 

Em 19 de abril de 2013. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a lodos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

OF. N° 036/2013 ~- Cartório da 3~ ?~a Eleitora! l 
I NAZ'\RE- SA ' 

i Protocolo n° ,!) 5 }_1~---·- I 
! Elil_:P~tot\ 1_6 
I ,. (f(l'f) 
! ..:>f~r~ponstr~el 1 

--------Josem s~1iô;~uL. (~/.·- -. -----.----1 
Ilm0 Sr s ,. . <t. w<;; •1 'Ye~ra Arar.âo e, V·•·Ma R e". , .t ~ 
Chefe do Cartório da 3Q'l Zona Eleitoral ''ú. ~ •

1
• ~..s: SI ad~ 

..., L._- b"> 
M.D. Chefe de Cartório da 30a Zona Eleitoral Comarca de Nazaré. .... 
Nazaré /BA 

Carine Barbosa Sampaio, brasileira, solteira, residente e domiciliada Rua 
São Sebastião, 99, Onha - Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 021.044.575-05 e RG n° 
0904375277 SSP /BA, vem requerer que seja fornecida certidão eleitoral referente aos 
últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

Ç{)our t019 

........ 



001.040010 

, -
VARA CRIME, JURI EXECUÇOES PENAIS E MENORES DA. 

COMARCA DE NAZARÉ- BA L../ 

FORUM EDGARD MATTA, TRAVESSA IMPERIAL 01- CENTRO. 

CEP-44.400-000- TEL (075} 3636-2149. 

,.., 
CERTIDAO 

Cartório d~ Feito$ Crime 
FÓRUM EDGARO f"tATIA 

Trav. Imperial, N° 01-Nazaré·Ba • 
CEP. 44400·000 

Eu, ELIANA SILVA RODRIGUES- Escrivã do Cartório dos 
Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da Bahia, e seu 
termo, etc. 

C E R TI F I C O a todos que a presente certidão virem ou 
dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Re15lstro do 

\ 

Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 200~, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhu~AÇÃ·f) movida 
contra a Senhora CARINE BARBOSA SAMPAIO, brasileira, maior, 
solteira, RG n2 0904375277-SSP/BA, CPF n2 021.044.575-05, residente 
e domiciliada na Rua São Sebastião , nº 99 - Onha, Muniz Ferreira­
Bahia. 

SEM CUSTAS. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré, aos quinze dias 

do mês de abril de 2013. Eu,~ ,Escrivã que digitei e 1ssino. 

Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
"Jesus Cristo é a única Esperança•. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MfNISTÉRJO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERA:T:;-

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12944612013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINJC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RICARDO*JOSE*LIMA *ALMEIDA, "'­
nacionalidade brasileira, filho( a) de VALDECI CONCEIÇÃO ALMElDA e V ALDESILIA LIMA 
ALMElDA, nascido(a) aos 24/1011988, natural de MUNIZ FERREIRA/BA, Documento de 
identificação 0982356137 SSP/BA, CPF 032.120.8 J 5-38. 

Observações: 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados~ 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÂ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente c se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular~ 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-O F, 8:16 de 19/04/2013 

~Tl013 



• JUSTIÇA ELEITORAL 
308 ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RICARDO JOSE LIMA ALMEIDA 
Inscrição: 125629070590 Zona: 30 Seção: 134 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 24/10/1988 Domiciliado desde: 11/02/2005 
Filiação: VALDESILIA LIMA ALMEIDA 

VALDECI CONCEICAO ALMEIDA 

Em 19 de abril de 2013. 

Res.-TSE n° 21.823/2004; 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



• 

Munjz Ferreira, 11 de abril de 2013 

Cartório da 30;,: Zona Eleitora~ 
OF. No 039/2013 NAZ~RÉ - BA 

1 Protocolo no .JJ5 .1 ·' 3' --
1 EP1. \S>/~ lLJ j? , 

j ~)er.$po;1s::wel l 
- -jcrsenl t·-r~J.o~ JGTir~íeifãÃragflo---~ 

Serv;~~nl a Re(i;;;sítad.:.~ 
llm0 Sr , ~O" Z'C:. Bél • 
Chefe do Cartório da 3()il Zona Eleitoral v~MC ~ 0 
M. D. Chefe de Cartório da 30a Zona Eleitoral Comarca de Nazaré. ; ri~.: 3{,/j iY~ 
Nazaré /BA ~~_Ftt!J:irn: 4L-.t ~ 

t.,l., ., ~ 
... ~·:~ 

.. /l.;nUJoO J 

Ricardo José Lima Almeida, brasiJeiro, solteiro, residente e domiciliado a 
Fazenda Engenho Novo, sjn, Centro - Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 
03212081528e RG n° 0982356137 SSP /BA, vem requerer que seja fornecida certidão 
eleitoral referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

4~~~-A.:.- v41~~ 
Ricard~sé Lima Almeida 

\"c~ '. ]:J 5. 6 ~4. ti-o . çq o 
'? ONA '030 I )..gl(. 

~T7013 



14104113 .: Sistema de Errissao de Certidões Negativas da 1• Regia<> 

~ impnmit' 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia _,.....--

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cfveis. Cdminais ~ JEF N° 77757 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: / 

RICARDO JOSE LIMA ALMEID~u vinculado ao CPF: 032.120.815-38, 

NA DA C O N S T ~Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 
Subseção Judiciária de Campo Foi'TOOso (BA) =Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolls (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/SAi 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) =Paulo Afonso/BA; 

~T1013 
\ ......... ......... _ 

w.wv.trf1.jus.br/Sfii"Ãcos/Cenidaoltrf1_erritecertidao.php?orgao=BA&nome=RICARDO JOSE UMA ALM EIDA&cpf=03212081538&1ipocertidao=3 112 



14/04113 

~ imprimir 

.: Sistema de Enissao de Certidões Nega1iws da 18 Região 

PODER JUDICIÁRJO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 11796 

CER11FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 
até a presente data, que contra: 

e RICARDO JOSE UMA ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 032.120.815-38, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h58, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos , no 380, Caseb 
CEP: 40040- 040, Feira de Santana- BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e-Mail: O lvara .fsa @trfl.gov.br 

.. 
·~ -

........w.lrt1.jus.briSer.1cos/CertidacWf1_enitecertidao.ptl)?G-gao=FSA&noole=RICARDO JOSE LIMA ALMEIDA&cpf=03212081538&1ipocer11dao=3 1/1 
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Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

OF. N° 043/2013 

11m3 Sra. 
Escrivã de Justiça Criminal 
M.D. Escrivã da Comarca Nazaré 
Nazaré/BA 

~---=-----

' 

h ... -rte,.._ ERI I 
fFnJ~;, y ;z i , ... .,::;:) ~~ . .. . . -, 

'\Í · ...... :. -~-·-·-
··~---. , , . ; • A 

• ··- •• ~, . .... ~.to .. , 

Almira Soares Barreto, brasileira, solteira, residente e domiciliado a Rua 
Alto do Cruzeiro, s/n, Centro- Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 76969320553 e RG 
n° 0579977641 SSP /BA, vem requerer que sejam fornecidas certidões criminais da 
justiça referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

~(Y'Y'-~LCI ~Q~ Q.~\t-:-

Almira Soares Barreto 

'6 OUT 1813 

~ 
.-... .-.... 
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·e 

JUSTIÇA ELEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21 .823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ALMIRA SOARES BARRETO 
Inscrição: 092801370540 Zona: 30 Seção: 121 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 12/1 0/1962 Domiciliada desde: 04/05/1998 
Filiação: HELENITA ROSA DE JESUS BARRETO 

FRANCISCO SOARES BARRETO 

Em 19 de abril de 2013. 

Aes.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxilíar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexisténcia de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. • 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal. pelo estatuto da igualdade. 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

OF. N° 039/2013 

llm0 Sr 
Josenl t·~l'ltM .1e (,Ji•.'dré\ A;:J\l~o · 

Servr··~o.:2 Re;:/síta ;J:: 
Chefe do Cartório da 30a Zona Eleitoral 
M.D. Chefe de Cartório da 30a Zona Eleitoral Comarca de Nazaré. 
Nazaré /BA 

Almira Soares Barreto, brasileira, solteira, residente e domiciliado a Rua 
Alto do Cruzeiro, sjn, Centro- Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 76969320553 e RG 
n° 0579977641 SSP /BA, vem requerer que seja fornecida certidão eleitoral referente aos 
últimos 05 (dnco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

rJJr~:O s;. =-v~ C\.c.-u.-c. .. l ~ 
Almira Soares Barreto 

F 052. ~o~.>lo, .Slfo 

~#fl o ] o I tJ I 2 I 

~1013 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

~ 12946972013 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ALMIRA *SOSRES*BARRETO, nacionalidade 
brasileira, filho( a) de FRANCISCO SOARES BARRETO e HELENIT A ROSA DE JESUS 
BARRETO, nascido(a) aos 12/10/1962, natural de MUNIZ FERREIRA, Documento de 
identificação 057977641 SSP/BA, CPF 769.693.205-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (•); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se bá apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:36 de 19/04/2013 

.... .. 



14104/13 .: Sistema de Errissão de CertídOes Negativas da 1• Regíão 

~ imprimi,. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Crveis. Criminais e JEF N° 77760 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

e ALMIRA SOARES BARRETO, ou vinculado ao CPF: 769.693.205-53, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 
meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 
Subseção Judiciária de Campo Fonnoso (BA) =Campo Formoso/ 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) =Feira de Santa 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequlé/BA; 
Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) =Paulo Afonso/BA; 

...... 

WNN.trf1.jus.br/Ser.icosfCer1idaoltrf1_erritecertidao.php?orgao=BA&nome=AL.M IRA SOARES BARRETO&cpf= 76969320553&!ipocertidao=3 112 



14/1!4/13 .: Sisterm de E1rissao de Certidões Nega1hes da 1" RegUlo 

PODER JUDIClÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 
até a presente data, que contra: 

e ALMIRA SOARES BARRETO, ou vinculado ao CPF: 769.693.205-53, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 
Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h57, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, no 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e-Ma il: O lvara .fsa @trfl.g ov.br 

... 

\WfN.Irf1.Jus.lr/Ser~cos/CerUdaollrf1_erritecertidao.php?agao=FSA&noma==ALMIRA SOARES BARRETO&cpf=76969320553&tipocertida!F3 1/1 



>:~·j, 

HEtiiSTF(t 
~Ck"'. 

UQ;..W 

~~ ~. cta<T 
,..__o. o 
Oc-'-~o :E 3 
'IS, ~ ~~ !:7: 

o .... ~ ltAfçf 

a '! 'lÁUDAEMTOO::lOTEo~RrroRIONACIONAL ~[I:.G .. - .. 
1i 

11 C '( 9 r ~ .~ ·• L ] 0A1f, LOfi 1 ~ in.[, j ") /~ ('"to. I. ' ' 
'LI.t.·:l//1) .... rxl'•D,ç;,o ···'~'- u'I.ILI";t ' I 

I 

I AL/11IRA .SOARE~: BAJ~ETO 
FJLI\ 1\ -, [, 

.FRANCISCO :30ARES BARRETO < j' 
Ut\TLP.~~~IJt CV.:A I 'I: I V..SCI1.1(Sil.'\ -~· 

HELENJTA ROSA DE ~TE:3US BARRETO t 
,,MUNIZ FERREIRA BA lJ/lt/1/1962. :. 

r' oo""~" CER-NAS C'M-M!JNIZ FERREIRA BA • l 
DST-t:EDE .L-.'~06 F-1V1S R-Ul~13f89 , Í 
<•"I 7696932.05 53 . l 

IH . 
r~ 

... ··. 
.. . i 

___ J. ·' 

~~~-:iovmi~·v~n3.li:IV~.fl.!§jfyt~~ 

~ 
f 

;::·:~ 
.\1 e 

~ 
~ 

i 
; 



I f..l?.-\\:S: 
REPUBUCA FEDERATIVA DO ~RASIL t~,~~ .. 
CONSeLHO NACIONAL DE TRANSITO ~4;?;~, 

'CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ~1'\'#..:i 
DETAAN • OA 

: fi!J 7013 

.. · .. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
308 ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOAO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS 
lnscrição:023644100590 Zona: 30 Seção: 122 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 24/11/1952 Domiciliado desde: 07/05/2008 
Filiação: LINDAURA FERREIRA DOS SANTOS 

TEOTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

Em 19 de abril de 2013. 

' 
' ,. . •. 

' ' . '.\ 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

t -.. ~ .. 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxilíar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. n 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013. 

Of. 0° 031/2013 

Ao 
limo. Sr. 
CHEFE DO CARTÓRIO DA 30 ZONA ELEITORAL 
MD. CHEFE DE CARTÓRIO DA 30 ZONA ELEITORAL COMARCA 
NAZARÉ 
Nazaré/BA __ .. ,, __ -~·-------·-

1----- ,.....,. .. Z "'E'..-'.:.n, . .,; Cartório úa 3u'# . on,... '" ~, · '·" 
N,t\Z~HE- BA 

I I o ·" ~~ \ ;)~ : Protoco o n _..:!:.--·- - - -

!;:' 11_/ -~~~ -,~ : () 

·· . l(Ç ., 
.. __ ......... 

.. ,... ~,! r j• (' ' "' ' '.·· r. :,,-; ._lü';en' .. J e 
}Cí: . I ' • I 1 

João da Cruz Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Praça ACM Júnior, s/n, Prédio Mercado do Povo, apt. 202, 

Centro, cidade de Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 076.133.425-49 e RG 11° 

11.134.684 SSP/BA, vem requerer que seja fomecida certidão eleitoral dos 

e últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termo pede deferimento. 

~·./..({;~.~· 
/-João da Cruz Fefretra dos San~ 
·/ 

1/ 

&T1013 

.. 



14/04/13 .: Sistema de ErrissAo de Cer1id0es Negatilo95 da 1• Região 

~ in1prin1i1· 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execycões Cfveis. Criminais e JEE N°77758 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

JOAO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 076.133.425-
49, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de ta Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gretuitamente, através da Internet; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prezo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; e e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) =Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feire de Santana (BA) = Feira de Santana/B 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

fiJKf 1013 

.. -·· 
v.w.v.trf1.jus.br/Ser\1cos/CerUdaollrf1_ernitecer1idao.php?orgao=BA&nome=JOAO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS&cpf:=07613342549&tipocerticlao=3 112 



14104l13 .: Sistema de Errissllo de CertidOes Nega1ilo8S da 1• Regi !lo 

~ imp•imil" 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

JOAO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 076.133.425-
49, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Ferra de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h58, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, no 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75} 3221-6274. e-Mail: Olva ra.rsa@trfl.gov.br 

-.trl1 .íus.tlr/Se....;cos/Certidaollrf1_eoi1ecertidao.php?orgao=:FSA&not'Tle"JOAO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS&cpf=07613342549&tipocerüda... 1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° ll 024362013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOAODA*CRUZ*FERRElRA*DOS*SANTOS, 
nacionalidade brasileira, filbo(a) de TEOTONIO FERREIRA DOS SANTOS e LINDAURA 
FERREI RA DOS SANTOS, nasc ido(a) aos 24/1111952, natura l de CACHOEIRA/BA, Documento 
de identificação 111 326584 SSP/BA, CPF 076.133.425-49. 

Observações: 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão l'oi expedida com base nos dudos informados c somente será válida com a apresentação de documento 
de idcntiticação para confirmação dos dados; 
3) A <~ut cnticidade desta certidão DEVERÁ ser contirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www .dpfgov.br) 

4) Para evit;~r incorreções no nome do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, ;mtes de apresentar ou aceitur esta certidilo, se os nomes foram informados corretamente c se hú apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esw certidão é v:ílidu por 90 dias. 

Bmsília-DF, 9:36 de 04/04/2013 



Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Cfvll da Bahia 

Centro de Documentaçao e Estatfstlca Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: JOAO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTOS 

Número do Rg: 01113465 

Nome do Pai: TEOTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

Nome da Mãe: LINDAURA FERREIRA DOS SANTOS 

• Data de Nascimento: 24/11/1952 

Naturalidade: CACHOEIRA BA 

Page 1 of 1 

11 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de I dentidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert ificado foi emitido Quarta-feira, 17 de abril de 2013 às 10:26 AM e está disponível 
para consulta no endereço http ://www .ba .gov. br/antecedentes/validar _atestado.asp, informando 

o código 
5326024C-7194-487B-BFD4-8A37990CBAB2 

Obs: Este certificado tem validade até a data 16/07/2013 

~T1013 
. "· · ·" 

http:/ /www .ba.gov. br/antecedentes/impri mír_ antecedentes_ hoje.asp 17/4/2013 



001040010 

VARA CRIME, JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E MENOR:::S D.\. 
COMARCA DE NAZARÉ - BA 

FORUM EDGAR O MATTA, TRAVESSA IMPERIAl 01- CEI'JTRO. 
CEP-44.400-000- TEL {075) 3636-2149. 

CERTIDÃO 
C <:~~ri .~-~~;~~~,~~· c. {:;·.~-~.~;-··1 

f'O::l:r.,~ !: ::•_ ·'in :.~ l i~Ar lA 
Trav.lmpetial, ;\;il C.l·Naz,m~- Ba 

CEP. 44400-000 

Eu, ELIANA SILVA RODRIGUES - Escrivã do ~artório dos 
Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da B~'lia, e seu 
termo, etc. 

C E R TI F I C O a todos que a presente certiàão \·irem ou 
dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Regi~tro do 
Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 2·'J08, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhuma AÇÃO movida 
contra o Senhor JOÃO DA CRUZ FERREIRA DOS SANTO.:;, brasileiro, 
casado, RG n2 11.134.684-SSP/BA, CPF nQ 076.133.425-49, residente e 
domiciliado na Praça ACM Júnior, s/nº, 'rédio Mercado do Povo, Aptº. 
2021, Centro, Muniz Ferreira- Bahia. '· 

SEM CUSTAS. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré, aos quir:ze dias 

do mês de abril de 2013. Eu, ~ ,Escrivã que digitei· e assino. 

Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
"Jesus Cristo é a única EsperançaH. 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013. 

Of. 0° 032/2013 

À 
liMa. Sra. 
INSCRIVÃ DA JUSTIÇA CRIIVIINAL 
MD. INSCRI VÃ DA COMARCA NAZARÉ 
Nazaré/BA 

\- --·······------... -~ .. -
' t ·A- 7 c· - ~! 
i . 
· J!;; , o~ '1.:2, ; 

~" i 
"·~·· -~ :. i . ... ~·---·-· -·-·-" 

João da Cruz Fen·eíra dos Santos, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Praça ACM Júnior, s/n, Prédio Mercado do Povo, apt. 202, 

Centro, cidade de Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 076.133.425-49 e RG n° 

11.134.684 SSP/BA, vem requerer que sejam fornecidas certidões criminais da 

justiça referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termo pede deferimento. 



Tarifa Social d& Energia Elélriae Criada ~ela Lel10.438, de 26104102 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 11024362013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de lnformações Criminais- SINJC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOAODA *CRUZ*FERREIRA *DOS*SANTOS, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de TEOTONIO FERREIRA DOS SANTOS e LINDAURA 
FERREI RA DOS SANTOS, nascido(a) aos 24/il/1952, natural de CACHOEIRA/BA, Documento 
de identificação 111326584 SSP/BA, CPF 076. 133.425-49. 

Observações: 

I} C~nidilo expedida gratuitamente por meio da Internet em con formidade com a Instrução Normntiva nu 005/2008-
DG/DPF; 
2) E:;w certidão foi expedida com base nos dados informados c somente scrú vâlídn com li apresentuçilo de documento 
de idcntificuçào para confirmação dos dados; 
3) A autent icidade desta certidão DEVERÁ ser contirmuda na página do Departamen~o de Policio Federal, no endereço 

{http://www.dpLgov.br) 

4) Pam evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substítuídos por asteriscos (•); 

5) Vcriliquc, antes de apresentar ou aceitar esta eertidilo, se os nomes fornm informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta ccrtidiio é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 9:36 de 04/04/2013 

..... 
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001.040.010 

VARA CRIME, JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E MENORES DA. 
COMARCA DE NAZARÉ- BA 

FORUM EDGARD MATTA, TRAVESSA IMPERIAL 01- CENTRO. 
CEP-44.400-000 - TEL. (075} 3636-2149. 

,., 

CERTIDAO 
cartório <!c:s Feitos Crime 

FÓRUM f.:.DGAP.D MATIA 
Trav. lmper:al, Nn 01-Nazaré-Ba 

CEP. 44400-000 

Eu, ELIANA SILVA RODRIGUES- Escrivã do Cartório dos 
Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da Esahia, e seu 

termo, etc. 
C E R TI F I C O a todos que a presente certidão virem ou 

dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Registro do 
Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 200~, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhuma A~Ãu movida 
contra o Senhor JOSÉ LUÍS DOS SANTOS MOREIRA, brasileiro, casado, 
RG nº 04.539.152-13-SSP/BA, CPF nº 643.229.555-68, residente e 
domiciliado na Rua Barão de Taitinga, s/nQ, Centro, Muniz Ferreira -
Bahia. 

SEM CUSTAS. 

O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré, aos quinze dias 

do mês de abril de 2013. Eu, ~ ,Escrivã que digitei e assino . .. 
Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
H Jesus Cristo é a única EsperançaH. 

l 6 OUT 1119 

((j 
\ ...... 



OF. N° 034/2013 

Ilma Sra. 
Escrivã de Justiça Criminal 
M.D. Escrivã da Comarca Nazaré 
Nazaré /BA 

.. --··-_... 
I 

J>s 01 4~ l 
. ' -~I& ···]-~i .•.. __ ~~,?, 

-~···-,---..,.._ 

Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

José Luís dos Santos Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
a Rua Barão de Taitinga, sjn, Centro- Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 643.229.555-

68 e RG n° 04.539.152-13 SSP/BA, vem requerer que sejam fornecidas certidões 
criminais da justiça referente aos últimos OS (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 
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14104113 .: Sistema da Emssao de Certidões Negatiws da 1• Região 

GP imprimir· 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cfveis e Criminais N"ll789 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

e JOSE LUIZ DOS SANTOS MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 643.229.555~68, 
NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 
Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 
até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 
Santana, com banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado da Bahia =Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h54, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, n° 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e-Mail: O 1 vara.fsa@trfl.gov.br 

1 ~1019 

' · 

\W.W.trft.jus.br/Ser\lcosfCertideollrf1_ enitecertidao.php?orgao=FSA&nome=JOSE LUIZ DOS SANTOS MOREIRA&cpt-=64322955566&1ipoce1idao=3 111 



• JUSTIÇA ELEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ • BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOSE LUIZ DOS SANTOS MOREIRA 
Inscrição: 089969820507 Zona: 30 Seção: 128 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 15/04/1970 Domiciliado desde: 14/01/1998 
Filiação: ALMERINDA DOS SANTOS 

JOSE MARTINEZ MOREIRA 

Em 19 de abril de 2013. 

Res.-TSE n° 2.1.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos.• 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa: condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

•• ··.I,....,. ... 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

José Luís dos Santos Moreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
a Rua Barão de Taitinga, s/n, Centro- Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 643.229.555-

68 e RG n° 04.539.152-13 SSP /BA, vem requerer que sejam fornecida certidão eleitoral 
referente aos úJtimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

·. 
. ~11113 
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11.040.010 

VARA CRIME, JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E MENORES DA. 
COMARCA DE NAZARÉ- BA 

FORUM EDGAR O MATTA, TRAVESSA IMPERIAL 01- CENTRO. 
CEPw44.400-000- TEL (075) 3636-2149. 

l"ttt 

CERTIDAO 
C:r.-rtórlo d·~ r!:~bs Crtt\10 

FÓHUM EC;C/,RCI ; ,~,;TI,\ 
Trav. lmper:ai, Nl C1~N.:\!dfé ·Ba ' 

CEP. 44400·000 

Eu, ELIANA SILVA RODRIGUES - Escrivã do Cartório dos 
Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da Cahia, e seu 
termo, etc. 

C E R T r F I C O a todos que a presente certidão virem ou 
dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Registro do 
Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 2008, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhuma AÇÃ0 movida 
contra o Senhor ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
RG n9 5.803.465-SSP/BA, CPF n2 643.253.505-00, residente e 
domiciliado na Rua São Benedido, nº 24, Onha- Muniz Ferreira- Bahia. 

SEM CUSTAS. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré, aos quinze dias 

do mês de abril de 2013. Eu, &-- Escrivã que digitei e assino. 
Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
"Jesus Cristo é a única Esperança". ·. 

~tora 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

OF. N° 030/2013 

lima Sra. 
Escrivã de Justiça Criminal 
M.D. Escrivã da Comarca Nazaré 
Nazaré /BA 

Rosivaldo Pereira de Almeida, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado a Rua São Benedito, n° 24, Onha - Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 
643.253.505-00 e RG n° 5.803.465 SSP /BA, vem requerer que sejam fornecidas certidões 
criminais da justiça referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

l fJ OUT 1113 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos- CPROD 

Termo de Encerramento 

Aos~dias do Mês de .~I> \1...\ l de 20 \) na DCt.t-J\C) M.0 --· 
procedemos ao encerramento deste volume N° ~do processo N° 53000.055795/2012-00 contendo 

:1._00 folhas, abrindo-se em seguida o volume N° . O 3 
Para constar, eu f.tlvv- c;v.-.o\A. U.U.~ ~ ~ 
subscrevo e assino. 

Carimbo e Assinatura 

f ~.(Jvrd~ ~t j~ 
1'eromufo tJ>umU LfnliDm 

Agente Admlnistratlvo 
Mat. 1787584 

ORMC..03 

-

25/04/2013 08:14 Emitido por: FERNANDO DUARTE UNHARES 

•• • •t.r)o 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO: 
53000.055795/2012-00 

INTERESSADO: 
Instituto de Desenvolvimento do Vale do 

.laguaripe 

ASSUNTO : OUTO RGA \so• \I~AE \f 
SERVIÇO: RADCOM -. ~.- ~ 

lMUNIZ FERREIRA I BA 
~~ISO DE HABILITAÇÃ~ N° 10/2012 (N°-~2) 

MOVIMENTAÇÕES 

'SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 
01 I I 37 
02 I I 38 
03 I /. 39 
04 I I 40 
os I I 41 
06 I I 42 
07 I I 43 
08 I I 44 
09 1 I 45 
10 I I 46 
11 I I 47 
12 I I 48 - ·---13 I I 49 . 
14 I I 50 
15 I 1 51 -
16 I I ~ r.a r(JSLICG ~'t;U~"'" 
17 I I ~ . . c\~ (',..,._ 

18 I 1 ~ 
19 I I 55 _.1.. 

I 20 I I 56 , 6 0\l~ IUI.J 
' 21 I I 57 · ~ 

22 I I 8 \ .. 
23 I I 9 - # .... -
24 I I m· 
25 I I 61 
26 I I 62 
27 I I 63 . 
28 I I 64 
29 I I 65 
30 I I 66 
31 I I 67 
32 I I 68 
33 I I 69 
34 I I 70 
35 I I 71 
36 ·- I I 72 . 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO ---

ANEXOS: 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Termo de Abertura 

Aos~dias do Mês de t{)R.\ l de 20 \1 , na_D_R._~"'-_L_/_t-A_G_:. --------
procedemos a abertura deste volume N° D3 do processo N° 53000.055795/2012·00 que se inicia com a 

folha N° 101 .Para constar, eu ftD""•~cc6 \J.ypJo ~(.wM 
subscrevo e assino. 

25/04/2013 08:14 

Carimbo e Assinatura 

(cm"W\~ ~ ~Jltt-, 
~ernaruÚJ 1>-uarte Lin!tares 

Agente Administrativo 
Mat. 1707584 

ORMC-03 

Emitido por: FERNANDO DUARTE UNHARES 

1.~~ 2011 
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• JUSTIÇA ELEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA 
Inscrição: 061085210590 Zona: 30 Seção: 133 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 09/11/1971 Domiciliado desde: 02/08/1989 
Filiação: MARLENE ALVES PEREIRA 

MANOEL NASCIMENTO DE ALMEIDA 

Em 19 de abril de 2013. 

Aes.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. • 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cum rir · • imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administratíva; cons ~ ção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. t.trittAI'oo tw.~ ,...,. 

16~1U\3 

·-· 



Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

OF. No 038/2013 

Ilm0 Sr 
Chefe do Cartório da 30a Zona Eleitoral 
M.D. Chefe de Cartório da 30a Zona Eleitoral Comarca de Nazaré. 
Nazaré /BA 

Rosivaldo Pereira de Almeida, brasileiro, solteiro, residente e 
domici]iado a Rua São Benedito, n° 24, Onha - Muniz Ferreira, inscrito no CPF n° 

643.253.505-00 e RG n° 5.803.465 SSP /BA, vem requerer que seja fornecida certidão 
eleitoral referente aos últimos OS (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

~;~~§!:j>•· 
-te. 6 I~) g' 5·2 lrJ.s·;qo 

20/'v~ o 3 () / { J/3.3 

SEfMÇC r\leuOO t:F.DE~ 1 

MIIV!tério ~ f"_. 

~OUT 1013 



14/04{13 .: Sistema de Emssão de Certidões Negati~.Gs da 1" Regi:Jo 

~.::.!) unpt'U\.111 ' 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cfveis e Criminais N° 11790 

CER11FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

e ROSIVALOO PEREIRA DE ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 643.253.505-00, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF infonnado, bem corro confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia =Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h55, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, no 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-62 74. e-Mail: 01 vara .fsa @trfl.gov.br 16 ~813 

w.v.v.trf1.jus.br/Sel'\4cos/Certidad!rf1_erritecertldao.php?org ao= FSA&nome=ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA&cpf=64325350500&tipocertidao=3 1/1 



14/04/13 .: Sistema de Errissão de Certidões Negatiws da 18 Região 

~ impt'imis• 

PODER JUDICIARJO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de DistribuiçãQ 
Ações e ExecuçQes Cfveis. Cri minai~ e JEF N° 77759 

CER11FICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 
até a presente data, que contra: 

ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 643.253.505-00, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 
meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado{s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 
Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 
Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; ,........ __ 
Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; SEfMÇC rW.rcc l:f.DE~· 
Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santan ~~Me-"..,.,. 
Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 1~0 T 2013 
Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 
Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 
Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

VMW.trf1.jus.br/Ser'Ãcos/Certidaoltrf1_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA&cpf.::64325350500&típocertidao::3 1/2 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secr&tatla da Ségurança PúbiJca 

Policia Civil da Bahia 

Centro de oocumentaç:lo e Estatlstica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA 

Número do Rg: 05803465 

Nome do Pai: MANOEL NASCIMENTO DE ALMEIDA 

Nome da Mãe: MARLENE ALVES PEREIRA 

Data de Nascimento: 09/04/1971 

Naturalidade: NAZARE BA 

a. "'5'''n 1 U.\1 1 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificaç~o Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 3 de abril de 2013 às 4:30 PM e está disponível 
para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando 
o código 
91 BC3828-EFBF-483 2-82 F8-0 11 B5CFEF664 

Obs: Este certificado tem validade até a data 02/07/2013 

http :1 lwww. ba.gov. br/antecedentes/i mprimir antecedentes hoje.asp 03/04/2013 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Clvll da Bahia 

Centro de Documentação e Estatlst.ica Policial 

• -o···- . -- • 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ROSIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA 

Número do Rg: 05803465 

Nome do Pai: MANOEL NASCIMENTO DE ALMEIDA 

Nome da Mae: MARLENE ALVES PEREIRA 

- Data de Nascimento: 09/04/1971 

Naturalidade: NAZARE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentaç~o e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentaç~o da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 3 de abril de 2013 às 4:30PM e está disponível 
para consulta no endereço http://www .ba.gov .br/antecedentes;validar _atestado .asp, informando 
o código 
91BC3828-EFBF-4832-82F8-011BSCFEF664 

Obs: Este certificado tem validade até a data 02/07/2013 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes hoje.asp 

SErMÇO roauco eeoE~' 
~étlo tt.- ,._. 

~UT 1013 

03/04/2013 
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001.040 010 

VARA CRIME, JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E MENORES I')A. 
COMARCA DE NAZARÉ - BA 

FORUM EDGARD MATTA, TRAVESSA IMPERIAL 01- CENTRO. 
CEP-44.400-000- TEL. (075) 3636-2149. 

,.., 
CERTIDAO 

{

1 

~a~ÓY'lv t!Gi'l fúlton Crime \ 
FÓfiUivl f:Ol.f,RD MATfA . 

I irav. lmperl<.tl, W1 01-Nazaré-Ba \ I CEP. 44400-000 
Eu, EliANA SILVA RODRIGUES- Escrivã do Cartório dos 

Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da B3;1ia, e seu 
termo, etc. 

C E R T I F I C O a todos que a presente certidão virem ou 
dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Regi·:tro do 
Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 2008, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhuma Aç.ao movida 
contra a Senhora ROSANA DE JESUS SANTOS, brasileira/ maior, solteira/ 
RG nE 1399180606-SSP/BA, CPF nº 054.364.375-16, residente e 
domiciliada na Fazenda Barbosa/ Povoado do Taitiga, s/n2, Centro, 
Muniz Ferreira- Bahia. 

SEM CUSTAS. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré1 aos quinle dias ,. 

do mês de abril de 2013. Eu,~ ,Escrivã que digitei e assino. 
Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
"Jesus Cristo é a únic;a Esperança~. 

SERVIÇO rõsuco .tECERA• 
t.fnllt~ tf• ,.....,. 

1 6 OUT 1013 

~ 



• 

OF. N° 041/2013 

lima Sra. 
Escrivã de Justiça Criminal 
M.D. Escrivã da Comarca Nazaré 
Nazaré / BA 

Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

t -

Rosana de Jesus Santos, brasileira, solteira, residente e domiciliado na 
Fazenda Barbosa, Povoado do Taitinga, sjn, Centro- Muniz Ferreira, inscrito no CPF 
n° 054.364.375.16 e RG n° 1399180606 SSP /BA, vem requerer que sejam fornecidas 
certidões criminais da justiça referente aos últimos OS (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

~·~ de~5L:<t~ 
Rosana de Jesus Santos 

~T 1013 
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14/04/13 .: Slstema de Errissao de Certidões Neg aüleS da 1• Reg i ao 

0 irnp1-imw 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 
Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 11792 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

e ROSANA DE JESUS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 054.364.375-16, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jfba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia =Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h56, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, n° 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040, Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221-6274. e-Mail: 01vara.fsa@trf1.gov.br #. OUT 1813 

WMV.trf1.jus.I:K/Ser\4cos/Cerlidaoltrf1_erritecertidao.php?org ao=FSA&nOITle'"ROSANA DE JESUS SANTOS&cpf=05436437516&1ipocertidao=3 111 



• JUSTIÇA ELEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: ROSANA DE JESUS SANTOS 
Inscrição: 129363050574 Zona: 30 Seção: 174 
Município: 37451- MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 30/03/1990 Domiciliada desde: 03/05/2006 
Filiação: MARIA DE LOURDES DE JESUS 

CECILIO NASCIMENTO DOS SANTOS 

Em 19 de abril de 2013. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

'iT 101l 



OF. No 040/2013 

Ilm0 Sr 

Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 
- - - -. 

Cartório da 30:: ?vna Eleitoral I 
NAZ~RE·BA 

ü r li t· J Protocolo n°~ ~v ~----- , 
Em }5 /()''~.\ 11 ~ -----

L ____ s~~-~_.o_r --~ons_ê'lve! 
.Josen1 ~~l!To!i ·JfJ c~:~~~~im ;.,r·• - ) 

Serv;,~m a Ret4,d!lJ I 
.JO& l.f- Bí 

__ j 

Chefe do Cartório da 30a Zona Eleitoral 
M.D. Chefe de Cartório da 30a Zona Eleitoral Comarca de Nazaré. 
Nazaré /BA 

Rosana de Jesus Santos, brasileira, solteira, residente e domiciliado na 
Fazenda Barbosa, Povoado do Taitinga, sjn, Centro- Muniz Ferreira, inscrito no CPF 
n° 054.364.375.16 e RG n° 1399180606 SSP /BA, vem requerer que seja fornecida 
certidão eleitoral referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

~~ch-t~~ 
Rosana de Jesus Santos 

\~ ·, /2 <j' , "J ~ > .. OS"QYt ({ 

() 1 ro · 0 / ?-lr 
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MARLENE DOS SANTOS 

MILTON GUEDES DOS SAN?OS 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
30a ZONA ELEITORAL DE NAZARÉ - BA 

RUA PADRE ANTUNES, N 57 Telefone 75 36361212 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MARLENE DOS SANTOS 
Inscrição: 089966300590 Zona: 30 Seção: 130 
Município: 37451 -MUNIZ FERREIRA UF: BA 
Data de nascimento: 11/10/1969 Domiciliada desde: 12/03/1998 
Filiação: ANTONIA CORREIA DOS SANTOS 

MILTON GUEDES DOS SANTOS 

Em 19 de abril de 2013. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

1 B our 1813 
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Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

OF. No 037/2013 

Jo!;enl ~~·mo!; -.::e (;li"~eira J\ranãó 
Ilm0 Sr Ser\l;~~o; a Re;-1 ~:s:tad':! 
Chefe do Cartório da 30a Zona Eleitoral ~(J! ;J:. · 8a 
M.D. Chefe de Cartório da 30a Zona Eleitoral Comarca de Nazaré. 
Nazaré /BA 

Marlene dos Santos, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua 
da Caixa D' Agua, s/ n, Povoado de Sodoma, Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 
827808705-91 e RG n° 1212677501 SSP /BA, vem requerer que seja fornecida certidão 
eleitora] referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

~ ofr/ QJli!JL;nf( elo) 3o;-rz,~ 
Marlene dos Santos 

-i~ : ggqG6-3 oo5 /CJO 



• 

001 .040 010 

VARA CRIME, JÚRI EXECUÇÕES PENAIS E MENORES DA. 
COMARCA DE NAZARÉ - BA 

FORUM EDGARD MATTA, TRAVESSA IMPERIAL 01- CENTRO. 
CEP-44.400-000- TEL (075) 3636-2149. 

,.., 
CERTIDAO 

·---Car~órfo dG~ F~!tn$ Crlmo 
FÓFlJtv~ EL/C,;sm ív!~"íT/\ 

Trav. !rn~ei·l nl, r-:·l 01-Nazaré-Ba j' 

CEP. 44400-000 _ 
'------::E~u, ELÍA_N_A_S_I~-V__.A RODRIGUES- Escrivã do Cartório dos 

Feitos Criminais desta Comarca de Nazaré, Estado da Bahia, e seu 
termo, etc. 

C E R TI F I C O a todos que a presente certidão virem ou 
dela conhecimento tiverem que, revendo o livro Tombo e Registro do 
Cartório dos Feitos Criminais, a partir do dia 15 de abril de 2008, até a 
presente data de hoje não foi encontrada nenhuma AÇÃO movida 
contra a Senhora MARLENE DOS SANTOS, brasileira, maior, solteira, RG 
nQ 1212677501-SSP/BA, CPF nQ 827808705-91, residente e domiciliada 
na Rua da Caixa D'Água, s/nQ, Povoado de Sodoma, Muniz Ferreira­
Bahia. 

SEM CUSTAS. 
O referido é verdade e dou fé. 
Dada e passada nesta cidade de Nazaré, aos quinze dias 

do mês de abril de 2013. Eu,'&..- ,Escrivã que digitei e assino. 
Ass. Eliana Silva Rodrigues. 
"Jesus Cristo é a única Esperança". 



OF. N° 033/2013 

lima Sra. 
Escrivã de Justiça Criminal 
M.D. Escrivã da Comarca Nazaré 
Nazaré /BA 

Muniz Ferreira, 11 de abril de 2013 

Marlene dos Santos, brasileira, solteira, residente e dorniciJiada na Rua 
da Caixa D' Agua, sjn, Povoado de Sodoma, Muniz Ferreira, inscrita no CPF n° 
827808705-91 e RG n° 1212677501 SSP /BA, vem requerer que sejam fornecidas 

certidões criminais da justiça referente aos últimos 05 (cinco) anos. 

Neste termos pede deferimento. 

~T2Bl3 



14/04/13 .: Sistema de Emissoo de Certidões Negativas da 1" Reg i ao 

~ lliJt'ÍOlÍt• 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Subseção Judiciária de Feira de Santana 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

MARLENE DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 827.808.705-91, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Subseção 

Judiciária de Feira de Santana. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (www.jtba.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Feira de 

Santana, com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Feira de Santana/BA; 

Feira de Santana/BA, 13h55, 14/04/2013. 

Endereço: Rua Santos, no 380, Caseb 
CEP: 40040 - 040 , Feira de Santana - BA. 
Fone: (75) 3221- 6274. e-Mail: 01vara .fsa@trfl.gov.br 

llJ Z813 

WNN.trf1.jus.br/Sen.1cos/Cerlidaoltrf1_emitecertidao.php?orgao=FSA&nome=MARLENE DOS SANTOS&cpf=82780870591&tipocertidao=:3 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Oocumentaçao e Estatlstica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARLENE DOS SANTOS 

Número do Rg: 12126775 

Nome do Pai: MILTON GUEDES DOS SANTOS 

Nome da Mãe: ANTONIA CORREIA DOS SANTOS 

e oata de Nascimento: 11/10/1969 

Naturalidade: MUNIZ FERREIRA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentaç~o e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 3 de abril de 2013 às 4:33 PM e está disponível 
para consulta no endereço http:/ /www .ba.gov .br/antecedentes/validar _atestado.asp, informando 
o código 
E2EOAEAA-5851-4706-91EE-C13703E8231 E 

Obs: Este certificado tem validade até a data 02/07/2013 

http :1/www .ba.gov. br/antecedentes/imprimir _antecedentes hoje.asp 03/04/2013 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Oocumentaçlio e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARLENE DOS SANTOS 

Número do Rg: 12126775 

Nome do Pai: MILTON GUEDES DOS SANTOS 

Nome da Mãe: ANTONIA CORREIA DOS SANTOS 

e Data de Nascimento: 11/10/1969 

Naturalidade: MUNIZ FERREIRA BA 

'-' .. 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Quarta-feira, 3 de abril de 2013 às 4:33PM e está disponível 
para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentesjvalidar_atestado.asp, informando 
o código 
E2EOAEAA-5851-47D6-91 EE-C137D3 E8231E 

Obs: Este certificado tem validade até a data 02/07/2013 

1 5 OUT 2013 

~ 

http://www. ba.gov .br/antecedentes/imprimir antecedentes_ hoje.asp 03/04/2013 
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Ministério das Comunlcaç6aa 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Jdentlftcaçio do Processo 

Número: 53000.055795/2012 Localidade I UF: MUNIZ FERREIRA/BA 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~- O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

~- Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

tS. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? 
7. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalldades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicllio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim 
antasia da entidade? 
~- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
l3rea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
)nodalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
~e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

c 11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

15. Declaração de Ausência de Vinculo SERVIÇO f(!euco tEDfRAi 
Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento .... M•"~ Sim 
• 

17. Relação de Associados Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais .b UUT 1013 ~ Sim 

19. Certidões Criminais Federais v Sim 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatel I - Sim 

21. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 071.266.117-49 Presidente 03/10/2012 
NASCIMENTO 03/10/2016 

Ricardo José Lima Almeida 032.120.815-38 Diretor de 03/10/2012 
Operações 03/10/2016 

2611W2013 



MrNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(3 I) 3222-9051 

Ofício no 143/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2013. 

À Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO 
Representante Legal do Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe 
Fazenda Engenho Novo, S/N Bairro Centro 
44.575-000 Muniz Ferreira- BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.055795/2012-00. 

Senhora Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055795/2012-00, na 
localidade de Muniz Ferreira I BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 137/2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fa ~~:ãüilôí\. 

""""'1\N roauco r:eOEttAI 
4 A 

. . fi S MIIVstê!io tílf ,.('11'1! , • , • • 
. provettamos para m armar que esta cretana poaera, a se cnteno, envrar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizad s via internet às entid des interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone cel lar e atu izado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte se que o ecime to de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referida comunica es oficia s e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representant legal. Os. conteúdos ncaminhados por 

DRMC/MG-MC 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro- Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 137/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.055795/2012-00 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto de Desenvolvimento do 
Vale do Jaguaripe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Muniz Ferreira I BA, protocolizado em 22/11/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.0 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a nece ento das referidas 
pendências. ~ O =F~, ~,_,._ 

3. Desta forma, a entidade deverá ser dmunicada para ap sentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, c tados a partir da dat de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Avi o de~ ·7lltg.to) e acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de out ga se a· eferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRVIDRMC/MG-MC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNlCA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° O 1/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01 /2011, ou seja:­
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 00° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma 00° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma 00° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabt·icante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local d i.a.cl"'l"r.~n do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contr ~A\IÇQ~O . ..,~'V" 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o ~~BM<l para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subiter 19.2.5.1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da No'""1;fn9tV~~J .. l. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação propost~ nã~~ os gab~rltos d( 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141 /GMS, de 5 de deze"YJro de 1987, d( 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração ( o· órgão competente d• 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n° O 1/2011. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE 

, 
PROJETO TECNICO 

1~ 1013 



.~~c -o 
{)'- . 1.)1 

À DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM MINAS! R>.: ~ ~ f 
GERAIS ~ Rublb: .).-.. LI. ,o., '()../ o ... 

'-:'<> <? ".::• ('\ 
Ao Senhor Delegado Regional, ."(.lf11.1~·:> ·• 

Assunto: Envio de Projeto técnico. 

Processo n°: 53000.055795/2012-00 

Local: MUNIZ FERREIRA UF: BAHIA 

Prezado Senhor, o Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, 
entidade participante do A viso de habilitação, e que pleiteia a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na Cidade de Muniz Ferreira - Bahla. Em atendimento às solicitações e feitas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na qualidade de representante legal comunico que estou encaminhando anexo: 

- PROJETO TÉCNICO 

MUNIZ FERREIRA I BAlllA, 28 de MAIO DE 2013. 

te da entidade 

Nome do representante da entidade: Maria das Graças Ribeiro Nascimento 
CPF: 071.266.117-49 

Endereço para correspondência: FAZENDA ENGENHO NOVO SINo- CENTRO -
MUNIZ FERREIRA - BAlllA 
CEP 44.575-000 
Telefone para contato: OXX75-8877-9044 
e-mail: agricultura.muniz@hotmail.com 

~ZDil 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que epóca da participação 
no A viso de habilitação as coordenadas geográficas enviadas a este 
Ministério foram coletadas no site da Anatel tomando como base as 
coordenadas padrão do município. Sendo assim, para evitarmos 
divergências futuras, informo que as coordenadas geográficas reais 
são: 

SEDE DA ENTIDADE E ESTÚDIO DA RADCOM: 

Endereço: Fazenda Engenho Novo s/n° - Centro - Muniz Ferreira -
Bahia CEP 44.575-000 

s 12° 59, 46, 
w 39° 06' 30" 

SISTEMA IRRADIANTE: 

Endereço: Fazenda Engenho Novo s/n° - Centro - Muniz Ferreira -
Bahia CEP 44.575-000 

s 12° 59' 37" 
w 39° 06' 18" 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 



• 
.AnotaçAo de Ra8pofta8bllldllde TK8lca· AIIT c 
&..e.- usa, de 7 • • dezemlllrv de 1977 EA= 
Couelho Regional da l!nganharta e Agronomia da Ballla 

A 
RasoluçAo ..- 1.021/2008 
ART de Obra oa S..-vtp 

HtlMERO CREA-BA: MGOOOG00024t2t.0001U 

BA2013.234844 
npo de R•glatro: lnlclll ~\JIC , 
npo de Partlc:lpaçto: Individual <') q •' 

' I 
CNPJ ·15 2S3.02110001-67 • Rua Profwtloor Alololo de Carv•lho Al!lo, 4412, Engenho Valho da Brotos. Salvadat·BA 

2 r: 1. Reaponaével Técnico 
, Fio. 4 3' 

CELSO FONSECA RNP : 1402930~ff:J!fic~: 
Títuio(s) do Profissional : Registro :MG2492"9-f;

7
. ,l D 

Engenheiro Eletricista Eletronlca . . \ . 

Empresa Contralada : Registro: 

2. Dados do Contrato 
Contratante : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE CNPJ: 

Ende.reço : Fazenda ENGENHO NOVO 17.155.808/0001-40 

N•:SN Bairro : CENTRO 
Cidade : MUNIZ FERREtRA UF :BA CEP :44.575..000 

Contrato: Celebrado em: ART Inicial do Contrato/Empreendlm: 
Valor: R$1.000,00 Tipo de Contratante :Pessoa Jurfdlca sem Registro no CREA 

Ação Institucional : 

3. Dados da Obra I Serviço 

Endereço : Fazenda ENGENHO NOVO N": SN 
BaiCTO : CENTRO 

Cidade :MUNIZ FERREIRA UF : BA CEP :44.575..000 Q1a Inicio ;2210512013 Previsio de Término :31/05/2013 Coordenadas : ••ys oauo 
alidade : Outro Código MPOG : 

Proprietário : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE CNPJ :17.155.80810001 ... 0 

4. Atividade Técnica 

~ Nfvel1 Execuçlo 61illlllll01!m0ai11Dilll g1w11111 ~D!I!ia l ~RIIIIJIJ:OW gulmldlllla L!Disli!B 
• PROJETO I COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I RADIOOIFUSAO 1 unidade 

. 

. 
~~lvel: Ati!lldlde PrvfiH!onal l Obra ou Sery!cx> I eompJemenw ouantldtcao Unklade 

[I}~Ivel: Atividade Pmflss!ooal I Ob@ 011 $ervjco l ComPlemento OUJ!nUdade Unidade 

. 

S. ObservaçõH 

8. Decla.rações 
Acessibilidade: DeCli!ro que as regras de i!Cessibilidade previstas nas normas t écnicas da ABNT, 
na legislaçao especifica e no Decreto n• 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nao se aplicam as 
atividades técnicas acima relacionadas 

--
7. Entidade de Çláase 

NENHUMA ENTIDA,9e'íNFORMADA 

r----s. Informa 
• A quarda da vi 
profissional e d 
vinculo contratu 

pansabil idade do 
-d!~MliJ de documP.nta c o 

T l8J3 

·' .•: 



(~~~, CREA·BA ART BA2013.234844 
'i>~~ Con&elllo Regional de Engenharia 

NfM:RO CREA.aA : IIIOOOOOOOOU828-000152 

Anotação de Responsabilidade Técnica e Agronomia da Bahia 

Repn!ilentaçlo Nwn'lfc:a : 
!BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA- RECIBO DO SACADO 10492.34758 71000.200247 01323.A84426 1 57180000006000 

Sacado: I=~MG24929 CELSO FONSECA 
AQ!náa/CódlgoCedellte I r-de~ ,, NauoNúmero ~raladBVellàmeniD ~raiDTdoOocumenlo 

00641234757-1 2410512013 24000002013234844-4 03/06/2013 R$ 60,00 
-ATENÇAO 

O INICIO DA ATIVIDADE TÊCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DA ART. 

ENSEJARA ÀS SANÇOES LEGAIS CABIVEIS 
• A QUITAÇÃO DO TÍTULO OCORRERÁ SOMENTE APÓS A INFORMAÇAO DO CRÉDITO BANCÁRIO • 

Aulenlicação Mec:ãnica 

.. ~ ·-,... .. ..,, ' • ..., '• •r .,.,D~N~l.&.S ENTRE CONTAS NÃO SERAO RECONHECIDOS PELOS NOSSOS SISTEMAS • 
..._ ___ _ 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 

2 -IOEI'ITIFlCAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

li IN I s jT I I I T I u I T I o I I o I E I I D I E I s I E IN I v I o I L I v ji IM I E I N I T I o I I DI o I I v I A I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL. (CONTINUAÇÃO) CGC 

ILIEI IDIOI IJIAJGIUIAIRIIIPIEI I I l'l 7 11 l 5 l 5 l 8 l 0 l 8 l 0 l 0 l 0 11 14 1°l 
- DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

W IRIÁIDI 1 l 0 1 IM IUINITIZI IFIMI I I I I I I I I I l I 
3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I F I A I z I E I N I D I A I I E I N I G I E I N I H I o I I N I o I v I o I ISINI I I I I I I I 

4 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I F I A I z I E I N I D I A I I E I N I o I E I N I H I o I I N I o I v I o I lsiNI I I l I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IL--c-l.-1 e--J.I_N -'--1 T-1...1 __JR /_o...~_l .....~...1---=IL_..I._I __._l-.~.._1 -LI --ll--1-/ -1...l --l/---L..-1 .....~...! ___.~I I M I u I N I 1 I z I I F I E I R I R I E I 1 I R I A I 
CIDADE(CONTJNUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 11 12 1"1 5 I 9 1·P1 7 1"1 s IPI 9 1"1 o 16 1 · 11 I s 1"1 w I 
S -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio nllo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será fei\4 a ligaç® entre o estüdio e o sislema irradiante 
no campo 11." Outrus infonnaçõcs de interesse") 
LOGRADOURO 

I F I A I z I E I N I o I A I I E I N I o I E I N I H I o I I N I o I v I o I lsiNj I I I I I l I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

l..__c_._l e___..I-::-:-:N _,_I T~l ~R 1:---o:'-:1 ~~ ~1...___._1 __._I _.._I -1-1 --ll--.~.-1 -L.I___,IL-....1-1 .....~..I ___.~I I M I u I N l1 I z I I F I E I R I R I E !1 I R I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I '1 2 1"1 s I 9 I· 14 I 6 1"1 s 11 3 1 9 I· I o 16 I · P I o 1"1 w I 

6-TRANSMISSOR 
FABRlCANTE 

IAiuiAiol lcloiRIRieiA I IEIQiu!IlriAIMIE!NITiolsl IEILIEjT.I lt!Tio!Al 
MODELO POTÊNCIA N" HOMOLOGArÃO 

I s I p I s I o I 2 I 5 I I I I I I I I I I I 2 I 5 I . I o I wutts I o I 6 I s I o I -I oJI - o I s I 2 I s I 
7-ANTENAfTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

!Aiu!Aio/ lcloiRIRi e iA! l e. l IEIL!EjT.j ILITIDIA! 

1;; 1813 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

lol.lol dBd I j3ol.lolm I 
AL T\JRA DA TORRE 

13! o I . I o I m 

ALTITUDE DO LOCAL 

I I' I 3 14 I . I o I m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IRIFisi - IK IMIPI I l 
MODELO 

I I R I o I 121 I 13 I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I si o I . I o~ 161 . I 3 I o Ida 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 3 I . I• I s I da 

EFICI"ê'NCIA DA LINHA (I)) 

I O, I 4 I 8 I 4 I 2 I 

Perdas na linha {PL}-L. • AL 
100 

9-POTÊNCIA EfoETIVA IRRADlADA (ERP) 

-CPL) 
Eficiência da linha ( 1'\) "' I O 1 O 

ERP (dBk)'-10 log (Pt. Ght. Gvt . I)) ~ lO log ( 0,025 x I x I x 0,4842) = - IQ,J7 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
I) =- Eficiência da linha de tnmsmissiio 

Obs.: A pot!ncia efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a25 Watts. 

lO -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)= 107 + (- 19,17) • 20 log I= 87,83 (dBu) 

Obs.: O mâximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço serade 91 dBu 

li -OUTRAS INFORMAÇ0ES DE INTERESSE 

O estúdio está localizado na sede do Entidade, o sislemn irradiante por problemas na locoliznçi!o da torre será instnl11do a 455 metros de distllnci11 da sede 
(confonne most:ru perfil de terreno, anexo aos documentos deste projeto), c: alii!IIÇI!o entre os dois será feita através de linha llsica (cabo de óudio). 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLEiO 

IC IEIL ISIOI IFIOIN ISIEICIAI I I I I I I I I 

I I I 

2 



~ ANATEL Perfil de Terreno- Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

326 

300 

275 

250 

225 

§: 200 

<1.> 
176 'O 

ª ~ 150 

125 

100 

75 

50 

26 
0,00 0,05 0,10 0 .16 0,20 0 ,25 0,30 0,35 0.40 0,46 0 .50 0,55 

Distância (km) 

Ponto de OriQem Ponto de Oestrno lnformacões E~lras 

Latitude : 1255946.00 Latitude : 12S5937.00 Passo (m) : 90 

Longitude : 39W0630.00 Longitude : 39W061B.OO Distancia (kznl : 0,455 

Azimute (Graus) : 52,6 Azimute (Graus): 232,6° Fator K : 1.3333334 

Altitude (111) : 15 Altitude (111) : 134 Freqílênc1a (MH:<): 

NM'l' (m) : 123 HCI: IlM'!' (111 ) : 169 Hrx: 

Muniz Ferreira I BA Muniz Ferreira I Bl\ 

Date. de Geraçl!o : 0310612013 08:55:23 

1rjlr zo13 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas por nossa estação, caso estas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperemos 
nossas transmissões conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "h", da 
Norma O 112011. 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 

SER~ :-Jsucc ~OF~U' 
~~(4 ... ,...,.. 

16 "13 



íTeletronix 
Equlpame1Los ElelrÔnicos 

Empresa Certificada 1509001 

PT/OdB 
e ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 

Laudo Técnico 

-·-·---­·-·--··· •••••••• 
e •••••e•• •••••••• -······­·-··-··· eeeeeeee 

~1013 

,.) ••• e ••• Auad C<>_rr~ea.Equiparnentos Eletrônicos Llda 
Pç. da P1ram1de 90 

, ) . . Cer.tro Empresarial 
-_) ..J _) · ..J ) ./ j Santa Rita do Sapucai - MG 

. , Tel.: ( Oxx35) 3473- 3700 
J ) ) J _) ) .) ...) www.teletronix.com.br 
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~tronix 
AUAD CORREA Equlp.Efetr. Ltda 
Pç.da Jlfrâmlde 90,CEN'1'RO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG-CEP;37540-000 
Fot1e:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
• • :+ F.\ 'f\. ,-: ... . .... , t o f' ... ' INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 

o• 10" 
20° 

60" 

30" 

40" 

so· 

130" 

140" 

150" 

60" 

Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ l. 
170" SERVIÇO :\lsuco ~~· Perda por retomo: >18 dB'S 1so• 

t.cirilf~ ~ ,. .. ,. • Ganho: OdBd 
' Ght: 1,0 

Gvt: 1,0 ~UT 1013 Diagrama de Irradiação: Onídirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antenà' ~ . 

180" 

100" 

Eng:Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 1 de 02 

distãncia em todas as direções. 



~etronix 
AUAD CORREA EqL~Ip.Eietr. Ltda 
Pç.cfa Pirãmlcfe 90,CENTRO EMPRESARIAL 
5anUI Rita do Sapucaf·MG-CEP:3754D-OOO 
l'onaOIIX (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM - h \ i· . .... - '? l • 

'0\"1.~\- ({J 
r n; 4YO ~ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) ~ .,... (5/ "~ 
:::l'"'~a. ,.... 
<:r. lr 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 9o• (,:.::'vn no':' 

180"+1)· , ú 90" ~ 1oo· ao· li\ 110" 70" 270. 

~q:. 12o• so• 

~·.~$ 130, so· 

~~ 
~ 140" 

160" 

170" 

180" 

190' 

210' 

230° 

300" 

250" 290" 
260' 270" 280" 

Resp.Téc: OBS: O diagramo acima é poro o antena 
Eng :Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo o lO metros de 

distãncio em todas as direções. 

40" 

30" 

330" 

320" 

20" 

10" 

o• 
1,0 

360 

350° 

340" 

?1013 
' ~ 

Folha 02 de 02 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que a cota do terreno, no local 
de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no 
sub item 19 .2.5 .1 na Cidade de Muniz F erre ira, Estado da Bahia. 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 

SERVIÇO ~ 1ÍBLICO r:fot~ I 
Wlnist~ ~ ,.._ • 

I 



• 

DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, o local de instalação do sistema 
irradiante, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, na Cidade 
de Muniz Ferreira, Estado da Bahia . 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 

I 

SERVIÇO :\laiCO c:eOf~' 
t.4inltl~ ~ ,._. 

~OUT lOIJ 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que o local de instalação do 
sistema irradiante, atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situada a mais de um quilometro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção,conforme disposto no subitem 12.1 alínea "g" da 
Norma 01/2011, na Cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 

SERVIÇ(' ~ÚUCO r:J:~• 
MlnistéltJ (fl!lf' '"-· 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que o horário de funcionamento 
da Rádio Comunitária Muniz Fm é de 24 (vinte e quatro) horas no ar. 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 

S(IMÇO :~BUCC "F.DeltA' 
t.11111t~ (tfltt- ,._ 

1~ l813 

• . . 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que o endereço do mesmo é: 
Fazenda Engenho Novo s/n° - Centro - Muniz Ferreira - Bahia CEP 44.575-
000, Estado da Bahia, e que o mesmo não se confunde com endereço de 
qualquer Instituição Religiosa. 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio de 2013. 

SEIMÇC :iluco =F.Df't'' 
Mfr.is~ ri~ ,._ 

J OUT l013 



DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, que a Entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 
radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, não submetendo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores superiores aos 
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "k'' na Cidade 
de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. 

Muniz Ferreira/Bahia, 28 de maio d 

/ 
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Certificado de Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANA TEL 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONlCOS LTDA 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEOO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Page 1 of l 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificaç.ao e Homologação de Produtos para Teleoomunicaçlles, aprovado pela Resoluçao Anelei 
n• 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• TEL 11 - 163 , emitido pelo OCO - ACTA • Supervisão Técnica Independente. Esta 
homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utiUzaçao deve observar as 
condlçOes estabelecidas na regulam enlaçao do(s) servlço(s) ou aplicaçao(Oes) a que se destina . 

. • dnsmlssor de Radiodifusão Comunitária· Categoria 11 

Modelo(s}: 

SP5025 

Servlço/ApUcaçAo: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas bãsicas: 

Faixa de FreqUénclas Tx Potência Máxima de Salda 
MHz W 

87.4 a 108,0 25,0 
87,4 a 108,0 25,0 

Potência de salda redutlvel até 8 W. 

DesJgnação de Emissões 
f J 
1BOKF3E 
25~KF8E 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem eslar ajustados na(s) potência(s) e freqúência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agéncla 
Nacional de TelecomunlcaçOes- Anatel. 

Observaçoes: 
Este certificado substitui o de mesmo número' ,~o em 1. 'ZOOJ. 

Constitui obrlgaçao do fabricante do produto no Bra~·provldenciar a identificaçao do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
luçAo Anatal n• 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distributçao ao mercado, assim oomo observar e manter as caracterlsticas 
cas que fundamentarem a certificação original . ..., 

AS Informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, 
disponível no portal da Anatet. {www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

Imprimir Documento 
)&tj 

http:/ /sistemas. anatel. gov. br/sgch!HistoricoCerti ficado/Homolo gacao.asp?Num RFGCT=S 31 03& i dtHistoric... 316120 I3l 



RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

AUDIOFLEX® I RADIOFLEX® J ACES ÓRIOS 
1 fi OUT l613 
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RADI o FLEX®------·-··---·· ······----- -······· -- --·ooooooo oo)o- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

' ' 

/ 
i' 

I 

Condutor Interno 
Corda de cobre estanhado 

I 
l ráY 

Dielétríco 
PE Sólido 

Blindagem 
Trança de cobre estanhado 

... . ... Capa 
Pvc so•c ,o RG 58 

5 mm de dlj metro eJCterno 

MODELO 
S~RIE 
Tipo de Cabo 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno o mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico o mm{in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo- mm(in) 
Capa/Material 
Diametro da capa- mm{in) 

v. • Antenas: Fabricação de antenas com 
~1-l cabos montados 
:() • Equipamentos de Telecomunicações 
U' • Equipamentos de rádio freqüência 
c:( • Outros 
v 
::i 
a.. 
~ 

RG58 
401.004 
COAXIAL 

CSn4 
0,9(0,04) 

PE 
2,9(0, 11) 

TSn {96%} 
3,55(0, 14) 

PVC 
5,00(0,20) 

RG 213 
401.002 
COAXIAL 

CNul 
2,26(0,09) 

PE 
7,25(0,28) 
TNu(96%) 
8, 11(0,32) 

PVC 
10,31(0,41) 

f" Específicaçõe·s Me_cãnicas · . . .. : ' . . · . ' -: ' · .. \ 

Peso do cabo o kg/m{lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas- mm(in) 
Temperatura de operação •c(•F) 

0,04{0,03} 
25/100(0,9813,94) 

80mâx. (176) 

O, 16(0,11) 
50/205(1,9718,07} 

80 máx.(176) 
·: 'E.~pecificações Elétricas · · · .- ··-:· -·· ~ To?·. ·: :-' • ·• ·· :·: ·-.::· . · · :~. · · • · ,- • = · ... · · · - · · · 

lmpedãncia nominal (ohms) 
Velocidade de propagação(%} 
Capacltância o pF/m(pF/tt} 
Maxima Frequência de operação (GHz) 
RFo Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohm/km(ohm/M'} 
Resistência da blindagem · ohm/km(ohm/M') 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 

88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
obs1: CSn4 = Corda de cobre estanhado classe 4 
obs2: CNu2 =Corda de cobre nu classe 2 
obs3: TSn = Trança de cobre estanhado 
obs4: TNu., Trança de cobre nu 

50 
66 

101(30,80} 
3,00 
1,90 

39(11,90) 
15(4,60) 

1,3 
1,6 
3,4 
4,8 
6,8 
8,5 

1~.7 
1 ,6 
16,2 
19,2 
22,4 
24,0 
29,0 
34,0 
36,2 
40,0 
40,5 
42,8 
49,0 
50,0 
51,0 
56,8 
57,0 
58,6 
59,0 
61,0 
70,0 
80,4 
89,4 
92,0 

100,0 
116,0 

50 
66 

101(30,80) 
3,00 
3,70 

5,8(1,80) 
4, 1(1,30) 

0,4 
0,6 
1,5 
2,0 
2,9 
3,6 

6, 
7,1 
8,4 
9,1 

10,2 
12,3 
14,5 
15,5 
16,5 
16,8 
18,4 

o ,, 
"' v 

\!] 
a: 
Cll 

1!1 
a: 

~ .. 
E 



-·---··- -

10 02 

TOTAL DE PLACAS 

Quadrada de lado O,SOm 12 und 

A ~ 
1 ~ 

83 

TOTAL DE PLACAS 

Retangular lado 0,50 x 0,60m 83~md 

PARA CONVERSÃO A 
o 

ESQt:JEROA AGUA'RDE i 
_ NOACOSTAMENTO t: 

TOTAL DE PLACAS 

Retangular lado 200 x 100m 01 und 

TOTAL DE PLACAS 
Quadrada de 0,50m x 1,00m 20 und 

·I 

INSTITIJTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE DO JAGUARIPE 
Endereço: Fazenda Engenho Novo s/n° - Centro - Muniz Ferreira _ 
Bahia CEP 44.575-000 

MAPA EM ESCALA: 1/3.000 

o 
~DETRAN-BA 

Órgão 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA BAHIA 

Solici tante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FERREIRA 
Projeto 

Projeto de Engenharia de Trâ 11~ ... ·~lliíll'/"; '! .. 1'\Pft. 

Planta .. nst~ li ... ,._ · .......... 

Sinalização de Advertência 
Departamento 

CPT 
Esca}a 

~-f~t'.O 

Equipe Técnica 

l<ntonlo Gldo !ftoprota do OUve~• • CRE~ iBl&·O 
lri:srur de A1m:eidl S. Sct~:u 

Da ta 
0912009 

Revisão "' ....... ......_- . - . 

Prancha 
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DESTINATÁRIO 
MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO - REP. 
LEGAL DO INST.DES.DO VALE DO JAGUARIPE 
FAZENDA ENGENHO NOVO S/N 
CENTRO 
44575-000 MUNIZ FERREIRA-BA 

RA 80818067 6 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 00 AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTt:RIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
T~RREO CENTRO 
30130·900 BELO HORIZONTE-MG 

AR 
DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

/~· CARIMBO •.r,..._;' 
1 

,1~~ UNIDADE RECEBEDOR)( \ 

I 
f 
I 
I 

TENTATIVAS OE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF .143120 13/DRMCIMG-MC.PROC.53000.055795112. 

1' _!_/_ 
1' _!__!_ 
3' _!__)_ 

-- :--h 
-- : --h 
-- :--h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mul.IOIJ·Se s Rewsado 

2 EOOe.-eço lflluflcie.nto 6 Nao proçt.ttado 

3 Nlo el(iSie o nUrneto 7 Au$en1t 

8 Falecido 

RUBRICA E MATRICULA 00 
CARTEIRO 



. ~u. V.( _::: s 1 
·;y O' .! CJ. "Y"! _L ""t ) Ht...( U.-J ~!l -~ . ) c-l !-~I ...A ~ I. Q U 

' o ?'"C'!;:" -rv•V '·'l~f f)<[) f,, LJ.-' :;lJ.--. 7.1 UJfiG}UO' 7 



w 
ANATtL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de licitações, Outorga e licenciamento 
Gerência de Licitação 

Impresso por: GERALDO ROBERTO VILELA 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: BA 

Munlciplo 

Muniz Ferreira 

Município: Muniz Ferreira 

Canal 

200 

Data/Hora: 21/06/2013 10:41:44 

Usuário: anatel\geraldo.mc- GERALDO ROBERTO VILELA Data: 21/06/2013 

Freqüência 

87,9 

Hora: 10:41:44 

f 6 OUT 2013 

~ 

http :/ /sistemasnet/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp ?hdnlmprimír... 21/06/2013 



Ministério das Comunlcaç6as 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

ldentlflcaçio do Processo 

Número: 53000.055795/2012 Localidade I UF: MUNIZ FERREIRA/BA 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 

Aviso: 52 Canal: 200 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Fazenda Engenho Novo N° S/N - B. CENTRO MUNIZ FERREIRA- BA 

Endereço Estúdio: Fazenda Engenho Novo N° S/N - B. CENTRO MUNIZ FERREIRA - BA 

Endereço Sede: ENGENHO NOVO N° S/N - B. CENTRO MUNIZ FERREIRA - BA 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

( j · O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
'-'ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? {n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI item 6.11} 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
~etermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11 f 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

r,terdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 

ç 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~'ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
ârea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulârio padronizado DOUURADCOM 02? 

13. Entregou documentação tempestivamente? aw. .,~·~cnw~ 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? ' 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do ~ iso q~e torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? fi IJUT 11m 
16. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? cL 
17. Dados do Transmissor • ~ 

' ""·' 

~ 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo: I . SP5Ô25 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 25 

ZS/0612013 



18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: l PTOdB-FM 

c. Altura: I 30,0 I d. Ganho Máximo: J o 20. Intensidade de campo{dBu): 87.83 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Técnica 02 ·Apta· Sem Concorrente. 

do Roberto VIlela 

. .. 

251116/2013 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055795/2012 Localidade I UF: MUNIZ FERREIRAJBA 

Entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 

ç:;<?--MC ~ q
9 

I As.:.LtSG' ·; 

'2>f\M% h ~ 
.Ov: ~ -
~lunwo0 _J 

Av1so· 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Q residência da ReQública? 
7 Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constitufdas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? 
·9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10~eciaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. Nn de Inscrição no CNPJ{CGC)? 

2. Prova de Maioridade e Nacionalidade 

13. Declaração de Fiel Cumprimento 

~Declaração do Endereço da Sede 

15. Declaração de Ausência de VInculo 

·16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 

17. Relação de Associados 

18. Certidões Criminais Estaduais 

19. Certidões Criminais Federais 

20. Sistemas de Fiscalização da Anatel 

- -21 . Quadro Dtrettvo da Assoc1açao ou Fundaçao 

Nome 

R icardo José lima Almeida 
i 
MAR IA DAS GRACAS RIBEIRO 

NASCIMENTO 

CPF 

032.120.815-38 

071.266.117-49 

Cargo 

Diretor de 
OQerações 
Presidente 

RADCOM 

- . 
. "Jtt ..;.,,:!':" I ICe ~ 

. ...,.(! .... "-- . 

I f: /)UT 

- =}lOtJ 

I 
1\4)' 

Mandato 

03/10/2012 
03/10/2016 
03/10/2012 
03/10/2016 

-1\ssociação I 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

- · Sim 

Sim 

Sim 

-Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

~l~im ··-- -· Sim 
~- -~· 

Sim 

Sim 
' Sim 

J 
-

Telefone 

P4ivta I Ih 1 



Carine Barbosa Sampaio 021.044.575-05 I 
22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Diretor 
Administrativo 

03/10/2012 
03/10/2016 

Em face da análise iniCialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011, o pedido de outorga da entidade foi instruido pela análise jurídica e pela análise técnica. 
Relatório Final/Portaria. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

I 
i ...._.fl'wa<.t(Júf/ 
I 

jNANDA LELLIS FERNANDES 

JI.()6~:01J Pa:;,na 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.055795/2012, de interesse do Instituto de 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, na localidade de Muniz Ferreira I BA, e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha \.f.rs- dos 
autos, infonnamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 09 de julho de 2013. 

f11ur tsra 

iniciais/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270p Térreo - (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte- MO 
(31 ) 3222-9086 

Nota Técnica n° 256/20 13/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.055795/2012-00 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto de Desenvolvimento do 
Vale do Jaguaripe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Muniz Ferreira, estado da Bahia, protocolizado em 22/11/2012. 

ANÁLISE 

2. A Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe, inscrita no CNPJ sob o 
número 17.155.808/0001-40, com sede à Fazenda Engenho Novo, S/N, Bairro Centro, no 
município de Muniz Ferreira, no estado da Bahia, dirigiupse ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 06/11/2012, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União ~ D.O.U. de 
13/09/2012, com prazo final em 12/ll/2012 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, conside.,'F.'..._oolol...."! 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apena , · _ 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não haven o co ~~11'Ns : 

a de 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendi e~JX9rmas e cr térios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou a ex \o/p- fon ulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e ve por eio deste, rela r toda 
a instrução do presente processo administrativo, em confo idade com a le slação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radi difusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria 11° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/1012011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Fazenda Engenho Novo, S/N, Bairro Centro, no município de Muniz Ferreira, estado da Bahia, 
de coordenadas geográficas em 12°59'37"8 de latitude e 39°06' 18"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 285, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram~se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subi tem 8.1 alíneas "b" e "k' da Norma n° 1/2011, 
comprovação de necessária alteração estatutária, esclarecimentos sobre as manifestações de 
apoio apresentadas, e certidões elencadas no subi tem 10.8 e alíneas, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conf01midade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 429 a 45 1). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 434 e 435, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° l/2011, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 455. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 424 dos autos, coiTesponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 112011; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

· IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
l/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f. I", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confinnar alguns dados informados; 



V(I. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo·se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Maria da Graças Ribeiro Nascimento Presidente 
Ricardo José Lima Almeida Diretor de Operação 
Carine Barbosa Sampaio Diretor Administrativo 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Fazenda Engenho Novo, 
S/N, Bairro Centro, município de Muniz Ferreira, estado da Bahia; 

IV. localização do estúdio: Fazenda Engenho Novo, S/N, Bairro Centro, 
município de Muniz Ferreira, estado da Bahia; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 12°59'37''8 de latitude e 
39°06'18"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 455, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 434 e 435, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2013. 

FERN#NDA LELLIS FERNANDES 
~lista Técnico Administrativo 

~~~Of~~~ 
Belo Horizonte, 28 13. 



De acordo. À consideração doS nhor Coordenador-Geral de Radiodif11são Comunitária. 

De acordo. À 
Avaliação. 

\ '. Belo Horizonte, 28 de junho de 20 i 3. 

)\t r o~ 
OSINHO 

unicações em Minas Gerais 

consideração do Senhor Diretor do Depa1tamento de AcoTfanhamento e 

..____'_:.--~ia, ~ d~PVJ;t de2013. 

SAMIR AM+~,ÓO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegas.ão n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. ~ 

ras~i~,~ de ; J.k)de 2013. 

Diretor do Departament 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe~se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Brasília, de de 2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃOi!sf)\c.!l: j ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~~ - <":tJ 

MUNlCTPIO: MUNIZ FERREIRA j UF: BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe 

No DO PROCESSO: 53000.055795/2012-00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 112011. 

, 28 de junho de 2013. 
Responsável: ______ ___,...~&W~.:::::all::..d:::..:&.~V::.....:· _____ -+-------

Fernahda Lellis Fernandes 

~our 1111 

\ 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 096812013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.055795/2012-00 
INTERESSADO: Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munldpio de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I · Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Muniz Ferreira, 
Estado da Bahia. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Munidpio de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica ng 0256/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 
458/459, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
O fiei al da União do dia 13/0912012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 12/11/2012. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 12/11/2012, conforme envelope de fl. 284, concluindo-se, 
pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução d li!IIVIIiie:Ql 'F.Ofll.4' I 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a do ~ -
técnico-juridica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, e ' harmonia 
com o art. 9°, S2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCo ) e dfrpais J 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1 de llf1q l 3 
aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seg nte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, entre 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 10//17, 
5°, inciso VIl, 1 O); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044·900- Brastlta- DF 
Telefones: (61)3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: 



continuação do PARECER No 0968/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exerdcio, devidamente 
registrada (fls. 07/08); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 41/43); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls.23); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 51 /383 ). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 37° (fl.13), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que n~o optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, nao se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no 53° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruido. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR(DICA 

B. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!:! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consuttorlas Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretárlo-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no contrate Interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daquetes orlundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, d 

licitação. 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar 
expressamente na atual Norma n° 1, de 2011, mais predsamente no subitem 10.8, "a". 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
335, 343, 348, 352, 360 e 366). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 456-A, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n!! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 1/2011, aprovada pela Portaria 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, constatou· se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais 
conforme se atesta a Nota Técnica n11 0256/2013/DRMC/MG-MC·MC, fls. 45 ·· :~Slii:C 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizaç oMI~~~:Jd;~ s 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legisla ão, basicamen 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1/2011, conforme emonft~t)g' B 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. '\[} 

v \ 
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Juridica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

'' • • t, I 

' .. 

À consideração superior. 

Brasília, 

~<-L~tl--
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 3 289/20 13/DP F /CGCE/CONJ U R-MC/CGU/ AGU. 

PROCESSO N° 53000.055795/2012-00 
INTERESSADO: Instituto de Desenvolvimento do V ate do Jaguaribe. 

,J 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidpio de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Ng 0968/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, ZJ de agosto 2.013 

Coordenador-Geral 

I I 

SERVIço~ ~~:õf~~ f 
~tb-"-

1 • 

( 

1 S OUT lBfJ 

~ 
. J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUl TOR!A JURIDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSUlTORIA JURIDICA 

DESPACHO N° 329012013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.055795/2012·00 
INTERESSADO: Instituto de Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 328912013/DPF/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER N°0968/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2013 • 
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PORTAR1A Nº 289 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
5300(}.055795/20 12-00, resolve: 

Art. Iº Outorgar autorização à Instituto de Desenvolvimento do Vale do 
Jaguaripe, com sede na Fazenda Engenho Novo, S/N, Bairro Centro, Município de Muniz 
Ferreira, Estado de Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12° 59' 37" S e longitude em 39° 06' 18" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. J0· Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 289, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/10/2013, que autoriza o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO V ALE 
DO JAGUARIPE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade MUNIZ 
FERREIRAIBA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.055795/2012, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

Brasília, O 1 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. de . i j 
Brasília, ~ ~ V\(h de 2013. 

CGRC 

SAMIR DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad r-Geral de Radrod1fusão Comunitária 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-Df 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6S83 

/20 13/GM-MC 
Brasília, 04 de novembro de 2013. 

LUiS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nll3.714, de 3 de janeiro 
de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 

MC 00142 2013 
- 53000.032203/2008 

\ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009 / 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561/2008 

, MC 00145 2013 
- 53000.037416/2007 ./ 

I MCOOJ462013 
- 53000.000110/2005/ 

MC 00147 20!3 
- 53000.027258/2009/ 

\ MC 00148 20 I 3 
-53000.028227/2012 / 

Atenciosamente, 

OI· A lO!> NORMA I IVOS2 

3 vol. 

2 vol. 

2 vol. 

RENAT~~IO 
Coordenadora-Geral 
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O~ NOV 7.013 

•' 

• 


	TVR N° 875 de 2014
	Mensagem N° 215
	EM N°00141/2013 MC
	Portaria N° 289
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final 
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Endereço



